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EDITORIAL

Classificação de Cargos

Â  C LASSIFIC AÇ ÃO  de cargos é a base necessária em  que se deve apoiar 
um bom programa de administração de pessoal. Esta afirmação é cor­

rente (e  constitui m esm o um  “chavão"') entre aquêles que se dedicam aos 
problemas de pessoal. O professor Leonard D . W hite assim se expressa a 
respeito: “A  atual administração de pessoal apoia-se em  duas principais bases : 
provas de aptidão e classificação de cargos. Sem  depreciar outros importantes 
setores da administração em  apreço, são êstes os dois fatôres essenciais. Fal­
tando qualquer um dêstes, faltará a necessária base ao sistema de administra­
ção respectivo de qualquer grande organismo, base esta que serve de ponto  
de apoio à maioria dos setores de atividade na administração de pessoal”.

E por que m otivo é a classificação de cargos tão im portante para a admi­
nistração de pessoal? Porque, segundo Ism ar Baruch, entre outros motivos, 
grupando diversos cargos em  uma só classe e definindo os seus deveres e res­
ponsabilidades, perm ite sejam os mesmos tratados de m odo semelhante, pois, 
de outra forma, seria impossível identificar, através de uma miriade de de­
talhes, direta ou indiretamente relacionados com uma massa de cargos indi­
viduais, quais aquêles que mereceriam idêntico ou diferente tratam ento.

Com efeito, as duas grandes fontes de estímulo material —  o plano de  
pagamento e o de promoção —  estão na dependência direta do plano de clas­
sificação de cargos. Embora não seja o único fator a ser levado em  considera­
ção, não poderá haver justiça em  um plano de pagamento que se não assentar 
em  uma classificação de cargos elaborada com base nos deveres e respon­
sabilidades. Sem  esta, jamais será possível, em  uma grande organização, obe­
decer-se ao princípio, m undialm ente consagrado, de igual pagamento para 
trabalho igual. E  como determinar, com acêrto, as linhas de acesso ou promo­
ção, sem o conhecimento exato dos elementos constitutivos do cargo —- os 
deveres e responsabilidades inerentes ao m esm o?

A  classificação de cargos, com base nos deveres e responsabilidades, é 
um  instrum ento administrativo de real valor na seleção de pessoal. Reali­
zando um  exam e científico e imparcial dos cargos e grupando-os, contribui 
para evitar o tratamento pessoal do trabalho e perm ite a elaboração de um  
só grupo de provas para classes de cargos e não um  grande número de provas 
para cada um dos cargos, os quais, m uitas vêzes, têm  diferenças irrelevantes 
entre si.

A  classificação dos cargos, com base nos deveres e responsabilidades, 
lidando com grupos de cargos ou classes, possibilita o uso de uma nom en­
clatura uniforme, facilitando, assim, a compreensão e o entendim ento  nas 
diversas relações entre órgãos e autoridades incumbidas da administração de  
pessoal.

A lém  das fases da administração de pessoal citadas acima, a classifica­
ção de cargos auxilia, ainda, o recrutamento, o treinamento, a transferência,
o estágio probatório, a apuração da eficiência, a colocação etc.

É , por outro lado, um precioso elem ento de auxílio nos levantamentos 
estatísticos, na elaboração do orçamento e no controle das despesas\com  
pessoal.

M as o que vem  a ser classificação de cargos? Griffenhagen nós fornece 
uma boa definição, que é a seguin te: “Classificação de  cargos é o processo 
de descobrir, pela verificação e  análise dos fatos, quais os diferentes grupos 
de cargos existentes no serviço, que exigem tratamento diverso ení^Sdminis- 
tração de pessoal e de arrumar, de m edo sistemático, os grupos encontrados, 
bem  como os cargos que os com põem” .

Consoante a maioria dos nossos estudiosos do assunto, o plano de classi­
ficação de cargos compreende quatro fases distintas, que são: Preparação — 
Aprovação —  Instalação e Administração.
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A  fase de Preparação é, sem dúvida alguma, a mais importante e a mais 
complexa de tôdas. Consiste ela nas seguintes operações: estudo da organi­
zação e funcionamento dos serviços; levantam ento e análise dos cargos; inter­
pretação dos dados colhidos; estabelecimento do esquema geral de classifica­
ção; constituição das classes e especificações das classes.

A  fase de Aprovação consiste em  subm eter à aprovação da autbridade 
com petente a tarefa concluída na fase precedente, que constitui, em última  
análise, o plano de classificação.

Uma vez aprovado o plano, surge a fase de implantação, a qual nada 
mais ê do que a execução prática do mesmo, ou seja, o enquadramento ou 
ajustamento dos cargos existentes nas classes estabelecidas.

E, finalm ente, aparece a quarta e última fase, a de Administração. Esta 
fase prende-se à necessidade de manter-se o plano perfeitamente atualizado, 
a fim de que, em qualquer tempo, êle reflita exatam ente a realidade dos fatos. 
Os cargos sofrem modificações em  virtude do desenvolvimento e das trans­
formações havidas nos serviços. A lém  do mais, novos setores e funções irão 
surgindo na estrutura da organização e os cargos que cs vão integrar dèvem  
ser ajustados ao plano estabelecido. Dal a necessidade da administração dêste 
último, que, do contrário, em  pouco tempo se tornaria obsoleto. Essa tarefa, 
no consenso unânime dos autores, deve ser confiada a um órgão central espe­
cializado no assunto, não só por causa da imprescindível uniformidade de 
orientação, como, também, pelas evidentes vantagens econômicas que tal órgão 
apresenta.

Conforme salienta Ism ar Baruch, não é propósito da classificação de 
cargos prescrever ou corrigir operações individuais segundo as quais devam  
ser executadas as tarefas ou processos de trabalho, nem  estabelecer padrões 
específicos de produção e respectiva qualidade, porquanto ela aceita os cargos 
como êlss são e não pretende dizer o que deviam ser. Assim  —  sentecia 
aquela autoridade —  há que distinguir a classificação de cargos realizada no 
Serviço Público de alguns aspectos ou utilização da análise do trabalho tal 
como é empregada na indústria ( estudo dos tempos e dos m ovim entos) .

Por isso, nem o administrador nem o empregado devem  temer a classi­
ficação de cargos, pois ao contrário do que muitos possam pensar, ela não 
interferirá com as rotinas e os métodos de trabalhos adotados e julgados ade­
quados pelos seus executores e responsáveis.

È  êste problema que assume, no momento, para nós, maior importância 
e significação, face ao dispositivo introduzido no novo Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União, ora em  discussão no Congresso Nacional, que 
determina a elaboração de um  Plano de Classificação de Cargos, com base 
nos deveres e responsabilidades, no prazo de dois anos.

A  elaboração de um  completo e eficiente Plano de Classificação de Car­
gos é tarefa árdua e  complexa, que exigirá a colaboração, não só daqueles 
a quem  estará afeta a sua execução e planejamento, como, também, de todos 
aquêles que por êle for,em abrangidos.

Isto, porquanto, estando os inúmeros cargos a serem classificados espa­
lhados por todo o extenso território nacional, difícil será a análise direta e 
individual de cada um dêles, dado que tal trabalho demandaria muito tempo  
e exigiria um  número de analistas bem  treinados, que, de certo, não possuímos.

Assim, possivelmente, será adotado o questionário individual, a ser preen­
chido pelos ocupantes dos diversos cargos a serem classificados e revisto pelos 
chefes imediatos e, quiçá, mediatos.

Desta forma, o êxito do plano repousará, em grande parte, na sinceri­
dade e na eficiência empregadas no preenchimento do questionário. E  não 
há porque temer a classificação de cargos, pois ela não virá prejudicar nin­
guém, nem afetará os direitos adquiridos.

N em  se temam injustiças, porquanto o ajustamento dos cargos existen­
tes no novo plano aprovado deverá ser feito com grande publicidade, facul­
tando-se a. todos, de modo amplo e por prazo razoável, as reclamações, a fim  
de serem sanados, imediatamente, os lapsos porventura ocorridos.

Esperamos, pois, que dos esforços conjugados de todos aquêles que labu­
tam no Serviço Público Civil Brasileiro, possa surgir um eficiente plano de 
classificação de cargos, que, sem dúvida alguma, muito contribuirá para aper­
feiçoar a nossa administração de pessoal e consolidar, de modo definitivo, o 
Sistema do M érito .



COLABORAÇÃO

Ensaios de História da Administração

VI ----  ADMINISTRAÇÃO PU BLÍC A  E M  FRANÇA DU­
RANTE A REVOLUÇÃO

EM estudos anteriores, procuramos retraçar o 
extraordinário desenvolvimento das institui­

ções adm inistrativas em França no fim do século / 
X V II e na primeira m etade do século X V III, de­
senvolvimento êsse que vai, às vésperas da Revo­
lução, oferecer o aspecto de uma estrutura adm i­
nistrativa extrem am ente complexa, demasiado cen­
tralizada, sem dúvida, mas compensando até certo 
ponto êsse defeito (que derivava inevitàvelmente 
do caráter das instituições políticas) pela m ulti­
plicidade e sensibilidade das ramificações locais.

A decadência das instituições políticas servi­
das pela Administração devia acarretar nesta úl­
tim a algum entorpecimento, e assim sucedeu efe­
tivam ente; mas assim mesmo, nos anos de transi­
ção, na era turbulenta que vai desde os fenômenos 
de terror contagioso de agôsto de 1789 até o esta­
belecimento do govêrno autoritário, capaz, e enér­
gico do Comitê de Salvação Pública, a máquina 
adm inistrativa jam ais perdeu de todo a impulsão, 
funcionou por assim dizer sozinha, assegurando a 
continuidade da vida pública mesmo na ausência 
virtual de qualquer Govêrno, como foi o caso, por 
exemplo, desde a fuga de Varennes até a prom ul­
gação da Constituição de 1791. O Decreto de 12 
de Germinal do ano II, que extinguiu o Conselho 
Executivo e com êle os Ministros, vai abolir fun­
ções políticas ja  privadas de qualquer expressão; 
mas êle deixará vivos e intactos quadros adminis­
trativos altam ente competentes, sôbre os quais se 
esteará a ação da extraordinária d itadura legisla­
tiva qufe foi a do “Comitê de Sãlut Public

A bem dizer, o que o Decreto de 12 de Ger­
minal extinguiu, não foram os Ministérios; e tanto 
assim é, que o Decreto de 14 de Frim ário do 
mesmo ano, que foi a verdadeira Lei organica do 
Govêrno Revolucionário, os restabeleceu por assim 
dizer insensivelmente, embora com esta particula­
ridade interessante (e  sôbre a qual os tempos mo­
dernos bem poderiam  refletir) que os novos ‘‘Mi-

M . Pio C o r r ê a  Jr .

c

nistros” perdem  todo caráter político, e são defi­
nidos expressamente como “Chefes de Serviços” .

Aquilo que o Decreto de Germ inal aboliu 
efetivamente, foi a proliferação dos órgãos consul­
tivos e judicativos no ápice da pirâm ide adm inis­
trativa, que nos últimos anos da M onarquia cons­
tituirá um dos traços m arcantes do regime, recons­
tituindo de certo modo a “polisincdia” da Regên­
cia, sem melhor resultado do que esta . O caráter 
hesitante, tim orato e desconfiado do últim o mo­
narca acomodava-se bem de um regime de divisão 
de jurisdição e de responsabilidade que, deixando 
intacta a autoridade em inente da Coroa, evitava 
que o exercício dessa autoridade fôsse, de fato, 
acaparado por um ou vários ministros, diluindo- 
se, ao contrário, e “despersonalizando-se” em m úl­
tiplos Conselhos onde só a figura do Rei era fator 
constante e tinha consistência própria .

P raticam ente até 20 de setem bro de 1792, 
legalmente até o D ecreto de Germinal, isto é, 
até 1.° de abril de 1794, a Administração fran­
cesa dividia-se entre nada menos de doze Conse-
lhos, a saber:

1.° Conselho de Estado;
2.° Conselho dos Despachos;
3.° Conselho Privado;
4.° Conselho da Diretoria-M or;
5.° Conselho da Chancelaria;
6.° Conselho Real das Finanças;
7.° Conselho Real do Comércio;
8.° Conselho das Finanças;
9.° Conselho do Comércio;

10.° Tribunal dos Feitos do Paço;
11.° Tribunal dos M arechais de França;
12.° As Comissões do Conselho Real, ju l­

gando em últim a instância na alçada 
adm inistrativa.

O conjunto dêstes órgãos constituía o Conse­
lho de Sua M ajestade, órgão através do qual o 
Rei, Chefe da Nação, exercia as funções de Chefe 
do Estado, isto é, adm inistrava o país; pois alguém 
dem onstrará ainda, com mais competência do que
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nós, que, às vésperas da Revolução, vinha-se es­
boçando nitidam ente em França a noção do ins­
titu to  constitucional já então plenam ente desen­
volvido na Inglaterra sob o nome de “King-in-Coim- 
cil” em que a presença do Rei no Conselho, e a 
do Conselho junto ao Rei, são reciprocamente in­
dispensáveis para revestir de validade os atos do 
Poder Executivo agindo exclusivamente em sua 
esfera própria, isto é, diversos dos atos em que o 
Executivo sanciona ou completa a ação do Le­
gislativo .

O Conselho de Sua M ajestade, nos primeiros 
anos da Revolução, que são os últimos da M onar­
quia, confunde-se portanto efetivam ente com a di­
reção suprema da Administração Pública, acima 
e além dos Ministros, pelo simples fato que êstes 
se englobam necessàriamente no Conselho, só têm 
existência legal dentro dêste, e são Secretários 
de Estado porque são Conselheiros, de E stad o .

A competência, a composição e a presidên­
cia dêsses diversos Conselhos variava profunda­
m ente. Nem todos eram presididos pslo Rei: . 
êste só presidia efetivam ente o Conselho de Es­
tado, que tratava dos negócios estrangeiros, o Con­
selho dos Despachos, que conhecia dos negócios 
interiores, o Conselho Real das Finanças e o Con­
selho Real do Comércio, êstes dois últimos se dife- 
lenciando por aí dos simples Conselhos do Comér­
cio e das Finanças, presididos pelo M inistro das 
Finanças. O Conselho Privado, o Conselho da Di- , 
retoria-M or, e o Conselho da Chancelaria eram  pre­
sididos pelo Chanceler de França, ou, quando o 
cargo não estivesse provido, pelo Guarda dos Se­
los, Ministro da Justiça.

De alguns dêsses Conselhos já  nos ocupa­
mos em outras ocasiões; vemos aqui, porém, re- 
cém-vindos, que procuraremos definir rapidam en­
te . P ara isso, muito nos ajudará um curioso depoi­
mento, o de Bernard-François Balzac, cujo filhe 
mais velho, Honoré de Balzac, devia se tornar 
uma das grandes celebridades literárias do século 
X IX . O pai do autor da “Cornódie H um aine” 
era com efeito, um sobrevivente da velha Admi­
nistração Real, e o tipo acabado dêsses funcio­
nários de carreira, alheios a tudo quanto não é 
burocrático, que ainda hoje povoam as repartições 
francesas, e que atravessaram  impávidos as po- 
voações da ocupação inimiga e as lutas da liber­
tação, assim como o velho Balzac serviu sucessi­
vamente, com igual indiferença aos regimes po­
líticos, a M onarquia absoluta, a M onarquia cons­
titucional, a Convenção, o Diretório, os dois Con­
sulados, o Império, e a M onarquia restaurada, ao

todo quarenta e três anos de serviço público, 
desde 1776 até sua aposentadoria em 1319.

A essa aposentadoria devemos um a curiosís- 
sima documentação sôbre os Conselhos Reais, 
pois, para obtê-la, o velho funcionário do Minis­
tério da Guerra viu-se na obrigação de fazer a 
prova de seu tempo de serviço, e das funções que 
exercera anteriorm ente ao seu ingresso nos quadros 
daquele M inistério. Verificamos, assim, que se 
achava então pe-feitam ente definida, pelo menos, 
a delimitação das álçadas de competência dos 
vários Conselhos, quesíão que ainda nos deixava 
perplexos ao estudarmos a organização do Go­
vêrno cem anos r<ntes. Sem dúvida, o conjunto 
inteiro continua a fundir-se, constitucionalmente 
falando, no conceito comum e na origem única do 
Ccnsilium Regis medieval do qual fluiram, por 
processos diversos, todos êsses órgãos; mas cada 
um já encontrou a sua esfera exata e atividades, 
acantonou-se em seu setor particular. Alguns sur­
giram em época recente, obedecendo evidente­
m ente a um a preocupação de especialização, que 
atinge tam bém  os órgãos preexistente:-:. Entre 
êles está o “Conseil c/e la Grando Dircctiori”, que 
íunciona nitidamente como um T ribunal dos 
Feitos da R eal.Fazenda. O Conselho Real do Co­
mércio e o simples Conselho do Comércio não se 
diferenciavam entre si unicamente pela composi­
ção: o primeiro era propriam ente um Tribunal 
de Comércio, conhecendo de tôda sorte de causas 
comerciais em que a Coroa fôsse parte, inclusive 
de falência, como a do banqueiro Baudard de 
Vaudésis, Barão de Saint-James, Tesoureiro Ge­
ral da M arinha, cujo nome ainda se prende a um 
recanto do “Bois de Boulogne”, frente ao qual 
se ergue ainda hoje sua suntuosa casa de campo, 
que devia abrigar mais tarde Luciano B onaparte. 
Já  o simples Conselho do Comércio era antes 
qualquer coisa como o nosso Conselho Nacional 
de Economia, órgão consultivo e técnico, incum­
bido de elaborar diretrizes para a política geral 
do Govêrno em m atéria econômica, cumulando 
aliás essas funções com as de um verdadeiro Con­
selho de Tarifas.

Está bem de ver que essa extraordinária 
complexidade de órgãos intervinculados, todos 
teoricam ente consultivos, alguns propriam ente ju- 
dicativos, inclusive no cível e no crime como o 
Tribunal Soberano dos Pleitos do Paço Real (que 
conhecia de recursos extraordinários, julgando em 
últim a instância, como no famoso caso Calas) 
criava sérios problemas de Govêrno, pois o sis­
tema, concebido, talvez para limitar os abusos do
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poder, cerceava na realidade o seu legítimo uso, 
submetendo a m archa dos assuntos adm inistrati­
vos» já prejudicada por um a excessiva centraliza­
ção, às delongas e trâm ites da passagem em pauta 
de julgamento, já  que a grande maioria dos negó­
cios públicos era despachada, quer com prévia 
audição do Conselho competente, quer pelo próprio 
Conselho em grau de recurso da decisão do órgão 
executivo com petente. A crise revolucionária fará 
sentir justam ente a necessidade de um Govêrno 
mais nervoso, mais vivo, mais capaz de ação ime­
diata e de reflexos rápidos. Na verdade, a prática 
antecipou-se à lei. e o Decreto de Germinal ex- 
tinguirá órgãos praticam ente defuntos desde o iní­
cio da sessão da Assembléia Legislativa e semi- 
paralisados já  desde a C onstituinte. A prova é 
que o velho Balzac lendo desempenhado, em co­
missão, as funções dc Tesoureiro da Repartição 
Central de Forragens do Exército do Norte, de
1.° de maio a 1.° de setembro de 1791, deporá 
mais tarde que o seu substituto interino teve nesse 
espaço de tem po “muito pouco que fazer” . De 
regresso a Paris, êle reassume as funções de Se­
cretário do Conselho, mas é nomeado, cum ulati­
vamente, tesoureiro militar, depois D iretor da Con­
tabilidade no M inistério da Gueira, cargo que 
conserva até 16 de outubro de 1793; até esse mo­
mento, em plena República, às portas do Terror, 
os velhos conselhos existiam ainda teoricamente, 
reuniam-se às vezes, embora * raram ente , e a res­
pectiva Secretaria trabalhava ainda, registiava, 
publicava, passava certidões, tudo, dirá Balzac 
pai vinte e cinco anos depois, com tanta ordem 
e exatidão”, que nunca, mais tarde, formulou al­
guém qualquer reclam ação.

Balzac está em Paris em 20 de junho, em
10 de agôsto de 1792, em 21 de janeiro de 1793; 
através de arrunças. combates, assaltos, execuções 
capiteis, êle e seus colegas trabalham  metodica­
m ente e silenciosamente; mas os ten;pos exigem 
um a nova Administração e, m uito antes do De­
creto de Germinal que varre de suas repartições 
os zelosos funcionários dos Conselhos, ela jn vem 
se fazendo como que espontaneamente, criando 
os vigorosos órgãos de Govêrno quij permitirão 
ao Comitê sôbre-humsno a sua ação salvadora, 
desde o fato, por si só quase milagroso, de conser­
var efetivamence a rutoridado do Govêrno central 
sôbre um território convulsionado pela guerra civil, 
atacado através de tôdas as suas fronteiras ex­
ternas, bloqueado ao longo de tôdas as suas costas.

A crise política de 1789 —  1791, paralisando 
pouco a pouco o Poder Central, às vêzes por von­
tade própria dêste último, empenhado que estava

o Govêrno em “sabotar”, diríamos nós hoje, as 
novas instituições, deixou o campo livre, ou m e­
lhor, conduziu necessàriamente, a um extraordiná­
rio movimento de descentralização, que evitou 
efetivam ente que se propagasse à periferia viva 
do país a inércia que aos poucos paralisava a ca­
beça pensante do Govêrno e seus centros m otores. 
A transação parece brusca e quase que absurda, 
entre a extrem a centralização da adm inistração 
antes da Revolução, e a absoluta descentralização 
que aparece desde 1790; mas, na realidade, ocor­
reu simplesmente que os órgãos locais e ainda 
ativos da velha Administração foram englobados 
e recolhidos dentro de um a estru tura nova, em 
um am biente mais propício e um a atmosfera vivi- 
ficante, passando sem transição e sem solü< ão de 
continuidade a atuar dentro do quadro geral do 
novo Govêrno, e em beneficio, ou melhor, sob 
a forma, de seus novos órgãos locais, que são es­
sencialmente os órgãos m unicipeis.

Com efeito, a mais am pla autonom ia muni­
cipal sucedera ao carater unitário do antigo re­
gime, sem prejuízo, porém, da unidade nacional, 
mas antes sobrepondo-se aos velhos particularis- 
mos provinciais. E  essa autonom ia á não só po­
lítica, mas tam bém  adm inistrativa, já  que a auto­
ridade D epartam ental lançava e arrecadava as 
contribuições diretas, recolhia a sua própria cota 
das mesmas e com ela custeava o ensino, a magis­
tratura, a política, as obras públicas, a assistência 
social, o fomento agrícola, e a saúde púLlica; subs­
tituindo-se, em um a palavra, ao antigo Intendente 
Real em tôdas as suas funções.

Com um a vantagem, porém : é que, ao passo 
que os Intendentes contavam  com um funciona­
lismo de carreira, com petente e dedicado, mas ex­
trem am ente escasso, a Administração revolucio­
nária poderá, guardando êsses elem entos precio­
sos, am pliar seus quadros quase que ao infinito, 
apelando para o zêlo benevolo dos cidadãos mais 
cultos, que a exaltação patriótica do momento im­
pelirá a abraçar o serviço público civil sem pre que, 
por inclinação ou por deficiências físicas, êste lhe 
pareça preferível ao serviço das arm as. Vere­
mos surgir assim, ao lado do burocrata pontual e 
meticuloso do Antigo Regime, que se conserva im­
perturbável em seu pôsto, um novo tipo de fun­
cionário de igual competência, anim ado de um zêlo 
ardente pela causa pública, de um a dedicação fer­
vorosa e sem limites, que Anatole France descre­
verá magistralm ente no tipo de Fortuné Trubert, 
tuberculoso, escarrando sangue, e trabalhando do­
ze a quatorze horas por dia pela P átria  ameaçada,
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“sem ver a desproporção entre a enormidade da 
tarefa e a insignificância de seus meios, tanto se 
sentia unido a todos os patriotas no esforço co­
mum, tanto fazia com a Nação um só corpo, tanto 
sua vida se confundia com a vida de um grande 
Povo” .

Êstes funcionários improvisados são os com­
batentes voluntários da retaguarda no gigantesco 
esforço de guerra da Nação, e graças a êles será 
possível ganhar a batalha na frente interna. Êles 
estão presentes em todos os escalões desde a Se­
cretaria da Convenção até as humildes comunas 
rurais. Porque a autonomia adm inistrativa se 
estende às menores circunscrições, e a essas, mes­
mo, muito especialmente favorece. As comunas 
rurais, os distritos urbanos, têm atribuições exten­
sas em todos os domínios da adm inistração: e 
graças a isso, mesmo quando a Administração 
Central se acha ou acéfala ou acaparada por ques­
tões de vida ou de morte, a França é policiada —  
porque disso cuidam os Comitês de Polícia locais 
— , e esforço de guerra é mantido uniforme —  por­
que os recompletamentos em pessoal e as requisi­
ções de m aterial e de animais são asseguradas lo­
calm ente em milhares e milhares de comunas — , 
os vias de comunicação são conservadas, as p«- 
colas e os hospitais funcionam, as cidades são abas­
tecidas, as m atérias-primas chegam aos centros 
industriais. Quase tudo isso é esforço local, é obra 
de muitos e muitos milhares de administradores 
e de funcionários benévolos e anônimos, enqua­
drados, muitas vêzes, por veteranos fiéis ao dever 
funcional, embora insensíveis às peripécias políti­

cas : como, entre muitos outros, êsse Gatien Bou- 
cher, deputado no fim do império, mas que desde 
1780 até 1809 desempenhou sem interrupção o 
cargo de Engenheiro-Inspetor de Pontes e Calça­
das, que ssu pai já  exercera antes dêle.

De mais a mais, a perfeita clareza e unifor­
midade da hierarquia político-administrativa vinha 
definir e harmonizar as relações entre alçadas 
diversas, e o próprio jôgo dos négócios do Go­
vêrno. Comunas, cantões, distritos e departam en­
tos, superpondo-se sem atrito apreciável, absolu­
tam ente uniformes dentro de cada escalão, agindo 
no exercício de atribuições bem definidas, assegu­
ravam  em todos os assuntos adm inistrativos essa 
perfeita e paralela distribuição da autoridade e 
da responsabilidade na qual o Império Napo- 
leônico vai se inspirar para dotar a França de uma 
estrutura adm inistrativa suficientemente equili­
brada e flexível para perdurar até os nossos dias.

Foi dentro dêsse quadro que o Comitê de 
Salvação Pública pôde desenvolver a sua ação 
titânica. A velha Administração Real desapareceu 
insensivelmente : mas uma nova Administração 
está viva e presente, saída do próprio seio da N a­
ção e identificada com esta, capaz de todos os mi­
lagres para salvar a Pátria e a Revolução. E 
no ápice, êste extraordinário grupo de adminis­
tradores: sete advogados provincianos, um fidalgo, 
dois capitães, um ator e um pastor protestante, 
que durante os doze meses decisivos vão governar 
dentro de um regime de “sangue, suor e lágri­
m as” —  mas vão fazer brotar do chão os recursos 
necessários para vencer a lógica dos fatos, domar 
a rebelião, repelir a invasão, e cim entar impereci- 
velmente a sagrada unidade da P á tria .
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O Problema da Influência Recíproca 
das Jurisdições

J o s é  d e  A g u ia r  D ia s

II

SÔBRE A CHAMADA AUTORIDADE DA COISA JULGADA 
NO C R IM E

0
 PRO BLEM A  da interdependência das juris­

dições só se apresenta quando os diversos 
juizes decidem sôbre os mesmos fatos. M as êsses 
fatos não são apreciados em si e por si. Conforme 
diz Hébraud, os tribunais não são instituídos para 

apurar fatos, mas para resolver litígios. Não in­
vestigam e verificam fatos senão como base neces­
sária à solução das dem andas. Daí resulta que 
tôda constatação do fatos pelo juiz é relativa à 
ação em função da qual se procede (1 ) .

A falsa impressão que, não só os leigos, mas 
até estudiosos, recolhem da questão, deriva do 
errado ângulo em que a encaram, aceitando a ab­
sorção dos fatos pela decisão e, assim, acolhendo-os 
indiretam ente, sob a visão do juiz, incompleta ou 
deformada, porque colocada no ponto de obser­
vação que corresponde à sua jurisdição ( 2 ) .

M as os fatos, um a vez ocorridos, se incorpo­
ram  à história. Nada os pode m udar. E ’ claro 
que, se a decisão é fundada na ausência de prova
—  isto é, inexistência de fatos a apreciar —  jarrais 
se constituirá prejudicial no julgam ento posterior, 
cuja instrução pode apurar fatos não verificados 
e sôbre êles livrem ente estabelecer decisão. E ’ a 
essa irreversibilidade que se tem  de atender, como 
limitação à autonom ia das jurisdições. No que toca 
ao direito a pronunciar, cada juiz é absolutam ente 
livre, na apreciação, que a sua decisão envolve, 
dos fatos verificados em outra jurisdição e por 
esta considerados, do ponto de vista em que se 
pode colocar, dadas as suas atribuições.

No que toca aos fatos em si, porém, não há 
como afastá-los ou dar-lhes versão d iferente. Têm  
quer ser aceitos definitivamente. Se, como diz H é­
braud, não se pode transportar diretam ente a de­
cisão de uma jurisdição para outra (3 ) , íf^o deve 
ser entendido em têrm os. A apreciação do juiz

a que são submetidos posteriorm ente os fatos 
não se obriga à apreciação do juiz que o precedeu. 
M as se a verificação anterior envolve a decisão 
posterior, suprime, logicamente, essa liberdade de 
apreciação ( 4 ) .  Tôda vez que, reaberto o debate 
judicial, se apurar que se repetem  as exatas con­
dições em que se feriu antes, a coisa julgada ante- 
terior, trate-se da mesma jurisdição, trate-se de 
jurisdições diversas, impõe-se com tôda a fôrça de 
sua autoridade. Isto  é, não há liberdade de apre­
ciação, quando a apreciação de um a jurisdição 
contém, como o todo contém a parte, a apreciação 
a ser feita pela ou tra.

Isso tanto vale na verificação da influência 
do julgado criminal sôbre a ação cível, como no 
problem a inverso, da repercussão da sentença 
cível sôbre a ação penal e ainda na apreciação da 
influência da decisão adm inistrativa sôbre a ins­
tância judicial e vice-versa. A margem de liber­
dade da decisão posterior não é absoluta, mas li­
m itada pelas condições em que tenha assentado o 
julgamento anterior irrecorrível. Norm alm ente, or­
dinariamente, as jurisdições se pronunciam  restri­
tivam ente. Nem lhes seria lícito prejudicar o 
eventual julgam ento posterior, invadindo-lhe a ór­
bita de com petência. M as em certos casos há coin­
cidência de pressupostos para um e outro pronun­
ciam ento. Quando ela ocorre, não é possível reco­
nhecer a autonom ia à decisão posterior, sob pena 
de adm itir contradição, que constitui exatam ente
o temido resultado em vista do qual tanto  se es­
força a doutrina por um a solução de conjunto ao 
problem a de que estamos tratando .

Apliquemos o critério às hipóteses mais fre­
qüentes. No que respeita à influência do julgado 
criminal, temos que: a )  —  a decisão criminal con- 
denatória tem  efeito absoluto sôbre outra qualquer 
jurisdição. Ocorre, aí, a coincidência de pressu­
postos ou de condições da julgam ento. A instân­
cia criminal, mais exigente do que nenhum a outra, 
excede, naturalm ente, tôdas as preocupações das

(1 )  Pierro Hébraud, L’autorité de la chose jugée 
au crim inei sur le civil, Paris, 1929, pág. 4 .

(2 )  Autor e obra citados, lo£. c it.

(3 )  O b. c it . ,  pág. S .

(4 )  So o juiz do crime, por exem plo, decide que 
o acusado agiu em  legítim a defesa, pronuncia julgam ento 
de direito. M as a coisa julgada sôbre essa decisão tranca 
a liberdade do juiz do c ível que não pode julgar proce­
dente a ação de reparação do dano proposta contra o m es­
mo acusado. A sentença que reconhece a legítim a defesa 
envolve necessariam ente a isenção da responsabilidade 
c iv il .
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demais jurisdições. A existência de um a condena­
ção penal estabelece que, quando não estejam su­
peradas, pelo menos estão preenchidas as condi­
ções sôbre que as demais jurisdições formulam suas 
condenações (5 ) .  Assim, nenhum a discussão é 
possível, a respeito da responsabilidade civil, se a 
demanda de reparação vem instruída com a con­
denação do responsável no juízo criminal ( 6 ) .  
Como, hoje, em quase uniforme jurisprudência, os 
tribunais, para a procedência da ação de reparação 
contra o patrão, se contentam com a prova da 
culpa do proposto, a condenação dêste no crime 
tem  efeito preclusivo no cível, de forma que im­
pede a defesa acaso fundada em não preenchi­
m ento das condições para a procedênda do pedido 
de reparação, pois há coincidência dessas condi­
ções. Não se passaria assim, se à responsabilidade 
do patrão fôsse irrelevante a culpa do proposto ou 
esta não se considerasse bastante para i'sse efeito.
—  fo) a sentença criminal que nega a existência 
do fato (é preciso que não se limite a dá-lo como 
incerto ou não provado, mas que assente, precisa­
mente, na prova da sua inexistência) ou da au­
toria (atribuindo-a, por exemplo, a outrem  ou ne­
gando a existência do próprio fato, o que importa 
negar a autoria) tem  absoluta eficácia de isenção 
na instância cível; —  c) a sen tínça criminal que 
absolva por qualquer motivo peculiar à instância 
penal (prescrição, ausência de justa causa, anistia) 
não exerce nenhuma influência no cível; —  d )  
a sentença penal fundada em dirim ente ou justi­
ficativa não influi no juízo cível senão quando 
estabeleça culpa do ofendido. Como já  dissemos, 
não é a justificativa ou dirimente, em si, que de­
sautoriza a obrigação de reparar. E ’ conter a fi­
gura, o elemento pelo qual se rompe a causalidade. 
A êsse propósito, o a r t. 65 do Código Penal es­
tabeleceu confusão, ao dizer que a sentença penal 
fundada em estado de necessidade, legítima de­
fesa, estrito cumprimento de dever legal ou exercí­
cio regular de direito, faz coisa julgada no cível (7 )
O legislador foi infeliz por dois lados: ao designar 
como coisa julgada o efeito preclusivo (já  vimos 
que não há coisa julgada sem a tríplice identi­
dade) e ao englobar no dispositivo escusativas que 
têm  e escusativas que não têm  êsse efeito. Se, 
realm ente, a legitima defesa, o estrito cumprimento 
de dever legal (8 )  e o exercício regular de direito 
produzem, uma vez reconhecidos no crime, o tran - 
camento da ação cível, o mesmo iá não se poderá

(5 )  O caso da tentativa inócua pareceria estranho 
nessa conclusão. M as a inexistência de dano não é exclu- 
dente da responsabilidade  e sim  da obrigação de reparar. 
E is porque é útil distinguir uma da outra, nas duas fases 
da política da responsabilidade c iv il.

(6 )  O art. 65 do Código de Processo Penal, aliás, 
dá fôrça executória, nesse caso, à decisão crim inal.

(7 )  Raramente, a prescrição cível coincide com a 
crim inal. E ’ claro que, se  ocorre a coincidência, a solução 
será idêntica. Idêntica, não única. A sentença criminal 
não tem  efeito preclusivo, não basta ao julgamento fcível. 
E ’ preciso que a jurisdição cível aplique a prescrição c ível.

(8 )  Ressalvada, está claro, a responsabilidade civil 
do autor da ordem . >

dizer da sentença que reconhece o estado de ne­
cessidade, ato lícito por sua natureza, mas sujeito 
a ressarcimento, desde que o prejudicado não o 
tenha provocado ou criado ( 9 ) .  O dispositivo 
é, pois, perfeitam ente inútil (1 0 ); —  e ) as causas 
de extinção da punibilidade, restritas ao crime, 
não produzem efeito no juízo cível (1 1 ) .

Sempre tendo em vista que o objetivo do 
juízo criminal é decidir sôbre delitos, ao passo que
o fim do juízo cível é resolver questão de direito 
litigiosa, daí resultando que suas sentenças 
devem ser soberanas, não se adm itindo que o réu 
condenado no crime se faça julgar segunda vez 
no cível, como não se adm ite que a decisão cível 
se sujeite à revisão na instância criminal, pode­
mos assentar que as jurisdições têm  competência 
exclusiva, dentro dêsses limites, interpenetrando-se 
no que toca aos fatos que apurem .

É  tem po de tocar no problema da influência 
da decisão cível sôbre a instância penal. A regra 
geral é que as decisões de caráter civil não têm  
efeito sôbre a jurisdição criminal (1 2 ) .  O motivo 
por que o princípio é universalmente aceito, já o

(9 )  Os em inentes desembargador Espínola Filho e  
professor Basileu Garcia não dão pela antinomia, que de­
nunciamos, entre o a r t. 65 do Código de Processo Penal 
e, para não aludir a dispositivos isolados (arts. 66 do 
mesmo Codigo e 1 .525  e 1 .5 4 0  do Código C iv il), o pró­
prio sistema do direito brasileiro. A verdade, porém, é 
que essa opinião, também esposada pelo saudoso Filadelfo  
Azevedo, não se dá conta de que, se a fórmula fôr tomada 
à letra, é perfeitam ente inútil e se fôr interpretada com os 
elem entos que ela própria fornece, errônea. Englobando 
escusativas que afastam com m otivos que não afastam a 
causalidade, o dispositivo é corpo estranho em uma boa 
lei e gera confusão. N em  se argumente que o estado de 
necessidade deva ser examinado cem  vistas ao art. 1 .5 4 0  
do Código C ivil. Em  primeiro lugar, porque, contradi­
zendo o próprio entendim ento da maioria, nem sempre 
haverá coisa ju lgada. O efeito  preclusivo decorrerá de, no 
estado de necessidade, não ter intervindo contribuição cul­
posa do prejudicado. Em  segundo lugar porque, como 
já dissemos, o problema não é de coisa julgada, mas de 
aceitação das circunstâncias, com liberdade de aprecia­ção.

(1 0 ) Retificam os, pois, a orientação seguida em  
nosso “D a responsabilidade c iv il” , vo l. 2.°, pág. 4 39 . Não  
se acham revogados pelo art. 65 do Código do Processo 
Penal os arts. 1 .519  e 1 .5 4 0  do Código C ivil. M as o arti­
go 65 contém verdade e inverdade. A sentença de absolvi­
ção fundada em  legítim a defesa, cumprimento estrito de de­
ver legal ou exercício regular de direito im pede a ação de 
reparação do d an o . O contrário se passa com a sentença 
que absolve com fundamento no estado de necessidade, 
que não impede a ação de reparação, nem exclui o dever 
de indenizar, salvo se aquêle estado foi criado ou provo­
cado pelo prejudicado.

(1 1 )  Câmara Leal consigna, entre as causas de ex­
tinção de punibilidade, o casamento do ofensor com a ofen­
dida e  o ressarcimento do dano, no caso de peculato cul­
poso (Comentários ao Código de Processo Penal Brasileiro, 
vo l. 1.°, pág. 2 5 6 ), constituindo-os em  exceção ao prin­
cípio da lim itação de seus efeitos à instância crim inal. O 
que ocorre, justificando a exceção, é que o casamento é 
iorma de reparação por excelência, 'confundindo-se neie « 
compensação cível com a satisfação moral que exclui a im ­
posição de pena. No outro caso, é o próprio ressarcimento 
que, invertendo os têrmos da questão, se antecipa ao pro­
nunciamento crim inal.

(1 2 ) M erlin, Larombière, Toullier, apud Lacombe, 
D e 1’autorité de la chose jugée, Paris, 1866; pág. 3 11 .
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referimos. E ’ que, em regra, a instância, cível é 
m uito menos exigente que a jurisdição criminal. 
Se o fato gerador da responsabilidade criminal e 
da responsabilidade civil é um só, o direito penal, 
para aplicar suas sanções, se atém  a padrões muito 
mais rigorosos, ao passo que o direito civil, par­
tindo de pressupostos diversos, considera precipua- 
m ente o dano.

Sucede, porém, não raras vêzes, que a decisão 
do juízo cível contém todos os elementos do ju l­
gamento crim inal. E ’ evidente que não se cogita 
de exorbitância do juiz ou de usurpação de fun­
ções, avançando a conclusões privativas do juízo 
criminal, mas de pronunciamento de sua própria 
competência, capaz de envolver a decisão crimi­
nal. Se, por exemplo, no juízo do desquite com 
fundamento em adultério, ficar estabelecido que 
adultério não houve, impossível se tornaria a ação 
penal com fundamento nessa infração ao dever 
conjugal. Se, porventura, em ação cível se decla­
rar, em controvérsia sôbre a autenticidade de um 
documento, a improcedência da argüição de falsi­
dade, não há como admitir, em juízo penal, a ação 
de falsidade. Com maioria de razão, a absolvição, 
no cível, de pessoa responsabilizada por ato cul­

poso, interditaria qualquer procedimento criminal 
pelo mesmo fato.

Em bora não tenha a mesma categoria, a 
instância adm inistrativa está, em relação às de­
mais, na situação de liberdade que, no decorrer 
dêste trabalho, temos procurado situar nos limites 
da competência exclusiva: aceitação dos fatos ou 
circunstâncias apurados na outra jurisdição, mas 
autonomia para emprestar-lhes sua própria apre­
ciação. Esta só não é livre quando, por se conter 
na apreciação anterior, dela não possa discrepar, 
sob pena de contradição. Assim, não pode a ins­
tância adm inistrativa aplicar sanção a quem foi 
declarado estranho ao fato ou, de qualquer forma, 
dar como existente fato negado em outra jurisdi­
ção. M as pode, em face da isenção por motivo não 
comum às duas instâncias, aplicar suas próprias 
sanções. O fato, por exemplo, que não chegue a 
constituir crime, pode, não obstante a absolvição 
na instância criminal, dar lugar a demissão na ins­
tância adm inistrativa e, com maior razão, à apli­
cação de penalidades menores, desde que um as e 
outras não estão condicionadas aos exatos pressu­
postos da sanção penal, precisam ente como a ação 
civil pode ser julgada procedente, não obstante 
a improcedência da ação penal.
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Problemas de Assistência aos Fiihos 
dos Funcionários Públicos Federais

SUBSÍDIO PARA A CRIAÇÃO NO l . P . A . S . E .  DE U M  
ÓRGÃO CENTRAL DE ASSISTÊNCIA À TUBERCULOSE 

NA IN FÂN CIA
A lváro  J . L o pe s  N orat  e  Se ba stiã o  L . P rio lli

0 c r e s c e n t e  aum ento do número de portado­
res de tuberculose, nas suas diversas formas, 

entre os filhos dos segurados do Instituto de As­
sistência e Previdência dos Servidores do Estado, 
ensejou o presente estudo. Não pretendemos seja 

êle um estudo completo, esperamos somente que 
possa servir como marco ou sinal de advertência 
a um mal que vem exigindo cada vez maiores en­
cargos financeiros do Instituto para o qual traba­
lhamos .

No presente estudo, abster-nos-emos de citar 
as nossas estatísticas por não representarem  as 
mesmas, por enquanto, com relativa fidelidade, o 
panoram a da incidência cada vez mais notável da 
tuberculose entre os filhos dos funcionários públi­
cos.

Explicamo-nos : As crianças mais altam ente 
suspeitas de serem portadoras de tuberculose por 
coabitarem em meios reconhecidamente infectan- 
tes e mesmo, pela própria história mórbida, são le­
vadas pelos seus responsáveis aos diversos serviços 
de Saúde Pública ou à Divisão de Tisiologia do 
IPASE, ficando para o serviço de Pediatria ape­
sar da exigüidade de instalações e mesmo acúmulo 
de serviço, os casos em que a doença aparece mas­
carada por diversos outros sintomas que a primeira 
vista parecem mais graves.

Verificando que aum enta de dia para dia o 
número de crianças portadoras de tuberculose que 
se m atriculam  no serviço de Pediatria e Higiene 
Infantil da Sede, torna-se necessário maior e me­
lhor aparelham ento de nosso Serviço para atender 
a essa contingência.

O l .P .A .S .E .  se comprometeu, quando re­
gulam entou os D .L . n.° 2 .865  de 12-12-40 e 
8 .4 5 0  de 26-12-45, no capítulo referente à assis­
tência aos tuberculosos:

A rt. 7.° A assistência médica aos tuberculosos será 
prestada em  ambulatórios, sanatórios e estabelecim entos 
congêneres.

A rt. 8.° O servidor e seus dependentes, assistidos 
nos ambulatórios de T isiologia do D .A .  ou nos consultó­
rios de m édicos credenciados especiais, terão direito a gra­

tuidade nas consultas, exames complementares, tratamento 
o m edicam ento. ; . ! 1* j

Parágraco único. A concessão de gratuidade só abran­
ge aos medicamentos que constituem  a lista padrão ado­
tada pelos órgãos técnicos.

Art. 9.° A assistência sanatorial ao servidor será 
gratuita sempre que a internação se verificar em sanatório 
do l . P . A . S . E .  ou em estabelecim ento congênere com o 
qual o Instituto mantenha contrato, e quando perceber o 
mesmo venciirento ou salário equivalente ou inferior ao 
padrão G ou à referência 23 .

§ I.° Quando o servidor perceber salário ou venci­
mento superior ao lim ite previsto neste artigo, terá direito 
a uma bonifi'eação sôbre as despesas mensais de internação 
calculadas ria base da tabela constante do artigo 31 .

§ 2 °  Na apuração das despesas não se computarão 
os medicamentos que serão fornecidos gratuitamente con­
forme dispõe o art. 17 destas instruções.

§ 3.° M ediante proposta do D .A .T .  e parecer do 
Serviço Social da D .A .S . ,  poderá ser prestada assistência 
sanatorial ao cônjuge e ao filho do servidor, gratuita ou 
parcialmente remunerada, em conformidade com o disposto 
neste artigo e § 1.°, desde que a dotação orçamentária do 
D . A . comporte a despesa.

Art. 10. Quando não se puder internar o Servidor 
em Sanatório do l . P . A . S . E .  ou a  êle  credenciado, conce- 
der-se-á um  auxílio sanatorial de Cr$ 1 .500 ,00  (um  mil 
e Quinhentos cruzeiros) m ensais.

Parágrafo único. São condições para a concessão do 
auxílio Sanatorial de que trata êste artigo:

a) Estar o doente matriculado nos Serviços de Tisio- 
logig do l .P . A . S . E . ;

b ) Não haver vaga, em  Sanatório do l . P . A . S . E .  
ou naqueles com os quais o Instituto m antém  contrato.

Para cabal desempenho dessa assistência, vem
o l .P .A .S .E .  despendendo, com essa finalidade, 
importâncias cada vez mais vultosas.

Sabemos, porém, que embora essas verbas ve­
nham sendo escrupulosamente empregadas, não 
deram  para satisfazer senão 12, %  das nossas ne­
cessidades em leito-sanatório, por isso possuímos 
ou contratam os para os doentes do D . Federal e 
E st. do Rio cêrca de 298 leitos.

Esclarecemos que o cálculo das nossas neces­
sidades em leito-sanatório, por falta de dados atua­
lizados, foi feito, baseado em dados coligidos em 
publicações do Serviço de Bioestatística, do Ser­



PROBLEMAS DE ASSISTÊNCIA AOS FILHOS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS 13

viço Nacional de Tuberculose e do D epartam ento 
de Geografia e Bioestatística da Prefeitura do
D . Federal. Senão vejamos: Estima-se em cêrca

de 255 .000  o número dos funcionários públicos 
federais, 48%  dos quais estão aglutinados no D. F e­
deral .

DIVISÃO DE TISIOLOGIA 
DESPESAS RELATIVAS AO PERÍODO 1943 A 1950

EXERCÍCIOS
AMBULATÓRIOS

E
SANATÓRIOS

APARELHOS 
E INSTRUMENTOS 

TÉCNICOS
IMÓVEIS TOTAL

1943 ..................  ............

CrS

308.432,00
774.221,50

1.432.667,00
2.369.193.10 
4.909.591,83
7.989.888.10 

12.148.825,60
*12.348.000,00

Cr 5

159.177,20
167.836,80
72.493.70
35.907.70 

426.869,70 
378.157,30

61.151,30
**73.981,60

CrS

1.252.673.00 
8.000,00

861.729,40
955.916,30

1.621.798,80
2.463.239.00
2.339.944.00 

***1.715.573,10

CrS

1.720.282,00 
950.058,30 

2.369.890,70 
3.361.017,10 
6.958.260.30 

10.831.264.40 
14.549.920,Í0  
14.137.554.70

1944 ....................................

1 9 4 6
1947 ........................................

1949 ....................................
1950 ................................

42.280.S19,70 1.375.555,30 11.221.873,60 51.878.248,60

em exe^uçfc, para 19:0.* Irnp r &uia cons-gnada no orçure .t *
** Iinp>rtü cia dopendida atrt 30/Í/50.

+** Imp >rtânci \ de;pe ilida ató 31/7/50, incluí d s CrS 53.003,00, relativ a h compra <b£ana V>rb S. J o s\ em P ciah ?. na Paraíba.

Calculando-se um mínimo de 2 dependentes 
para cada funcionário, teríamos uma coletividade 
representada só no D . Federal por cêrca de . • 
367 .200  pessoas. Tomando-se como médio o ín­
dice 330 —  de m ortalidade por tuberculose in- 
culcado para população tipo: 100.000 rtiil habi­
tantes do D . Federal; e tendo em vista que uma 
assistência hospitalar dessa especialidade só pode 
ser considerada perfeita quando existirem leitos 
na proporção de 2 para cada óbito, teríamos como 
necessários 2 .4 2 0  leitos. Se, por outro lado, to­
marmos como meio de pesquisa de leitos neces­
sários o índice de morbidade, encontraríamos uma 
exigência de 2 .122  leitos, cifra que embora mais 
modesta ainda está m uito além da nossa realidade 
disponível (298 leitos som ente) . Dever-se-á notar 
que semelhantes cálculos são feitos baseados em um 
momento epidemiológico e encarando o aspecto 
assistencial unicam ente sob a sua faceta de iso­
lam ento sanatorial, sendo pois mister relem brar­
mos aqui a comprovação de Paula Sousa, que, em 
qualquer coletividade que se pretenda erradicar 
a tuberculose pelo isolamento do tuberculoso, exige 
um número tão grande de leitos, que, num mo­
m ento determinado, quando os tivesse prontos para 
ocupá-los, a simples decorrência de tem po neces­
sário para sua instalação, faria com que se tor­
nassem insuficientes para o isolamento dos doentes 
dessa coletividade.

Depreende-se assim, logicamente, porque é e 
será sempre deficitária em leitos sanatoriais a assis­
tência ao tuberculoso do Ipase, e, motivo porque, 
embora em crescente aum ento é, e serão sempre 
insuficientes as verbas requisitadas nas elabora­

ções dos orçamentos anuais para essa modalidade 
assistencial. Com o acima exposto não pretende­
mos diminuir o valor do tratam ento  sanatorial no 
combate à tuberculose, mas tão somente demons­
trar a sua inexeqüibilidade, se se pretender erigi-la 
em única barreira na luta contra aquela doenca. 
Necessário voltarmos nossa atenção tam bém  para 
outros setores de ação m odernam ente encarados 
como de inestimável auxílio ao combate a essa 
entidade mórbida e que no plano assistencial ao 
tuberculoso da nossa coletividade nao mereceu 
ainda o destaque a que faz juz . Se como dizia 
Behring, “a tuberculose no adulto nada mais é 
que o fim de um a longa história iniciada na in­
fância”, justo e lógico que, se fôr pretendido ar­
ranjar-se um “final feliz” para essa história, se 
deverá desde o início orientá-la para aquela fina­
lidade se quisermos dar ao seu enrêdo uma con­
tinuidade lógica. Forçoso é confessarmos que 
muito pouco tem  sido feito em nossa coletividade 
para increm entar o uso do B C G , medida liminar, 
deve ser a im plantação urgryite de um setor no 
Serviço de Pediatria e H ig. Infantil, encarregado 
da difusão em larga escala dessa medida de prem u­
nição da tuberculose.

Recentem ente, o 1.° Congresso Internacional 
do B C G ,  realizado em Paris, aprova várias con­
clusões das quais destacamos as seguintes:

Inocuidade

“Que o estudo de mais de 10 m ilhões de vacinações 
em todo o mundo, no curso de 25 anos, confirma a inocui­
dade absoluta da vacinação pelo BCG na espécie hu 
mana. ”
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Eficácia
“Que a vacinação pelo BCG  é o m eio de prevenção  

mais eficaz contra a tuberculose” .
Indicações
“ Que se a vacinação de todos os recém-nascidos se 

impõe, também a vacinação de crianças mais idosas e dos 
adolescentes com  tuberculino, reações negativas é reco­
mendada . ,

Que o Congresso considera de interêsse urge' te a 
mais ampla difusão possível da vacinação pelo BCCr.

Que o Congresso renomenda pratidar a revacinação dos 
indivíduos vacinados em  que a sensibilidade cutânea à tu- 
berculina desapareceu” .

Entre nós, no Ipase, muito embora contando 
com rica aparelhagem  radiológica e brilhante equi- 
pe de técnicos para manejá-la, ainda não se in­
tentou a organização de um cadastro toxácico da 
população infantil da nossa coletividade. O alergo- 
diagnóstico continua sendo tão somente um a com, 
provação auxiliar de diagnóstico, individualmente 
requisitados; pois, até o presente momento, ainda 
não se lançou mão dêsse im portante método de 
verificação epidemiológica para calcularmos os ín­
dices de infecção tuberculosa na nossa coletivi­
dade. Do exposto, verificamos que o combate à 
tuberculose entre o funcionalismo federal e dos 
seus dependentes ainda se encontra na fase es­
tática da lu ta . Limitamo-nos a tra ta r dos doentes, 
internando-os quando fôr o caso e dentro das nos­
sas reais possibilidades em leitos e enquanto isso 
não ocorre, fica o tuberculoso recebendo exames 
e medicamenos gratuitos nos serviços ambula- 
to riais.

M ister se torna porém passarmos à fase di­
nâmica da luta, que pode ser reduzida aos seguin­
tes fatores:

a )  Prem unição em larga escala;
b ) Policiamento de focos;
c) Diagnóstico precoce, a fim de possibilitar 

mais econômica e eficientemente a consecução do 
último item que é o de

d ) Tratamento dos doentes.
Assim, nos estudos a que se tem  procedido 

para ampliação dos Serviços de Proteção à infân­
cia do l .P .A .S .E . ,  está prevista a instalação de 
um a Seção de Tisiopediatria que terá a seu cargo, 
entre outras, as seguintes atribuições:

1) Cadastro tuberculino-torácico de tôda a 
população infantil da nossa coletividade (ao todo 
cerca de 85 .000  indivíduos).

2 ) Vacinação pelo BCG nos casos indicados 
e nas suas diversas modalidades.

3 ) Diagnóstico precoce.
4 )  T ratam ento .
P ara  essa seção foi planejada um a unidade 

assistencial com atividade tanto quanto possível 
próxima de um Dispensário e que foi por nós de­
nom inada de

Setviço  de Tisiologia Infantil ( S . T . I . )  que 
deverá possuir os seguintes órgãos:

1) Direção

2) Controle técnico
3) B. C. G.
4) Diagnóstico
5) Tratamento
6) Laboratório
7) Radiologia
8) Serviço Social
9) Polícia de focos
10) Cozinha dietética.

Abrangendo tão grande número de organis­
mos, é óbvio que o S .T . I  deva conter com rela­
tiva autonomia adm inistrativa e ipso fato finan­
ceira. Sua direção subordinar-se-á, portanto, à Di­
visão de Pediatria e Higiene Infantil e o seu diri­
gente será M embro do Conselho de Proteção à 
Infância do l .P .A .S .E .  (Órgão Normativo a ser 
criado e que deverá ser integrado pelos chefes de 
Serviços de Pediatria, Higiene Infantil, Tisiologia 
Infantil e Serviço Social, que em conjunto tra ­
çarão os planos assistenciais, sua extensão grada­
tiva aos demais Estados, bem como a fiscalização 
técnica da padronagem de atendim ento) (Vide 
organograma an e x o ).

Direção —  função técnica, devendo ser exer­
cida por médico que para o seu desempenho 
deverá trabalhar sob regime de “tempo integral” . 
Compreende, como é de prever-se, duas im portan­
tes facêtas: a técnica e a adm inistração. P ara a 
parte técnica deverá a direção contar com o au­
xílio de controle técnico (organismo sôbre o qual 
falaremos mais ad ian te) e para a parte adminis­
trativa, deverá contar com elementos suficientes 
para o desempenho das diversas tarefas de con­
trole pessoal, contábil, etc.

Obviamente, que no sistema de adm inistra­
ção que se pretende adotar, não deverá a direção 
controlar os serviços de mais de 8 encarregados, 
para que seja eficiente sua ação. Assim, de acôrdo 
com o volume dos serviços administrativos, serão 
periodicamente revistas as atribuições dos encar­
regados, a fim de que a êstes, como a quaisquer 
outros elementos do S .T . I .  não ultrapasse aquêle 
número, o de pessoas sob seu controle.

Controle Técnico  —  é o órgão controlador 
de tôdas as atividades técnicas do serviço; terá 
funções normativas, consultivas e auxiliará a dire­
ção do S .T . I .  em algumas funções executivas, 
será tam bém  de sua competência a seleção de as­
suntos a serem estudados em reuniões seminárias 
de todo pessoal técnico, tendo em mira seu apri­
m oram ento técnico-científico e ético. Além do 
diretor do S . T . I ., será formado por represen­
tantes de cada setor de trabalho do serviço como 
seja:

1 representante do setor BCG;
1 representante do setor diagnóstico;
1 representante do setor tratam ento;
1 representante do setor radiologia;
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1 representante do setor laboratório;
1 representante do setor serviço social;

1 representante do setor polícia de foco;

1 representante do setor enferm agem.

0  controle técnico terá suas atribuições es­
tatuídas em regimento próprio, os casos omissos 
deverão ser submetidos à apreciação dos seus 
membros e as resoluções só serão executadas 
quando aprovadas pela maioria, cabendo ao dire­
tor, nessas condições, somente o voto de desem­
pate .

B . C . G .  —  A êste setor competirá, além da 
da feitura do cadastro tuberculino torácico de tôda 
a população infantil dos segurados do l .P .A .S .E . ,  
tam bém  a m inistração e o controle do B .C .G . 
(Ê ste setor deveria entrar em funcionamento, com 
a máxima urgência, antes mesmo da instalação 
do S .T . I .  por isso deverá entrar pròximamente 
em vigor a lei de exigibilidade da vacinação pelo 
B .C .G .)  P ara  êste setor, julgamos necessário o 
seguinte pessoal que como os dos demais setores 
deverá trabalhar sob o regime de tem po integral:

2 m éd icos:
1 encarregado do controle do alergo-diag- 

nóstico

1 encarregado do controle do roentgen-diag- 
nóstico. í :

2 auxiliares de enferm agem:

1 para execução de testes tuberculínicos

1 para m inistração do B .C .G .

1 secretário-arquivista
1 atendente.
Diagnóstico —  A êste setor com petirá a elu­

cidação diagnostica dos casos que forem enviados 
pelo setor B .C .G .  como suspeitos e terá a seu 
encargo não só a colheita de material, como a va­
lorização dos achados dos exames clínicos, radioló- 
gicos e laboratoriais.

Aqui será necessário o seguinte pessoal:

1 médico tísio-pediatra;
1 enferm eira diplomada;

1 auxiliar de enfermeira;
1 atendente, que com a enfermeira auxiliar 

coadjuvarão os serviços da enfermeira, principal­
m ente na execução dos lavados-gástricos.

Tratam ento  —  A êste setor com petirá como 
é de depreender-se o tratam ento  dos casos envia­
dos pelo setor diagnóstico. Fica ainda subordinado 
a êsse setor, pequeno depósito de medicamentos, 
cuja entrega será rigorosamente fiscalizada pelo 
encarregado dessa seção. A padronização dos di­
versos produtos medicamentosos será periodica­
m ente revista pelo controle técnico. Nesse setor

deverá exercer suas atividades o seguinte pes­
soal:

1 médico; \  .
1 enfermeira;
1 encarregado do depósito de m edicam en­

tos;
1 atendente.

Laboratório —  Encarregar-se-á de tôda a 
parte de exames com plem entares solicitados pelos 
setores —  Diagnóstico e Tratam ento, e será al­
tam ente especializado na p arte  bacteriológica e 
anátomo-patológica da tuberculose. Obviamente 
deverá funcionar tam bém  para exames diversos, 
habitualm ente solicitados para com plem ento diag­
nóstico e estudo evolutivo da doença. Aqui deve­
rão exercer suas atividades:

1 médico laboratorista;
3 técnicos para preparo de m aterial:
1 Sem eadura e cultura;
1 para exames hematológicos e excretas;
1 anátomo-patológico;
1 secretária;
1 atendente;
1 serven te .

Radiologia —  Encarregar-se-á de tôda a parte 
radiológica do Serviço, desde as Roentgens do se­
tor Cadastro, até as tele, tomo, e broncografias 
solicitadas pelos setores de Diagnóstico e T ra ta ­
m ento. N a leitura das chapas será o radiologista 
auxiliado peles médicos das seções a que se des­
tinarem os respectivos exames e deverá trabalhar 
com os seguintes elem entos:

4 técnicos;
1 atendente;
1 servente.
Serviço Social —  A êste im portante setor de 

ação do S .T . I .  caberá a não menos im portante 
tarefa de “reabilitar, am parando, o doente e sua 
família” . Julgam os poder encarregar êste setor, 
do estudo e análise das condições financeiras, e 
educacionais e tc ., e tc ., dos familiares e dos doenti- 
nhos em tratam ento  no S . T . I .  E ’ um setor cuja 
própria natureza de trabalho exige grande entro- 
sam ento com os demais e deverá contar com o se­
guinte pessoal:

2 assistentes sociais;
2 ajudantes de assistentes sociais (estudan­

tes) .

Polícia de Foco —  E ’ um  dos maiores esteios 
em que se baseará o trabalho do S .T . I .  A êle 
competirá um a das mais árduas tarefas, qual seja 
a de visitas domiciliárias para a verificação de con­
dições ambientais, anotações e conselhos de or­
dem higiênica, bem  como arrolam ento e encami­
nham ento de tôda “entourage” de cada criança 
doente ao S .T . I .  ou ao Serviço de Tisiologia, 
conforme fôr o caso . D entro das possibilidades 
orçamentárias, e tendo em mira a m agnitude dos
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Serviços a serem prestados por êste setor, justo 
é que se cogite desde logo em proporcionar con­
dução própria para os que devam  exercer suas 
atividades neste setor. Assim, caso se consiga re­
solver o problema acima, estimamos como neces­
sário o seguinte pessoal:

1 visitador domiciliário —  Chefe;
4 visitadores domiciliários;
1 secretária .

Cozinha Dietética —  Encarregar-se-á de de­
monstrações de dietética bem como o preparo de 
pequenos lanches, mingaus, etc. para as crianças 
a espera de exame do S .T . I .  Contará com o se­
guinte pessoal:

1 auxiliar de dietista;
2 serventes.

Localização —  Centralizados como estão nesse 
Serviço todos os seus órgãos constituintes, de­
vendo fornecer assistência a todas as crianças da 
nossa coletividade, julgamos deva ser o mesmo 
localizado dentro da zona central da cidade, em 
local de fácil acesso e próximo de condução do tipo 
popular. Pensamos que dentre os imóveis situa­
dos na zona compreendida entre os bairros da 
Lapa e Esplanada do Senado, deva ser encontrado 
algum que preencha os itens acima, somados aos 
baixos custos de aquisição ou aluguel, como ainda 
é encontradiço nessa região.

Instalação —  Pode ser feita em prédio es­
pecialmente construído ou facilmente adaptável, 
desde que preencha os seguintes requisitos:

1) Prédio isolado;
2 ) Aposentos ventilados e bem iluminados.
Julgamos como necessário para instalação de 

cada setor, os seguintes aposentos:
Seção técnica.

1.° B .C .G .
1 Sala de espera ampla (com entrada pri­

vativa);
1 Sala para alergo-diagnóstico e B .C .G .;
•1 Sala para controle tuberculino-torácico; 

Sanitários.

2.° Diagnóstico
1 Sala de espera (privativa);
1 Sala com boxes para colheita de material 

para exame;
1 Consultório 

Sanitários.

3.° Tratam ento
1 Sala de espera (privativa);
1 consultório;
1 sala para depósito de m edicamento. 

Sanitários

4.° Laboratório
1 Sala de espera;
1 Sala am pla para os exames de ro tina.

5.° Radiologia
1 Sala de espera;
1 Sala para o Roentgen;
1 Sala para Tele, Tomo e Broncogrnfias;
1 Saleta anexa para broncoscopia;
1 Câm ara escura.

6.° Serviço Social

1 Sala para assistentes sociais;

Cozinha dietética 

Seção Administrativa:

Preferenternente localizar-se-á em andar su­
perior e deverá ter espaço suficiente para:

Sala de espera;
Gabinete do Diretor;
Sala para expediente e comunicações;
Sala para contabilidade e seção do pessoal;
Sala para seção do m aterial e almoxarifado;
Sala para arquivo e estatística;
Sala para reuniões.
Sanitários.

Localizar-se á tam bém  nesse pavim ento a sala 
das visitàdoras dom iciliárias.

Fastidioso e sem maiores proveitos seria o 
enumerarmos neste artigo as exigências do serviço 
planejado, em aparelhagem, bem como seus orça­
mentos de instalação e m anutenção.

Sabemos, porém, que um a unidade como a 
planejada só é economicamente viável quando 
puder servir a pelo menos 50 .000  indivíduos, cifra 
que, como expusemos no início do nosso trabalho, 
é muito inferior a do número de crianças que fica­
rão sob o controle dêsse serviço.

Por isso, no D . Federal, ela deverá destinar- 
se exclusivamente aos dependentes dos segurados 
do nosso Instituto e nos Estados, quando oportu­
nam ente fôr estendido êsse tipo assistencial, cogi- 
tar-se-á de fazê-lo em combinação com outras Au­
tarquias ou serviços locais a  exemplo do que já 
vem sendo feito em  outras esferas de assistência.

Assim, resumidamente, foram encarados al­
guns aspectos do problem a assistencial à  T uber­
culose na infância com a criação de um Serviço de 
Tisiologia Infan til.

P ela singeleza de seu tam anho poderá pare­
cer, à prim eira vista, demasiado otimista o resulta­
do que dêle se espera; mas, é passado o tem po em 
que se aquilatava do estado sanitário de um povo, 
pela existência de grande número de nosocômios, 
definimo-los hoje como testemunhos de falhas, per­
calços ou acidentes em um plano assistencial cole­
tivo. Assim, porque não confessarmos que espera­
mos com essa modalidade de luta antituberculosa 
trazer os índices de morbidade da nossa coletivi­
dade para cifras cada vez mais baixas e quiçá pos­
samos tam bém  alcançar o esplêndido resultado 
sueco onde, há 3 anos, não se registra um  caso de 
infecção tuberculosa na infância.
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C lassificaçao de Cargos na 
Ing la te rra

P a u l o  P o p p e  d e  F i g u e ir e d o

0
 ESTU D O  superficial do sistema de cargos do 

serviço civil inglês poderia levar a conclu­
sões deformadoras da realidade, mas um  estudo 
atento servirá, à m aravilha, para dem onstrar as 
peculiaridades do seu sistema em contraste com 

o tipo de classificação adotada nos Estados Uni­
dos. E, assim, daria ensejo à perfeita definição 
e compreensão da classificação de cargos em vigor 
no Brasil, se confrontarmos esta com os tipos re­
presentativos de classificação de dois países van- 
guardeiros do serviço público m oderno.

A explanação da classificação de cargos da 
Inglaterra, por ser complexa, não dispensará co­
m entários sôbre vários órgãos que, em conjunto, 
interferem  na adm inistração de pessoal inglesa, 
como sejam o Tesouro, a “Civil Service Comis- 
sion”, os “Establishm ents officers”, os “W hitley 
Councils” e a “Industrial Court” ( 1 ) .  Adotar-se- 
á o critério cronológico na exposição da m atéria 
a fim de m etodizar o assunto.

1853 —  Em  conseqüência do relatório elabo­
rado pelo historiador M acaulay, foi introduzido de­
pois de vinte anos de estudos e debates, o sis­
tem a do mérito (concurso com petitivo) para as 
nomeações destinadas ao serviço inglês na índ ia 
(2 ) . Neste relatório, M acaulay acentuou que os ser­
vidores civis da Companhia da índ ia deveriam 
entrar para a carreira quando ainda moços e tra­
zer consigo um a educação liberal com pleta desde

(1 )  “T he administration of this artny of pi.blic 
em ployees is vested in three agencies: 1) the Civil Ser­
vice Commission, 2 )  the Treasury, and 3 ) the departments 
in which they  work. Broadly speaking, the Civií Service  
Commission is responsible for recruitment, tha Treasury 
for general conditions of Service, and the departments for 
day-to-day adm inistration” , H arvey W alker “Training pu- 
blic em ployees in  Great Britain” —  M cGraw-Hill Book 
C o., 1935, p . 1; “ In England, the authority for personnel 
administration is divided atnong the Treasury, the GKi 1 
Service Commission, and the operating departm ents. T he  
Treasury (a t th e h e a d  of which is the Prim e M inister) 
Controls the numbers, classification, and pay of civil ser- 
vants, their conditions and methods of work. and the 
appropriation estim ates of the departm ents. T he Civil Ser­
vice Commission, (which reports directly to the Crown) 
recruits, examines and certifies. T he departments under 
the general oversight of the Treasury, are responsible for 
day-to-day personnel adm inistration” (C iv il Service As- 
sem bly, o b .c it .  p .  20, nota n.° 4 3 ) .

(2 )  “ The philosophical basis of the m odem  British  
civil service was laid down by M acaulay in his famous 
report on selection of probationers for the Indian service,

que a experiência já  provara que êste tipo de edu­
cação constituiria a m elhor preparação para o 
exercício de qualquer função que exija altos pen­
dores de espírito. Acentuou ainda que pessoas de­
dicadas, durante anos, a estudos que não se relacio­
nem  com qualquer profissão ou negócio e que, 
por isso, estão em condições de robustecer e en­
riquecer o seu espírito geralm ente serão superiores 
em qualquer profissão ou função a outras que aos 
18 ou 19 anos se dedicaram  exclusivamente a es­
tudos específicos da sua profissão ( 3 ) .  Ê ste pen­
samento, realm ente, é o fundam ento filosófico do 
sistema de classificação de cargos da Ing laterra .

A im plantação do sistema do m érito para 
selecionar funcionários do serviço inglês na índ ia 
resultou tam bém  da firme convicção de que as 
responsabilidades da Inglaterra naquele país 
pediam  homens com petentes e perm anentes que 
o favoritismo político jam ais poderá selecionar. 
Introduzido em 1853-1854, o serviço inglês na 
índ ia criou o sistema de carreiras para os funcio­
nários ( 4 ) .

in which were formulated the ideas o f open com petition  
and university training foreshadowing a c iv il service career 
worthy of the best talent of E ngland” , Leonard D .  W hite, 
“T he Civil Service in M odem  S tate” , T he U niversity of 
Chicago Press, 1930, p . 3 .

(3 )  “W e believe that m en who have been engaged, 
up to one or two and twenty, in  studies which have no 
im m ediate connection w ith the business of any profession, 
and of which the effect is m erely to open, to  invigorate, 
and to enrich the mind, w ill generally be round, in  the  
business of every profession, superior to  m en who have at 
eighteen or nineteen, devoted them selves to the special 
studies of their calling” (W hite, o b .c it .  p .  1 1 ) .

(4 )  “T he major break cam e in the Indian service  
in  1853, and reflects the culm ination of a slow ly develo- 
ping conviction that the range and scope and com plexity  
of public responsabilities in  índ ia  had becom e so great as 
to require more adequate guaranties of com petence in  offi- 
cials than were possible under the half —  concealed pa- 
tronage system  of the E ast ín d ia  Com pany (W hite, 
“T he British Civil Service” in  “C ivil Service Abroad” , 
M cGraw-Hill C o ., 1935, p . 6 ) ;  “In 1853 the historian  
M acaulay presented his fam ous report on the Indian Ser­
vice, which not only renovated that service but furnished  
the m odel for the hom e service, then shot through with  
patronage. It was only two years later that an Order in 
Council established the B ritish Civil Service Commission 
and authorized i t  to  introduce the exam ination system  
which had just been rejected in  the U nited  States” (W hite, 
“Government career, service” , T he U niversity of Chicago 
Press, 1939, págs. 3 -4 ) .
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Um relatório ainda de 1853 de um a comissão 
da qual faziam parte Sirs Charles Trevelyan e 
Stafford Northcote sugeriu, sem resultado legis­
lativo, a introdução do sistema do mérito no “home 
Service” (5 ) .  O Parlam ento, ao contrário, se m a­
nifestou até hostil a esta extensão do sistema do 
mérito e W hite ressaltou que a criação da “Civil 
Service Comission” redundou de ato do Conselho 
de M inistros (6 )  .

Já  nesta época em que prevalecia o nepotis­
mo, o Tesouro assumia influência m arcante na ad­
m inistração de pessoal inglêsa. O relatório Ma- 
caulay lançou as bases do recrutam ento em condi­
ções tais que o candidato devia m edear de 17 
a 24 anos, característica esta que ainda hoje pe- 
culiariza as classes gerais do Tesouro. A classifi­
cação de cargos da Inglaterra está intim am ente 
relacionada com o sistema educacional do país 
pois as m atérias do concurso são as ministradas 
nas escolas e universidades conforme as classes 
em que ocorre o recrutam ento ( 7 ) .  Esta conclu­
são não se aplica in totum  às classes departam en­
tais (departm ental classes) que são aquelas não 
compreendidas no Relatório que estudou a reforma 
do sistema de cargos em 1920.

1855 —  Antes de 1855, as nomeações no 
serviço civil inglês decorriam de influência po­
lítica ou pessoal. Em  1855, um decreto do Con­
selho criou, pela primeira vez, no serviço público 
moderno, uma Comissão do Serviço Civil (8 )  e 
estabeleceu a exigência de concurso para as nomea­
ções. Admite-se que esta “Order in Council” de 
1885 instituiu “the foundation of the m odern civil 
Service” (9 )  e a partir dêsse ano o serviço diplo-

(5 )  “A report by a treasury com m ittee, also written 
in 1853, and animated by Sir Stafford Northcote and Sir 
Charles Trevelyan, proposed open com petition for the 
bome Service” (W hite, “T he British Civil Service” , ob. 
c it . p . 1) .

(6 )  “Still Parliament remained hostile to the appli- 
cation of the merit system  to the home Service and the 
creation of the Civil Service Commission was an act of 
the executive branch in the form of an order in council” 
(W hite, “T he British Civil Service”, o b .c it .  p. 6 ) .

(7 )  “Recruitm ent at early age leveis, on the 
basis of academic examinations related to the usual school 
subjects taught at various educational leveis, was defini- 
te ly  foreshadowed in M acaulay’s report on the Indian exa­
m inations in 1854,' and has been an unvarying feature of 
the recruiting methods to this day” (W hite, “T he British  
Civil Service” , o b .c it .  p . 3 ) .

(8 )  “The Civil Service Commission was establis- 
hed by an Order of Queen in Council on M ay 21, 1885, 
largely as the result of the approval by Lord Palm erston’s 
G overnm ent of a report on the condition of the public 
Service made by Sir Stafford Northcote and Sir Charles 
T revelyan” (W alker, o b .c it .  págs. 1 -2 ).

(9 )  “T he Order in Council of 1855, which for the 
first tim e in modern government created a civil Service 
com m ission and required a minimum of com petence among 
public officers is the foundation of the modern civil Ser­
vice” (W hite, “T he British Civil Service” , o b .c it .  p . 1 ) .

raático e os cargos mais elevados foram estrutu­
rados na base de carreira (1 0 ) .

1870 —  Nesse ano, outro decreto do Conse­
lho estabeleceu a norma de concurso competitivo 
e geral como método normal m as não exclusivo 
de ingresso no serviço civil inglês, concurso que se 
tornou o sistema “standard” de recrutam ento (1 1 ) . 
Decorreu em linhas gerais dêste decreto a institui­
ção de serviço civil inglês com base em duas gran­
des classes administrativas, ambas com traços 
inconfundíveis. Diz W hite que estas duas classes 
ainda hoje representam  o serviço civil inglês, m ar­
cando o seu principal aspecto. (12 )

Com a instituição generalizada do sistema do 
mérito (1 3 ), os ocupantes de cargos adm inistra­
tivos passariam a ter oportunidades de galgar os 
postos mais elevados da adm inistração; os jovens, 
completado o curso secundário ou universitário, 
escolhiam de preferência o serviço público como 
profissão para o resto da v id a . M esmo aos que 
não concluíram o curso secundário estava aberta 
a possibilidade de fazer carreira no Serviço civil 
ingressando como auxiliar de escrita (writingassis- 
ta n t) .  Os universitários se inclinavam ou para 
o clero, exército, marinha ou serviço público. E  
coisa paradoxal, W hite refere que na Inglaterra 
a vocação para o serviço público era espécie de 
reação à influência do nepotismo nos negócios pri­
vados (1 4 ) .

Nestas condições, o decreto do Conselho de 
1870 veio continuar a tendência já  notada de eli­
m inar a influência política na nomeação para} os 
cargos públicos e introduzir um sistema de recru­
tam ento característico por fôrça do qual os jovens 
seriam nomeados para as classes adm inistrativas 
ou do Tesouro dentro de limites de idade preesta- 
belecidos após se sujeitarem  a concursos competi­
tivos e públicos, destinados à avaliação geral da

(1 0 ) “The foreign S e r v ice  and the higher branches 
of the civil service were placed on a career footing although 
somewhat precariously, in 1855” (W hite, “T he British Civil 
Service” , o b .c it .  p . 7 ) .

(1 1 ) “Finally, in 1870, an Order in Council of fun­
damental importance laid down the rule of open compe- 
titive  examination as the normal method of entrance into 
the permanent service, and strengthened Treasury influence  
over the establishm ents” (W hite, “T he civil service in the 
modern state” , p . 4 ) .

(1 2 ) Differentiation of the service into two main 
clerical classes, w ith  a rigid line of demarcation between  
the two, dates broadly from the Order in Council of 1870” 
(W hite, “T he British Civil Service” , ob . c it . p . 2 ) .

(1 3 ) “The c ivil service generally became a career 
servi'ce in 1870 w ith the Order in Council establishing open 
com petitive examination as the normal m ethod of entry” 
(W hite, “The British Civil Service” , o b .c it .  p . 7 ) .

(1 4 ) “ For university men, the civil service. the 
church, the army and the navy furnish four vocations which 
are held in high esteem . T he influence of nepotism  in Bri­
tish business is so great that the public services are often  
referred to as the chief “open” carcers in Great B ritain” 
(W hite, “T he British Civil Service” , o b .c it .  p . 8 ) .
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inteligência e habilidade e não dai formação ou 
pendor profissional, técnico ou especializado (15 ) .

O serviço civil inglês se construiu sôbre a base 
de sistema educacional bem definido; coordenou- 
se posteriorm ente um sistema dual de cargos ad­
m inistrativos o qual foi a gênese das atuais classes 
gerais do Tesouro determ inadas em 1920. Assim, 
o recrutam ento se fazia para dois grandes grupos: 
Classe I ou intelectual, selecionados candidatos 
com educação universitária e Classe II  ou de ro­
tina, para candidatos correspondentes ao currículo 
secundário (1 6 ) .

1894-1895 —  D urante êsses dois anos, a su­
pervisão da adm inistração de pessoal do serviço 
civil inglês coube sim ultâneam ente ao Tesouro 
e aos M inistérios em geral (departm ents) . Depois 
de 1895, o Tesouro reassumiu a sua posição emi­
nente que se tornou dom inante a partir de 1920 
em conseqüência de recomendações contidas no 
relatório da “H aldane Committee on Reconstruc- 
tion” no sentido de restabelecer a supervisão do 
Tesouro sôbre adm inistração de pessoal um tanto 
desprestigiada e abalada no decorrer da guerra de 
1914-1918 (1 7 ) .

1919 —  Êsse ano marcou grandes aconteci­
mentos na adm inistração de pessoal do serviço 
civil inglês; assinala-se o estabelecimento do “N a­
tional Council for the adm inistrative and legal 
D epartm ents of the Civil Service” ou mais conhe­
cido como “W hitley National Council” ao qual se 
juntaram  im ediatam ente mais de 70 conselhos de­
partam entais ( “departm ental Councils” ) .  Criava- 
se, assim, um sistema de conselhos destinados a 
negociar, conciliar e arb itrar as questões relacio­
nadas com o serviço civil, considerado, de um lado, 
o Estado como em pregador e, de outro, o funcio­
nalismo em geral (1 8 ) .

(1 5 )  “In the 1850’s, coincident with the beginnings 
of the elim ination of patronage, the British began civil 
Service operations on a distinctive theory of recruitment. 
the principal features of which were “the admission of 
young people into the Service at prescribed ages” through 
open com petitive examinations, and the design of these  
examinations to indicate general ability and intelligence  
rather than technical preparation or subject m atter specia- 
lization for the duties of a particular ofcupation or spe- 
cific activ ity . Thus basic to the adopted recruiting practice 
was the coordination of national education and entry into 
tlie Service” (C ivil Service Assem bly, o b .c it .  p . 2 1 ) .

(1 6 )  “ Classe I was recruited by exam ination based 
on university curricula and was assigned duties of an admi- 
n'.strative and policy-form ing nature. Classe II was re­
cruited by a less exacting examination, roughly corrospon- 
ding to secondary school curricula” (C ivil Service Assem­
bly, o b .c it .  p . 2 1 ) .

(1 7 ) W hite, “The British Civil Service” , o b .c it .  
p . 2 .

(1 8 )  “T he developm ents during and since the war 
have been of deep significance, and the post-war services 
differs from the pre-war Service in many important aspects. 
In 1919 was established the system  of W hitley Councils 
for the Adm inistrative and Legal Departm ents, which has 
been instrumental in introducing significant changes in the 
organization and classification of the Service (W hite, “Ci­
vil Service in the M odern S tate” , p . 4 ) .

Diz W hite que o sistema de “W hitley Coun­
cil” contribui consideravelmente no sentido de sa­
tisfazer as inquietações sociais surgidas depois da 
guerra, as quais solicitavam a organização da so­
ciedade em bases mais dem ocráticas. T raduz a 
aplicação na adm inistração pública do princípio 
paritário de comissões ou conselhos mistos já  apli­
cado na indústria . Na essência, os “W hitley Coun­
cils” são conselhos mistos de conciliação (1 9 ) .

O princípio de conciliação inicialmente se apli­
cou na solução de questões operárias surgidas de­
pois da  l.a guerra mundial; partindo dessa fina­
lidade obreira e industrial, o sistema em causa 
se estendeu ao serviço civil. Em  maio de 1919, 
conselhos interm inisteriais estudaram  o assunto e 
depois de alterações da constituição orgânica do 
sistema projetado, em que intervieram  associações 
de funcionários, chegou-se à forma definitiva em 
28 de maio de 1919 elaborada pela “N ational Pro- 
visional Jo in t Commitee on the aplication of the 
W hitley R eport to the Adm inistrative D epart­
ments of the Civil Service” ; forma esta que repre­
senta propriam ente a organização do sistema (2 0 ) .

H á três categorias no sistema de “W hitley 
Councils” : o Conselho Nacional ( “N ational Coun­
cil” ), os D epartam entais ( “D epartm ental Coun­
cils” ) e D istritais e de serviços ( “D istrict and 
Office (or W orks) Com mittees” ) .

O Conselho Nacional se compõe de 54 m em ­
bros, m etade para o Govêrno ( “the official side” ) 
e m etade para o funcionalismo ( “staff side” ), dis­
tribuída a representação do funcionalismo a asso­
ciações de classe reconhecidas m ediante cotas cor­
respondentes ao seu quadro social. O Presidente 
do Conselho é representante oficial, o vice-presi­
dente representante do funcionalismo.

A finalidade do Conselho Nacional é assegu­
rar a maior cooperação entre o Estado, na quali­
dade de empregador, e os servidores públicos civis 
no estudo de questões de adm inistração pública, 
visando-se a eficiência sem prejuízo do bem-estar 
econômico dos funcionários. Com êste propósito, 
cabe ao Conselho Nacional:

estabelecer o m ecanism o necessário e o conhecim ento 
de reivindicações surgidas;

—  sistem atizar a experiência e pontos de vista diver­
gentes dos servidores públicos.

Coerente com esta finalidade e competência 
as atribuições do Conselho Nacional se destinam  
a :

—  promover o melhor m eio de utilizar as idéias e ex­
periências do corpo de servidores;

(1 9 )  “Growing out of the post-war agitation for a 
more democratic organization of society, and finding its 
fust application in the field of industry, the joint councils 
were granted by the governm ent to civil service em ployees  
but only after some hesitation (W hite, “T he British Civil 
Service., o b . c i t . p . 39 ) .

(2 0 )  W hite, “ T he Civil Service in the M odern  
State” , págs. 23-32.
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—  assegurar ao funcionalismo participação e respon­
sabilidade no que diz respeito à determinação e observância 
das condições sob as quais executam os seus deveres;

—  determinar os princípios gerais relacionados com
o serviço e, assim, tratar de recrutamento, horas de tra­
balho, remuneração, promoção, disciplina, estabilidade e 
aposentadoria. Não tem  com petência o Conselho para o 
estudo e apreciação de casos individuais sôbre promoção 
e disciplina;

—  estimular a educação superior do funcionalismo e 
seu treinamento em  alta administração e organização;

—  aperfeiçoar a estrutura e organização dos serviços 
e os m eios que facilitem  o com pleto conhecim ento de su­
gestões apresentadas pelos servidores a respeito desta? 
questões; e

—  propor legislação que cogite da situação dos ser­
vidores com referência aos seus cargos.

Traço interessante da constituição dos “Whi- 
tley Councils” está no fato de que as deliberações 
são tom adas em bloco, não havendo votos indivi­
duais: de um lado, o bloco oficial e, de outro, o 
bloco do “stáff” . As decisões, depois de tom adas 
por êste processo, são levadas ao Gabinete do 
M inistro para terem  fôrça executiva (2 1 ) .

O Conselho Nacional não é um tribunal de 
apelação ao qual poderiam recorrer os Conselhos 
D epartam entais; entretanto, êstes podem subir ao 
Conselho Nacional quando precisam de orienta­
ção e pareceres em casos difíceis e complexos 
(2 2 ) .

Os Conselhos D epartam entais, no âmbito dos 
Ministérios e Departam entos, são as peças mais 
im portantes do sistema de “W hitley Councils”, não 
há número fixo de conselhos dêste tipo pois po­
derá haver mais de um conselho departam ental 
em determ inado setor conforme os interesses e ne­
cessidades ou seu tamanho, embora a regra geral 
seja um conselho para grandes departam entos 
(2 3 ) .

(2 1 ) “ . . . shall be reported to the Cabinet and shall 
there upon become operative” (W hite, “Civil Service in 
the M odem  State, p . 2 9 ); “Business is transacred in the 
national and departmental councils by agreem ent. An 
agreement is reached by acceptance of a proposal by tho 
two sides respectively, each acting as a unit There is no 
individual voting, and in the discussions individual repre- 
sentatives put forward only the views which <?ach side, in 
preliminary m eeting, has accepted” (W hite, “The British  
Civil Service” , o b .c it .  p . 4 2 ) .

(2 2 ) “ The Nacional Council will not act as a. Court 
of Appeal from a Departm ental Council, but it w ill be 
open to a Departm ental Council to ask the National Coun- 
cii for advice in cases of difficulty” (W hite, “Civil Service 
in the M odem  State” , p . 2 9 ) .

(2 3 )  “The work of the National Council, which had 
very great importance in the early years, has tended to 
becom e som ewhat less important as the maior issues have  
been dealt w ith . On the other hand, the work of the de- 
partmental councils, which is in more intim ate association 
w ith the actual business of administration, has been main- 
tened in full vigor” (W hite, “T he British Civil Service” , 
o b .c it .  p . 4 2 ) .  “As a general rule should be one 
Departm ental Council set up in each D epartm ent. In D e­
partm ents which are large, or which contain interests of a 
vaiied  or possibly diverse character more than one D e­
partm ental Council m ay be necessary; some D .jpirtm ents 
on the other hand are so sm all that they m ay not need a'l 
the m echinery of councils (W hite, “T he Civil Service in 
the M odem  S tate”, p . 3 0 ) .

A organização dêstes Conselhos segue as li­
nhas gerais adotadas para o Conselho Nacional 
que deve aprovar a constituição de cada um a 
fim de que se guarde uniformidade de estru tura. 
Déste modo, não é fixo o número de representan­
tes dos dois lados, o qual se determ ina tendo em 
vista a eficiência e o caráter representativo dos 
seus membros. Cada Conselho dispõe sôbre a sua 
composição, não prevalecendo o princípio parti- 
tário . A presidência e vice-presidência, como 
ocorreu com o Conselho Nacional, cabem aos re­
presentantes oficiais e do funcionalismo, respecti­
vam ente. Norma adotada na constituição dos Con­
selhos Departam entais e que o Conselho Nacional 
apenas interfere para que não haja discrepância 
e desuniformidade de organização que contrariem 
as idéias gerais do sistema do “W hitley Councils”, 
razão por que cada Conselho dêste tipo está in­
vestido de poderes que o tornam  independente e 
com autonomia de ação, respeitadas a jurisdição 
e a competência de cada um (2 4 ) .

Assim é que a finalidade e atribuições dos 
‘ Departm ental Councils” são as mesmas do Con­
selho Nacional, guardadas as áreas em que cada 
um funciona. As decisões (agreem ents) são tom a­
das em bloco e transm itidas ao M inistro ou di­
retor da repartição (head of departm ent) para que 
tenham  fôrça executiva. As questões individuais 
que versam sôbre promoção e disciplina entram  
na alçada dêstes Conselhos um a vez que não 
ocorra infringência dos princípios gerais estabele­
cidos pelo “National Council” .

Os Conselhos Distritais e de serviços giram 
na órbita do Conselho D epartam ental respectivo 
que deve aprovar a constituição e funções de cada 
um, dentro do princípio de respeito de ação e ad­
ministração interna. Êstes Conselhos colocados in­
tim am ente em contato com os problemas de ad­
ministração de pessoal conhecem igualmente das 
questões individuais relacionadas com promoção e 
disciplina. (2 5 ) .

O relatório sôbre organização dos “W hitley 
Councils” não sugeriu a extinção do “Civil Service 
A rbitration B oard”; so contrário, declarou ex- 
piessam ente que o mesmo permaneceria (2 6 ) .  
Ê ste Conselho de arbitragem  é o órgão estabele­
cido depois da guerra de 1914 para conhecer as 
questões de salário e trabalho levantadas entre

(2 4 ) “W e think that is is neither possible nor de- 
sirable to prescribe in detail a form of com titutlon for the 
ii.dividual Adm inistrative Departm ents which differ from 
one another in size, in organization, and in the nature 
of duties exist to perform” (W hite, “T hs Civü Service in 
the M odern State” , p . 3 0 ) .

(2 5 ) “The establislim ent and functions of such Joint 
Bodies, . . . .  wil be a matter for the decision of the D e­
partmental Council concerned when constituted” (W hite, 
“T he Civil Service in the M odem  State” , p . 3 2 ) .

(2 6 ) “For the purposes of this Raport \va have assu- 
.red that the Civil Service Arbitration Board wil! con­
tinue in being” (W hite, “The Civil Service in  the M cdern  
State” , p . 24 ) .
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o Govêrno e os servidores públicos. Antes de 
1914, o serviço civil inglês já  reconhecia £o fun­
cionário o direito de apelar ao M inistro ou Chefe 
de repartição; êste direito de apelação já  em 1906 
foi reconhecido às associações representativas dos 
funcionários. Não havia ainda um  mecanismo 
com finalidade de consulta e arbitragem; depois 
da guerra aludida, a necessidade de estabelecer um 
sistema com aquela finalidade se tornou imperiosa 
e veio concretizar-se na “Civil Service Arbitration 
B oard” . .

A arbitragem  se tornava compulsória a re­
querim ento de um a das partes; dêste modo, a 
ação dêste Conselho foi intensa e, conhecendo ge­
ralm ente de questões sôbre salário, ocorreram 
substanciais reajustam entos na escala de padrões 
de vencimentos em correspondência ao alto custo 
da vida reflexo da guerra (2 7 ) .

Em  1919, houve dois grandes acontecimentos 
já  enumerados —  sistema de “W hitley Council” 
e o “Civil Service Arbitration B oard” ; há que re­
gistrar, no ano seguinte, a constituição do sistema 
de classificação de cargos das denominadas classes 
gerais, adm inistrativas ou do Tesouro.

1920 —  O Serviço civil inglês se ampliou 
m uito a fim de enfrentar as contingências da 
guerra de 1914; o sistema de pessoal então vigente, 
superado e considerado inadequado, passou a ser 
objeto de estudo com o propósito de adaptá-lo as 
novas condições (2 8 ) .

Criados os “W hitley Councils”, um a das suas 
primeiras tarefas em preendidas na segunda reu­
nião, realizada a 14-10-1919, consistiu justam ente 
em examinar a situação da classificação de cargos 
cm vigor e, por fôrça disso, se estabeleceu uma 
“Jo in t Com mittee” (Comissão M ista) com pode­
res expressos para estudar um a organização de 
cargos que viesse assegurar m elhor desempenho 
dos deveres dos funcionários, propor escalas, nor­
mas de vencimentos e métodos de recrutam ento 
(2 9 ) .

O “R eport of the Jo in t Committee on Reor- 
ganization”, apresentado em 17-2-1920, é consi­
derado a base orgânica do sistema de classificação 
de cargos administrativos do serviço civil inglês ou,

(2 7 )  “As a result of the munerous cases which were 
brought before the board, arbitration beiag compulsory 
upon request of either party, substantial readjustments in 
the scales of pay of civil servants were mada, corresponding 
roughly to the changes in the cast of living incidont to the 
war” (W hite, “T he British Civil Service” , o b .c it .  p . 
3 7 ) .

(2 8 )  “In the second place, the five year3 of war 
have le ft their mark upon the Civil Service . . . .  
E ven before the war it  had becom e recngnized that w ith  
the increase of legislation the business of Government had 
developed enorm ously both in volum e and com plex ity . 
This dovelopm ent has rather been acceleraíed than arres- 
ted by the war” (W hite, “T he Civil Service in the M odern 
State” , p . 3 4 ) .

(2 9 )  “The task was one of great d ifficu lty and com­
plex ity . T he objetive was to secure reasonable ■ uniform ity  
in classification for sim ilar types of work throughout the

como asseverou W hite, “the has now become the 
established organizaticn for the general clerical 
service of G reat B ritain” .

Estabeleceu-se, assim, um a classificação de 
cargos sui-generis, fundam entalm ente, com preen­
dendo apenas as “classes gerais ou do Tesouro” 
(T reasury  or general classes), classes estas que 
constituem o arcabouço do serviço adm inistrativo. 
São, aliás, as mais im portantes e bem  estru tura­
das, e organizadas tendo em vista o sistema de re­
crutam ento intim am ente relacionado com o sis­
tem a educacional.

A adm inistração de pessoal na Inglaterra está 
organizada dentro do princípio de am pla divisão 
de trabalho de ta l sorte que as funções adminis­
trativas do Govêrno se agrupam  em grandes seto­
res, cada um dos quais recruta seus elementos em 
r.íveis específicos do sistema educacional (3 0 ) .

M as o sistema de cargos da adm inistração de 
pessoal da Inglaterra não apresenta esta simplici­
dade aparente; ao lado destas classes am plas e 
gerais de natureza adm inistrativa, há outras fora 
do esquema traçado pelo citado R elatório . Em  
conjunto, em perspectiva geral, o sistema de cargos 
ingles é complexo (3 1 ) .  Paralelam ente a um todo 
organizado e regido por norm as padrões, represen­
tado pelas classes do Tesouro, há outro grupo que 
gradativam ente se valoriza dada a sua finalidade 
específica e técn ica . As classes que compõem 
este segundo grupo são denom inadas “classes de­
partam entais” (departm ental classes” ) .  Em  es­
boço sumário, o sistema de cargos no sei viço pú­
blico civil inglês é o seguinte: (3 2 ) .

I — C l a s s e s  g e r a is  ou d o  T e s o u r o  ( “ T r e a s u r y  
c la s s e s ” )  C la s s e  a d m in is t r a t iv a  ( “ A d m in is -  
t r a t iv e  c la s s ” )
Classe executiva ( “Executive class” )
Classe de escriturários “ General clerical 
class” )
Classe de auxiliar de escrita ( “Clerical Assis- 

tant Class” )
Classe de dactilógrafos e taquígrafos ( “Shor- 

thandtypist and typ ist class” ) .

service, and there by uniform ity in pay and conditions of 
service; to reduce to a m inim um  the nutnber of special 
departmental classes; to lay down rules for m ovem ent from  
one class to another; to coordinate entrance requirements 
to the various classes of em ploym ent w it i  the educational 
system; and to indicate the scales o f pay appropriate to 
each class” (W hite, “T he C ivil Service in the M odern  
State, págs. 3 3 -3 4 ) .

(3 0 )  Thus was established the orinciple of a board 
division of work —  not on the American basis ot recrui- 
ting persons for individual positions —  but cn  the basis 
or dividing the work of governm ent into large block3 for 
which persons taken from particular stages of the national 
education system  were judged to be best su ited” (C ivii 
Service Assem bly, o b . c i t . p . 2 1 ) .

(3 1 ) “T he apparent sim plicity of the cierical classi­
fication is com plicated by the fact that each departm ent 
is recognized as possessing the right to insist upon a special 
departmental classification for special typss of clerical 
work” (W hite, “T he B ritish C ivil Service” , o b .c it .  p . 
1 6 ) .

(3 2 )  Civil Service Assem bly, o b .c it .  p g . 24; W hite  
“ The British Civil Service” , o b .c it .  p . 1 3 ) .
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II —  C l a s s e s  d e p a r t a m e n t a i s  ( ‘Departm ental 
classes” )
Classe executiva ( “E xecutive class” )
Classe de escriturários ( “Clerical class” )
Classe de dactilógrafos ( “T ypist class” )
Classe de fiscais de impôsto de consumo, exa- 

tores e coletores ( “Assessors colletors, 
distributors and clerks to fcommissioners 
of taxes” )

Classe de inspetores ( “Inspectorate class” ) 
Classe profissional, técnica e científica ( “Pro- 

fessional, scientific and technical class” ) 
Classe subordinada de supervisão e técnica 

( “Subordinate supervising and technical 
class” )

Classe de manipuladores ( “Minor and ma- 
nipulative class” —  pessoal dos Cor­
reios)

Classe industrial ( “Industrial class” ) .
Classe de mensageiros, carregadores e de 

limpeza ( “M essengers, porters and tehar- 
vvomen rlass” )

As classes do Tesouro são padronizadas e 
obedecem a um conjunto de regras uniformes; as 
classes departam entais se organizam diferente­
m ente. É  verdade, como acentuou W alker, que 
as classes departam entais principalm ente as de 
natureza adm inistrativa (dactilógrafos, executiva 
e de escriturários), muitas vêzes obedecem a um 
regime orgânico comum quanto aos níveis de tra ­
balho e escalas de pagam ento. Outrossim, a classe 
piofissional, técnica e científica que se encontra 
em repartições de Ministérios diferentes se cons­
titui dentro de um quadro geral. As demais classes 
departam entais, entretsmto, correspondendo cada 
um a a setores próprios do serviço, dada a sua fi­
nalidade peculiar, são organizadas especificamente, 
máxime no que diz respeito ao regime de recruta­
mento (3 3 ) .

Afirma Baruch que os cargos não incluídos 
nas classes do Tesouro se preenchem m ediante 
exigências tão específicas como os da classificação 
de cargos dos Estados Unidos. (3 4 ) .  Os depar­
tam entos gozam de ampla autonomia na classifica­
ção do seu próprio pessoal, embora sujeitos ao con­
trole do Tesouro; a tendência não tem  sido no 
sentido de consolidar tôdas as classes existentes, 
cada departam ento dispõe sôbre os problemas de 
classificação de cargos do seu pessoal não incluído 
nss classes gerais do Tesouro (3 5 ) .

Classe administrativa  —  Esta classe corres­
pondia antes de 1920 à dos escriturários denomi-

(3 3 )  “In a number of cases thers is a fairly close 
degree of sim ilarity in organization, grading, and pay bet- 
v e e n  departmental classes employed to perform cei tain 
types of work in several departm ents. In particular, the 
departmental clerical classes are ali framed on the same 
general pattern. There is also a fairly close resemblance 
in the work done by certain types of professiomd ov scien­
tific  officers in a number of departam ents. But in the vna- 
jority of cases, the work performed by members of the de­
partm ental classes is peculiar to each departm ent” . (W hi­
te, “The British Civil Service” , o b .c it . p . V) .

(3 4 )  Civil Service Assembly, o b .c it .  p . 25.
(3 5 )  “T he prevailing view is tha apart from the 

Treasury classes the departments should be left to handle 
their own classification problem s” (W hite, “T he British  
Civil Service”, o b .c it .  p . 1 7 ) .

nada de l.a classe e se destinava a funções de ca­
ráter elevado que requeria esforço criador e pendor 
de direção. Representa o núcleo do serviço civil 
inglês que reúne os melhores cérebros selecionados 
das universidades (3 6 ) .

O “R eport of the Join t Committee on Reor- 
ganization” (Comissão M ista de Reclassificação) 
de 1920 estabeleceu dupla fonte de recrutam ento 
para esta classe: dentro do próprio serviço ( “inside 
the service” ) e fora do serviço ( “outside the S e r­
vice” ) (3 7 ) .

Cabem a esta classe deveres da mais alta 
responsabilidade adm inistrativa; entre êstes, dosta- 
cam-se os que dizem respeito à formação da polí­
tica adm inistrativa à coordenação e ao aperfeiçoa­
mento da organização, a administração geral e à 
direção dos serviços do Govêrno (3 8 ) .

O citado relatório ponderou que a experiên­
cia já  havia evidenciado que para os trabalhos de 
alta administração o serviço público precisava re­
crutar pessoas das universidades entre 22 e 24 
anos m ediante concurso aberto e com petitivo. A 
nomeação para o nível inicial desta classe não é 
exclusiva de pessoal com formação universitária; 
está aberta a todos os funcionários já  vinculados 
ao serviço civil inglês que deram  cedo provas de 
real habilidade e promessa de que poderão mais 
tarde desempenhar satisfatoriam ente altos cargos 
de adm inistração. O pessoal recrutado de dentro 
ou de fora constitui o corpo de cadete sujeito a 
estágio probatório de dois anos durante os quais 
é submetido a intenso treinam ento (3 9 ) .

A classe adm inistrativa abre oportunidades a 
que se galguem os postos mais elevados da adm i­
nistração pública, m ediante promoção dêstes ní­
veis:

1 —  assistente principal.
2 —  principal.
3 —  assistente de secretário.
4 —  assistente principal de secretário.
5 —  vice-secretário perm anente.
6 —  secretário perm anente.

(3 6 )  “This class represents an affort to secure in 
the civil service an adequate supply of the very b< st brains 
of each generation, broadly trained in the British universi- 
t :.es, and from the beginning destined for the m osi ros- 
ponsible positions involving eventually the m ost difficult 
kinds of administrative operation” (W hite, “T he British  
Civil Sei :ce” , o b .c it .  p . 1 8 ) .

(3 7 ) For the effective performance of these duties 
officers c: the highest standard of qualification are needed; 
and we propoje that such officers should be obtained par- 
tly  by selection -1 o r, Inside the service and partly by re- 
cruitm ent from outside the service” (W hite, “ T he Civil 
Service in the Mcc’ern State” , p . 4 2 ) .

(3 8 ) “A li members of the cadet corps, whether rt- 
cruited from outside the Service or transferred to it from  
ii side the service should be subject to a strict probation 
of two yars, faiure to oass this probation should in­
volve the discharge of a directly recruited officer and the 
reversion of an officer transferred from another class” 
(W hite, “T he Civil Service in the M odem  State” , p . 
4 3 ) .

(3 9 )  “ A li members of the cadet corps, whether 
recruited from outside the Service or transferred to it from
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Ingressando, como cadete, no nível de assis­
tente principal, o funcionário terá ensejo de subir 
até secretário perm anente, pôsto mais elevado do 
serviço adm inistrativo inglês, apenas inferior aos 
cargos de M inistros e secretário particular que 
são de natureza política (4 0 ) .

O meio de acesso é a promoção; quando assis­
tente principal, o funcionário desempenha deveres 
iniciais da carreira; como principal, já está apto 
a chefiar seções ou dirigir divisões e serviços. 
Como assistente de secretário ou assistente prin­
cipal de secretário, integra órgãos de “staff” . D i­
rige grandes departam entos quando assistente prin­
cipal de secretário. O vice-secretário perm anente 
é substituto do secretário perm anente. (4 1 ) .

O estudante, ao ser nomeado assistente prin­
cipal, logo ao deixar a Universidade, não está em 
condições de arcar com os deveres funcionais do 
cargo, pois não há relação alguma entre as dis­
ciplinas gerais e clássicas do seu concurso e os co­
nhecimentos práticos e especializados da ca rre ira . 
Daí a necessidade de um sistema intenso de trei­
nam ento in-service que o prepare tècnicam ente 
para exercer com eficiência as atribuições que lhe 
competem (42 ) .

W alker, que estudou profundam ente o as­
sunto, declarou que o currículo das velhas univer­
sidades inglêsas versa sôbre clássicos e ciências exa­
tas . Das ciências sociais, apenas história, direito 
e, de modo restrito, economia. Sociologia e dis­
ciplinas sôbre adm inistração são desconhecidas. 
Portanto, o candidato universitário ingressa no 
serviço público com excelente “background” clás­
sico e humanista, coerente com o famoso relatório 
de M acaulay. M as não tem  formação especiali­
zada ou técnica e ignora m atérias sôbre organiza­
ção, adm inistração em geral e métodos de traba­
lho. O treinam ento é que irá suprir esta lacuna,

inside the service should be subject to a strict probation 
of two years, and failure to pass this probation should in­
volve the discharge of a directly recruited officer and the  
reversion of an officer transferred from another clase” . 
(W hite, “T he Civil Service in the M odern State” , p . 
4?.).

(4 0 )  “Above these stand the m inisters and parlia- 
n entary secretaries, who are members of Parliam ent and 
aro not permanent officers” (W alker, o b .c it .  p . 9 ) .

(4 1 )  Consultar para maiores esclarecimentos sôbre a 
c.tusse administrativa, W alker, “ The Adm inistrative Group” 
ob , c i t . , págs. 8-22; sôbre a criação da carreira de adm i­
nistrador ou técnico de administração: W hite “Govern­
m ent career service” —  T he University of Chicago Press, 
1939; e Lewis M eriam, capítulo X III “Careers in the P u­
blic service and university training for the public service” , 
in “P ublic Personnel Problems from the standpoint of view  
of lhe operating officer” , W ashington, the Brookings Ins- 
titution, 1938.

(4 2 ) “There is obviously little  or no relation bet- 
ween their studies at the university and the work they do 
as members of the adm inistrative class of the c ivil service. 
Training is im perative if  this group is to be made useful 
(W alker. o b .c it .  p . 9 ) .

realizando, no serviço, a formação profissional 
(4 3 ) .

Classe executiva  —  A classe adm inistrativa 
se distingue como um todo bem característico; 
cabem-lhe as funções de supervisão, assessora- 
mento, coordenação, planejam ento e formação da 
política adm inistrativa, configurando a segunda 
das duas grandes divisões a que se refere o Rela­
tório da Comissão M ista de Reclassificação de 
1920 (4 4 ) .  As dem ais classes do Tesouro com­
põem a prim eira divisão e se destinam  a trabalhos 
adm inistrativos de responsabilidades e formas di- 
lerentes, fundam entalm ente, trabalhos de aplica­
ção e execução com base em regulamentos, decre­
tos e decisões bem definidos. Não realizam  tarefa 
c riado ra .

A classe executiva se encontra geralm ente em 
serviços de m aterial e contabilidade, e desempenha 
variado conjunto de funções dentre  as quais res­
saltam  as atuariais, as jurídicas, as de exame e con­
trole de despesas, as estatísticas, as contábeis, 
ou de suprimento de m aterial (45 ) .

H á dois graus nesta classe: o de treinam ento 
ou júnior, e o superior ou sênior. O júnior realiza 
exame crítico de casos e problemas individuais de 
m enor importância não previstos claram ente em 
regulamentos e decretos, faz investigações prelim i­
nares sôbre aesuntos de im portância m aior e dirige 
pequenas seções do serviço; o sênior se dedica às 
questões de organização interna e de controle, pro­
curando solucionar problem as complexos e assume 
responsabilidade da direção de im portantes traba­
lhos (4 6 ) .

O recrutam ento para esta classe ou ocorre 
entre os funcionários da classe dos escriturários 
(clerical clsss) que deram  provas cedo de habili­
dade e capacidade para o exercício de funções mais 
elevadas, realizando o recrutam ento interno, ou 
ocorre entre os jovens de 18 e 19 ar. ds m ediante

(4 3 ) “ The curriculum of the o.dc universities, in- 
cluding also Durham and the Scottish intLt itíons, is based 
upon elassies or the exact sciences. Of 1:ie so .ia l studies 
only history, law, and to a lim ited extend, econcm ics have 
a place. Sociology and govem m ent are practicallv unk- 
now n. M odem  problems are rarely given serious atter.tide
......................  Thus the assistant principal passes from ' ic
cloistered life of the university into the sim ilarly cloisto- 
íed  life  of the c iv il service w ithout m aking contacto w ith  
the business world” (W alker, o b .c it .  p . 1 3 ) .

(4 4 ) “T hey are primary duties of supervision, dire- 
ctton, co-ordination, and, above ali, planning for more effe- 
ctive performance of work or for w iser formulations o f 
policy” . (W hite, “Governm ent Career Service” , ob . c it . 
p . 2 2 ) ..

(4 5 )  If it  is assumed as it m ay be for practical 
purposes, that the principal functions of the executive  
class pertain to audit, account, supply, statisties, and fi­
nancial control. . . . ” (W alker, o b .c it .  p . 2 9 );  “ inclu- 
cing actuarial, legal, auditing, accounting, supply, and sta- 
tistical” (C ivil Service Assem bly, o b .c it .  p . 22, nota 4 9 ) .

(4 6 )  “Em  teoria, a classe executiva caracteriza-se 
pela função estritam ente de gerência, segundo normas pre- 
estabelecida;- ao passo que a classe adm inistrativa com ­
preende a diieção geral e  as funções assessorial e  de plane­
jam ento” (Astério Dardeau Vieira, o b .c it .  p g . 3 1 ) .
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concurso aberto e competitivo em que o nível das 
disciplinas se relaciona com o currículo correspon­
dente à conclusão do curso secundário (4 7 ) .

Ao lado da classe executiva do Tesouro, há 
cu tra do mesmo nome nos departam entos ( “exe­
cutive departm ental classes” ) submetidos a re­
gime de recrutam ento e treinam ento específicos 
consoantes o órgão ou repartição.

Classe dos escriturários —  W alker esclareceu 
que as promoções desta classe (clerical class) para 
a executiva decorrem do fato de que os oficiais 
executivos chefiam os escriturários e que não há, 
na prática, diferença fundam ental em a natureza 
do trabalho entre um a e outra classe, mas, sim­
plesmente, graus diferentes de responsabilidade 
(4 8 ) .

À “clerical class” cabem atribuições adminis­
trativas mais simples não incluídas entre as da al­
çada da classe imediatam ente inferior de auxiliar 
de escrita ( “clerical assistant” ), cuidando do exa­
me de casos e questões individuais em face das 
normas, regulamentos ou prática adotada. Exa­
mina e verifica contas, faturas, empenhos, reclam a­
ções; colige dados e m aterial para elaboração de 
relatórios, estatística, pareceres e decisões. Assume 
a supervisão do trabalho da classe imediatam ente 
inferior (4 9 ) .

O recrutam ento, mediante concurso aberto e 
competitivo se faz entre jovens de 16 e 17 anos 
com instrução correspondente ao padrão de ensino 
alcançado no estágio médio do curso secundário. 
H á dois graus: o inferior e outro mais elevado. 
Os ocupantes dêste último, já  capazes e experi­
mentados, poderão exercer funções de chefiar se­
tores em que trabalhem  auxiliares de escrita ou 
desempenham atribuições da competência do grau 
inicial da classe executiva.

Ao lado desta “clerical class” do Tesouro há 
outra do mesmo nome dos departam entos ( “de­
partm ental clerical class” ); ambos se recrutam  
através de concursos e promoção, obedecendo ao 
mesmo limite de idade e são exigidos níveis de 
instrução correspondentes (5 0 ) .  H arvey relata

(4 7 )  “ W e are of opinion that, in so far as it  m ay be 
desirable to appoint m en from outside the service to the  
staffs of these Departm ents and brauches, recruitment 
should be by open, com petitive, written examination bet- 
ween the ages of 18 and 19. T he syllabus of examination 
should be framed w ith reference to the standard of deve- 
lopm ent reached at the end of a secondary school” (W hite, 
“The Civil Service in  the M odern State” , p.  4 0 ) .

(4 8 )  “M uch of the present demand of clerical offi- 
rers for a promotion outlet to the executive class arises 
fiom  the fact that executive officers supervise clerical offi- 
cers, and do work not essentially different in character, but 
oply in degree of responsibility (W alker, o b .c it .  p. 2 5 ) .

(4 9 )  Astério Dardeau Vieira, o b .c it .  p g . 30; W hite 
“T he Civil Service in the M odern State, p . 38; Walker, 
o b .c it . ,  p . 35; (W hite, “T he British Civil Service” ; ob. 
c it . ,  p . 15) .

(5 0 )  “ T he clerical classes., general and departman- 
tal are recruited partly by promotion and partly by open 
com petition . W hen the open com petion is used a commum  
civil service exam ination serves for both gioups. The age

que desde 1925 as moças foram o maior contin­
gente da “clerical class”, provenientes em grande 
parte da classe de auxiliar de escrita e de dactiló- 
grafos (5 1 ) .

Classe de auxiliar de escrita —  Lida com 
máquinas de perfuração, de calcular e de contabi­
lidade; faz serviços de cópia e de transcrição, de 
aposição de endereços. Exam ina simples do­
cumentos, distribui e prepara relações e esquemas, 
preenche fichas e cuida de fichários índices (5 2 ) .

D eriva esta classe da anterior “writing assis­
tan t” (5 3 ); reservada exclusivamente às mulhe­
res, encontra-se nos serviços de rotina em  que há 
trabalho mecânico. Quando não há êste tipo de 
trabalho, os auxiliares de escrita são substituídos 
pelos ocupantes de nível inicial da classe superior 
(5 4 ) .  .

O recrutam ento externo é entre 16 e 17 anos 
e por meio de concurso geral e competitivo; há 
uma peculiaridade na seleção dêste pessoal —  o 
concurso é de caráter local, dado o nível baixo 
do salário. O candidato apenas pode inscrever-se 
em localidades que não distem um  dia de viagem 
do seu domicílio (5 5 ) .

H á grande movimentação ( “turnover” ) nesta 
classe, m otivada por freqüentes casam entos. Os 
seus ocupantes geralm ente passam a escriturários; 
o tipo do trabalho —  rotineiro e monótono —  
não permite julgam ento cabal da eficiência dos 
funcionários. Esta dificuldade de apurar o m ere­
cimento levou algumas repartições a submeter, 
para efeito de promoção, a um a prova de escritu­
rários os que já  alcançaram  antiguidade para acesso 
ou os que se mostram capazes para assumir deveres 
mais elevados (5 6 ) .

lim its are sixteen and seventeen, designed to secure gra- 
duates of the secondary schools” (W alker, o b .c it .  p . 3 6 ) .

(5 1 )  “In 1925 there has been a steady influx of girls 
to the clerical class by promotion from the writing assis­
tant and typist classes” (W alker, ob . c it . p . 3 6 ) .

(5 2 )  W alker, o b .c it .  p . 43; W hite, “T he Civil 
Service in the M odern State” , p g . 37; Civil Service As­
sembly, o b .c it .  p . 23; (W hite . “The British Civil Servi­
ce” , p . 15) .

(5 3 ) T he Clerical Assistent class is composed lar- 
gely of a former W riting Assistant C la s s . . . ” (C ivil Ser­
vice Assem bly, o b .c it .  p . 2 3 ) .

(5 4 )  “Clerical Assistants are em ployed in only a 
few  departments where there are large blocks of work of 
a sim ple roütine or mechanical character. Where such work 
does not exist in large block, it  is assigned to members 
or the clerical class during the initial stages of their em- 
p.oym ent” (C ivil Service Assem bly, o b .c it .  p . 2 3 ) .

(5 5 )  “Candidates are perm itted to  com pete for va- 
cfcr.cies in one locality only. This m ust be w ithin daily  
t.&veling distance of their hom es. T he principal reason 
for this rule is that the pay at 18 s .p er  weelc, basic and it 
would be im possible for a person to live on it  away from 
hom e” (W alker, o b .c it .  p . 4 4 ) .

(5 6 ) “ It is almost im possible to  judge a writing 
assistan fs qualifications for promotion solely on the basis 
of her performance of the writing assistant’s duties. Be- 
Cttuse of this some departments give those who are approa- 
cliing promotion by seniority, or who appear to be sucita- 
ble for promotion, a trial at clerical, duties” (W alker, ob. 
cit. págs. 4 5 -4 6 ) .
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Classes de dactilógrafos e taquígrafos-dactiló- 
grafos —  São as últim as das classes do Tesouro; 
marcam  percentagem  m ínim a de hom ens. Em ­
bora o trabalho que realizem tenha conexão direta 
com as classes adm inistrativa e executiva, caracte­
rizam-se como um grupo homogêneo e específico, 
sem grande dificuldade de identificação. H á os 
níveis ou graus seguintes : Dactilógrafo, Taquígra- 
fo-Datilografo Superintendente e Superintenden- 
te-chefe.

O recrutam ento constitui exceção m arcante à 
regra geral dos concursos adotados para as demais 
classes do Tesouro, baseados em provas cuja na­
tureza corresponde às disciplinas dadas a vários 
níveis do sistema educacional. O candidato a Dac­
tilógrafo, entre 18 e 28 anos, passa por um con­
curso aberto e competitivo; concomitantemente aos 
conhecimentos gerais, devem dem onstrar habili­
dade em prova prática de dactilografia. O mesmo 
ocorre com os pretendentes à classe de Taquígrafo- 
dactilógrafo que, além de provas de conhecimentos 
gerais e de datilografia, devem passar por uma 
seleção taquigráfica (5 7 ) .  O recrutam ento para 
esta classe é entre 19 e 40 anos, tirando-se o pessoal 
internam ente entre os servidores com mais de três 
anos de serviço em determ inados cargos perm a­
nentes ou provisórios.

A combinação dactilógrafo-escriturário ou ta  
quígrafo-escriturário indica classes existentes em 
serviços departam entais, não incluídas nas do T e­
souro, servindo geralm ente em regiões afastadas 
da  capital. (5 8 ) .

Classe profissional, técnica e científica —  As 
classes gerais ou do Tesouro examinadas consti­
tuem  o “backbone” do serviço civil inglês; o sis­
tem a de cargos inglês não é tão simples como 
pareceria indicar o estudo apenas dessas classes. 
H á outras fora dêsse quadro geral, conhecidas 
como departam entais, cada um a das quais obede­
cendo a regime sui-generis de classificação (5 9 ) .

Por exemplo, a classe profissional, técnica e 
científica (6 0 ), fora do Tesouro, seleciona o pessoal 
especificamente : os candidatos provêem de fora

(5 7 ) “ Recruitm ent for shorthand typists and typists 
offers the only exam ple of practical as opposed to edu- 
catíonal tests among the general classes of the service, for 
skill in operating a typewriter is the sine qua non of em- 
pioym ent as a typist, and, coupled w ith knowledge and 
skill in shorthand. as a shorthand typ ist” (Wallcer, o b .c it .  
P 4 9 ) .

(5 8 )  “Clerk-typists and clerk-shorthand typists are 
departmental classes, em ployed principally in outstations 
in the provinces” . (W alker, o b .c it .  p . 5 0 ) .

(5 9 ) “The apparent sim plicity o f the clerical classi- 
fication is com plicated by the fact that each department is 
recognized as possessing the right to insist upon a special 
departmental classification for special types of clerical 
work” (W hite “T he B ritish Civil Service” , o b .c it .  p . 16); 
<;These treasury classes, upon which so much emphasis has 
been placed by American writers, cover only a part of the 
British civil service” (C ivil Service Assem bly, o b .c it .  
p . 2 3 ) .

(6 0 )  Para as dem ais classes não gerais ou departa­
m entais, consultar H arvey W alker, “Training Public Em - 
ployees in Great Britain” .

do serviço, preenchem requisitos próprios. Em  
geral, devem ser membros de algum a sociedade, 
associação ou instituto que exija dos m em bros a 
condição de portador de diploma universitário . 
As vêzes, os candidatos, quando nomeados, são 
submetidos a um treinam ento in-service (6 1 ) .

Os candidatos a cargos jurídicos se recrutam  
por meio de entrevistas competitivas realizadas por 
uma comissão especial; dá-se o mesmo com os mé­
dicos que, ademais, precisam estar inscritos no 
“General M edicai Register” . Os arquitetos e en­
genheiros, outrossim, para serem nomeados, devem 
provar a qualidade de membros, aquêles do “Royal 
Institu te of B ritish Architects” e êstes da “Insti- 
tution of Civil Engineer”, “Institution of M echa- 
nical Engineer” e “Institution of Electrical Engi- 
t®er” .

W hite acentuou que os técnicos, cientistas e 
profissionais do serviço civil inglês não têm  opor­
tunidade de ascender aos postos mais elevados 
da adm inistração pública como ocorre com os fun­
cionários do serviço adm inistrativo . Acha que 
esta situação é realm ente desigual, máxime sa­
bendo-se que se tra ta  de grupo de funcionários 
altam ente qualificados. No serviço civil inglês, 
prevalece o velho dito de que os técnicos devem 
ser mantidos “on tap, not on top” (6 2 ) .

1920 —  A partir dêsse ano, a supervisão do 
Tesouro sôbre os órgãos ministeriais em m atéria 
de adm inistração de pessoal se acentuou de vezj 
em bora sempre criticada (6 3 ) .  M elhor base de 
entendim ento resultou da associação do Tesouro 
com os demais órgãos do serviço na representação 
do lado oficial do “W hitley Councils” dando opor­
tunidade a que os problem as sejam  discutidos em 
comum com senso prático e objetivo.

Assim, o sistema de pessoal civil inglês im­
plica articulação do Tesouro com a “Civil Service 
Commission”, “Establishm ents officers” e “W hi­
tley Councils” . N a Inglaterra, a Comissão do Ser­
viço Civil limita-se a realizar concursos e expedir 
certificados de habilitação (6 4 ) .  M esmo dentro

(6 1 ) “A characteristic com mon to m any of them  is 
tbat the qualification is secured w holly outside the service  
and is attested by m embership in a professional society or 
by a university diploma in science or engineering. In som e 
cases, however, qualifications are secured through training  
within the service (W alker, o b .c it .  p . 5 8 ) .  •

(6 2 )  This situation is one of the main grievances 
of the exceptionally able scientific group; it  reflects the  
point of view  expressed in the old saying that the English  
prefer “to keep their experts on tap, not on top” (W hite, 
“T he British Civil service” , o b .c it .  p . 1 4 ) .

(6 3 )  “ During the war Treasury supervision was re- 
laxed; in 1918 the Haldam e Com m ittee on Reconstruction  
recommended its restoration, and since 1920 it  has been  
dom inaut althoiigh still subject to criticism ” (W hite, “the  
British Civil Service, o b . c i t . P . 2 ) .

(6 4 ) Contrary to the usual practice in this country 
(os Estados U n id os), m ost of the responbility is taken by  

the Treasury, leaving to the C ivil Service Com m ission only  
the authority to hold exam inations and grant certificates 
of qualification to the successful candidates” (W hite, “T he  
British Civil Service” , o b .c it .  p . 1 0 ) .
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de sua competência específica a “Civil Service 
Commission” sofre restrições: precisa de autoriza­
ção do Tesouro para decidir o tipo de recrutam en­
to dos concursos (se aberto, se fechado), especifi­
car as condições em que se deve expedir o certifi­
cado de habilitação, determ inar as condições do 
concurso e períodos de realização, reservar, certos 
cargos para candidatos do sexo masculino, regular 
exames para mulheres e criar exceções (6 5 ) .

O Tesouro, além de opinar em m atéria de 
seleção, tem  ampla autoridade em outros assuntos 
de pessoal; a partir de 1920, esta autoridade do­
minou (6 6 ), cabendo-lhe dispor sôbre classifica­
ção, planos de pagamento e condições de serviço.

As seis “Establishments Divisions” do Tesouro 
(6 7 ) gozam de autoridade para tra ta r e dispor 
sôbre a administração de pessoal, excetuando ape­
nas os concursos realizados pela “Civil Service 
Commission” .

O sistema de pessoal inglês se completa com 
os “establishments officers” nos Ministérios e gran­
des departam entos (6 8 ) responsáveis pela super­
visão do estágio probatório, promoção, transferên­
cia, aposentadoria, dispensa, métodos e processos 
de trabalho e cadastros em geral. Êste “establish- 
m ent officer” se articula com o Tesouro, estabele­
cendo um regime de contatos sôbre administração 
de pessoal do M inistério ou departam ento a que 
pertence.

H á um m odusvivendi que o Tesouro segue, 
pois usualm ente consulta os “establishments offi- 
cers”antes de baixar um a decisão ou ordem . Se 
a autoridade de linha não concordar ou fugir à 
ordem, o Tesouro não tem  autoridade para impor 
obediência desde que necessita trazer o assunto ao 
conhecimento do Gabinete que dirá a últim a pa­
lavra (6 9 ) .

(6 5 ) Walker, “T he British Civil Service, o b .c it . 
p . 10.

(6 6 ) “ The Treasury m ay make regulations for con- 
trolling the conduct of this M ajesty’s Civil Establishm ents, 
and providing for the classification, remuneration, and 
cther co/ulitions of service of ali persons em ployed therein 
vhether permanently or temporarily” (W hite, “T he Civil 
Service in the M odern State” , p . 1 7 ) .

(6 7 )  “Two of the eleven divisions of the Treasury 
deal w ith questions of finance, three with questions of 
supply expedinture, and six w ith establishm ents ques­
tions . . . .  The permanent head of the Treasury is also 
the perm anent head of the civil service. This functions 
in establishm ent matters are however, delegated to the 
principal assistant secretary who presides over the six 
divisions dealing with personnel” (W alker, o b .c it .  p . 4 ) .

(6 8 )  “The establishm ent divisions of the Treasury 
were first grouped into a unit in September, 1919. wlien 
Sir Warren Fisher became permanent secretary. About 
the same tim e, the larger departments set up permanent 
divisions headed by high ranking administrative officers to 
deal with civil service matters within the department and 
to serve as points of contact w ith the Treasury. This pro- 
cess was accelerated by the developm ent of the W hitley  
Council m ovem ent” (W hite, “The British Civil Service” , 
c b .c i t .  p .  5 ) .

(6 9 )  “ These establishm ent officers are responsible 
tc the heads of their own departments, not to the Trea

Os “establishments officers”, quando reunidos, 
constituem comissão perm anente sob a p iesidêncii 
do “controller of establishments a t the T reasury” ; 
esta comissão assessora o Tesouro em assunto de 
pessoal e assegura a cooperação entre o Tesouro e 
os demais setores de pessoal dos ministérios e de­
partam entos .

Em  resumo, a adm inistração de pessoal na 
Inglaterra está organizada dentro de sistema com­
plexo de órgãos que se articulam  e coordenam, 
cabendo o recrutam ento à Comissão de Serviço 
Civil; o conhecimento e decisões sôbre outras fases 
de pessoal ao Tesouro, assessorado por um a comis­
são permanente; a aplicação e execução dos re­
gulamentos e decretos aos ministérios e departa­
mentos por meio dos “establishment officers” 
(7 0 ) .

1922 —  Abolido o “Civil Service Arbitration 
B oard” sob a alegação de que era onerosa demais 
a sua m anutenção e que interferia com a ação dos 
“W hitley Councils” (7 1 ) .

1925 —  O sistema de arbitragem  foi resta­
belecido; coube executá-lo à “Industrial Court”, 
criada em 1919 com a finalidade de arbitrar dispu­
tas de caráter industrial. Consoante as novas con­
dições, a arbitragem  se tornava compulsória a pe­
dido de uma das partes, conhecendo êste Tribunal 
das questões de salário, horas de trabalho e  li­
cença,. O Govêrno se comprometeu a reconhecer 
m oralmente as suas decisões e aplicá-las (7 2 ) .

Conclusões —  O serviço civil inglês conheceu 
tam bém  os males do nepotismo e da influência 
política nas nomeações para cargos públicos; não 
vicejara ali, porém, o “spoils-system” que tragica­
m ente assinalava a subida ao poder de um partido 
político nos Estados Unidos.

Cedo o serviço civil inglês adotou o sistema 
do mérito que foi considerado “the great adminis­
tration inventions of the past century’’. Perdurando 
nesta trilha, instalou alto padrão de honestidade, 
eficiência e competência, solidamente levantada 
nos seus sistemas de classificação de cargos, de 
“efficiency bar”, de carreira e prestigiado pelos

sury. If the head of a department on the advice of his 
establishm ent officer of on his own m otion, declines to 
follow a Treasury recommendation or order on a civil 
service matter not directly involving finance, the Trea- 
sury’s only recourse is to bring the matter before the Ca- 
binet. This is done only in very important matters” (W al­
ker, o b . c i t . p . 5 ) .

(7 0 ) W hite, “ The British Civil Service” , o b .c it .  
p . 11.

(7 1 )  “In 1922 the government of the day abruptly 
terminated this board, alleging that it  was expensive, cos- 
ting about L 4 .0 0 0  a year, and asserting further that it in- 
terfered w ith “the smooth working” of the W hitley Coun­
cils” (W hite, “T he British Civil Service, o b .c it .  p .  3 7 ) .

(7 2 )  “ The Government recognizes its moral obliga- 
tion, subject to the overriding authority of Parliam ent, to  
give effect to the decisions of the arbitration court” 
(W hite, “The British Civil Service, o b .c it .  p . 3 8 ) .
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princípios contidos nas doutrinas de lealdade e 
neutralidade (7 3 ) .

A transição do serviço civil inglêi do regime 
de nepotismo para o sistema do mérito, ocorrida 
entre 1855-70, não decorreu de causas específi­
cas; na Inglaterra, êste movimento não teve ori­
gem em condições econômicas (custo de v ida), 
na necessidade de reorganizar a administração ou 
no receio da fragilidade das instituições democrá­
ticas; nem, por outro lado, se reconheceu a ten­
dência de encam inhar o serviço civil inglês no sen­
tido técnico, científico e profissional indispensá­
vel a adm inistração das nações m odernas.

W hite aduz que se pode adm itir que esta 
transição se prende a causas longínquas, ao período 
posterior à guerra napoleônica (1820) em q u j as 
dívidas pesadas oriundas da guerra determ inaram  
a necessidade de colocar os serviços de arrecada­
ção em bases sólidas e equipados de pessoas com­
petentes, coisa impossível com o regime de filho- 
tismo. Acentuou ainda que, nessa época, o P ar­
lam ento se m anteve indiferente ao sistema do mé­
rito (7 4 ) .

N a adm inistração de pessoal inglêsa arti­
culam-se três grandes sistemas: o educacional, o 
de recrutam ento e o de cargos. O sistema do mé­
rito, instituído genèricamente em 1870, inteira­
m ente se relaciona com o sistema educacional do 
país; a idade preestabelecida, com base nas idéias 
do relatório M acaulay, determ ina o sentido da pro­
fissionalização da carreira, pois os candidatos se 
submetem a concursos logo que deixam os bancos 
escolares, como se vê:

Idade

Classe de auxiliar de escrita 16 —  17

Classe de escriturário . . . . 16 —  17 -
Classe 18 —  19

Classe administrativa . . . . 22 —  24

Assim, o serviço civil inglês se estrutura sò-
lidam ente na idéia de carreira; o jovem entra cedo 
na adm inistração pública e terá oportunidade de 
galgar os postos adm inistrativos em escala ascen­
dente até alcançar o cargo de secretário perm a­
nente da classe adm inistrativa.

O sistema de classificação de cargos funciona 
ligado aos sistemas das escolas públicas, secundá­
rias e das universidades; há o cuidado de trazer 
perm anentem ente para o serviço público os jovens 
mais bem dotados do sistema educacional do p a ís . 
Admite-se que os moços que já  dem onstraram  qua­
lidades de inteligência e caráter nos estudos serao

(7 3 )  “T he scandals and corruption which have cha- 
r&cterized the American spoils systefn from tim e to time 
were conspicuously absen t. T he adoption of the rule of 
rrierit demonstrated by free com petition, which deserves 
to rank as one of the great adm inistrative inventions of 
the past century, has served to increase steadly the prestige 
of the English public service” (W hite, “T he British Civil 
Service” , ob . c it . p . 4 1 5 ) .

(7 4 ) W hite, “T he British Civil Service” , o b .c it .  
págs. 5 e C.

os melhores funcionários, serão os que irão ter 
grande sucesso na vida profissional. Im pera o prin­
cípio de que o concurso deverá selecionar na base 
de critérios gerais e hum anísticos. O treinam ento 
realizará depois a adaptação profissional no tipo 
de trabalho. Daí a ênfase que assume o sistema 
de treinam ento no serviço inglês pois constitui com­
plem ento integral à formação do funcionário bri­
tânico integrante das classes gerais do Tesouro.

As autoridades atestam  que, a julgar pelos 
resultados, o sistema de concurso inglês tem  me­
recido encômios sem conta e que apenas se critica 
o fato de que m uitas vêzes o sistema produz fun­
cionários bons demais para o tipo comum do ser* 
viço civil (7 5 ) .

Pelo exposto, deduz-se que a classificação 
de cargos da Inglaterra difere em m uitos aspectos 
da classificação dos Estados Unidos; nesta preva­
lece um sistema técnico bem articulado e por vêzes 
excessivamente minucioso. O sistem a inglês se 
levanta fundam entalm ente na classificação de 
cargos das classes adm inistrativas gerais ou de T e­
souro . Por outro lado, a técnica da classificação 
de cargos inglêsa se atém  mais a responsabilidades, 
ao passo que o sistema am ericano se preocupa com 
os deveres. N a essência, o sistema de cargos ad­
m inistrativos da Inglaterra é um a extensão do 
s:stema educacional (7 6 ) .

A classificação inglêsa se levanta sôbre a base 
de am plas classes adm inistrativas que representam  
genèricam ente grandes divisões de trabalho; dentro 
de cada divisão ou classe, há verticalidade de atri­
buições correspondentes a um a escala hierárquica 
de graus de maiores responsabilidades. Necessaria­
mente, há um a classificação técnica co iquanto 
sui-generis, diferente da dos Estados Unidos em 
que a técnica se esmerou, criando um  sistema m i­
nuciosamente complexo e, às vêzes, de difícil exe­
cução (7 7 ) .

(7 5 )  “Judged by its results, the B ritish exanúna- 
tion system  has been extraordinarily successful. T he chief 
com plaint one hears in  W hitehall is that it  often produces 
too good men for the ordinary type of adm inistrative work” 
(W hite, “T he British Civil Service” , o b .c it .  p . 3 6 ) .

(7 6 )  “Classification practice differs in Great Britain  
in several aspects from typical American practice, in part 
revealing differences in  opinion as to the character o f on 
effective classification and in part reflecting the greater 
attention which has been given to  the technique of classi­
fication in the United S ta te s . A significant point of diffe- 
rence appears at once in  the general clerical classification. 
T he English classification com prises a sm all number of 
broadly defined classes, differentisted prim arily on the ba­
sis of responsibility rather than duties, as compared w ith  the  
characteristic American classification, which em phasizes a 
narrow range of carefully defined duties” (W hite, “The  
B ritish Civil Service” , o b .c it .  p . 1 4 ) .

( 77)  “Não obstante, a classificação vertical ex iste. 
O sistem a reconhece a existência de sucessivos graus de res­
ponsabilidade e dificuldade de funções ao longo de csida 
gênero de trabalho” (A stério Dardeau Vieira o b .c it .  p . 
3 1 ) .
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Além da diversidade de origens —  o sistema 
americano provindo da necessidade de solucionar 
o problema do custo da vida, portanto, solucionar 
problem a de salário ou vencimento, o sistema 
inglês derivando-se do sistema educacional coe­
rente com os princípios filosóficos do relatório 
M acaulay (7 8 ) —  há outras causas que explicam 
a técnica esmerada do sistema americano; há, por 
exemplo, a ênfase que se dá à especialização pro­
fissional. O sistema americano recruta candidatos

(7 8 ) “A explicação encontra-se na diversidade de 
origens. Ao passo que, nos Estados Unidos, a necessidade 
de classificar cargos foi empreendida ao se procurar resol­
ver a questão dos salários, na Inglaterra a classificação foi 
feita em atenção ao problema da seleção do pessoal, com  
o pensamento voltado para o sistema educacional do país” . 
(Astério Dardeau Vieira, o b .c it .  p . 3 1 ) .  .

com sólido “background” técnico-científico, com 
comprovada experiência (7 9 ) .  No sistema inglês, 
ao contrário, o candidato é um  escolar ou aca­
dêmico sem formação especializada e que irá, no 
próprio trabalho, durante o estágio, receber edu­
cação técnica que dê os conhecimentos das funções 
que deverá desem penhar.

(7 9 ) “It is not to be wondered that conditions in 
America in general and the nature of our approach to per- 
sonnel problems in particular should have strongly in- 
fluenced the character of the duties classification developed  
in this country. T he emphasis, already noted in the dis- 
cussion of recruitment and selection, upon expertise, upon 
the selection of prior-trained technicians and workeis witli 
speteial skills, strongly influenced the general character of 
the clasification ( “Mosher and K ingsley, “Public Person- 
nel Administration, 1941, p . 4 1 1 ) .
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M é to d o s  de P e sq u i sa
H a r v e y  W a l k e r

(Professor da Ohio S ta te  U niversity)

UMA das principais ambições do ser humano 
é conhecer o desconhecido, descobrir a incóg­
nita e transpor as fronteiras da civilização. No 

curto período da história escrita, o progresso da 
hum anidade pode ser atribuído, em grande parte, 
às atividades de m ilhares de pessoas, im portantes 
ou humildes, que ousam pensar e agir fora da cra­
veira com um . Em  nossa época, é impossível dar 
a cada um dêsses pioneiros o crédito que merece 
como tam bém  não nos é possível proporcionar 
aos nossos contemporâneos o louvor a que fazem 
jus em virtude de seus esforços. Com ou sem 
reconhecimento do valor de sua contribuição, o 
espírito hum ano persevera na busca da verdade. 
Nisto está a esperança de melhoria ininterrupta 
das condições de vida e de conquista da paz m un­
dial perm anente.

A busca da verdade ocorre em todos os n í­
veis da sociedade e em todos os setores de traba­
lho. Pode ser ato quase inconsciente, como acon­
tece quando surge um a dúvida e o homem pro­
cura esclarecê-la m ediante seus próprios recur­
sos. M as quando êle pede o auxílio estranho a 
fim de solucionar seu problema, nesse instantei 
digamos, tem  início a pesquisa. Esse auxílio es­
tranho pode ser obtido nos livros de autoridades 
no assunto, nas entrevistas e  entendimentos de 
tôda sorte com as pessoas que tenham  preparo e  
experiência na m atéria . Um a investigação dessa 
natureza é exatam ente a que c h a m a m o s  de pes­
quisa. N a  cúpula das atividades dessa espécie fica 
o que se conhece por pesquisa científica e que re­
quer do pesquisador um a grande competência e 
um  m étodo de trabalho eficaz e essen cia lm en te
objetivo.

O antigo rei grego, Solon, fêz esculpir no fron- 
tispício de um  edifício público de Atenas o mote 
“conhece-te a ti mesmo” visando a m ostrar aos 
seus com patriotas o caminho que condui à ver­
dade. Ê ste m ote pode ser adotado pelo pesquisa­
dor m oderno como regra prim ordial. Em  qual­
quer situação o homem nada mais é do que um 
produto da própria herança física e tam bém  das 
influências do meio social. Aquela não pode ser 
modificada m as êste pode sofrer o seu controle, 
por mais que seja por êle afetado, isto é, por mais 
que êsse meio social o afete na infância, éle pode 
evitar suas influências quando atingir a maiori­
dade. D e fato, os psicólogos modernos insistem 
em que os primeiros anos de vida são os mais im­

portantes para a determ inação do caráter do ho­
m em . Por isso, é necessário que o indivíduo que 
deseja ser pesquisador saiba o mais possível a 
respeito de seus pais, de sua situação ect-r.ômica 
e social, da escola, dos professores, dos companhei­
ros, da respectiva formação religiora e tc . De 
posse dêsses elementos, pode dominar-se, anular 
a si mesmo, a fim de determ inar se é capaz de en­
frentar a verdade sem recuar.

Talvez fôsse útil salientar aqui alguns exem­
plos das dificuldades que o pesquisador novato 
enfrenta. Um a das lacunas resultantes dos fatos 
m encionados no parágrafo anterior é a predispo­
sição do indivíduo para o “parcialismo” . Êste 
nada mais é do que a tendência para deixar se 
dominar, de preferência, por cercos sentimentos 
ou adotar certos pontos de vista devido à parti­
cipação pessoal nos acontecimentos (sociais ou 
culturais) que se estão observando. “Reveste-se, 
em geral, de forma inconsciente, isto é, o próprio 
indivíduo não se dá conta de estar influenciado 
por idéias preconcebidas; por isso mesmo, o “bias” 
é perigoso e traiçoeiro inimigo do pesquisador 
honesto e bem  intencionado. N ão raio, porém .êle 
corresponde a um a necessidade que sente o in­
divíduo de salvaguardar interêsses e situações pes­
soais ameaçados pela verdade dos fatos” ( 1 ) .  O 
pesquisador principiante que sofre essa espécie 
de limitação precisa ajustar-se ou m udar de pro­
fissão .

Além dessa falha, há um a outra, isto é, a de 
em preender o indivíduo a tarefa de pesquisa sem 
a necessária e adequada p reparação . Infelizmente, 
a  maioria das escolas, colégios, universidades e pro­
fessores não se acha em  condições de realizar pes­
quisas e menos ainda de ensinar os seus m étodos. 
A falha consiste em  ignorar o estudante o seu pró­
prio desconhecimento na m atéria, em pregando per 
isso esforços num  campo de atividade para o qual 
não tem  com petência. As obras dos “m estres” 
confundem além disso a literatura sôbre a m até­
ria e tornam  m uito mais difícil a tarefa do estudioso 
que as tom a por guia, porque êstes são obriga­
dos a separar o joio do trigo, caso desejem  alcan­
çar a verdade. O estudante, depois de diplomado, 
quando se convence de que não é caoíiz de em ­
pregar o m étodo científico na pesquisa, procura

(1 )  José Rodrigues de Senna —  A Pesquisa a Serviço 
do I . A . P . I .  —  I . A . P . I . ,  R io de Janeiro, 1950, pág. 8 .
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aperfeiçoar-se por meio de estudos mais avança­
dos, mesmo quando ocupa um cargo efetivo em . 
emprêsa privada ou no serviço público. O homem 
que tanto se esforça, acabará descobrindo que o 
seu novo conhecimento e sua nova atitude em 
face dos fatos dará novo colorido e modificará tôda 
a sua vida. O método científico é um modo de 
pensar, não só em fatos científicos como tam bém  
em todos os outros fatos.

H á outra dificuldade que foge ao domínio do 
pesquisador e que anula muitos de seus esforços 
empreendidos de boa fé, tal a escassez de recur­
sos que podem ser utilizados na pesquisa. P ara 
execução de um trabalho definitivo num campo 
de atividade, é preciso que se disponha de biblio­
tecas que possuam coleções de livros, revistas e 
jornais, mas que sejam  verdadeiros depósitos de 
informes sôbre as experiências humanas que t i ­
nham sido objeto de registro, experiências essas 
relativas a todos os assuntos que se pretendam  
pesquisar. É  tam bém  mister que se disponha de 
equipamento mecânico para as análises estatísti­
cas, além de outros instrumentos capazes de faci­
litar a execução de um trabalho eficiente. O pes­
quisador que inicia sua tarefa ciente de que os 
recursos citados não estão a seu dispor, sôbre li m i' 
tações quase insuperáveis que tornam  duvidosos 
os resultados que, acaso, venha a obter e os possa 
qbter dentro de um prazo razoável.

O candidato a pesquisador, caso consiga trans­
por êsses obstáculos, verificará que precisa punir 
certas virtudes pessoais antes de aperfeiçoar-se 
na arte da pesquisa —  ter-se-ia libertado de pre­
conceitos, preferências, “bias” e maneiras de pen­
sar que conduzem a fins previstos e favoráveis 
a seus preconceitos? Teria lido os livros básicos 
sôbre métodos de pesquisa se tivesse formado sua 
mentalidade por meio de estudos numa uriver- 
sidade que estivesse apta a instruí-lo na matéria? 
Todos os seus esforços, porém, podem dar em 
nada se êle não possuir certas virtudes inatas entre 
as quais a principal é a imaginação!

O espírito criador necessita de uma grande 
parcela de imaginação que é o elemento prim or­
dial na esfera da invenção, por exemplo. Há, to­
davia, invenções sociais e invenções mecânicas que 
requerem  as mesmas modalidades de raciocínio. 
Ambas têm, como ponto de partida, o reconheci­
mento de um problema e evoluem através de hi­
póteses e comparações. A formulação de hipóte­
ses é ato de criação que somente os homens de 
imaginação são capazes de praticar.

O segundo requisito é a paciência. Os males 
do mundo são graves e sua eliminação ardente­
m ente desejada. Não é possível, porém, eliminá- 
los num só dia! O progresso hum ano é produto 
de trabalho dem orado. As soluções milagrosas 
exercem uma outra atração, é verdade, mas o 
pesquisador cuidadoso pode criar bases sólidas 
para essa solução procedendo com paciência e 
vagar. H averá momentos de desespêro e desâni­
mo; mas a perseverança pode contribuir para que

se levem a cabo empreendimentos que a pressa 
serviria apenas para tum ultuar.

O utra virtude desejável se não indispensável 
no pesquisador é a honestidade intelectual. Por 
sua própria natureza" a pesquisa é um a atividade 
individual. Não é conveniente e nem  possível fis­
calizá-la severamente em tôdas as suas fases. 
Por êsse motivo, o pesquisador deve ser o próprio 
censor. Se êle despreza os casos que observa e 
que são contrários à sua hipótese, seu desconhe­
cimento dos princípios básicos do método cientí­
fico pode, às vêzes, contribuir para desviar do 
bom caminho as pessoas que o obseivam . Pode 
ocorrer-lhe à idéia a possibilidade de assim pro­
ceder mas, na realidade, isto o inabilitará para 
a tarefa de pesquisa. Só a honestidade absoluta 
no trabalho poderá perm itir que êle satisfaça os 
requisitos exigidos do pesquisador.

ESCOLHA DO PROBLEM A

Nas ciências naturais, empreende-se, as vê­
zes, a pesquisa visando apenas satisfazer a curio­
sidade do pesquisador. Vez por outra, o resul­
tado de suas atividades são de utilidade jamais 
prevista, proporcionando mesmo grandes progressos 
no campo da ciência. Mas, da mesma maneira 
que os tiros disparados no escuro só esporadica­
m ente atingem o alvo, assim tam bém  a pesquisa 
feita sem objetivo definido pode ver frustrados os 
seus esforços e conseqüências. Nas ciências so­
ciais há um pouco dessa atividade inconstante. A 
maioria dos pesquisadores parece verificar, po­
rém, a necessidade de economizar esforços. H á 
muitos problemas e poucas pessoas em condições 
de resolvê-los. D aí surgir a primeira regra empí­
rica de escolha do assunto a ser objeto da pes­
quisa: escolher questão prática relacionada com 
um problem a social e cuja solução possa con­
tribuir para m elhorar as condições de vida do ho­
mem . Não se quer dizer com isso que a simples 
escolha do problem a já  assegura sua solução. D e­
vido à falta de competência, de dados ou de ima­
ginação, o pesquisador pode desviar-se, às vêzes, 
de seu caminho, podendo então dar em n rd a  os 
seus esforços. Se o problem a fôr conscientemente 
escolhido e bem formulado, porém, e se o pesqui­
sador puder vencer as dificuldades próprias da ta­
refa de pesquisa, os resultados de seus trabalhos 
serão úteis!

Parece-me ouvir queixas de certos servidores 
públicos que alegam não terem  liberdade para 
escolher os assuntos que precisam ser pesquisa­
dos. E ’ verdade que as exigências dc serviço e a 
urgência da solução para os problemas diários do 
Govêrno tornam  mais difíceis as possibilidades 
de livre escolha de problemas que atraiam  os pes­
quisadores num a repartição pública. De outro 
lado é quase certo que os assuntos que prendem  
a atenção dos superiores são de grande impor­
tância para o bem-estar social. O verdadeiro pes­
quisador é metódico por excelência, é um “m estre” 
em m atéria de métodos, métodos êsses que podem
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ser aplicados a qualquer campo de ação . Traba­
lhando num a repartição pública, o verdadeiro pes­
quisador cedo se ajustara a pesquisa no setor con­
fiado a sua com petência.

Nas condições em que trabalha, porém, certas 
regras devem ser observadas na escolha e formula­
ção do problem a.

1. Escolher problem a que esteja situado 
dentro do campo de seu interêsse, a fim de que 
possa aproveitar plenam ente sua capacidade pes­
soal e tirar do seu trabalho o máximo proveito.

2 . Escolher problem a que seja de sua com­
petência como investigador, tanto no que diz res­
peito ao conteúdo, como no que se relacione com 
o m étodo.

3 . Verificar se êsse problema já fei ou não 
adequadam ente estudado por outros pesquisado­
res e se foram devidam ente registrados seus estu­
dos.

4 . Certificar-se de que existe nas bliblio- 
tecas m aterial adequado para o estudo que vai 
em preender.

5 . Delim itar a área dentro da qual deve 
ser feita a pesquisa, de modo que o inquérito 
seja incisivo e penetrante em vez de dituso e su­
perficial.

6 . Prelim inarm ene, definir ou formular o 
problem a e enunciar claram ente os objetivos a que 
o trabalho visa, muito embora estejam  sujeitos a 
nova formulação, se encenaria, durante a execução 
dêsse trabalho.

É  claro que uma pessoa interessada por 
um determ inado assunto poderia dedicar-se^ com 
mais afinco e constância a seu estudo. E evi 
dente —  ou pelo menos deve sê-lo que o es­
tudo progredirá mais rapidam ente e seu alcance 
será, de certo, m aior se fôr possível desenvolve-lo 
com apoio num a base já  bastante sólida. Por essa 
razão, é conveniente desiludir aquêles que dese­
jam  em preender um trabalho de pesquisa que 
exorbita de sua capacidade ou que esteja além 
de seus conhecimentos. E ’ igualmente impcrtar.te 
para os adm inistradores evitar o planejam ento de 
pesquisas que ultrapassam  a capacidade física, 
intelectual ou técnica de trabalho de sua equipe 
de pesquisadores. Nos casos em que é exatamente 
necessário o em preendim ento da tarefa, seria mis 
ter aum entar essa equipe. Já  falamos sôbre a im 
portância de um a preparação prévia adequada. 
O pesquisador honesto não inicia tarefa de pes 
quisa em setor que esteja fora de seu alcance; 
mas procurará sempre aprim orar seus conheci­
mentos, não só no campo dos fatos como tam  em 
no dos m étodos.

H á três fases na atividade de levantamento 
bibliográfico que antecede à pesquisa: 1) quando 
o pesquisador ou o adm inistrador procura decidir 
se deve ou não realizar um a pesquisa; 2 )  quando 
o pesquisador deseja saber o que já  existe im­
presso sôbre o assunto; 3 ) quando o pesquisa or

lê as obras existentes sôbre a questão de seu in­
terêsse, a fim de avaliá-lo em relação com seus 
estudos. Por enquanto, só tratarem os, porém, da 
prim eira fase, examinando, em seguida, as duas 
ú ltim as.

A duplicação da pesquisa é desperdício. Não 
obstante está sendo despendido m uito dinheiro e 
utilizado esforço de muitos pesquisadores compe­
tentes, cuja capacidade é por demais rara, em 
trabalhos de pesquisa que já  foram realizados por 
outros. E ’ fácil com preender que, tendo em vista 
o fato de que a natureza hum ana é universal, os 
mesmos problemas surgem, quase sim ultânea- 
mente, em muitos lugares diferentes. Se êstes 
dispusessem de recursos adequados, é provável 
que haveriam  de em preender pesquisas para de­
term inar os fatos com que poderiam  basear suas 
soluções. Infelizmente, seus estudos tanto  podem 
ser aproveitados como arquivados sem divulga­
ção. M ais tarde seria quase impossível descobrir 
os documentos relativos aos trabalhos realizados.
Se o relatório de suas atividades fôr, porém, im­
presso e distribuído às bibliotecas, os futuros pes­
quisadores do assunto encontrarão nelas orientação 
preciosa.

Quando se determ ina a existência de um 
problema, um a das prim eiras m edidas a tom ar 
é a de promover o levantam ento de tôda a m a­
téria que lhe diga respeito, seja nos arquivos, nas 
bibliotecas, ou em qualquer outro lugar. Se hou­
ver tempo, pode-se até iniciar um a troca de cor­
respondência com outros pesquisadores ou auto­
ridades públicas a fim de obterem-se informações 
a propósito da questão em foco. O cleasing-house 
é outro instrum ento que proporciona economia 
de tem po. Ê le serve de repositório de todos os 
documentos, impressos ou não, e os fornece às 
pessoas que os procuram . Exem plo de órgão dessa 
natureza é a Joint Reference Library (1 .3 1 3  E ast 
60 th  Street, Chicago, 37, Ilinois, Estados U nidos) 
onde se guardam  todos os documentos originais dos 
Legislative Reference Bureau, dos vários Estados, 
assim como os relatórios dos Governos estaduais e 
de muitos municipais. Há, tam bém , um arquivo 
em que se registram  os trabalhos que estão em 
execução. A autoridade pública que deseja saber 
o que há sôbre um  assunto, ou quem o está es­
tudando no momento, pode satisfazer sua curio­
sidade m ediante um simples pedido de informação 
ao centro a que se fêz referência! Existem, além 
dêste, outros centros especializados em assuntos 
de Govêrno municipal, centros êsses mantidos em 
muitos Estados pelas M unicipal Leagues. Cada 
país pode. além disso, criar instituições dêsse Go­
vêrno . Elas custam  pouco e valem  m u ito ! D ia 
virá, talvez, em que um  centro internacional dessa 
espécie, sob a direção das Nações Unidas, servirá 
a tôdas as nações do mundo, reunindo num  só 
lugar os registros dos resultados de tôdas as pes­
quisas e de todos os conhecimentos hum anos.

Voltemos, porém, ao início do parágrafo an­
terior: se o pesquisador verificar, m ediante a in-
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vestigação preliminar, que existe bastante m atéria 
sôbre o assunto que vai estudar, é claro que não 
se entregará a uma nova pesquisa. Se os dados 
que obtiver forem bons mas incompletos, preci­
sará êle arranjar os dados que faltam . Se não en­
contra m aterial ou registro publicado sôbre os es­
tudos realizados no assunto de seu interêsse, então 
inicia êle a pesquisa.

Esta revisão inicial dos recursos de documen­
tação disponível serve tam bém  para determ inar 
se existem elementos adequados para um estudo 
definitivo, pelo menos os de natureza im pressa. 
Aí, então, é que o pesquisador^precisa m ostrar que 
é dotado de imaginação, a fim de que possa esta­
belecer os melhores métodos de pesquisa, recor­
rendo à bibliografia a sua disposição, a fim de 
reparar as possíveis lacunas de seus conhecimen­
tos dos fatos. Como veremos mais adiante, a pes­
quisa direta pode ser, conforme a m atéria, de 
vários tipos: entrevista, questionário, estudos ca- 
suísticos, estatística etc.

A delimitação do campo de estudo de um 
assunto (de modo que promova a profundidade 
dêsse estudo e evite a  sua superficialidade) é 
tarefa das mais difíceis no setor das pesquisas. 
O noviço tem  a tendência de se em penhar demais 
no trabalho; quanto mais aprende, mais limita, 
porém, seu campo de estudo, até reconhecer o que 
é prático e que está dentro de suas possibilidades. 
Segundo creio, o melhor método é o de iniciar 
com um campo de estudo bastante amplo, e que 
abranja tudo o que se deseja saber, limitando-o, 
porém, gradativamente, durante a pesquisa, para 
excluir tudo que é estranho ao fim em vista e ga­
rantir que os esforços empregados estejam  de 
acôrdo com a capacidade do pesquisador. Êsse 
método é o preferível em comparação com aquêle 
em que se começa com um campo de estudo bem 
limitado, ampliando-o conforme se ampliem as 
perspectivas do pesquisador.

Considerando o fato de relacionar-se a pes­
quisa com um problema social, ela pode ser esta­
belecida em função do êrro que se pretende corri­
gir . A solução, a descoberta do remédio para o mal 
social, é o fim em m ira . Êsse fim, porém, não 
está estabelecido em têrmos de um a só solução 
e nem se empreende mesmo pesquisa com o obje­
tivo de chegar a uma certa e determ inada con­
clusão, relacionando para isso os dados à disposi­
ção. Sem elhante procedimento eqüivaleria a uma 
negação do método científico. Necessita-se de 
um a m eta ou de muitas que seriam alternativas 
da primeira, relacionando-se com elas os fatos 
observados a fim de determ inar o grau de sua im­
portância. E ’ bem  verdade que êsses objetivos 
estão sujeitos a modificações no decorrer do tra ­
balho, se forem necessárias essas modificações em 
virtude da tendência dos fatos.

PREPARAÇÃO DO ESQUEM A
Escolhido o assunto e definidos os fins, a 

fase que se segue é a de preparação do plano

provisório de pesquisa, isto é, o esquema, sujeito 
embora a alterações à medida que progride o tra ­
balho. No caso, êsse esquema serve 1) como 
guia para escolha e utilização dos elementos de 
referência bibliográfica e para classificação das 
notas 2 ) como estrutura em que deverá basear- 
se o relatório final da pesquisa. Um esquema com­
pleto e detalhado servirá de guia durante todo 
o período de desenvolvimento do trabalho, de­
vendo consultá-lo o pesquisador a fim de facilitar 
o descoberta das falhas do m aterial necessário 
ao tratam ento eficiente e sistemático do tem a.

A forma do esquema deve ser a comum. Os 
seus pontos principais corresponderão às partes e 
aos elementos mais im portantes do problem a cm 
exame. Isto pode ser revelado pela investigação 
preliminar do material bibliográfico à disposição 
do pesquisador ou pelo seu raciocínio quando me­
dita sôbre o assunto que é objeto da sua pesquisa. 
Se êle pouco conhece o assunto, talvez inicie seu 
trabalho com um esquema em que os dados ou 
elementos de informação estejam grupados crono­
lógica ou geogràficamente. Êsse critério pode ser 
útil no arquivam ento dos dados descobertos du­
rante a fase prelim inar dos trabalhos de pesquisa, 
muito embora seja substituído o esquema por um 
outro, mais lógico, depois de iniciado o trabalho. 
Por outro lado, pode-se iniciar com um esquema 
lógico que possa ser obedecido até o fim, sem al­
teração .

É, porém, difícil criar um esquema minucioso 
dem ais. O melhor é aquêle que inclui um ponto 
para cada parágrafo do texto. A danificação dos 
elementos do problema, tendo em vista a criação 
de um esquema lógico, pode revelar quais são 
os dados quantitativos e quais os qualitativos; quais 
os que devem ser obtidos nas bibliotecas e quais 
os que são por meio de trabalho direto de investi­
gação. O esquema serve, sobretudo, como memo- 
randum  ou lembrete, em tôdas as fases da pes­
quisa, do trabalho que se está realizando.

COLETA DE DADOS

Feita a escolha do têrm o e preparado o es­
quema (apesar de provisório) é necessário com­
pilar a bibliografia. Esta serve para 1) evitar 
desperdícios de esforços com a reprodução de pes­
quisa já  feita; 2 ) introduzir o pesquisador no 
meio social das pessoas que já fizeram pesquisas 
sôbre o mesmo assunto (ou assunto correlato);
3 ) fornecer-lhe certos dados já  registrados e que 
êle pode utilizar em seu trabalho como informes 
de veracidade e valor comprovados; 4 ) m ostrar 
ao pesquisador qual é o setor ainda mal explorado 
no campo de suas pesquisas e 5 ) sugerir-lhe vá­
rios métodos que podem ser empregados no tra ta ­
m ento da m atéria de seu interêsse.

P ara  evitar a duplicação, é mister que o pes­
quisador consulte cuidadosamente tôdas as fontes 
disponíveis de informação. Se estas são em nú­
mero de cem e êle consulta apenas noventa e 
nove, não cumpriu o respectivo dever! A última
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pode conter os dados vitais de que necessita seu 
trabalho. Não se quer dizer com isto que o es­
tudo ou a compilação de um determ inado m ate­
rial basta para tornar os demais dispensáveis. O 
primeiro m aterial examinado pode ser, por exem­
plo, falho ou de autoria de pessoa incom petente. 
Mesmo que seja m uito bom êsse material, porém, 
é, às vezes, conveniente examiná-lo duas vêzes 
a fim de verificar os resultados obtidos. E ’ regra 
fundam ental na pesquisa deixar o pesquisador tra ­
ços de seus métodos e das fontes a que recorreu, 
de modo que os demais pesquisadores possam se­
guir os seus planos e aferir seus resultados.

O contato do pesquisador com as pessoas que 
operam no mesmo campo é, também, im portante 
por várias razões. Primeiro, porque êle poderá ci 
ta r obras im portantes em notas de rodapé ou bi­
bliográficas. Segundo, porque se êle tiver necessi­
dade de em preender o trabalho nesse campo, aque­
las pessoas poderão servir de conselheiros ou fon­
tes de inform ação. Além disso, os questionários 
remetidos a essas pessoas serão sempre respondi­
dos, recebendo-se com sim patia tam bém  os seus 
pedidos de entrevista.

Se o pesquisador puder coletar dados já  au­
tenticados e relativos ao tem a de seu interêsse, 
êle evitará assim a necessidade de compilá-los de 
novo. Com o tem po assim preparado, pode êle 
dedicar-se a outros estudos sôbre o assunto. Caso 
não encontre nada registrado sôbre certos pcntos 
de um esquema, êle deverá concentrar seus es­
forços na descoberta dos necessários dados a 32u 
respeito .

No setor do método, o pesquisador pede ser 
bastante auxiliado pela bibliografia. Na maioria 
dos assuntos que já  foram objetos de inúmeras e 
intensas pesquisas, os autores empregam vários 
m étodos. M uitos pesquisadores não conhecem, in­
felizmente, se não um único m étodo. No entanto, 
são poucos os assuntos que podem ser estudados 
por meio de um s ó . Para escolher os mais úteis 
ao trabalho que está realizando, o pesquisador deve 
conhecer vários, assim como as respectivas lim ita­
ções.

Nas ciências sociais, há a possibilidade de em ­
pregar métodos que resultam  das pesquisas feitas 
em várias disciplinas. Na história, vem o método 
histórico que atribui maior realce ao exame cui­
dadoso das fontes de informações. Na ciência po- 
litica, vem o método com parativo pelo qual se 
pode com parar as instituições políticas. Do di­
reito, vem o método jurídico que tra ta  das leis 
e da jurisprudência. Da filosofia, vem o método 
filosófico com a sua técnica de definição e classi­
ficação. Da psicologia, vem o método psicológico 
que procura explicar os atos dos sêres humanos 
segundo seus hábitos e nações, seus impulsos e mo­
tivos conscientes e inconscientes. D a sociologia, 
vêm os métodos de estudo dos casos, do censo e da 
investigação social. Da antropologia, vem o estudo 
do desenvolvimento das culturas, isto para mencio­
narmos apenas os métodos clássicos. O grande

valor, porém, é a técnica da  estatística pela qual 
um a quantidade considerável de assuntos pode 
ser reduzida a um pequeno núm ero de categorias 
para melhor exame e análise. E ’ claro que poucos 
pesquisadores procurem  conhecimentos profundos 
de todos êsses métodos e técnicas mas aquêle que 
mais sabe, mais poderá conseguir! Ninguém deve 
sentir-se satisfeito com o conhecimento de um 
só m étodo. Cada biblioteca bem organizada deve 
conter elem entos representativos de todos êsses 
métodos e técnicas. O bom pesquisador familia- 
rizar-se-á com os que puder a fim de melhor pre­
parar-se para a profissão.

Depois de compilar a bibliografia ou mesmo 
enquanto a compila, começa o pesquisador a tom ar 
notas e apontam entos. E ’ desejável, nestas a ltu ­
ras, que êle prepare um a ficha para cada referên­
cia bibliográfica, sendo essas fichas de um  tam a­
nho que caiba num  fichário padronizado. Nessas 
fichas, devem ser registradas as seguintes informa­
ções: 1) nome do autor, redator ou compilador;
2 ) título da obra e sua natureza, isto é, se é livro, 
folheto, relatório, carta ou manuscrito; 3 )  forma 
da obra: se é original, cópia ou tradução; 4 )  
lugar, ano e em prêsa editôra ou origem dc do­
cum ento. Tôdas as referências devem  ser regis­
tradas correta e fielm ente desde que serão poste­
riorm ente utilizadas como informações bibliográfi­
cas, acarretando qualquer omissão a necessidade 
de revisão das fontes. Essas fichas devem ser nu­
m eradas e arquivadas, em ordem alfabética, pelo 
sobrenome dos au to res . Uma vez completo o es­
tudo, as informações contidas nas fichas podem ser 
datilografadas para constituir depois a bibliografia 
que acompanha a obra.

As notas que indicam os livros a serem lidos 
corresponderão a um a ficha, isto é, haverá um a 
ficha para cada obra consultada. A relação entre 
a nota e a obra deve ser caracterizada por meio 
de números, não sendo necessário repetir nas no­
tas as informações detalhadas contidas nas fichas. 
As notas tam bém  podem constar de fôlhas sôltas 
em vez de fichas, porque aquelas são mais flexí­
veis. E ’ melhor, porém, usar fôlhas bem  maiores 
que as fichas para facilitar a transcrição de trechos 
longos e para evitar as possibilidades de confusão 
em seu arquivam ento . Além disso, deve haver 
dois fichários: um para as fichas bibliográficas e 
um para as notas indicadoras dos elementos que 
devem ser lidos.

Cada um a dessas notas deve tra ta r de um 
só assun to . Isto facilita o arquivam ento de acôrdo 
com o esquema assim como sua m udança de um 
lugar para outro se o esquema fôr m odificado. 
Se fôr possível, vale a pena datilografar essas 
notas. M anuscritas exigirão bastante cuidado para 
que se conservem legíveis. As notas, por outro 
lado, poderão ter a forma de citações ou paráfra­
ses. Aquelas exigiriam aspas e refereências às pá­
ginas em que começam e term inam  as frases trans­
critas enquanto estas são feitas com as próprias pa­
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lavras de quem os redige e não do autor a que 
dizem respeito.

E ’ raro, no entanto, encontrar o pesquisador 
um livro ou obra qualquer que seja completa sô­
bre o assunto de suas pesquisas. Quando isto 
acontece, a pesquisa é desnecessária. O mais co­
mum é precisar o pesquisador examinar muitos 
livros e publicações de outras espécies para então 
encontrar alguma coisa de valor para o seu es­
tudo . Esta pode ser registrada por meio de fichas 
m antidas pelas bibliotecas. O m aterial de que 
não se dispõe, às vêzes, no local pode ser encon­
trado em outro mediante catálogos fornecidos pelas 
casas editoras ou em virtude de consultas feitas 
aos peritos no assunto. Há, além disso, bibliote­
cas de várias especialidades e cada um a delas 
deve ser explorada. Entre essas podem-se identifi­
car as que servem ao público em geral; as que ser­
vem a um a repartição pública; a biblioteca espe­
cializada, quer pública, quer particular —  um 
exemplo de biblioteca especializada muito freqüen­
tem ente encontrada é a de obras de direito. Cada 
uma dessas bibliotecas tem  suas características pe­
culiares e o pesquisador que pretende utilizá-las 
precisa saber como aproveitar as vantagens que 
elas oferecem.

Os livros publicados nos Estados Unidos cos­
tum am  conter, em suas últim as páginas, um índice 
detalhado por assunto, indicando tôdas as pági­
nas em que lhe são feitas referências. Êsse índice 
representa um acréscimo ou ampliação do índice 
sumário ou plano do livro que ocupa geralmente 
uma ou mais das primeiras páginas da obra. O 
índice remissivo do fim do livro é de grande au­
xílio para o pesquisador porque, compulsando-o, 
êle não precisa lêr todo o livro e nem mesmo todo 
um capítulo para saber qual é o seu valor para o 
trabalho que executa. Infelizmente, tais índices 
são raros nos livros publicados na América Latina; 
devido, talvez, à influência exercida pela Ingla­
terra e pela França sôbre as publicações do Novo 
M undo .

Antes, porém, de aceitar como fonte idônea 
de qualquer publicação —  livro, manuscrito, etc.
—  é preciso que o pesquisador proceda o seu 
exame crítico. Êste consta de duas partes: crítica 
externa e crítica intenva. A primeira se subdivide 
em crítica do texto e investigação da autoria. N a

crítica do texto deve apreciar as condições que te­
riam influenciado a produção da obra: data, lugar, 
objetivo, composição, forma, tradução, fiel ou de­
turpada, ou se é original ou apenas cópia. A in­
vestigação da autoria é necessária quando não se 
conhece o autor, quando não consta o seu nome 
da obra ou quando a autoria é duvidosa com6 
acontece nos casos dos relatórios de governos. O 
pesquisador deve considerar tam bém  as qualifi­
cações do autor e o grau da sua competência para 
tra ta r do assunto, sua formação, suas característi­
cas psicológicas, sua condição social e econômica, 
seus recursos lingüísticos e todos os outros ele­
mentos que sirvam para determ inar a importância 
do au tor.

A crítica interna procura determ inar o sentido 
literal do texto, o seu sentido profundo, a boa fé, 
e a exatidão do au tor. As perguntas que o pes­
quisador apto pode fazer no tocante à boa fé ou 
honestidade dum  autor são num erosas. Por que es­
creveu êsse livro? São os fatos torcidos por causa 
da vaidade do autor? Foi a situação pessoal do 
autor que o levou a desviar-se da verdade? Escre­
veu êle para agradar aos seus superiores? Tem  
o autor um “bias” religioso, teológico, político, 
social ou patriótico? Quer êle ganhar a afeição do 
povo? Tem  êle violado a verdade por meio de 
seu estilo literário? Só com respostas satisfatoria­
m ente poderá o pesquisador aceitar sua obra como 
digna de consideração.

Com respeito à exatidão tam bém  surgem 
sérias questões. Estava o autor em boa posição 
para observar os fatos pessoalmente? Foi êle bom 
observador? Quando registrou as suas observa­
ções? Foi logo depois do acontecimento que des­
creveu ou não? Se contou com o testem unho de 
outros são êstes fidedignos? Foi sua obra uma res­
posta a questões? Se foi, quem perguntou e quais 
as questões? Tudo isso afeta a idoneidade das fon­
tes e está bem relacionado com a aceitação da 
obra pelo pesquisador.

Esgotadas as fontes bibliográficas disponíveis 
e arquivadas as rotas sob a rubrica do seu es­
quema, precisa o pesquisador tom ar conta da si­
tuação na qual o estudo se encontra. E ’ provável 
que haja muitos pontos nos quais precisa de mais 
informação. Isso precisa de mais informação; pre­
cisa ser colhido m ediante trabalho direto e o pró­
ximo passo é planejar a em prêsa.



O PRIMEIRO ANO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 3 5

0 Primeiro Ano de Execução do Programa de 
Assistência Técnica para o Desenvolvimento 

Econômico
I s n a r d  G a r c ia  d e  F r e it a s

Tradução de trecho do Documento  
jE/2054, de  19-7-51, da ONU,  intitulado  
“Programa Ampliado de Assistência Técni­
ca —  Terceiro Relatório do Technical As- 
sistence B oard dirigido ao Technical Assis- 
tance Committee” . Abrange o relatório o 
período 1-7-50 a 30-4-51. Algumas infor­
mações incluem atividades desempenhadas 
até 30-6-51.

A  PARTICIPAÇÃO da Organização das N a­
ções Unidas no denominado programa am­

pliado é, na sua essência, a expansão das ativida­
des desempenhadas em virtude da Resolução 200 
( I I I )  da Assembléia-Geral, sôbre assistência téc­
nica para o desenvolvimento dos países subdesen­
volvidos. Na época do início do program a am plia­
do, contudo, a ONU fundiu a administração das 
suas atividades de assistência técnica destinadas a 
promover o desenvolvimento econômico das áreas 
menos desenvolvidas com a das atividades abran­
gidas por duas resoluções anteriores da Assembléia- 
Geral —  58 ( I )  e 246 (IV ) — , autorizando res­
pectivamente, um program a de serviços consultivos 
no campo do bem-estar social e outro de treina­
m ento em administração pública. Algumas das ati­
vidades dêstes dois últimos programas estão fora 
do ampliado, seja em razão da sua natureza, seja 
em face dos seus objetivos, que exigem a preser­
vação das características próprias do program a de 
bem-estar social, muito embora considerado um 
dos elementos do programa global de assistência 
técnica da O N U . M uitos aspectos do bem-estar 
social e da adm inistração pública são, todavia, co­
rolário de um program a de desenvolvimento eco­
nômico, apresentando significação especial quando 
se tra ta  das áreas subdesenvolvidas do globo. Nes­
tas condições, consideram-se certos serviços pres­
tados aos governos, nos campos do bem-estar so­
cial e da adm inistração pública, como parte in­
tegrante do programa^ ampliado è suscetíveis de 
financiamento por êste.

Em  suma, a ONU encara como um bloco úni­
co as suas atividades de assistência técnica que 
guardam relação com os objetivos do program a 
ampliado, não as distinguindo em razão dos re­
cursos empregados no seu custeio.

P ara  o fim da presente exposição, os princi­
pais campos de atividade da ONU, na execução 
do program a ampliado, podem ser assim relacio­
nados: desenvolvimento econômico geral, inclu­
sive controle, utilização e desenvolvimento de re ­
cursos combinados de um a área ou região; desen­
volvimento industrial; transportes rodoviários, fer­
roviários e sôbre água (in terio r) e comunicações; 
finanças públicas e política fiscal; estatística; ad­
ministração pública e desenvolvimento social.

No início do programa, a ONU, de comum 
acôrdo com as agências especializadas (1 ) , ficou 
com o encargo —  além das responsabilidades ge­
rais relativas ao desenvolvimento econômico e so­
cial — , de certos campos que escapam à compe­
tência das mesmas agências. E ntre êsses podem 
ser citados: indústrias m anufatureiras e extrativas; 
energia, controle e utilização de águas; transpor­
tes internos rodoviário, ferroviário e sôbre água, 
e comunicações por fio e pelo é ter.

d e s e n v o l v i m e n t o  e c o n ô m i c o

A obtenção de altos níveis econômicos e so­
ciais é o objetivo prim ordial tanto  do program a 
am pliado de assistência técnica como da parte do 
programa regular da ONU abrangida pela Resolu­
ção 200 ( I I I )  da Assembléia-Geral.

Desenvolvim ento econômico, como um dos 
principais setores de atividade da ONU na reali-

(1 )  Organização Internacional do Trabalho, Organi­
zação de Alim entação e  Agricultura, U N E SC O , Organiza­
ção Internacional de Aviação Civil, Organização Interna­
cional de Saúde, Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvim ento, Fundo M onetário Internacional.
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zação do seu programa de assistência técnica, sig­
nifica essencialmente ajuda aos governos na so­
lução dos seus problemas básicos de desenvolvi­
mento, na coordenação de suas atividades em di­
ferentes áreas e na avaliação de prioridades. No 
seu âmbito tam bém  cabe o auxílio solicitado à 
ONU pelos governos membros: a ) para o desen­
volvimento combinado de recursos de um a área 
ou região dentro de fronteiras nacionais, incluídos 
os aspectos econômicos, técnicos, organizacionais 
e administrativos de tal desenvolvimento; b )  para 
a organização da comunidade, objetivando o de­
senvolvimento econômico; c) para certos assuntos 
especializados, como, por exemplo, cartografia e 
emprêgo da fotografia aérea no levantam ento de 
recursos. D urante o período a que se refere o re­
latório a ONU planejou ou participou de nove 
missões, bem como designou quatro representan­
tes de assistência técnica (residentes) e seis espe­
cialistas em planejam ento econômico.

Sessenta e quatro bolsas de estudo foram 
concedidas sob êste títu lo .

DESENVOLVIM ENTO INDUSTRIAL

O desenvolvimento industrial, no que con­
cerne às indústrias m anufatureiras e extrativas e 
da energia, é, potencialmente, um dos principais 
campos para a prestação de assistência técnica 
pela O NU. Todos os países subdesenvolvidos ne­
cessitam de assistência técnica para expansão e di­
versificação de suas indústrias m anufatureiras, de­
term inação das indústrias e processos industriais 
mais adequados às suas necessidades e recursos e, 
ainda, para o planejam ento e operação de novas 
em prêsas. No caso das indústrias extrativas, tais 
como as do carvão e dos metais, o emprêgo de 
técnicos modernos pode trazer o aum ento da m a­
téria-prima de que necessitam as indústrias domés­
ticas e ainda permitir a exportação do excedente.

O tipo da assistência industrial requerida de­
pende, em particular, do grau de desenvolvimento 
econômico do país solicitante. Quanto mais desen­
volvido econômicamente, maior o volume das ne­
cessidades de um país no que diz respeito à assis­
tência aos vários ramos industriais. Sob o título 
de desenvolvimento industrial a ONU fornece ain­
da assistência técnica: a )  para a avaliação de re­
cursos hidráulicos e térmicos; b )  para o controle 
e utilização de águas, construção e funcionamento 
de usinas de energia, transmissão e distribuição de 
fôrça e c) para a avaliação de recursos minerais, 
inclusive técnicas geológica e geofísica.

A Organização Internacional do Trabalho co­
labora em certas atividades dêste campo.

D urante o período de que se ocupa o rela­
tório, a ONU, na execução dos programas regular 
e ampliado, deu assistência técnica para desenvol­
vimento industrial a onze governos e concedeu 
noventa e um a bôlsas de estudo no mesmo cam po.

TRANSPORTE E  COM UNICAÇÕES

E m  muitas partes do mundo o desenvolvi­
m ento econômico está condicionado fundam ental­
m ente à melhoria das estradas de rodagem e de 
ferro, assim como do transporte interno sôbre água 
e das instalações portuárias. , Os meios e vias de 
transporte são essenciais para a variedade de 
produção e equilíbrio da economia de um a área. 
Principalm ente na Ásia e no Extrem o Oriente a 
situação dos transportes ainda sofre as conseqüên­
cias da destruição trazida pela segunda guerra 
m undial. Em  alguns casos é possível, sem em­
prêgo considerável de capital, fazer progressos 
neste cam po. As estradas rurais, por exemplo, em 
alguns países, podem ser construídas sem grande 
dispêndio e da sua construção decorrem o aumento 
das disponibilidades em gêneros alimentícios, a 
mobilidade da mão-de-obra agrícola e a melhoria 
econômica e social de áreas atualm ente de difícil 
acesso. A melhoria do transporte interno sôbre 
água aum enta grandem ente os recursos de certas 
áreas subdesenvolvidas, além de proporcionar um 
meio barato de transporte da carga pesada.

Um a parte significativa das atividades de as­
sistência técnica da ONU, sob a forma de ensino, 
refere-se aos problemas de transportes. No pe­
ríodo abrangido pelo relatório foram concedidas 
setenta e duas bôlsas de estudo no campo dos 
transportes e das comunicaçes. Os estudos, bas­
tante vastos, abrangem : construção e manutenção 
de estradas de rodagem, métodos de planejam ento 
de auto-estradas, construção e administração de 
estradas de ferro, estudos dos cursos dágua interio­
res, instalações portuárias, organização de m arinha 
mercante, organização de sistemas telegráficos e 
telefônicos etc.

Foi dispensada assistência especializada a três 
países, achando-se concluídos os planos para o es­
tabelecimento de um grupo de trabalho especiali­
zado e um projeto de demonstração no setor de 
transporte interno sôbre água, na Ãsia e no E x­
tremo Oriente.

A Organização Internacioal do Trabalho co­
labora em certas atividades nestes setores.

FINA NÇAS PÚBLICAS E  QUESTÕES FISCAIS

Em  muitas das áreas pouco desenvolvidas do 
globo, as bases financeiras sôbre que se apoiam 
os respectivos governos não constituem funda­
m ento sólido para a execução de programas de 
desenvolvim ento. Entretanto, é indispensável um a 
sã política fiscal, financeira e monetária como 
ponto de apoio ao desenvolvimento econômico e 
para propiciar melhor utilização dos recursos do­
mésticos e atração da corrente de capital estran­
geiro. E ’, portanto, de im portância básica para 
o programa de assistência técnica visando ao de­
senvolvimento econômico, auxílio aos governos, de- 
natureza consultiva, neste terreno. Logicamente 
as sugestões oferecidas não podem perder de vista
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as necessidades e características próprias dos paí­
ses necessitados de assistência.

Desde 1.° de julho de 1950, trabalhando, 
sempre que se afigurou indicado, em estreita li­
gação com o Fundo M onetário Internacional, a 
ONU forneceu os serviços consultivos de técnicos 
em finanças públicas e m atéria fiscal a sete go­
vernos. Foram  concedidas, no mesmo campo, qua­
renta e quatro bolsas de estudo.

A ONU mantém, ainda, um serviço interna­
cional de informação fiscal, que publica dados re ­
ferentes às transações fiscais dos governos parti­
cipantes, em alguns casos com a cooperação do 
Fundo M onetário Internacional. Estudos sôbre as 
condições fiscais de países ou regiões são publi­
cados regularm ente. A ONU, finalmente, faz pu­
blicação de estudos técnicos sôbre problemas or­
çamentários e tribu tação . As informações assim 
reunidas servem não só para a orientação dos es­
pecialistas para assistência técnica, como, ainda, 
são úteis na avaliação das suas recomendações.

ESTATÍSTICA

Os governos dos países subdesenvolvidos ne­
cessitam de assistência técnica para a melhoria 
dos seus serviços estatísticos, de forma que os 
torne adequados não só para o próprio desenvol­
vimento nacional, mas, ainda, para fins de compa­
rações internacionais. Serviços estatísticos bem  or­
ganizados são de grande valia para os governos 
na mobilização de recursos e, conseqüentemente, 
para a aceleração do desenvolvimento econômico. 
As informações sôbre volume e composição da po­
pulação, por exemplo, são essenciais para a aná­
lise de muitos problemas econômicos e sociais dos 
países subdesenvolvidos, particularm ente no que 
toca ao volume e distribuição da mão-de-obra, às 
necessidades futuras de habitações etc. A ONU 
auxiliou vários governos na organização de censos 
demográficos, em alguns casos o primeiro a ser rea­
lizado no país.

Para que o m aterial estatístico possa ser 
usado com validade no plano internacional, faz- 
se mister, ainda, eliminar deficiências que ;.pre- 
senta em muitos dos países subdesenvolvidos.

A assistência fornecida pela ONU no campo 
da estatística é, em grande parte, em preendimento 
conjunto da Administração de Assistência Técnica 
e do Escritório de Estatística. A partir de julho 
de 1950, dezenove bôlsas de estudo de desenvol­
vimento econômico, referentes a estatística, fo­
ram  concedidas nos programas das Nações U nidas. 
Algumas das bôlsas de bem-estar social concedi­
das no mesmo período encerram, em diversos 
graus, o estudo de métodos estatísticos. Doze go­
vernos receberam  pareceres técnicos sôbre assun­
tos como a organização de serviços estatísticos, o 
desenvolvimento das estatísticas de renda racio ­
nal etc. Têm-se aprovado como forma particular­
m ente eficaz de treinam ento estatístico, no pio- 
grama de assistência técnica, os centros de treina­

m ento. As conferências e cursos de treinam ento 
organizados ou planejados pela ONU, no período 
de um ano a que se refere o relativo, versaram, na 
sua maior parte, sôbre assuntos estatísticos. O 
plano de trabalho futuro prevê um a expansão das 
atividades que já  vêm sendo executadas.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

O aperfeiçoam ento da m áquina adm inistra­
tiva governam ental dos países subdesenvolvidos é 
indispensável para o seu desenvolvimento econômi­
co e social e, ao mesmo tempo, é um corolário obri­
gatório do program a de assistência técnica em 
qualquer dos seus aspectos. E ’, em regra, um  re­
quisito a que está condicionada a assistência técni­
ca para tornar-se proveitosa e que contribui para 
encurtar o tem po durante o qual o auxílio externo 
é necessário. Sem um adequado sistema de ad­
m inistração pública as necessidades não podem 
ser convenientem ente definidas e os planos para o 
desenvolvimento nacional carecem de meios efe­
tivos de preparação e execução. Além disso, sem 
êle não há base que assegure a permanência, ou 
continuação no tempo, dos benefícios proporcio­
nados pela assistência técnica. Principalm ente en­
tre  os países subdesenvolvidos que recentem ente 
conquistaram sua independência política, alguns 
há que necessitam de auxílio urgente para o esta­
belecimento de um a adm inistração nacional. Mas, 
como a m áquina adm inistrativa se vai tornando 
mais complexa à m edida que o país progride so­
cial e econônjicamente, é, por assim dizer, genera­
lizada e de caráter perm anente a necessidade de 
assistência técnica no campo da adm inistração pú­
blica .

Tendo em vista considerações dessa ordem, 
um a reunião de técnicos dedicou-se, entre outros 
assuntos, ao estabelecim ento de padrões mínimos 
aplicáveis às técnicas em pregadas pela adm inistra­
ção pública, cuja observância será vantajosa para 
os países subdesenvolvidos.

De modo geral pode-se dizer que as ativi­
dades da ONU no campo da adm inistração fica­
ram  aquém das necessidades existentes. D urante 
o período em referência, foram concedidas setenta 
e nove bôlsas de estudo nos program as de assis­
tência regular e ampliado, quatro governes ob­
tiveram  consulta técnica e realizou-se o prim eiro 
seminário organizado pela O N U . Planeja-se para 
1952 a execução, de um program a quatro vêzes 
maior do que o realizado no primeiro período fi­
nanceiro .

A organização Internacional do T rabalho co­
labora em certos aspectos dêste cam po.

DESENVOVIMENTO SOCIAL

A mobilização dos recursos m ateriais das 
áreas subdesenvolvidas requer a mobilização si­
m ultânea de recursos humanos, através da afirm a­
ção de novos conceitos e técnicas sociais. O de­
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senvolvimento econômico reclama atenção cons­
tante para os problemas sociais trazidos pelas rá­
pidas mudanças nos quadros econômicos tradicio­
nais, exigindo, em particular, medidas para pre­
venir ou atenuar o desajustam ento ou a desinte­
gração social resultante de tais mudanças, como, 
por exemplo, a migração do trabalho e a desorga­
nização da vida familiar.

Inversam ente, faz-se necessário um programa 
de desenvolvimento social e um a política organi­
zada neste campo para a existência da condições 
favoráveis à introdução de melhores técnicas de 
produção, de consumo e de distribuição, no esforço 
de elevação do padrão de vida das populações de 
que se tra ta .

Neste capítulo recai a assistência a governos 
participantes para o estabelecimento ou aperfei­
çoamento de um grande número de serviços no 
campo do bem-estar social.

A ONU, na prestação de assistência no campo 
social, orienta-se pelas normas estabelecidas pela 
Comissão Social e pelo Conselho Econômico e 
Social, tendo instituído um mecanismo apropriado 
para coordenar o seu program a de operações com 
os programas das agências especializadas. A sua

ação compreende: questões de população, no que 
concerne aos serviços de bem-estar social; aspec­
tos social e demográficos da migração; habitação e 
planejamento urbano e rural; desenvolvimento da 
comunidade; empreendimentos cooperativistas; as­
sistência social; assistência pública aos necessita­
dos; bem-estar da família, da infância e da juven­
tude e problemas sociais relativos à delinqüência 
e aos prejudicados fisicam ente. Em  muitos dos 
campos referidos, o trabalho é realizado em cola­
boração com outras agências, especialmente com 
a Organização Internacional do Trabalho, tendo 
sido definidas áreas de responsabilidade m útua. 
A assistência concretiza-se através de sugestões 
para a formulação de uma política nacional, pro­
gramação geral nos setores de que se tra ta  e de 
elaboração de projetos, na esfera da comunidade 
local, que visem atender às suas necessidades, cos­
tumes e objetivos.

D urante o período em referência, foram pos­
tos à disposição de treze governos vários especia­
listas no campo, recaindo os serviços assim pres­
tados tanto  no program a regular como no am plia­
do. No mesmo período foram concedidas duzen- 
tas e quinze bôlsas de estudo e realizadas três 
conferências.
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Elementos de Documentaçao

T ra ta  êste trabalho dos elementos de Do­
cum entação. Em  virtude, porém, da natureza e 
finalidade da que interessa a o ' Serviço Público, 
deverá ser ela observada principalm ente do ponto 
de vista de seu conceito, importância e com porta­
mento no âmbito adm inistrativo.

Convém, no entanto, antes de iniciarmos seu 
estudo, analisar o d o c u m e n t o  em seus amplos 
aspectos, tecendo comentários em torno de seus 
radicais históricos e caracterizando, de modo su­
mário embora, as fases de sua evolução.

Partirem os, por isso, da proposição de que o 
objeto dêste artigo —  d o c u m e n t a ç ã o  como pro­
cesso ou como propósito —  foi, na mais rem ota 
antiguidade, o campo em que ocorreu a prim eira 
manifestação de atividade intelectual, artística e 
técnica do hom em .

De fato, quando êsse homem sentiu a neces­
sidade ou teve a idéia de registrar no plano mate­
rial, por meio de símbolos, sinais convencionais ou 
imagens, o respectivo pensamento, pretendendo as­
sinalar dessa maneira alguma impressão ou trans­
mitir uma ordem, instrução e advertência, êle fez, 
pela primeira vez na história, o que conhecemos 
hoje por documentação em seu sentido formal.

documentação é, pois, arte e técnica de criar, 
compor, conservar, classificar, registar e divulgar 
os elementos de informação e comprovação de fa­
tos e idéias, quer interessem êsses elementos o se­
tor da história e das ciências, quer o das artes em 
geral.

Por isso, o seu melhor conceito é o de que 
ela está ligada à cultura, à educação, à organiza­
ção social e à civilização universal (1 )  e revela, 
em tôdas as suas variadas formas, a vida e o de­
senvolvimento do homem em tôdas as épocas.

Segundo Joseph Gauthier (2 ) , professor da 
Escola de Belas Artes de Nantes, a civilização só 
pode ser estudada através dos documentos que pos­
sibilitam a reconstituição de tôdas as idades, do­
cumentos êsses representados, entre outras coisas, 
pelos restos arqueológicos, pelos elementos artísti­
cos e pelos motivos e símbolos religiosos.

(1 )  PAUL OTLET —  D ocum entos e Docum entação  
(R evista  do Serviço Público —  março-abril de 1 9 4 6 ).

( 2 )  JOSEPH G a u t h i e r  —  H istória G rálica d ei A rte  
(Editorial Lem, Buenos Aires —  1944) .

E SPÍR IT O  SANTO M ESQUITA

A d o c u m e n t a ç ã o  não se limita, porém, à ati­
vidade de busca, preparação, distribuição, coleta, 
classificação e arquivam ento de docum entário es­
crito . H oje ela se am plia de tal modo que abrange 
tôdas as formas de registro e guarda de um  lado, 
pesquisas, divulgação e propaganda, de outro, re­
correndo para isso às técnicas da fotografia, da 
radiodifusão, da imprensa, e tc .,  instituindo em sua 
órbita órgãos de laboratório, museus e escritório 
(pesquisa, conservação e adm inistração) todos in­
teressados pelas funções de descoberta, cataloga­
ção, conservação e mesmo produção de provas 
reais ou circunstanciais da vida hum ana em parti­
cular e da sociedade em geral.

E ’ por interm édio dos seus elementos que se 
situa o fato no tem po e no espaço. Quando não 
possuimos a respeito de um  povo, num a época 
qualquer, o documento escrito que comprove sua 
existência e seus hábitos, reconstituímos sua vida 
por meio da arte, que é um  docum ento cujo es­
tudo nos perm ite acom panhar as transformações 
sociais, averiguando suas causas no passado ou pre­
vendo suas tendências para o futuro.

Vista como documento, a arte realm ente per­
m ite:

a )  que se determ ine a característica da sen­
sibilidade artística ou grau de cultura de um povo;

b ) que se identifique as circunstâncias que 
influíram na produção das obras de arte  (m ate­
rial, ferram enta, hábitos, costumes e necessida­
des) e

c) que se defina os processos, veículos e 
oportunidades de infiltração e mesclagem dos po­
vos em tôdas as idades.

No sentido moderno, pois, a d o c u m e n t a ç ã o  
se divide em vários setores de técnicas especiais 
mas que se congregam num único sistema em vir­
tude de seu dom inador comum de propósito.

Assim, os museus, arquivos, imprensa, cinema, 
órgãos de estatística, institutos de pesquisa e uni­
dades publicitárias, e tc ., em bora dominem técni­
cas ou processos próprios, recaem  no mesmo campo 
quanto ao respectivo objetivo: d o c u m e n t a r .

As prim eiras civilizações são de fato d o ­
c u m e n t a d a s , cronologicamente, pela arte, em pri­
meiro lugar, e pela escritura, em segundo. E ’ por 
interm édio dos elementos dessas duas espécies que 
reconstituímos o ambiente, os recursos estratégi­
cos, os costumes civis, a religião, o progresso en­
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fim, das raças e povos de antes da era cristã, como 
os sumerianos, egípcios, caldeus, assírios, persas, 
indús, hititas, fenícios hebreus gregos, etruscos, ro­
manos e, também, maias, aztecas e incas.

M as o que é, afinal, documento?

d o c u m e n t o s  são tôdas as peças que compro­
vam fatos, fenômenos e modo de vida ou de pen­
sar, num a determ inada era ou relativam ente a 
um grupo. E ntre essas peças, as mais importantes 
são as escrituras, muitas das quais datam  de mi­
lênios antes de Cristo e são originárias da Su- 
meria, do Egito, da China e da ín d ia .

Seria, portanto, de grande interêsse a apre­
sentação de um resumo histórico dos instrumentos 
de documentação.

Os papiros, pergaminhos, palimpsextos, tábuas, 
escritura fenícia, latina ou ulfilana são elementos 
documentários aliados aos monumentos, estam ­
pas, cremâca, armas, utensílios, estatuária, moedas 
e arquitetura.

Por todos êsses motivos, podemos dizer que a 
d o c u m e n t a ç ã o  é, afinal, tôda a forma de registro 
de fatos e idéias, de acidentes e incidentes, aspec­
tos e impressões; de fixação da vida, do meio e 
dos hábitos do homem e da sociedade, com tôdas 
as expressões de sua inteligência.

Na palavra de Paul Otlet, ela se apresenta, 
ainda, sob as formas passiva e ativa  em tôdas as 
partes onde se fale, leia, ensine, estude, pesquise, 
colecione, divulgue, doutrine, informe, administre 
ou governe. Seus órgãos são o museu, o arquivo, a 
imprensa, o cinema, a bliblioteca, a unidade de esta­
tística, e tc ., com todos os seus acessórios. E ’ tudo 
o que leva o conhecimento gratuitam ente (dativa 
e ativa) ao indivíduo ou colete e guarde êsse co­
nhecimento (receptiva e passiva) .

Fazem d o c u m e n t a ç ã o  o escritor, o gravador, 
o escultor, o pintor, o fotógrafo, o estatístico, o ci- 
nematografista, o arquivista, o homem de museu, 
o colecionador, o biblioteconomista, o arqueolo- 
gista, o impressor, e tc ., desde que existe em Do­
cum entação três sortes de elementos que os pro­
fissionais citados usam em suas atividades: os 
gráficos, os intelectuais e os materiais, visando ou 
realizando o registro de alguma coisa.

Quando os indivíduos viviam em condições 
primitivas, diz Weise (3 ) , a escritura não lhe era 
necessária, concentrando-se seu interêsse nas ne­
cessidades urgentes e im ediatas. Bastavam-lhes, 
então, a expressão oral e, no máximo, alguns sím­
bolos ou sinais para manifestar a respectiva von­
tade ou pensam ento.

Tôda vez que o homem, em fase rudim entar 
de desenvolvimento, desejava registrar um fato, re­
vestia-o de um a roupagem poética (4 )  para que

(3 )  OSCAR WEISE —  La Escritura e y  el libro  (E d i­
torial Labor S . A .  1 9 3 5 ).

(4 )  O . WEISS —  O p. C it. pág. 9 .

pudesse gravar-se na m ente do povo, transmitindo- 
se por êsse meio, às futuras gerações. Os contos 
referentes à luta dos gregos diante de Troia e as 
vicissitudes de Ulisses ao regressar à pátria, são 
testemunhos dêsses processo de d o c u m e n t a ç ã o  

o r a l . D urante anos êsses versos foram divulgados 
pelos bardos profissionais, muito embora já  fôsse 
conhecida a linguagem escrita. Esta, porém, não 
podia, ainda, substituir a palavra falada. Nesse 
período da história, a transposição do pensamento 
para o plano material se limitava à representação 
de imagens, consistindo a escrita simplesmente de 
sinais e figuras exóticas. Nos primitivos documen­
tos assírios e egípcios encontramos, por exemplo, 
mãos, olhos, cabeças, patos, cobras, e tc ., ou carac­
teres assimétricos.

Na Idade da Pedra, a d o c u m e n t a ç ã o  é re­
presentada característicamente, pelo machado de 
sílex —  comprovação do instrumento de trabalho 
e do meio de lu ta . O sintoma primitivo de arte 
ou de tendência para gravar imagens pode ser, 
nessa fase, identificado nos desenhos toscos e feitos 
em peças de osso. Êsses desenhos foram aos pou­
cos aperfeiçoados. Passaram  dos simples círculos 
concêntricos à representação de imagens (astros, 
animais, árvores), registrando nesse caso a idéia de 
movimento e de vida.

N a idade do bronze, surgiram as primeiras 
armas m etálicas. A d o c u m e n t a ç ã o  relativam ente 
a essa época, encontra subsídios para a reconstitui­
ção histórica de um a indústria nascente: a m eta­
lurgia . São dessa época os túmulos de Gravinis, de 
pedra esculpida em baixo relêvo e na idade que 
se seguiu, isto é, na do ferro, surgiram, conforme os 
elementos hoje conhecidos através das pesquisas, 
as moedas, os colares, as decorações de traço e ex­
pressão menos tosca.

Datam, porém, da idade do bronze os prim ei­
ros monumentos ( d o c u m e n t á r i o  a r q u i t e ­
t ô n i c o )  : o túm ulo feito de grandes pedras dis­
postas de modo a formar um a m esa: o d o l m e n . 
Os monumentos monolíticos que surgiram mais 
tarde compreendem, então, os menhires ou blocos 
de pedra colocados em posição vertical e os crom- 
lechs ou recintos sagrados ( 5 ) .

No campo da pintura, as obras mais antigas 
datam  da era quaternária. Representam  animais, 
principalm ente a rena e o bizonte, como os encon­
trados na parede das grutas de Cembarelles, Fond 
de Gaume e Altamira, na F rança.

Cinqüenta séculos antes de Cristo, porém, os 
traços dos povos primitivos desapareciam e a civi-

(5 )  Encontram-se na Inglaterra, r.a França, na D i­
namarca e na Suécia muitos dêsses monumentos pre-histó- 
ricos. Estão na França as M esas de Locmariquer, os túmulos 
de Kornak, as grutas de Dordona, de Causses de Lozeviens e 
do Vale do Gordon e na Inglaterra, os túmulos de Stone- 
H enge, perto de Salisbury.
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lização egípcia entrou em cena ( 6 ) .  J á  na idade 
de bronze possuiam os egípcios um sistema de es­
crita quase tão desenvolvido quanto o dos povos 
da Sumeria, seus contemporâneos, mas de caráter 
diferente. Como a argila do Nilo era menos cons- 
sistente do que a usada pelos sumerianos para seu 
registro pictórico das idéias, os egípcios usavam o 
papiro e enquanto os assírios usavam  um instru­
mento duro e agudo para impressionar em papiro, 
o egípcio usou o pincel. Em  Tell-el-Amasna foram 
encontrados numerosas cartas trocadias entre Babi­
lônia e H itita, cartas essas que são o Documen­
tário que lançou luz sôbre os problemas sociais 
e políticos daquela época.

O primeiro passo no sentido da criação da 
escritura como hoje a praticamos foi o represen­
tado com a determ inação da forma e do sistema de 
cada símbolo, m ediante um complicado processo 
ideológico. O fator mais im portante, porém, para 
o desenvolvimento da arte de escrever foi, com 
o correr dos séculos, a idéia de divisão da palavra 
em  sílabas, dando a cada um a destas um sinal dis­
tinto; reduzindo, posteriormente, o número dos 
sinais necessários à articulação do vocábulo.

Em  seguida, devido ao incremento das rela­
ções escritas e à necessidade de gravar com mais 
fidelidade e rapidez o pensamento, simplificaram 
os povos a forma e a m aneira de escrever.

Quanto à procedência da arte de escrever 
ou dos caracteres empregados na escrita, os eru­
ditos divergem radicalm ente. Sethe afirma que 
é de origem egípcia enquanto Delitzsch a atribui 
aos babilônios. Outros afirmam que ela deriva do 
chipriota, e Sayce diz que ela vem do hitita, en 
quanto Arthus Evan defende sua origem cretense.

Certo, porém, é que aos fenícios se deve a 
transmissão aos grupos dos conhecimentos da pa­
lavra escrita, contribuindo dêsse modo para que a 
arte se propagasse, atingindo os romanos, os galos, 
os germânicos e outros povos da Europa.

Não há nada mais significativo, porém, para 
dem onstrar a procedência da escritura como a ín­
tim a relação existente entre a forma de escrever 
dos gregos e as dos fenícios. Ao considerar o al­
fabeto, esquecemos que essa palavra foi formada 
com os nomes das duas primeiras letras fenícias: 
alph que significa vaca (alfa, em grego) e bet que 
significa casa (beta, em g reg o ).

Além disso, como estamos acostumados a in­
dicar as letras pelas breves denominações latinas 
(ce, de, e tc . )  esquecemos que elas correspondem 
a nomes greco-fenícios (gim el e gansa (cam elo), 
dalet e delta  (p o rta ) .

A mesma origem tem  o costume grego de es­
crever da direita para a esquerda, mais tarde subs­
tituído pela escrita que m uda de direção ao chegar 
ao final da linha (sexto século A . C .  —  Luís de 
S o lo n ). .

(6 )  H . G . WELLS, T he O utline of H istory , M acm il- 
lan Company, N ew  York, 1930.

Cem anos mais tarde é que (quinto século 
A . C . )  se generalizou na África a escritura diri­
gida da  esquerda para a d ireita.

A partir dessa época, a escrita evoluiu até 
atingir a fase do cristianismo, quando os pregado­
res do evangelho difundiram  pela Europa os cos­
tum es latinos. De então para cá, a mais impor­
tan te  modificação foi a introduzida com a cham sda 
minúscula Carolingia que durante os séculos V III 
e IX  dominou todo o ocidente.

Posteriorm ente surgiram os estilos conhecidos 
por monacal e gótico. M ais tarde  surgiu o gênero 
de letra conhecido por cursivo (m anuscrito ).

Foi o clero que deu mais impulso ao desen­
volvimento da arte de escrever, distinguindo-se 
nessa tarefa os beneditinos e os monges da ordem 
de São Jerônim o.

A arte da escrita e da leitura era, porém, des­
conhecida do povo em geral e até mesmo a elite 
mal a dominava quando não a desconhecia com­
p le tam ente . Surgiram no século X III, porém, os 
primeiros manuais de ensino (como o M odus Le- 
gendi —  1477), surgindo, posteriorm ente, a ne­
cessidade de aperfeiçoar o m aterial utilizado na 
escrita . Os índios escreviam em fôlhas de palmeira, 
os romanos em  fibra vegetal (liber —  donde li­
vro) . Os povos antigos utilizavam  para escrever, 
a madeira, a pedra, o bronze, o couro e o papiro. 
Os costumes de escrever um  couro era dos prim i­
tivos povos orien tais. Nas peles reais se registra­
vam  as decisões mais im portantes dos reis puros. 
Os gregos tam bém  em pregaram  o couro em sua 
documentação esc rita . Êsse m aterial foi, porem, 
m elhorado no principio do século I I  antes de 
Cristo por Eumenes, rei de Pergano. Desde então, 
passou a ser conhecido o pergaminho  cuja técnica 
de preparação foi levada à Grécia e à Itá lia  e 
depois ao resto da europa, pergam inho êsse que 
substituiu o papiro de procedência egípcia.

Seguiu-se ao uso do pergam inho o —  do pa­
pel, inventado por um chinês, um  século depois do 
nascimento de C risto . De fato, foi Isai-Loun que 
conseguiu descobrir o novo m aterial e em 806 o 
governo chines criou a prim eira fábrica dêsse ar­
tigo, que, por interm édio dos árabes, se tornou co­
nhecido dos povos m editerrâneos. Os árabes co­
nheceram  o papel em virtude de terem  aprisio­
nado dois chineses que os ajudaram  a criar em 
Sam arkanda e Bagdad a prim eira indústria dêsse 
m ateria l.

Depois da descoberta do papel, descobriu-se 
a im prensa.

Originàriam ente as palavras imprimir e opri­
mir tinham  o mesmo significado, isto é, reprodu­
zir sôbre um objeto quaisquer sinais antes provados 
em forma invertida, na m atriz . Êsse processo foi 
usado na antiguidade. Agesilao, para levantar o 
m oral de sua tropa, fêz p intar em sua mão a pa­
lav ra  vitória e a im prim ia no ventre dos animais 
quando não estava sendo observado, m ostrando 
depois aos seus guerreiros como sinal de bom pre-
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ságio. Esta fórmula foi a empregada nos selos e 
sineta e cilindros da Babilônia, assim como entre 
os persas e os gregos. Nas ruinas de Babilônia e 
de Tebas (Alto E gito) foram encontrados nume­
rosos ladrilhos onde foram estampados por essa 
m aneira várias palavras.

A xilografia ou obtenção de impressos com 
o emprêgo de um a prancha de m adeira sôbre a 
qual se gravava, em relêvo, as letras constitui um 
progresso notável. Foi empregado pela primeira 
vez na China onde no século X IV  foram impressos 
muitos livros. Com As Cruzadas, em contacto com 
o oriente tornou-se conhecida na europa o novo 
ramo de arte .

O passo decisivo no campo da imprensa foi 
dado, afinal por João de Gutemberg que inventou 
o tipo móvel e que m ediante a prensa podia re­
produzir no papel a composição original. Poste­
riormente, surgiram as grandes impressoras. Os 
aperfeiçoamentos im portantes introduzidos nesse

campo só ocorreram no princípio do século X X . 
As prensas de ferro datam , porém, do s é c u l o  
X V III.

A mecânica da impressão se transformou, po­
rém, graças à invenção de Frederico Kõning que 
construiu em Londres (em  1811) a prim eira m á­
quina impressora, seguindo-se a invenção da rota­
tiva, valendo considerar, também, que a invenção 
da m áquina a vapor e da eletricidade como meios 
de desenvolvimento de fôrça m uito contribuiu para 
o aperfeiçoamento da imprensa, substituindo o 
braço humano na manipulação da composição e da 
im pressão.

Anos depois, inventou-se o cinema, o disco, o 
microfilme, a gravação em fio, etc.

Dêsse breve histórico, retiramos os ensina­
mentos básicos relativos à evolução dos meios, ins­
trum entos e objetos de ' D ocum entação. T ra ta re­
mos em outra aula do aspecto atual do proble­
m a.
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Ensaios sôbre a História dos Hospitais

i i

M a t é r ia  M é d ic a , A n t ig a  e  C u r io s a

0
 HOM EM , —  êsse caniço pensante, como 

disse Pascal e que se diferencia do resto da 
criação zoológica pelo “senso m oral”, como classi­
ficou Darwin —  sobreviveu aos tratam entos a 
que foi submetido por curandeiros, boticários e 

físicos de antanho, graças à resistência da máquina 
hum ana que a  Natureza, em sua sabedoria, proveu 
tíe inúmeras defesas. Com a exposição desta co­
letânea variada da m atéria médica antiga, esparsa 
em grande número de publicações, não queremos 
m enosprezar a sabedoria dos nossos antecessores, 
que possuíram verdadeiros luminares nas artes, 
na ciência e na filosofia. Foram  êles, sem dú­
vida, os degraus que nos perm itiram  atingir o grau 
cie cultura a tu a l . Não poderíamos,* portanto, dei­
xar de reverenciar aqui a memória dos sábios egíp­
cios, por exemplo, que há milhares de anos registra­
ram, em monumentos e papiros, a sua sabedoria, 
que enche de adm iração nossos cientistas e pro­
vocam palavras como estas do Abade Moreux, 
diretor do Observatório de Burgos : “Cham ar em 
auxílio tôdas as ciências; despender, durante sé­
culos, enormes trabalhos e esforços; melhorar os 
métodos de observação; aperfeiçoar a técnica; 
continuar, com afinco, a tarefa dos antecessores; 
levar a um ponto inimaginável a exatidão dos cál­
culos; e, no fim, descobrir o que há quatro mil 
anos estava descoberto, não é o mais decepcio­
nante pensamento que possa ter o espírito de um 
cientista?” .

A arte de curar surgiu com o instinto do ani­
mal à procura de lenitivo para seus m ales. À 
busca de medicamento, como era de se esperar, 
somente poderia realizar-se dos produtos que a 
natureza oferecia nos reinos vegetal, animal e mi­
neral. A farmácia da natureza, assim, atendia às 
necessidades do homem desde o primeiro dia, 
reunindo em cada raiz, casca, fôlha e fruto, os re­
médios e os alim entos. Com o correr dos tempos, 
a prática e a experiência foram enriquecendo o 
arquivo do conhecimento humano, que passou a 
procurar o agente responsável pelas reações con­
seguidas no organismo, m ediante a administração 
dos maceratos, cozimentos e p ó s . Coube aos al- 
quimistas, sem dúvida, o mérito do reconhecimento 
das formas complexas em que se encontravam  os

A n n i b a l  V i e ir a

remédios e da necessidade do homem intervir para 
separar o útil do inútil, para isolar o que curava 
do que era inócuo ou nocivo. Nasceu daí o em­
prego de várias formas extrativas de produtos ani­
mais e vegetais, tinturas e extratos, surgindo, em 
conseqüência, a arte “espagírica” que consistia 
em se tirar a “alm a” do vegetal.

A falta de conhecimento das virtudes te ra­
pêuticas foi o agente do empirismo na medicina 
e o responsável pela pluralidade de medicamentos 
infalíveis na cura das doenças. A Rogério Bacon 
ccube o brado alertador contra a polifarm ácia: 
‘M edicamentorus varietas ignorantiae filia est” .

Valerius Cordus, a quem  se deve um a das 
mais antigas farmacopéias ocidentais, tinha a m ania 
de anotar tudo que se relacionasse com a medicina 
e, tornando-se adm irador de Aureolus Philippus 
Theophrastus Bom bastus von Hohenhein, célebre 
alquim ista da Idade M édia, mais conhecido como 
Paracelso seguiu-lhe os passos durante meses, ano­
tando tudo quando dizia e colecionando, com êle, 
plantas e raízes, experim entando metais, acom pa­
nhando-o à cabeceira dos doentes e ouvindo a ten­
tam ente cada um a das suas prescrições. O en­
tusiasmo que a volumosa lista de m edicamentos 
relacionados por Cordus despertou entre os médi­
cos da cidade de N urem berg foi tal, que o Senado 
local adquiriu o precioso m anuscrito “para  glória 
da cidade e benefício da hum anidade” .

Com a evolução da química, conseguiu-se 
isolar os princípios ativos a que deviam  os produ­
tos naturais sua ação (alcalóides e glicosídios) e, 
inais ainda, não contentes em extrair êsses princí­
pios, chegaram mesmo a reproduzi-los pela síntese 
e tam bém  criar novos corpos, enriquecendo, assim, 
o arsenal terapêutico.

Os remédios de origem hum ana, incrível como 
possa parecer hoje em dia, figuram em destaque 
nas velhas farm acopéias. As teorias e indicações 
terapêuticas, que preconizavam  o seu uso, encon­
tram  grande sem elhança nos alfarrábios na China, 
no Egito, na Arabia e mesmo na Europa, onde era 
recomendado por Lem ery no século X V I. Se­
gundo o trabalho de B ernard  E . R ead, publicado 
em 1932 pelo Peking H istory Bulletin, parece ca­
ber à China a glória de te r organizado a mais an­
tiga m atéria m édica. Nesse trabalho, as referên­
cias mais rem otas atingem  à D inastia Liang, 3 .500  
anos antes da era cristã. Foi o im perador Shen-
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Nung quem incumbiu a T ’o Hung-Chiang de ca­
talogar os medicamentos usados, organizando-se, 
assim, o primeiro Pen T s’ao. Posteriormente, isso 
já  no ano 2 .597  a C ., Li Shih-Chen reorganizou 
o Pen T s’ao fazendo excluir os medicamentos que 
a prática dem onstrara serem ineficazes. D urante 
os vários séculos, foram introduzidos novos produ­
tos, contando hoje com 287 medicamentos padro­
nizados, isso apenas, no capítulo referente aos fa­
bricados com o corpo hum ano. Em  tais especiali­
dades farmacêuticas imperam as seguintes bases: 
Alma; Bile; Bigode e suíças; Cabelo caído da ca­
beça; Cabelo de criança; Cabelo do púbis; Cál­
culos da bexiga; Cálculos da vesícula biliar; Carne; 
Cêra de ouvido; Cordão umbilical; Crânio; Dente; 
Fezes; Lágrimas; Leite; Meconium; M onstruosi­
dades; M úmia; Ossos; Pênis; Placenta; Placenta 
velha, liqüefeita; Respiração; Sangue; Sangue 
menstruai; Saliva; Sêmen; Sedimentos urinários; 
Sujeira do joelho; Suor; Tártaro; Unhas do pé e 
da mão; Uréia; U rina.

Aqui no Brasil, também, o corpo humano foi 
usado como m edicam ento. A gordura dos enfor­
cados, o “olio hum ano”, já  foi m uito disputado no 
Rio de Janeiro . Conta Vieira Fagundes, em 
crônica de 1901, que o doutor Francisco da Fon­
seca Henriques era de opinião que, para calvície, 
após referência a variada e curiosa medicação, 
como as peles de cabras queimadas, a m anteiga de 
urso, os pés de ratos domésticos, os pós de abelhas, 
môscas e rãs, combinados, assim concluía: “o m e­
lhor remédio que temos achado para regenerar o 
cabelo é “fregar”, depilada, com aguardente ou 
da Rainha da Húngria e untar, depois de “fregada” 
com unto quente de homem que acabasse a vida 
com m orte violenta” .

As minhocas tam bém  tiveram  sua época. 
José Antônio M endes publicou em 1771, um livro 
de caráter prático destinado aos que vivem distan­
tes de professores, seis, oito e mais léguas. Nesse 
trabalho usava métodos próprios, dignos de figu­
rar na coletânea das coisas mais extravagantes, 
como o magnífico recalcificante “jasmin de cachor­
r o ’. P ara amigdalite, aconselhava pescoço de galo 
torrado e pulverizado e, para resolver panariços 
e abscessos, nada melhor que o uso tópico de mi­
nhoca .

Silva M ello em sua “Alimentação, Instinto 
e C ultura”, cita um grande remédio da antiguidade 
e que hoje em dia está encontrando um pouco de 
seu prestígio em determinados casos clínicos —  a 
“Acqua-vitae” .

O álcool não foi considerado, a princípio, 
como bebida e sim, como poderoso remédio, com 
o nome de “água da vida” Villeneuve escreveu 
sôbre o álcool um verdadeiro tratado, que teve por 
título: “A conservação da juventude e o re tarda­
m ento da velhice” . Por seu turno, o próprio Am- 
brosio Paré, asseverava que “L ’eau de vie est une 
espèce de panacée dont les vertus sont infinites” . 
Tornou-se assim a “eau-de-vie” em um poderoso 
e extraordinário remédio tendo sido empregado em 
tão variadas enfermidades que, pelo século XVI,

chegou a tornar-se o primeiro dos medicamentos, 
uma verdadeira e universal panacéia. Servia, en­
tão, para tudo, tanto por via interna como ex terna . 
Em  1387, estando o rei de N avarra moribundo, 
procuraram  reanimá-lo a custa de envoltórios em­
bebidos em aguardente, os quais, por imprudência, 
pegaram  fôgo, tendo o rei morrido queimado.

As bebidas alcoólicas sempre tiveram  grande 
aceitação pelo homem, perdendo-se na noite dos 
tem pos a sua utilização pelos povos. Os gregos 
criaram um deus —  Baco —  para símbolo, ao 
qual cham avam : “deus libertador” porque êle, se­
gundo Píndaro, libertava a alma das preocupações 
e das misérias da vida. Os velhos egípcios chega­
ram  a cognominar a bebida de “sabão da alm a”, 
porque a mesma parecia lavá-la ou limpá-la dos 
desgostos da vida. A própria Bíblia fala freqüen­
tem ente das qualidades do vinho, que ela exalta, 
dizendo “servir êle para alegrar o coração do ho­
m em ” .

Com a descoberta de novos processos para 
destilação do álcool seu uso generalizou-se de forma 
tal que, de remédio, passou a veneno. Basta citar, 
ainda, de acôrdo com a obra de Silva Mello, que 
a Suécia, em 1837, com um a população de 3 mi­
lhões de habitantes tinha 170 mil destilarias, o que 
segundo os melhores cálculos, dava para cada 
adulto um consumo anual de 80 a 100 litros de 
aguardente.

Quase pela mesma época, o número de m or­
tes pelo álcool era calculado em 50 mil por ano 
na Inglaterra, onde havia tascas com tabuletas de­
clarando poder o freguês embriagar-se por 2 
pence, tendo direito de, por 4, tom ar bebedeira 
completa, de cair para não se levantar. E, depois, 
podia ainda servir-se do chão coberto de palha, 
para curti-la até aco rdar.

Em  1885 a Bélgica possuía 140 mil estabele­
cimentos de bebidas alcoólicas, o que dava uma 
proporção de 1 para cada grupo de 43 habitantes, 
ou de 1 para 12 fregueses.

O receituário no Brasil de mil setecentos e 
pouco era eivado de abreviaturas só dos médicos 
conhecidas, sendo exemplo de uma dessas receitas 
o que cita Lycurgo Santos Filho, em sua mag­
nífica História da M edicina no Brasil:

“Av.a 3 . Crist. 3 Alm.° 3, em cozimento com 
açúcar” .

Essa receita foi interpretada por um vizinho 
do boticário, por não se achar êste presente, para 
um moleque analfabeto que ficara em lugar dêle 
na farm ácia: “Avenca, Crista de Galo, Alemonada, 
naquelas quantidades com açúcar” . Entretanto 
o físico quisera receitar: Aveia, Cristal M ineral, 
Almeirão nas quantidades indicadas.

N a China antiga, o espírito de economia dos 
chineses introduziu prática bem curiosa. Desde 
tempos imemoriais que o doente discute com o 
droguista ou o médico o preço de um medica­
m ento. Depois de m uita discussão, acaba sempre 
o droguista vendendo sua m ercadoria por preço 
vil para evitar que o doente procure curar-se em
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outra botica qualquer. Antes, contudo, de se che­
gar a um acôrdo sôbre o preço do medicamento 
ou do tratam ento, o doente vai solicitando ao m é­
dico que elimine do receituário mais êsse e mais 
aquêle componente, para ir diminuindo o preço 
e, muitas vêzes, que substitua os ingredientes por 
outros de preço m enor. Por fim, quando estabele­
cem o último preço e o doutor-boticário declara 
francamente não ser possível reduzir ou substituir 
mais os ingredientes da poção e que, para se obter 
a cura é necessário usar o medicamento por de­
term inado tempo, é chamado a opinar o conselho 
de família. Na presença do doente entram  a dis­
cutir o que mais preferível seja. Discute-se para 
saber se, levando em conta a idade avançada do 
doente ou a pouca probabilidade de cura, não 
fôsse melhor abster-se a família de fazer a despesa 
e deixar que as coisas sigam suavemente o Seu 
caminho. M uitas vêzes é o próprio doente que 
entra a deliberar e opinar no sentido de que se 
reserve o dinheiro para com prar um ataúde de 
melhor qualidade, já que se tem  de m orrer mais 
cedo ou mais tarde e é muito natural que se re­
nuncie a viver alguns dias mais, a fim de se con­
seguir um entêrro mais luxuoso. N esta doce e 
consoladora perspectiva, despacha-se o médico e, 
sem mais demora, chama-se o fabricante de ataú- 
des . . .

Entre os índios guaranis, a arte de curar se 
praticava de m aneira originalíssima: quando um 
médico era chamado para assistir a um doente, 
começava por perguntar-lhe qual a parte dolorida 
e punha-se a chupá-la com muito empenho até que, 
cansado, tirava da boca algum bicho ou verme, 
espinho, pedacinho de pau ou pedra, que tivera o 
cuidado de ocultar prèviam ente e o apresentava 
como causador do mal .  Receitava, então, absti­
nência de alguns alimentos, a qual deveria ser ob­
servada pelos parentes do doente, embora no gôzo 
de boa saúde. Nisto consistia, precisamente, a 
habilidade do médico, porque se o paciente morria, 
tôda culpa recaía sôbre os parentes do morto, os 
quais, sem dúvida, não tinham  observado fielmente 
o jejum  impôsto. . .

A manutenção de hospitais foi sempre difí­
cil, por falta de verbas suficientes e conta-se que 
certo chefe de enferm aria da Santa Casa do Rio de 
Janeiro resolvera economicamente êsse problema 
receitando: “Sangria e fórmula I ” para os doentes 
da ala esquerda, “Purga e fórmula I I ” para os doen­
tes da ala d ireita. No dia imediato, invertia-se a 
ordem: sangria para a ala direita e purga para 
a ala esquerda. Naqueles dias, por certo, não de­
veriam faltar vagas na Santa C asa. . .

O tratam ento pela sangria já  foi muito usado 
no passado chegando a constituir-se em verdadeira 
panacéia. A “ajuda fresca” : purgantes e tangrias, 
era receitada obrigatoriamente pelo físico que re­
ceitava, ainda, para o doente, a seguinte quadra.

“ Tengo Sangrado e purgado
Si no queres quedar bueno
Hiras para el sacristan
Que asi lo manda G aleno” . .

O fundador da medicina experim ental e da 
oficina farm acêutica há 18 séculos, C l a u d i u s  G a ­
l e n o , M édico de M arco Aurélio de Cômodo e de 
Sétimo Severo, via-se associado, assim, àquela ex­
travagante te rapêu tica .

O tratam ento  pelo clister já  teve seu apogeu 
quer para prevenir contra as doenças como igual­
m ente para curá-las. Luiz X II I  fêz, em  um ano, 
215 purgações e 312 lavagens. No tem po de 
Luiz X IV , todo m undo tom ava lavagens, várias 
vêzes ao dia e até mesmo em público. E ra a orgia 
das lavagens. N a “L ’art de prescrire par le pro- 
fesseur G ilbert”, o assunto foi am plam ente co­
m entado, citando-se mesmo o processo movido pelo 
enfermeiro E tiennette B oyeau contra <• cônego 
François Bourgeois que se recusou a pagar as la­
vagens diárias que lhe fizera E tiennette durante
2 anos. A lavagem retal, tam bém  denom inada 
clister, passou a ser cham ada “rem édio”, em  vir­
tude daquele nome soar desagradavelm ente nos 
delicados pavilhões auriculares de M m e. M ainte- 
non, ao tem po de Luiz X IV . Segundo Yvon, sua 
definição era “injeções retais” e, de acôrdo com 
Plutarco, Plínio e Galileu, referem-se à lenda do 
pássaro “íb is” que, no Egito, ensinou o uso de se­
m elhante terapêutica.

A capacidade do hom em  para expressar seus 
sentimentos através da palavra escrita e oral é 
um a das coisas maravilhosas da m áquina hum ana, 
bastando, para se aquilatar do que isso representa, 
atentar-se para o fato de que é através dela que o 
homem espelha o que percebe pela visão, olfato, 
audição e ta to . Mas, nem sem pre foi usada cons­
cienciosam ente. Exemplo disso encontram os no 
abuso da credulidade do povo, apregoando (no 
caso presente do nosso com entário) virtudes m e­
dicinais inexistentes e fazendo a fortuna de inú­
meros aventureiros. Em  1840, por exemplo, nos 
periódicos de Recife, Rufino Luiz Henriques, “far­
macêutico com carta”, dizia possuir em sua casa 
um a “fonte interm itente d ’água férrea artificial 
feita por meio do gás litroso m arcial”; dizia tam ­
bém possuir à venda um “Específico remédio certo 
para algumas moléstias mais im portantes segundo 
a receita de M r . Z ap a ta . Vende-se em  Olinda, 
rua do Bonfim  casa n.° 2; êste remédio cura o 
m al coral dando-se a beber 2 vidros do dito re­
médio no acesso do ataque, usando-se na prim eira 
até a 3.a vez; restabelece a falta de ouvir, conforme 
a idade, desfaz a catarata , velidas, neveiros dos 
olhos; cura a gôta coral, desfaz a pedra da bexiga 
como as carnosidades da uretra, a dose para uso 
interno e um a onça a duas, • nos olhos pinga-se
2 ou 3 vêzes ao dia, em cima da parte  afetada, o 
mesmo se faz nos ouvidos fechando depois do 
remédio, com fios de pano de linho. E u  ainda não 
tive ocasião para observar o que diz o autor com 
m uita afirm ativa; porém, tendo eu sido acometido 
em Angola de um  ataque de cálica nefrética por
3 vêzes; em Benguela, um a vez; em Olinda 3
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vêzes, o qual me punha a pedir confissão, o que 
é sabido por aqueles que me conhecem; e lem bran­
do-me ultim am ente do tal remédio fiquei bem e 
até o presente ainda não fui atacado; note-se mais 
que tendo eu ao mesmo tem po um moleque do­
ente, no tratam ento de uma febre maligna, e que 
se degenerou em perniciosa, tendo um ataque de 
tuberto (esta moléstia faz um doente parecer estar 
morto, sem estar realm ente; mas havendo inte­
rêsse na pessoa doente ela ficará como m orta para 
sem pre) dando-lhe o tal remédio o salvei o qual 
passei a cobres por causa das dúvidas; é o que 
consta do dito específico. P ara em balsamar ca­
dáveres é o melhor bálsamo como poderoso antis- 
sético; não depende mais do que estripar o corpo, 
m olhar algodão no dito remédio e encher o vão 
do cadáver; é o que tenho de afirm ar. A) Rufino 
Luiz Rodrigues, farmacêutico com carta . Na 
mesma cidade, em 1828, apareceu o anúncio de 
um “elixir dentálgico” que tirava as dores de den­
tes, limpava a boca, evitava a cárie e êle mesmo 
arrancava dentes com velocidade substituindo os 
dentes extraídos por outros.

A publicidade das virtudes existentes nas es­
pecialidades farmacêuticas apresentava-se, às .vê­
zes, de m aneira p itoresca. Assim, encontramos ês- 
tes dois exemplos, o primeiro destinado às cloróti- 
cas da época e, o segundo, o depurativo muito apre­
ciado de nossos avós, a tin tura de salsa, caroba e 
m anacá:

Mea culpa

Padre, tendo em m im  m uito pecado !
Pois então, meu amigo, é  deitar fora .
Ai ! não sei, ai ! não sei se o posso agora !
N este caso, temos nós já conversado.

N o caminho da vida andei errado.
O pior é a massada, —  e sem  dem ora. . .
Escuta por quem é, não vá em bora.
Se lhe presto atenção, fico arranjado.

D e meus crimes de moço m e confesso,
E  aqui junto a seus pés curvado, peço 
O perdão ao pecador contrito dá.

Pois se quer à penitência sujeitar-se 
E  de seus crimes, enfim , purificar-se 
T om e Salsa, Caroba e M anacá” .

.As moças

Se acaso as moças desejam  
Ter nas faces linda côr 
Um a pele aveludada,
B elo rosto encantador;

E  as graças da mocidade 
Longos anos possuir,
Essa magia a que o homem  
T enta em balde resistir;

Se desejam, enfim, casar-se 
E  aos maridos governar,
P elo condão da beleza 
As leis aos moços ditar;

Só há um m eio seguro 
Que disso tudo é capaz :
Busquem  manter a saúde,
Tom em  vinho de Ananás.

Inúm eros foram os abusões admitidos pelos 
homens de tôdas as épocas, fruto da falta de cul­
tura científica. Como fêcho dêste capítulo, cita­
remos que, em 1720, por exemplo, João Curvo 
Semmedo, —  Cavalheiro Professo da Ordem de 
Cristo, Fam iliar do Santo Ofício e médico da Casa 
Real de Portugal —  fêz imprimir, “em narração 
clara e concisa, tudo o que lhe tinha ensinado a 
experiência de cinqüenta e seis anos” . E ra a “A ta­
laia da vida contra as hostilidades da morte, for­
tificada e guarnecida com tantos defensores quan­
tos são os remédios experimentados pelo autor” . 
Vejamos como tra tava um dos casos clínicos, o 
Cavalheiro Professo da Ordem de Cristo : “Um 
útero sai do seu lugar a modo de badalo de sino 
e que se recolhe com os remédios seguintes: ‘ Ata- 
reis dois ratos por um fio ou cordel às pernas da 
enfêrma, e se deixam andar por elas, e do grande 
Mêdo que disto lhe resultar, repentinam ente se 
reduzirá o útero a seu próprio lugar. Fazer uma 
barra de aço em fogo, e repentinam ente descobrir 
a mulher, que tem  a m adre fora fazendo que a 
quer m eter dentro em a madre, e será tão grande o 
mêdo que a m ulher tom ará que será bastante para 
que a m adre se reco lha. De betum e judaico duas 
oitavas, de estêrco de boi um a oitava, misture-se 
e faça-se sufumígio ao útero, que é remédio ex­
perim entado para recolher a madre, que por in­
tolerável dor saiu fora do seu lugar. Os fumos 
do estêrco de boi sêco, e das penas da perdiz, to­
mados por um funil que se m eta na bôca do vaso 
feminino, é remédio experim entado para recolher a 
m adre a seu lugar” .

O médico da Casa Real tam bém  tinha espe­
cialidades de sua invenção, entre elas, a massa 
“Curviana Alviduca” usada em pílulas para “aciden­
tes da gôta coral, vagados, dores de cabeça, pe­
sadelo, parlezias e convulsões caninas, encorrea- 
mentos dos queixos, parlezias ou sezão do rosto 
ou em outra parte, nervos encolhidos ou relaxados, 
caroços ou entabuam entos dos peitos das mulhe­
res, dores do estômago, para os que vomitam mui­
tas vêzes o que comem e para os que são úmidos 
do estômago que sempre estejam  cuspindo, para 
as tosses antigas e fluxões catarrosas e para os as­
máticos” . A massa “Curviana Alviduca” era, como 
vimos, polieficiente. Entretanto, em nossos dias, 
se procurarmos bem, encontraremos algumas m as­
sas “alviducianas”, tal como naquela época.
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Assistência Médico-Social no Serviço Público

0
 SERVIÇO de Biometria M édica elaborou um 

anteprojeto que regula a admissão de can­
didatos ao serviço público; esta iniciativa, eviden­
temente, é im perativa porque visa uniformizar os 
critérios vigentes e reduzir ao mínimo indispensá­

vel a decisão pessoal arb itrária.
Apesar de o trabalho dem onstrar minúcia, 

competência e valor, não nos parece descabida a 
nossa modesta colaboração acrescentando alguma 
coisa que se nos afigura digna de consideração.

Esta tem  como fundamento a já  razoável ex­
periência que adquirimos no setor da medicina 
pública social, setor da qual, desde a Seção de 
Assistência e Previdência ( S . A . P . )  da antiga Di­
visão de Estudos do D . A . S . P . ,  já  tivemos opor­
tunidade de conhecer por meio de pesquisas e es­
tudos realizados junto às S . S .  e ao S . B . M . ,  
todos os problemas e dificuldades específicas. As 
modificações que apresentam os não são, contudo, 
exclusivamente pessoais. Representam , m uitas de­
las, conclusões para as quais concorreram opiniões 
dos que conosco trabalharam  na mencionada
S . A . P .  e daqueles que ora militam  na T . A . M .  
do D . A . S . P .  sendo fruto de um  trabalho e ra ­
ciocínio de equipe.

Outras decorrem de idéias e sugestões do 
nosso malogrado amigo Ary de Castro Fernandes, 
com quem mantivemos estreita troca de impres­
sões a respeito do assunto, e cujo espírito se vol­
tou, com a agudeza que lhe era característica, para 
os problemas médico-sociais. Foi de sua lavra 
quase todo o capítulo “Informações aos interessa­
dos” .

E, finalmente, ainda nos reportamos, em bus­
ca de m aterial para estudo, a um  trabalho ante­
riorm ente elaborado pelo S . B . M .

Temos podido observar, de há muito, que um 
órgão é tanto mais eficiente quanto mais específi­
cas são as suas atribuições; assim, no caso parti­
cular dos S . S .  dos Ministérios vemos que suas 
atividades se estendem em 2 setores que realm ente 
são de natureza diversa : o setor de assistência mé- 
dico-social propriam ente dita, e o do controle de 
faltas e concessão de licenças. Êstes são terrenos 
que realm ente se opõem, apesar de não o fazerem

J o ã o  d e  A l b u q u e r q u e

aparen tem ente. P ara  isso basta atentar-se para 
as barreiras afetivas que se levantam  entre o ser­
vidor faltoso e o médico visitador obrigatório, ine­
rentes, apesar de tôda habilidade, a condição de 
vigilância e de possível prejuízo do servidor em 
causa. Essas diferenças, avolum adas pela incom­
preensão e, algumas vêzes, maledicência própria 
da natureza humana, tornam  quase impossível que 
entre os mesmos sêres se estabeleça novam ente a 
cadeia de confiança, sim patia e sinceridade indis­
pensável ao serviço m édico-social.

Por esta razão, o médico visitador, em  95%  
dos casos, apenas constata a doença, dando por ter­
m inada aí a sua missão, e de volta ao seu S . S . ,  
são raríssimos aquêles que realm ente vêm  ao seu 
encontro em busca de conforto para seus m ales. 
Reduzida, assim, à expressão mais simples, a sua 
função primordial, o médico do Serviço Público vê- 
se em face de circunstâncias para as quais a boa 
medicina social exige pronta, im ediata e salutar 
correção.

Essa situação poderia ser resolvida, a nosso 
ver, com a transferência de todo o serviço relativo 
ao controle de faltas para o S . B . M . ,  restando às 
S . S .  a parte m édico-social. Poderiam  elas, então, 
ir ao encontro do servidor sem que o jôgo do in te­
resse se interponha entre am bos.

Além dessa parte, im portantíssim a, há ainda
o aspecto econômico, o fator eficiência e a unifor­
m idade de critérios: a distribuição da visita por 
zonas tornaria m uito mais eficiente um a única via­
gem, evitando a ida, por exemplo, de 4 ou 5 carros 
de diversos ministérios à m esm a zona. H averia, 
ainda, o lado impessoal da visita, realizada por 
médico desconhecido ao funcionário e sem nenhum  
contato com êle; evitar-se-ia, por essa forma, m a­
nifestação de desagrado ou reconhecim ento que, no 
contato diário, atingem  o médico que em qual­
quer caso cum priu apenas o seu dever.

As condições acima, realizadas duran te de­
term inado período que antecedeu o Govêrno Li­
nhares, resultaram  grandem ente benéficas e eco­
nômicas, segundo a experiência geral das S . S .  e 
os elementos estatísticos publicados pela direção 
do S . B . M .
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Não é nosso intuito propor seja novamente 
centralizado no S . B . M .  todo o trabalho das S . S .
—  propomos seja feito pelo citado Serviço o con­
trole domiciliário de faltas por doença, medida que 
se impõe por razão de economia e de tem po a cri­
tério de uniformidade, conforme já  ficou sobeja­
m ente evidenciado.

Aliviadas as S . S .  dêsses inconvenientes e en­
cargos, terão seus médicos melhor receptividade e 
maiores oportunidades para empregar a sua medi­
cina de maneira objetiva, utilitária e ao mesmo 
tem po aliviar um pouco a trem enda sobrecarga 
que atualm ente recai sôbre o H . S . E .

Ê ste hospital, como sabemos, tra ta  de pacien­
tes em am bulatório ou internados. M uito do seu 
trabalho é empregado na seleção dêsses pacientes, 
dos quais a maior parte fica em tratam ento  no 
am bulatório .

Sugerimos, tendo em vista que grande parte 
dêsses doentes podem ser cuidados pelas S . S . ,  
seja feita um a triagem para o H . S . E .  através das
S. S ., que encam inhariam  a êste os pacientes cuja 
situação exija para tratam ento um am biente hospi­
talar ou em clínica especializada com a qual elq 
não conte.

Tentam os assim uma volta das S . S .  ao exer­
cício efetivo da medicina, com alívio para o hos­
pital cujo problem a de super afluência é verdadei­
ram ente assustador. ~

ÓRGÃOS QUE SE ENCARREGARIAM  DA ASSISTÊNCIA 
M ÉDICO-SOCIAL

Os órgãos encarregados da Assistência Médi- 
co-Social ficariam assim distribuídos :

A —  Serviço de Biometria M édica (S.B.M .) . 
Êsse serviço deveria, com outro nome, ficar subor­
dinado ao D . A . S . P .  Seria um a instituição para 
conclusões diagnosticas, perfeitam ente aparelhada 
pára executar qualquer exame complementar, es­
pécie de laboratório central. Constituiriam, tam ­
bém, atribuições do S . B . M .  os exames médicos 
para concessão de aposentadorias, os prévios nas 
realizações de concursos e provas de habilitação e 
comprovação de faltas ao serviço por doenca.

Não vemos porque o S . B . M .  que teve e 
ainda tem  atribuições gerais para o serviço públi­
co fique isolado, ilhado no M inistério de Educação 
e Saúde.

B Seções de Assistência Social dos Órgãos 
de Pessoal do Serviço Público Civil ( S . S . ) .

O campo de atividades das S . S .  seria :
a )  Assistência dentária, jurídica e médica, 

socorros de urgência.

E stas assistências poderão, em  certos casos, 
ser estendidas à família dos Servidores do Estado.

Triagem  médica para o Hospital dos Servido­
res do Estado. Exames periódicos de saúde. Exa­
mes médicos para concessão de licenças;

b ) M edicina preventiva —  Educação sani­
tária em geral. Higiene pré-natal. Puericultura. 
Alimentação e educação alim entar. Creches, e tc .;

c) Higiene, segurança, am biente e regimes 
de trabalho. Prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais;

d )  Serviço social —  Fisiologia, fadiga, ren­
dimento e psicologia do trabalho. Readaptação, 
reeducação e reaproveitam ento funcional. Recrea- 
tivismo e cooperativismo;

e )  Postos das S . S .  —  Deveriam  ser insta­
lados nas zonas onde houvesse maior concentração 
de servidores públicos; nêles deveriam atender-se, 
indistintamente, a qualquer servidor, mesmo per­
tencente a ministério diferente.

C —  No D . A . S . P .  seria criado o Serviço 
Médico-Social bifurcado em dois setores ou seções 
independentes.

Um  dos setores, a atual T . A . M . ,  semelhan­
te às S . S .  dos Ministérios ficaria com as atribui­
ções mencionadas no item  B .

O outro setor, o atual S . B . M . ,  ficaria com 
as atribuições referidas no item  A.

Os chefes dos setores mencionados ficariam 
subordinados ao D iretor do Serviço Médico- 
Social .

D —  H ospital dos Servidores do Estado 
( H . S . E . ) .  —  Nesse Hospital, os servidores P ú ­
blicos receberão tratam ento  em ambulatórios e se­
rão internados quando seu estado de saúde o 
exigir. A triagem  para o H . S . E .  será feita exclu­
sivamente pelos S . S .  Assim os servidores só po­
derão ser atendidos no H . S . E .  quando encami­
nhados pelos S . S .

Nos Estados, M unicípios e Territórios, o 
l . P . A . S . E .  entrará em entendim entos com ser­
viços hospitalares, no sentido de prestar assistên­
cia médica e hospitalar conveniente aos servidores 
públicos lotados nestes Estados, Municípios ou 
T erritó rios.

E  —  Conselho de Assistência Médico-Social
—  Seria da maior conveniência a criação de um 
Conselho, constituído por técnicos de tôdas os 
S . S . ,  do S . M . S .  do D . A . S . P .  do l . P . A . S . E . ,  
do H . S . E .  e destinado a coordenar todo movi­
m ento de Assistência Social que se relacione com 
as atividades de seus componentes.

Êsse Conselho, subordinado ao D iretor do 
Serviço Médico-Social, teria caráter norm ativo e 
consultivo.



O SERVIDOR BRITÂ NICO  DE AM ANHÃ 4 9

0  Servidor Britânico de Amanhã

i

0
 T ÍT U L O  dêste artigo pode parecer presun­

çoso. Devo, porém, declarar, logo de início, 
que não possuo o dom da profecia e que não me 
move qualquer dose especial de parcialidade no 
exame da organização de que sou um dos mem­

bros. E ’ verdade que, como funcionário de carreira 
do Serviço Civil Britânico, meus pontos de vista 
podem sofrer a influência da m aneira profissional 
ou nacional de sentir e ver as coisas. P ara isse, 
peço a tolerância do le ito r. Acontece, porém, que 
durante o período que sucedeu im ediatam ente ao 
de após guerra, tive o privilégio de tom ar parte 
no programa de recrutam ento e seleção de pessoal 
destinado a preencher os claros que se verifica­
ram  nos quadros do serviço público inglês em 
virtude da suspensão dêsse mesmo recrutam ento 
de 1939 a 1945, acontecendo, também, que o leitor 
estrangeiro talvez esteja interessado por um a ten­
tativa de fixação do “perfil” dos jovens de ambos 
os sexos que ingressaram nos referidos quadros, de 
1946 para cá, jovens êsses de cujo grupo, segundo 
se espera, hão de sair, em elevada proporção, os 
líderes de am anhã.

Limitarei, todavia, êsse exame às classes su­
periores do funcionalismo inglês, isto é, à classe 
administrativa. No espaço de que disponho aqui, 
não seria possível pretender tratar, de modo am ­
plo, do serviço civil inglês; mas como êle repre­
senta, num certo sentido, uma espécie de m icro  
cosmo da própria Grâ-Bretanha de após guerra
—  não diferindo, em substância, os seus cientistas, 
engenheiros, juristas e outros profissionais dos res­
pectivos correspondentes na esfera das atividades 
privadas —  a sua classe administrativa, com seu 
processo, de treinamento, sua experiência e pers­
pectivas, passa a constituir um a das características 
distintivas de tôda a administração pública bri­
tânica. Além disso, muito embora essa classe seja, 
do ponto de vista quantitativo, um a parcela pro­
porcionalmente pequena do total de servidores 
públicos da Inglaterra, a influência que ela exerce 
sôbre o caráter do serviço civil do país é geral e 
im portan te .

A tradicional política do govêrno de Londres 
no campo do recrutam ento para as carreiras em 
geral, e para a classe administrativa  em particular, 
é bastante conhecida, motivo por que considero 
desnecessário comentá-la detalhadam ente. De uma 
maneira sumária, seus pontos cardiais são os se­

A r t h u r  H .  M .  H i l l i s

(in  P ublic A dm inistration R eview  n.° 3, 1951)

guintes: recrutam ento de indivíduos jovens, tendo 
em vista as possibilidades de que façam carreira; 
um a ligação muito íntim a entre as condições de ad­
missão e o sistema de ensino do país; o realce dado 
à cultura geral e não à especializada como base 
para as carreiras; um  sistema de seleção que ob­
serva —  mas não influência —  o curriculum  dos 
colégios e universidades e, finalmente, como co­
rolário dos pontos mencionados, o desejo de que 
os candidatos que não obtiveram  êxito nos ccn- 
cursos para o serviço civil não sejam  prejudicados 
ou não se vejam  em posição desvantajosa nos es­
tudos a que se dedicarem  depois dêsse concurso, 
visando a abraçar outra profissão q ualquer.

E ’ interessante no tar a fidelidade com que 
se obedeceu a êsses princípios durante o período 
de quase um  século a contar da data  da criação 
da Comissão do Serviço Civil que assinalou a tran ­
sição da idade do protecionismo para a do sistema 
do m érito . Êsses princípios foram enunciados, com 
clareza e segurança, por Lord M acaulay em seu 
relatório (1854) sôbre o recrutam ento para o ser­
viço Civil Indiano, podendo suas observações 
serem aplicadas, com m uita propriedade, ao ser­
viço civil inglês. M acaulay disse que “é im por­
tan te  o fato de não ter o candidato que fracassa 
num  concurso para o serviço público o menor 
motivo para lam entar o tem po e o trabalho que 
despendeu no respectivo preparo para  êsse con­
curso, seja qual fôr o ofício ou profissão a que 
deseje, posteriormente, dedicar-se . . .  ”, afirmando, 
também, que “um excelente preparo geral capaz 
de am pliar e reforçar os conhecimentos do indi­
víduo deve preceder o preparo especial que de­
verá qualificá-lo para o cum prim ento dos deveres 
de seu cargo” . (1 )

Sessenta anos mais tarde, lá pelo fim da pri­
m eira G uerra M undial, deparam os com lingua­
gem similar em pregada por um a comissão (p re­
sidida por um m em bro da Comissão do Serviço 
Civil e constituída por vários educadores proem i­
nentes) que fôra criada especialm ente para deter^ 
m inar quais as m udanças que deveriam  ser intro­
duzidas no sistem a de seleção em vigor para a 
classe adm inistrativa. Em  seu relatório, manifes­
tou-se da seguinte m aneira a referida entidade:

. . . somos de opinião . . . que os concursos 
continuem a ser uma prova de conhecimento e de 
capacidade geral e não especializada, e que devem

(1 )  Relatório sôbre a Indian C iv il Serviço ExamL 
nation  —  Câmara dos Comuns, 29 de janeiro de 1855.
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ser os meios de seleção, baseados no atual plano 
de Ensino Nacional, daqueles candidatos que dei 
monstrarem possuir maior talento e que levaram  
maior vantagem sôbre os demais nesse plano de 
ensino. Achamos que a melhor qualificação para 
um  servidor civil é ter boa capacidade inata, de­
senvolvida por uma educação racional e consis­
tente, desde o berço até a m aturidade . . . Não  
queremos que os candidatos adaptem sua instru­
ção aos concursos; ao contrário, são êsses concursos 
que devem  ajustar-se às principais formas de ins­
trução geral. Somos de opinião que é muito im ­
portante o fato do indivíduo, que se subm ete a 
um  concurso e não consegue aprovação, estar per­
feitam ente em  condições de abraçar outras pro­
fissões cuja índole não seja técnica como se jamais 
tivesse pensado em  outra coisa. (2 )

O leitor pode imaginar que essa continuidade 
de diretrizes constitui prova da excelência da pri­
mitiva concepção ou pode, ainda, acreditar que 
ela revela apenas que os membros da Comissão 
do Serviço Civil, como os Bourbons, nada mais 
podem aprender ou desaprender. Não disfarço 
minha particular preferência pela primeira hipó­
tese. Acontece, porém, que muito embora conti­
nue inalterável a diretriz básica, a ampliação do 
conhecimento humano durante o século dezenove 
importou em contínuos aumentos do campo do 
ensino universitário, levando os processos de sele­
ção necessariamente em conta as mudanças opera­
das nesse cam po. ~

No momento, a prova acadêmica normal para 
o ingresso na classe adm inistrativa —  conhecida, 
geralmente, por M étodo I —  compreende, além de 
certas m atérias obrigatórias, uma série de setenta 
outras de natureza facultativa das quais o candi­
dato pode escolher, dentro de certos limites, as 
que estudou nas universidades. As m atérias com­
pulsórias valem, no total, trezentos pontos e as 
facultativas setecentos, reservando-se mais trezen­
tos para as entrevistas realizadas por uma comis­
são de seleção final, em Londres, dependendo a 
colocação do candidato no concurso do total de 
pontos obtidos. Êste é o método histórico de se­
leção dos integrantes da classe adm inistrativa do 
serviço civil britânico, organizado com base em 
princípios enunciados por M acaulay, intim am ente 
relacionada essa seleção com o ensino universitá­
rio do país e aprovada através de quase um sé­
culo de experiência. E ’ êsse, realmente, o método 
que empregamos para selecionar a maioria de 
nossos recrutas adm inistrativos.

Quando, porém, se restringiu o recrutam ento, 
isto depois de term inada a segunda Guerra M un­
dial, as condições então predominantes impuze- 
ram  a adoção de novos m étodos. Nos seis anos 
transcorridos a contar da data do último concurso 
realizado antes da guerra, os jovens que poderiam 
anualm ente candidatar-se aos cargos da adminis-

(2 )  R ep ort o l the C om m ittee A ppoin te b y  the Lor- 
d s’Com m issioner of H is M agesty's Treasury, C m d . 8657 . 
(H . M . SÇationery Office, 1917.

tração pública, foram afastados de seus estudos 
para servirem às fôrças armadas, à defesa civil e 
aos órgãos de emergência incumbidos de execução 
dos trabalhos governamentais de tem po de guerra 
ou para desempenharem funções civis essenciais. 
Nessas circunstâncias, estava fora de cogitações 
uma prova escrita formal de ordem acadêm ica. 
No entanto, os membros da comissão seleciona- 
dora se em penhavam  no sentido de impedir que 
o padrão intelectual da classe adm inistrativa fòsse 
dràsticam ente prejudicado com o conseqüente pre­
juízo para a qualidade dos serviços por serem 
prestados a uma outra geração. Estas questões 
prenderam  nossa atenção de 1941 em adiante. 
De outro ângulo, o problema do recrutam ento no 
após guerra foi confiado pelo govêrno, de uma ma­
neira geral, a uma subcomissão do National W hi­
tley Council (de que fazia parte o primeiro m em ­
bro da Comissão de Serviço Civil) .

O relatório dessa subcomissão (3 )  apresen­
tado ao Parlam ento em 1944, recomendou, entre 
outras coisas, um esquema de recrutam ento para 
a classe adm inistrativa no período de após guerra, 
esquema êsse que nada mais era do que a fiel 
reprodução de certas propostas anteriorm ente apre­
sentadas pelos membros da Comissão de Cerviço 
Civil. Em suma, o plano previa: ( a )  a exigência, 
como requisito para a inscrição no concurso, de cer­
tos padrões mínimos de instrução; (b )  a realiza­
ção de provas escritas de qualificação do tipo 
das que não requerem preparo especial; (c ) a rea­
lização de uma série de testes paia fins de deter­
minação das virtudes pessoais do candidato e ba­
seados na experiência dos órgãos de seleção da 
Secretaria da Guerra, para a escolLa dos candi­
datos para as comissões do Exército Britânico, mas 
com um a considerável adaptação às exigências do 
serviço civil, e (d )  um a entrevista pelo Final 
Selection Board, em Londres, cujo veredito, pro­
ferido depois do exame completo das provas, in­
clusive dos relatórios sôbre o com portamento dos 
cándidatos nos testes, determ inará, finalmente, o 
seu sucesso ou seu fracasso.

Como parte dessas disposições, decidiram cs 
membros da comissão, na prim avera de 1946, 
criar o Civil Service Selection Board (mais conhe­
cido por C IS S B ). Tem-se definido a função desse 
organismo como a de um órgão examinador em 
que o examinando deve submeter-se, ao lado de 
seus competidores, a uma série de testes e exercí­
cios de vários dias de duração, nos quais êle pode 
ser observado e examinado, não só isoladamente, 
mas, também, como membro de um a equipe. O 
papel do CISSB foi, desde o início, apenas con­
sultivo; não tem  autoridade para aceitar ou re­
jeitar, em instância final, o candidato. Cabe lhe, 
isto sim, apresentar ao Final Selection Board um 
relatório sôbre cada um dos examinandos, com a

(3 )  Recruitm ent to Established Posts in the Civil 
Service during the Reconstruction Period; Statem ent of 
Government P olicy and Civil Service National W hitley  
Council Report, Cm d. 6567 (H . M . Stationery O ffice, 
1 9 4 4 ).
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respectiva classificação e o seu parecer sôbre sua 
aceitação ou rejeição, cabendo ao Board  citado de­
cidir a questão.

Do fim de 1945 a prim avera de 1950, foi 
levada a efeito um a série de provas (a  que cha­
mamos de “concursos de reconstrução” ) de acôrdo 
com o plano que já descrevi e destinadas a preen­
cher as vagas que se acumularam  durante a guerra 
assim como a criar oportunidades de ingresso no 
serviço civil para aquêles que não tiveram  oca­
sião de concorrer em condições normais a um em ­
prêgo público em conseqüência da suspensão do 
recrutam ento perm anente no período de 1939 a 
1945 (e a extensão do limite de idade para êsses 
cand ida tos).

E u podia prevêr nessa ocasião os aconteci­
mentos: quando foram reiniciados os concursos 
em 1948, concordou-se que, durante um período 
de experiência, um a certa proporção das vagas ve­
rificadas anualm ente seriam preenchidas por meio 
de provas planejadas na base do plano de “recons­
trução” (inclusive os testes do C ISSB ), isto é, 
pelo que chamamos de M étodo I I .  A maioria c’t.s 
vagas ditas “norm ais” foram, porém, preenchidas 
pelo M étodo I ou, seja, pelo concurso de tipo 
acadêmico tradicional usado antes da guerra.

Como não estou interessado aqui no estudo 
das técnicas de seleção, nada mais direi a respeito 
dos testes do CISSB, a não ser para realçar o fato 
de que os membros da Comissão de Serviço Civil 
procuraram  aferir não só as qualidades intelectuais 
e pessoais do candidato (tendo em vista o cumpri­
mento dos deveres do cargo inicial) como também, 
suas possibilidades de aperfeiçoamento e de acesso, 
com o correr dos tempos, aos cargos superiores 
ou, pelo menos, mais elevados da hierarquia bu­
rocrática. (4 )  N a linguagem daquele velho ca­
tálogo dos comerciantes de vinho, “os membros da 
comissão não estão comprando para o consumo 
imediato mas, sim, formando um estoque que se 
transformará, com tem po e cuidado, num a vindima 
oportuna” . Se êsses membros da Comissão ti­
vessem, porém, elaborado, especificamente (o  que 
não fizeram ) um a lista das qualidades ideais de 
um  candidato, teriam, talvez, incluído entre essas 
qualidades, a capacidade de inteligência, compe­
tência profissional e prática, imaginação e inicia­
tiva, capacidade de expressão oral e escrita, inte­
gridade e honestidade intelectuais, habilidade para 
tra ta r com as pessoas vitalidade e entusiasmo, 
adaptabilidade às situações e circunstâncias senso 
de responsabilidade e espírito público. T al lista 
não seria exaustiva, mas os membros da comissão 
não procuraram  avaliar essas qualidades num a 
base m atem ática. A decisão é, pois, sum ária e 
geral, sendo a seguinte a pergunta que cabe em 
cada caso: “será êste o homem que, em dez ou 
quinze anos, poderá transformar-se no administra-

(4 )  Divulgou-se, recentem ente, uma monografia sô­
bre o assunto, intitulada : M em orandum  b y  the C iv il S er­
vice  Comm issioners on the Use of the C ivil Service Se^ 
leotion Board in the R econstruction C om petitions  ( H . M .  
Stationery O ffice, 1951.

dor com petente e capaz e que há de ser um  verda­
deiro valor para o serviço público?”

II

Em  conseqüência dos “concursos de recons­
trução”, cêrca de quinhentas pessoas ingressaram 
na classe adm inistrativa ( 5 ) .  O núm ero dos con­
correntes aprovados é mais elevado, mas muitos 
dêsses renunciaram  à nom eação. T entando um a 
análise, tomei por base os elementos à m inha dis­
posição no m omento e relativos aos 491 homens 
e 86 mulheres aprovados, os quais podem  ser con­
siderados como representativos do pessoal recru­
tado no após guerra. U m a alta  percentagem  do 
núm ero de homens (o itenta e um por cento) era 
constituída de veteranos (6 )  e dêsse grupo 347 
haviam  atingido no exército posições de graduados. 
O itenta e dois por cento dos aprovados vieram  das 
universidades: Oxford, 234; Cambridge, 154 e 
Londres, 87 . Êsses núm eros podem  sugerir que 
os concursos são planejados de modo que favoreça 
os candidatos que vêm  dessas instituições de en­
sino. Não acredito nisso, por razões que tom ariam  
muito espaço se fôssem enum eradas aqui. P .)S S 0  
mencionar, porém, que, nos concursos normais aber­
tos em 1939, Oxford e Cam bridge forneceram  
noventa por cento dos candidatos aprovados, ao 
passo que nos “concursos de reconstrução”, só for­
neceram sessenta e sete por cento, e a proporção 
de aprovados provenientes dessas duas universida­
des não se afasta dem ais da proporção to tal de 
candidatos por elas fornecidos, e Oxford e Cam­
bridge cooperam, tradicionalm ente, nos concurso3 
para o serviço público, de sorte que os candidates 
em potencial se sentem  naturalm ente, atraídos 
por um a ou por outra! (7 )

Um  exame dos docum entos que registram  a 
vida acadêm ica dos candidatos aprovados põe à 
m ostra um a distribuição razoàvelm ente am pla 
dêsses candidatos pelos principais cursos; mas 
talvez seja possível tirar algum a conclusão das 
relativas freqüências. Um  fato que se salienta, 
por exemplo, e o de que os classicistas perderam  
terreno para os historiadores; êstes estão agora à 
frente com 122 candidatos aprovados (vinte e um  
por cento do to ta l)  e os classicistas, com apenas 
93 (dezesseis por cento), passaram  para o segundo 
plano. Depois dêstes, vêm  os formados pelos

(5 )  O total de candidatos inscritos e que foram  
aprovados pode ser encontrado no M em orandum  a que se 
faz referencia na nota n.° 4 .  D eve-se  levar em  conta, 
numa com pleta analise, o fato de que certos candidatos 
concorreram as vagas na classe adm inistrativa e no serviço  
consular e os que obtiveram  êxito em  ambos os concursos 
deviam  escolher a carreira que preferiam  abraçar. Os nú­
meros que apresento são, pelo menos, aproximados dos ver­
dadeiros e servem  aos propósitos de ilustração.

(6 )  Os veteranos não têm  o direito a projetos extras 
nos concursos, m as é-lhes reservada um a cota substancial 
das vagas, desde que obtenham  uma certa classificação nos 
concursos.

(7 )  V ide R ep o r t of H is M a g esty1 s C iv il Service  
Com m issioners for the Period Ist January, 19 »1 to  3 sí 
M arch, 1949 (H . M . Stationery O ffice, 1950) Apendice  
B , T abela V I .
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cursos chamados de “Grandes M odernos”, de Ox­
ford, (filosofia, política e economia) com 72 apto-, 
vados, ou, seja, treze por cento, quase um têrço 
dos candidatos provenientes dessa Universidade. 
Depois vem então “economia e comércio” (69 
aprovados, ou seja, doze por cento) grupo êsse 
que inclui a ciência política, a sociologia e m até­
rias correlatas, onde foram contempladas essas 
m atérias no curriculum  (como na Universidade de 
Londres) de um a faculdade ou departam ento de 
econom ia. As outras principais disciplinas estu­
dadas deram, respectivam ente: línguas modernas, 
39; inglês, 34; matem ática, 30; direito, 24 e outras 
disciplinas científicas e técnicas, 29.

D e um modo geral, pois, o estudo tradicional 
de humanidades, história e línguas modernas re­
vela alguma coisa e, acidentalmente, pode-se re­
tirar dêle algum apoio para a tese de certos edu­
cadores inglêses, segundo a qual a história tomou 
o lugar dos clássicos gregos e romanos como base» 
.iO século vinte, de um a cultura humanística geral. 
Ao mesmo tempo, os que sustentam, na Inglaterra 
e nos Estados Unidos, ser o conhecimento, baseado 
nas ciências sociais, essencial ao preparo para uma 
carreira no serviço público, podem usar o argu­
m ento de que essas ciências (se incluirmos a escola 
dos Grandes Modernos, de Oxford) contribuíram 
com um candidato aprovado em cada grupo de 
quatro. Não estou procurando tom ar partido entre 
êsses pontos de vista mas, apenas, apresentando 
um quadro objetivo. Posso registrar, porém, o 
fato de que no último concurso norm al de antes 
da guerra, realizado em 1939, dos 67 candidatos 
aprovados, 23 estudaram  os clássicos e 16 his­
tória contra os 4 que fizeram o curso chamado de 
“Grandes M odernos” e os 3 que estudaram  eco­
nomia . Há, conseqüentemente, provas de um a ten­
dência para o abandono das velhas disciplinas em 
benefício das ciências sociais. Não se pode, no 
entanto, confiar dem asiadam ente nas estatísticas 
relativas a um período que foi, em muitos sentidos, 
de anorm alidades.

Surge, por isso, a questão de favorecerem ou 
não os testes realizados pelo CISSB às pessoas 
cujos estudos dizem respeito ao campo dos pro­
blemas contemporâneos. M inha opinião pessoal 
é que o candidato de grande habilitação que se 
interessou, viva e inteligentemente, pelo .nundo 
que o cerca, m arcará seus pontos nos testes do 
CISSB e na entrevista a que será submetido pe­
rante o Final Selection Board, pouco im portando 
no caso o curso que tenha feito. Penso, também, 
que nos testss em questão não há nada que exija 
um conhecimento especializado que o leitor inte­
ligente de jornais e revistas já não possui. Possi­
velmente, o matem ático e, de certo modo, o cien­
tista ver-se-ão menos à vontade na atm osfera al­
tam ente literária das discussões do C ISSB. M as 
as virtudes de um bom candidato para essa ins­
tituição —  grande inteligência, poder de raciocí­
nio, agudeza de idéias e facilidade de expressão do 
pensam ento —  são virtudes que caracterizam  pelo 
menos o gênio, quer no campo da ciência, quer

em qualquer outro campo, muito embora não exis­
tam  razões suficientes que nos levem a formar um 
juízo seguro num outro sentido, porque o cien­
tista dedicar-se-á, naturalm ente, às pesquisas e ao 
ensino e não à adm inistração.

O problema da classe social do candidato 
aprovado e muito mais delicado e enganoso. Com- 
tudo, não é possível deixar de considerá-lo, mesmo 
porque alguns amáveis críticos do serviço público 
britânico, embora lhe reconheçam certos méritos, 
são de parecer que sua estrutura está de tal m:Ao  
ligada à estrutura social da Inglaterra, que os ou­
tros países, cuja sociedade está organizada em 
base mais equitativa, pouco proveito podem tirar 
estudando-o. Penso, no entanto, que essa opinião 
está baseada em noções falsas, importando, talvez, 
num a analogia im perfeita entre o conceito de uma 
classe adm inistrativa e de um a classe “dirigente” 
no sentido ordinário do têrm o. Não há dúvida 
que o serviço civil britânico, como muitas das ins­
tituições da comunidade inglesa, herdou as trad i­
ções de aristocracia do século dezoito. N a sua 
forma atual, porém, êsse serviço público 4 consti­
tuído- pelos elementos da classe média em  conse­
qüência. aliás, das franquias políticas concedidas 
pelo Ato de Reforma de 1832 e das idéias dos 
reformadores saídos do seio dessa mesma classe 
média, como B urtham  e de M ills. Historicamente, 
seu desenvolvimento acompanhou as grandes re­
formas da educação na Inglaterra, reformas essas 
operadas no século passado e que teve início com 
a criação ou renovação do sistema de “escolas 
públicas” sob a orientação de homens como Ar- 
nold, de Rugby, e que prosseguiu com o trabalho 
das comissões reorganizadoras de Oxford e Cam- 
bridge em 1850, culminando com o Ato de E du­
cação, de 1870, que estabeleceu a gratuidade e 
compulsoriedade da instrução prim ária no país.

Nada é mais difícil de definir do que um 
meio social e nesse meio as generalizações são 
mais do que inseguras e as analogias entre as ins­
tituições inglesas e americanas mais errôneas do 
que costumam ser, em geral, tais analogias. P o ­
demos esclarecer a questão, no entanto, se mencio­
narmos o fato de que setenta por cento dos candi­
datos, segundo os dados que possuímos, se bene­
ficiam com a assistência financeira dos próprios 
fundos públicos a fim de concluírem seus estudos 
e que menos da m etade dêsses candidatos (..jua- 
renta e oito e três décimos por cento) cursaram 
as “escolas públicas”, no mais amplo sentida inglês 
de “escola pública” . (8 )  R ealm ente diferenciada

(8 )  O têrmo “ escola pública” na Inglaterra significa  
quase exatam ente o que “escola pública” significa nos E s­
tados U nidos. A “escolha pública” inglêsa não é “pública” 
no sentido ordinário da palavra. Seus recursos provém de  
subvenções, doações e taxas e não dos cofres públicos e  
seus órgãos dirigentes não são nomeados pelas autoridades 
do govêrno. Na acepção estrita do têrmo, essas “ escolas 
públicas” compreendem apenas as velhas fundações que 
são: Eton, Harrow, W inchester, R u gby  e  W estm inster, mas 
a definição .padrão abrange tôdas as escolas (150, ao todo) 
cujos diretores são admitidos na English H eadm asters Con­
ter en ce.
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do elemento proveniente dos níveis inferiores e 
do qual tratarei mais adiante, a classe adminis­
trativa de hoje não é certam ente exclusiva de 
qualquer cam ada social, pelo menos no que pese 
à origem, muito embora haja considerável dose 
de homogeneidade em seu padrão educacional, 
em seus pontos de vista e em sua formação intelec­
tual .

O problem a da pesagem dos resultados dos 
chamados “concursos de reconstrução” é, de fato, 
interessante porque fornece excelente m aterial para 
um a outra monografia. Toca-se aqui no assunto 
apenas de passagem, em parte porque êle envolve 
questões de análise estatística de grande impor­
tância para os especialistas na m atéria ( em que 
não sou autoridade) e noutra parte porque ainda 
é cedo demais para se tirar qualquer conclusão 
segura dessa estatística, desde que os membros 
da Comissão de Serviço Civil estão selecionando 
servidores com os olhos presos no futuro e o su­
cesso da experiência só pode ser determ inado ds- 
pois que ela se tiver prolongado por alguns anos 
( 9 ) .  O pessoal de pesquisa da comissão, visando 
a coletar os dados necessários, inventaram  um 
sistema de controle da vida funcional do selecic- 
nado com base no preenchim ento de um formu­
lário padronizado pelos chefes de pessoal e no 
qual podem registrar a opinião sôbre as virtudes 
dos candidatos aprovados, opinião essa formada, 
em dados períodos, por aquêles que têm  experi­
ência direta nesse trabalho . M inha própria ex  ̂
periência» pelo que ela vale, diz que os órgãos 
estão, de um modo geral, satisfeitos com a quali-, 
dade dos recrutas que nêles foram lotados. A pro­
porção dos que foram considerados menos satisfa­
tórios ao term inar os respectivos períodos pro­
batórios é apenas um a fração de um por cento. 
Podia-se acrescentar que um  estudo feito em 1950 
sôbre os candidatos aproveitados, depois que com­
pletaram  dois anos de exercício (cêrca de 200), 
mostrou não só significativa correlação entre as 
notas obtidas no concurso e o desempenho das 
respectivas funções, como tam bém  indicou que 
o grau dessa correlação era mais alto no fim dos 
dois anos do que no fim de um —  prova de que 
a predição dos selecionadores sôbre o progresso 
dos candidatos no serviço é, em geral, boa. M as 
êsse tipo de controle exige tem po e, por isso, só 
daqui há dez anos ficaremos sabendo se nossas 
esperanças de hoje são, afinal, fundadas. No fim 
dêsse período, decidir-se-á se voltamos ao velho 
método de recrutam ento para os concursos anuais 
“normais” para a classe adm inistrativa ou se con­
tinuamos a usar o método do CISSB em sua atual 
forma ou com modificações para tôdas ou parte 
das vagas verificadas.

P ara  que o quadro que apresento não se mos­
tre confuso, acrescentarei algumas palavras sôbre 
as promoções à classe adm inistrativa de servidores

(9 )  T he Validation of C ivil Service Selection Board 
Procedure, de P . E . Vernon —  Occupational Psychology  
(Londres —  abril, 1950) .

procedentes de carreiras inferiores. N unca houve 
um  abismo intransponível entre a classe adm i­
n istrativa e o resto do serviço público, acontecendo, 
mesmo, que alguns dos eminentes funcionários pú­
blicos de hoje atingiram  suas atuais posições por 
meio da promoção e passando pôr tôda a escala 
hierárquica dos cargos da adm inistração civil. O 
Tesouro estudou, cuidadosamente, êsse processo 
de promoções a fim de assegurar que os padrões 
próprios sejam  observados em tôda a organização. 
D urante a guerra, com a rápida expansão do ser­
viço, foi considerável o núm ero de promoções à 
classe adm inistrativa, m uitas das quais, desde 
então, se m ostraram  úteis, e depois do conflito, 
tomaram-se, tam bém , as necessárias providências 
a fim de perm itir que se fizesse a seleção dentre 
os adm itidos em caráter tem porário, entre 1939 e 
1945 isto é, dos que, adm itidos em caráter pre­
cário, desejassem fazer carreira no serviço público 
e tivessem revelado qualidades adm inistrativas no­
táveis .

Depois do conflito m undial adotou-se, tam ­
bém, nova fórmula com a instituição dos “concur­
sos lim itados” anuais, abertos para os servidores 
que ocupam  cargos de níveis inferiores, reser­
Vando-se vinte por cento das vagas anuais veri­
ficadas na classe adm inistrativa para serem pre­
enchidas por êsse processo. Os candidatos a êsses 
concursos devem  ser indicados pelos departam en­
tos em que trabalham  e tanto  para a indicação 
como para a seleção os requisitos em vigor são, 
realm ente, elevados. Ê ste é, agora, o único meio 
de acesso à classe cham ada de assistente principal, 
classe essa que é a fonte natural de recrutam ento 
para a classe adm inistrativa, m uito em bora a pro­
moção direta aos altos escalões dessa classifica­
ção seja, ainda, possível, com a aprovação do 
Tesouro, o que de fato, não é um a coisa extraordi­
nária .

N este e noutros sentidos, procuram os corri­
gir qualquer tendência para a seleção in terna” 
excessiva e m anter o princípio de la carrière ouvert 
aux talents que o serviço civil, como qualquer 
outra grande organização, deve preservar para que 
sua capacidade não seja desperdiçada ou pre ju­
dicado o seu desenvolvim ento.

III

A seleção de pessoal é um a experiência inter­
minável e eu serei o últim o a dizer que a expe- 
í iência pessoal que acabo de expor representa uma 
solução definitiva para um  problem a tão velho 
quanto a história da hum anidade. O procedim ento 
do CISSB tem  esta vantagem : foi o selecionador 
em contato particularm ente íntimo, duran te vários 
dias, com a pessoa e o caráter dos candidatos que 
deve selecionar. Penso que todos os que colabora­
ram  nesse trabalho concordarão que nosso contato 
com êsse grupo de candidatos da “reconstrução” 
constituiu um a experiência excepcionalm ente esti­
m ulante . M ais velhos do que • nossos candidatos
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“norm ais”, a guerra foi para a m aioria dêles um a 
experiência e lhes deu um sentido de responsabi­
lidade que os am adureceu. Os melhores dêles pos­
suem qualidades de inteligência, bom senso, equi­
líbrio, decisão e rapidez de raciocínio, coisas que 
tornam  a tarefa do examinador agradável e se­
gura. Não há, certam ente, falta de escopo para 
essas virtudes no futuro, mas eu não tenho pouco 
receio de que o servidor britânico de am anhã não 
esteja em condições de assumir as responsabilida­
des que o esperam .

Concluo, nestas alturas, m eu ligeiro ensaio com 
algumas observações.

A política, em seus aspectos amplos, é da 
competência do govêrno e não da administração; 
cabe ao adm inistrador converter a política em 
adm inistração eficiente. N um a monografia sôbre 
o serviço civil inglês estaria fora de minha alçada 
ten tar o registro da evolução da política governa­
m ental britânica no último século; mas penso que 
é óbvio o fato de que o papel do adm inistrador 
durante êsses cem anos se foi am pliando pari passu 
com a ampliação das atividades do govêrno em se­
tores não contemplados na filosofia política domi­
nante em 1850.

O sintoma mais evidente da m udança ope­
rada é o aum ento do volume de trabalho . E ’ di, 
fícil de imaginar, porém, uma autoridade superior 
de hoje que acumule, como o fazia Anthony Trol- 
lope, a função de novelista prolífico e" de sucesso 
com as de um im portante cargo adm inistrativo 
e um dos problemas mais difíceis para alta autori­
dade pública de hoje é o de m anter a sua mente 
alerta, o seu interêsse sempre vivo e intactas suas 
relações com o mundo fora das repartições, isto 
porque seus dias estão tomados pelas contínuas 
conferências e suas noites e fins de semanas com 
o trabalho de pôr em dia seu expediente.

O adm inistrador ideal da m etade do século 
dezenove era o que servia a múltiplos propósi­
tos e que podia utilizar seu bom senso e seus co­
nhecimentos na solução de qualquer problema sem 
precisar perder-se no m ar de detalhes do trabalha 
de qualquer órgão A autoridade pública de nossos 
dias tem  que seguir um curso m uito mais difícil 
entre a Scylla do amadorismo ineficiente e a 
Charybdis de um a especialização exagerada; mais

do que nunca, êle precisa de adquirir e manter, 
isto urgentemente, uma am pla perspectiva da? 
coisas. Êle descobre, porém, que se faz cada vez 
mais necessário que êle seja, se não um técnica 
mas, pelo menos, capaz de falar aos técnicos em 
sua própria linguagem e chegar a uma decisão in­
teligente que envolva um amplo campo de ques­
tões técnicas. Posso ter estabelecido m uito niti­
dam ente a antítese, concordo que, em tôdas as 
épocas o bom adm inistrador se distingue pela noção 
perfeita do detalhe assim como pela amplitude 
de visão. M inha opinião é de que no presente, a 
pressão do detalhe é. mais do que nunca, intensa 
e insistente e o adm inistrador já não pode (se 
é que pôde alguma vez) viver num mundo pla­
tônico, de idéias puras, mas deve mergulhar na 
corrente das coisas sem que perca o pé!

P ara  definir a questão de modo menos abs­
trato, caso o govêrno tenha que fazer certas ccisas 
(se é um a questão de compra de artigos per a ta­
cado, de administração de serviços de utilidade pú­
blica) em vez de agir como um simples árbitro 
e regulador das atividades privadas nesse setor, 
o adm inistrador deve, em  am pla escala, descer 
até a praca e assumir uma atitude positiva, enér­
gica e criadora. Quanto mais as atividades de go­
vêrno afetam  a vida do cidadão comum, mais deve 
o adm inistrador manter-se ciente do que pensa ou 
sente êsse cidadão. Deve ter um a visão do r.iundo 
mais am pla do que poderia ter olhando pela jcnela 
de seu gabinete.

Penso que posso dizer, sem presunção, que 
o servidor civil britânico tem  um a velha e honrosa 
tradição atrás de si. M as nenhum a institusção 
pode viver somente de um passado e, por isso. 
acho que as gerações mais jovens no serviço pú­
blico têm  perfeita noção da provação que os aguar­
dam  e não desejam descansar sôbre as glórias de 
seus antecessores. No momento, quando os proble­
mas da Grã-Bretanha e dos Estados Unidos esr3o 
intim am ente entrelaçados, cada um de nós têm 
um interêsse direto pelo que se faz do outro lado 
do Atlântico no sentido de recrutar os melhores 
valores e as maiores capacidades para o serviço 
do Estado e eu espero que, por essa razão, êste 
ensaio possa ser de interêsse para os estudiosos 
da América dos problemas de seleção de pessoal.
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S
ÔBRE os artigos aparecidos nestes últimos 

tempos na imprensa, referindo-se à imigra­
ção italiana no Brasil, proponho-me esclarecer 
algumas inconveniências que foram verificadas 
neste pós-guerra a fim de evitar os enganos que 

a seguir enum ero.
Primeiro —  críticas que prejudicam  o bom 

nome dos imigrantes italianos, aos quais todos re­
conhecem, através da afirmação e colaboração dos 
velhos pioneiros neste país, ótimas qualidades 
como técnicos e trabalhadores em geral, devido a 
sua fácil aclimatação e sua facilidade de assimi­
lação .

Segundo —  críticas que prejudicam  o bom 
rom e dos futuros imigrantes que na fase de re­
cuperação econômica, agrícola, industrial e comer­
cial dêstes últimos anos engrandeceram a Itá lia .

Pretendo colaborar no esforço que vise a evi­
tar que a imprensa estrangeira confunda a real e 
fraterna acolhida latina oferecida pelo povo bra­
sileiro, em tôdas as épocas, aos imigrantes italianos 
e aos de tôdas as outras nacionalidades.

Todos conhecemos o resultado pouco satis­
fatório das cooperativas agrícolas de produção ita­
liana emigradas para o Brasil nestes últimos anos 
e enviadas aos Estados de Goiás, M inas Gerais, 
Rio de Janeiro, Bahia e núcleo do P aran á .

A imprensa italiana, em devido tempo, criti­
cou am plam ente essa imigração devido ao seu 
mau resultado.

A prim eira comissão de estudos destas coope­
rativas, em janeiro de 1949, entrou em entendi­
mento com o govêrno de Goiás, para transferência 
de trabalhadores para êsse Estado e, principal­
mente, de algumas centenas de famílias de campo­
neses .

Sôbre êste primeiro acôrdo foram dadas inú­
meras entrevistas à imprensa, aqui no Brasil e na 
Itá lia . Esta propaganda foi tão intensa que outras 
cooperativas surgiram na Itália e enviaram  as suas 
comissões de estudo ao Brasil.

Destas, as de produção e emigração, nascidas 
na península som ente com as cotas de associações, 
nenhum a tinha competência para financiar as des­
pesas de suas comissões de estudo ou com prar m á­
quinas e instrum entos agrícolas.

Chegou ao nosso conhecimento que para estas 
despesas os dirigentes cobravam um a contribuição 
aos sócios da instituição, assegurando aos que a 
pagavam  a im ediata transferência para o B rasil.

N ic ola  M a r f isi

A maioria destas famílias de sócios agricul­
tores era, na m aior parte, da categoria de diaris­
tas braçais agrícolas e, portanto, nada possui, tanto  
assim que, para depositar a segunda cota, muitos 
dêles em penharam  até os últim os utensílios do­
mésticos que possuiam, confiando nos imediatos 
resultados da propaganda.

Não se sabem  quais são os meios m ateriais 
que foram prom etidos a essas cooperativas pelas 
autoridades italianas e outras autoridades inte­
ressadas do Govêrno Federal e E stadual do B rasil.

Vieram os primeiros grupos de im igrantes e  
cada grupo chegou às localidades escolhidas nos 
vários E stados. Logo após os prim eiros dias surgi­
ram  as divergências entre os vários dirigentes e 
traba lhadores. Quais os motivos ?

Aqui no Brasil assistimos à deserção de m em ­
bros e de técnicos dessas cooperativas, os quais, 
em sua maioria, foram para  o Estado de São 
Paulo, outros passaram  algum tem po em fazendas 
particulares em outros Estados, parte  voltou à 
Itália e alguns foram para  a A rgentina.

Na Itália  ocorreu a falência dessas coopera­
tivas, com a perda das duas cotas depositadas por 
centenas de sócios. Devido a isso, a Im prensa 
Italiana, das várias correntes políticas, interferiu 
dura e escandalosam ente contra a organização 
dessas cooperativas de emigração e produção, 
contra as autoridades Italianas pela sua fútil orien­
tação e contra a emigração para o B rasil.

Devido ao m eu conhecimento dos costumes 
cios trabalhadores italianos, resultado das expe- 
ncncias que adquiri durante a m inha estada neste 
país, desejo novam ente dar o m eu parecer a res­
peito da relação de im igrantes italianos, a fim de 
evitar a repetição dos mesmos desagradáveis incon­
venientes no fu turo .

O agricultor italiano não necessita de elogio. 
O alto rendim ento produtivo por hectare cultivado 
nesse país, dem onstra que o trabalhador agrícola, 
em geral, sabe p reparar o terreno no mom ento 
oportuno, usar proporcionalm ente os adubos quí­
micos, tra ta r as plantações e usar em tem po útil 
inseticidas e fungicidas a fim de evitar as doenças 
das plantações.

No m eu prim eiro artigo publicado nesta Re­
vista, informei que os trabalhadores agrícolas da 
Itália  dividem-se em quatro categorias ou seja : 
cultivadores diretos, rendeiros, meeiros, diarista
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braçal. Todos êstes são tutelados pelas associa­
ções sindicais.

Os cultivadores diretos, meeiros e rendeiros, 
não emigram em família porque gozam de um 
contrato dte trabalho estável e tem  um padrão de 
vida adequado ao seu trabalho. Quando o núcleo 
dessas famílias cresce dem asiadam ente acarretan­
do a falta de espaço, emigram parte delas ou os 
mais jovens.

O diarista braçal pertence à categoria mais 
pobre. Êles emigram em famílias e foram, em 
todos os tempos, melhores pioneiros da coloniza­
ção italiana em todos os continentes. Um belíssi­
mo exemplo de sua capacidade nos foi oferecido 
na África e particularm ente na Líbia, onde trans­
form aram  áridas terras em fazendas férteis e pro­
dutivas. E sta categoria é a das melhores imigran­
tes que se adaptam  à nova colonização do Brasil.

A seleção deve ser feita, porém, no país de 
origem tendo em vista : '

a )  Selecionar o imigrante de categoria cor- 
xespondente à necessidade de trabalho no Brasil 
e evitar a entrada de imigrante como camponês 
quando é barbeiro ou quando quer ficar na cidade;

b ) verificar se as condições físicas do imi- 
grande correspondem à necessidade de adaptação 
ao clima e que não sejam portadores de doenças,

c) examinar os precedentes morais e políti­
cos;

d )  verificar se o imigrante se assimila aos 
trabalhadores brasileiros.

Sôbre a seleção dos imigrantes refugiados de 
guerra a comissão incumbida dêsse trabalho en­
controu o imigrante nos campos de refugiados e 
respectivos documentos na adm inistração dêsses 
campos.

Entretanto, para selecionar os imigrantes ita­
lianos, é muito diferente o processo a adotar por­
que nenhum a família de nacionalidade italiana se 
encontra em campos de refugiados de guerra . T o­
davia, é possível encontrar-se nesses campos algu­
mas famílias italianas das províncias de Fiume, 
Pola, Zara e zona B do território de Trieste, trans­
feridas para a administração iugoslava no após- 
guerra . .

À vista dfc> exposto, a seleção do imiprante 
italiano não pode ser feita somente através da 
comissão brasileira, sendo indispensável a cola­
boração de técnicos italianos que conheçam as 
varias associações sindicais e as culturas pratica­
das nas diversas províncias da Itália procedendo- 
se, então, da seguinte maneira :

1.° en trar em contato, em Roma, com uma 
ou mais associações sindicais a fim de obter cola­
boração e orientação, levando-se em conta o fato 
de que existem várias organizações orientadas 
pelos partidos políticos;

2.° obter, por meio dessa orientação e cola­
boração, o conhecimento da categoria de traba­
lhadores especializados nas culturas de interesse 
para o Brasil;

3.° obter, nas sedes provinciais dessas asso­
ciações, as listas dos trabalhadores de todos os mu­
nicípios, dos desempregados e de outros que dese­
jam  emigrar;

4.° segundo o número de imigrantes de qu& 
se necessita, obter da associação as listas com do­
cum entação descriminatória individual, familiar e 
respectivas residências.

Estas associações colaboram para a emigra­
ção, sendo para elas fonte de propaganda.

Term inado o trabalho preparatório do do^ 
cumentário e, ao mesmo tempo, da preparação 
no Brasil para a localização definitiva dos imi­
grantes, seria de bom alvitre convidar os candi­
datos à emigração a dirigirem-se às sedes sindi­
cais municipais ou provinciais para o necessário 
exame sanitário, antes do embarque, em grupos, 
para o Brasil.

Quais os> outros assuntos que a comissão en­
carregada da preparação e seleção de imigrantes 
pode tra ta r ?

Quando a comissão estiver nas capitais das 
provínciss poderá ela preparar a documentação 
completa necessária à imigração de operários arte­
sãos, técnicos especializados para várias indústrias 
e examinar a possibilidade de transferência para o 
Brasil daquelas médias e pequenas indústrias que, 
voluntariam ente, desejam em igrar.

P ara  os operários artesãos das várias profis­
sões e para a indústria, cada categoria possui o seu 
sindicato. As sedes provinciais fornecem relações 
nominais, documentação sôbre referências de tra ­
balho e lugar de residência1.

P ara  as médias e pequenas indústrias, seja 
para industrializar os produtos agrícolas, ou outro 
qualquer, há em cada província as câmaras de In ­
dústria e Comércio onde são registradas as indús­
trias existentes na província e onde se pode colher 
informação e aquela orientação e colaboracão 
necessárias.

Do exposto, um a vez que a  comissão de sele­
ção preparou a docum entação sôbre tôdas as cate­
gorias de técnicos e trabalhadores de interesse 
para o Brasil, as imigrações sucessivas serão a m ­
plificadas de tal m aneira que as próprias autori­
dades consulares do Brasil na Itália podem, por 
si mesmas, providenciar o em barque de qualquer 
número de imigrantes solicitados pelo Departa­
m ento Nacional de Jmigração e Colonização.

Não é possível falar em imigração sem fazer 
menção à Colonização, porque um a vez qut; se 
perm ita a vinda de imigrantes, êles devem locali­
zar-se para trabalhar e produzir para seu próprio 
bem -estar e do país que os hospeda.
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Nenhum trabalho poderá dar os resultados 
desejados se não forem estudados prèviam ente os 
planos e programas a serem executados. N a minha 
precedente exposição, fiz referência à transform a­
ção dos campos experimentais e à meação das 
fazendas privadas. Na presente parte, falo das 
cooperativas italianas e me deterei no exame dessa 
organização a fim de dar a minha opinião sôbre as 
utilidades e funções das cooperativas agrícolas.

O nome Cooperativa nos indica que os seus 
associados devem cooperar no trabalho para o 
bem-estar comum.

Do ponto de vista teórico, estas organizações 
cooperativistas parecem  ser eficientes e de fácil 
funcionam ento. É  necessário, porém, para aquêles 
que desejam tra ta r dêsses assuntos, conhecer igual­
m ente na parte prática a execução dos trabalhos,
3 fim de corrigir, em tem po oportuno, os erros 
teóricos.

Separamos nas suas duas funções estas coope' 
rativas, a fim de melhor expor o pensamento : co­
operativas de consumo e cooperativas de produção.

Cooperativas de Consumo : são constituídas 
pelos cultivadores diretos para tu telar a sua pro­
dução, para evitar intermediários e vender dire­
tam ente ao consumidor pelo seu justo valor. F a­
zem parte destas cooperativas, assomados da 
mesma zona ou, melhor, do mesmo município.

Estas cooperativas quando os dirigentes, elei­
tos pelos respectivós associados, cumprem escru­
pulosamente as determinações aprovadas nas as­
sembléias gerais produzem resultados compensa­
dores para al coletividade.

N a venda ou com pra de adubos químicos, 
inseticidas, fungicidas, utensílios agrícolas e outros 
materiais, os associados são beneficiados, porque a 
cooperativa se encarrega dêsse trabalho direta­
m ente .

No futuro, quando elas tiverem vencido o 
período de organização e quando existir entre seus 
sócios maior confiança em suas atividades poderão 
ernpenhar-se em estudo visando a organizar indús­
trias indicadas para beneficiar os seus produtos e a 
organizar os transportes com os seus próprios 
m eios.

P ara  instalar as indústrias e adquirir meios de 
transportes são necessários fundos. O que acon­
tecerá, porém, se os sócios são pequenos cultiva' 
dores diretos e não dispõem de recursos suficien 
tes ?

Devido ao fato de os sócios serem responsá­
veis pelas suas propriedades, pelo pagamento das 
dívidas das cooperativas, conforme as deliberações 
nas apsembléias gerais, se não puderem  obter fi­
nanciamentos a longo prazo e a juros baixos de­
vem desistir do em preendim ento industrial, deixan­
do esta tarefa para outras organizações.

Isto pôsto, não é possível duvidar da grande 
utilidade destas cooperativas para os cultivadores 
diretos e para as zonas onde estãp localizados.

porque um a vez centralizada a produção agrícola, 
esta estim ula o interêsse das categorias industriais 
e comerciais no sentido de imitá-la, organizando- 
se em Cooperativas ou em Sociedades.

Cooperativas de Produção : estas Cooperati­
vas desempenham  um a função diferente daquela 
das cooperativas de consumo, devido ao fato de 
seus sócios não possuirem terrenos próprios. Êstes 
trabalhadores agrícolas são diaristas e se associam 
às cooperativas estim uladas por um  único inte­
rêsse : pagar com a produção do seu trabalho o 
valor do lote de terreno onde estão localizndos, 
tornaindo-se, com o decorrer do tempo, proprietá­
rios cultivadores diretos.

E stas cooperativas teoricam ente são organiza­
ções que despertam  o interêsse dos trabalhadores 
e do país. Entretanto , na  prática, encontram  inú­
meras dificuldades, principalm ente de ordem eco­
nômica, porque se não forem financiadas por ban­
cos garantidos pelo governo, não conseguem 
o p era r.

O Govêrno se interessa pela distribuição das 
terras aos trabalhadores porque assim evita a de­
serção dos campos e aglomeração nas cidades. 
Com isso tam bém  consegue aum entar a produção 
e m elhorar a alim entação do povo. O govêrno 
tem, por outro lado, o dever de exam inar e fazer 
os financiamentos de m aneira que o em preendi­
m ento tenha êxito, recuperando assim os capitais 
em patados. Portanto, detenho-m e no exame des­
sas cooperativas a fim de expor as principais difi­
culdades econômicas a vencer até chegar à pri­
m eira colheita.

No m om ento que um a cooperativa se consti­
tui, elegem-se livrem ente cs ocupantes de seus car­
gos adm inistrativos. Sendo os sócios trabalhado­
res, necessitam de técnicos para a direção dos tra ­
balhos do órgão. (É  necessário contratar êsses 
técnicos, porque nenhum  dêles pode ser encontra­
do entre os sócios da  cooperativa). Admitidos os 
técnicos, nomeia-se um a comissão de estudos para 
a escolha e com pra dos terrenos necessários aos 
sócios. Depois disso, os técnicos efetuam  o lotea- 
mento, a construção de casas para os colonos, dos 
centros de assistência e das estradas indispensá­
veis. (Êsses trabalhos são executados por pessoal 
assalariado porque sendo pobres os sócios não 
podem trabalhar para a coletividade gratu itam en­
te, um a vez que sustentam  fam ílias) .

Concluídas essas construções, as famílias dos 
sócios são localizadas no lote de terreno a cada 
um destinado. (A  cooperativa deve providenciar 
para o sustento das colônias até o fim de prim eira 
colheita) .

Como funcionam as cooperativas ? Seu tra ­
balho é executado por meio d a  preparação de 
todos os terrenos com tratores e do fornecimento 
a cada família de apetrechos agrícolas a  tração 
an im al.

Por que os bancos privados não fornecem fi­
nanciam ento a essas cooperativas de produção ?
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Isso é motivado pelo fato de que, sendo os diri­
gentes associados pobres e os técnicos simples em­
pregados, não está a entidade em  condições de 
dar garantias em caso de falência.

Ao Govêrno, convém garantir êsses financia­
mentos um a vez que existe dúvida sôbre seu re­
sultado ?

Se levarmos em consideração a extensão te r­
ritorial do Brasil, os climas, os meios de comuni­
cação existentes, os centros para aprovisionar, as 
culturas a serem feitas para m elhorar a alim enta­
ção da população, o Govêrno não pode confiar essa

incumbência às cooperativas de produção, sejam 
elas nacionais ou estrangeiras. A iniciativa de 
criar novos centros de produção agrícola e de dis­
tribuir terras aos trabalhadores do campo é tarefa 
que pode ser realizada diretam ente pelo Govêrno.

Uma vez organizadas as colônias e localiza­
das as famílias de trabalhadores nacionais e es­
trangeiros, obtendo-se posteriormente a primeira 
colheita, o Govêrno, ao conceder um contrato de 
trabalho individual a essas famílias, poderá assen­
ta r a forma de administração mais conveniente 
para a recuperação econômica dos capitais em pre­
gados em cada colônia.
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A Experiência do Niger
L u c a s  L o p e s

“Such rivers, of the deserts and steppes are always oasis- 
makers”

( E llen Churchill Sem ple  —  “Influences of Geographiei 
E nvironm ent” )

DESD E o  início de nossos estudos sôbre o rio 
São Francisco percebemos suas semelhanças 

com o Niger e sentimos a necessidade de um  con­
fronto entre essas duas bacias fluviais. Já  Ge­
raldo Rocha  havia focalizado êste problema, divul­
gando entre nós os esforços e propósitos da polí­
cia francesa de colonização do N iger. M ais im­
portante do que o Tennessee é para nós o conhe­
cimento do Niger como do N ilo. Por isso esboça­
mos um program a de estudos que seria realizado 
com a colaboração do Conselho Nacional de Geo­
grafia, visando reunir um documentário atualiza­
do sôbre a bacia africana.

Paralelam ente tentam os reunir elementos in­
formativos sôbre as obras realizadas e projetadas 
para o desenvolvimento do grande vale.

Todavia a contribuição mais valiosa que con­
seguimos foi um estudo especial de geografia com­
parada do Niger e do São Francisco, realizada por 
um assistente do Conselho Nacional de GeograUa.

Vamos transcrever aqui a maior parte de 
seu valioso estudo, que bem se enquadra neste 
trabalho, que vimos fazendo, de apresentação de 
elementos culturais indispensáveis à formação de 
uma mentalidade esclarecida para a compreensão 
dos problemas do São Francisco.

“Ao com parar a bacia do rio São Francisco 
com as grandes bacias hidrográficas do mundo, des­
taca-se logo entre estas a do rio N iger. Êste, de 
fato, por seu traçado caracterizado por um a brusca 
m udança de direção lembra-nos logo à prim eira 
vista o São Francisco. O traçado somente nada 
significaria, na verdade, mas se procurarm os com­
parar as principais características gerais das duas 
bacias encontraremos muitos traços sim ilares. Seus 
cursos, de 3 .2 0 0  e 4 .0 0 0  quilômetros, respectiva­
m ente para o São Francisco e o Niger, desenvol­
vem-se abaixo de 20° de latitude sul e norte, o 
que acarreta uma série de condições semelhantes, 
especi-lm ente do ponto de vista climático. Assim, 
ambos os rios nascem em regiões iíc clima bas­
tan te  úmido e penetram  em uma região cuja aridez 
se vai acentuando gradativam ente, m udando então 
de direção e voltando a penetrar em zona de chu­
vas abundantes. A vegetação, variando em função 
da um idade maior ou menor, apresen+a nas duas 
bacias, a não ser em  seu trecho inferior, um a certa 
sem elhança.

Os dois rios têm  a m aior parte d? seu curso 
em terras altas sendo sua m aior extensão navegá­
vel na parte m édia da bacia, caracterizada, em 
ambos os casos, por sua topografia suave e pela 
presença de aluviões. O curso inferior do São 
Francisco como o do Niger, constitui um a região 
à parte, separada do vale médio por cachoeiras e 
ráp idos.

Em  linhas gerais, portanto, as duas bacias do 
São Francisco e do Niger apresentam  certos ca­
racteres comuns e merecem um a com paração mais 
aprofundada que faça ressaltar tam bém  as dife­
renças que podem ser constatadas.

Clima —  Do ponto de vista climático as duas 
bacias do Niger e do São Francisco, apresentam  
certa semelhança devida essencialmente ao regime 
e à quantidade das precipitações.

a )  T anto  o rio africano quanto o brasileiro 
atravessam  em seu alto curso um a zona de preci­
pitação abundante, superior a 1 .500  mm an u a is . 
E sta precipitação concentra-se especialm ente nos 
meses de verão, dezem bro a março, no alto  vale 
do São Francisco; junho a setembro, no caso do 
Niger, sendo o regime, portanto, tipicam ente tropi­
cal. Estas chuvas são causadas por perturbações 
locais e pela oscilação da frente intertropical for­
m ada no contato cuja presença é assinalada pelos 
ventos alísios.

b ) À m edida que avançam  para o norte, o 
Niger e tam bém  o São Francisco e seus afluentes, 
atravessam  regiões em que as precipitações decres- 
cem progressivam ente.

A estação sêca aum enta progressivam ente em 
detrim ento do período chuvoso. Os alísios de re­
torno que atingem  o litoral da Bahia, já  m uito 
afastado de seu centro de origem, descarregam  a 
pouca um idade que trazem  na encosta oriental do 
planalto e da Chapada D iam antina, descendo para 
o vale do São Francisco com efeito ressecante.

No vale do Niger, a diminuição no to tal das 
chuvas e tam bém  regular, à m edida que se pe­
netra no vale m édio. Êsse decréscimo nas precipi­
tações é, no entanto, m uito mais acentuado que 
o do vale do São Francisco, pois o Niger penetra 
em zona realm ente árida, com altura de chuvas in­
ferior a 2 5 0 m m  anuais.
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Em  grande parte do seu curso, justam ente no 
cotovêlo, o Niger atravessa esta zona extrem am ente 
árida, em que não recebe nenhum afluente, nem 
mesmo tem porário .

Assim, embora em ambas as bacias se verifi­
que um decréscimo progressivo das precipitações, 
à m edida que se desce os vales do São Fracisco 
e do Niger, pois fatos distintos contribuem para 
diferenciá-las:

1) O Niger atravessa um a zona realm ente 
árida com precipitações inferiores a 250 mm anuais, 
onde tôda agricultura requer irrigação em qualquer 
época do ano. N este trecho o Niger atravessa um 
verdadeiro vale sêco, não recebendo nenhum tri­
butário . E ’ esta a zona do delta inferior onde a 
irrigação facilitada pela existência de numerosos 
braços e lagos e pelas chüias anuais conquistou 
enorme área ao deserto.

Ao contrário, no vale do São Francisco mesmo 
em sua parte mais sêca que corresponde, como no 
caso do Niger, ao trecho em que o rio m uda de di­
reção, poderia haver durante o período chuvoso 
agricultura sem necessidade de irrigação, as pre­
cipitações atingindo mais de 400 m m .

2 ) O outro fato que distingue grandem ente 
o clima dos vaies médios do São Francisco e do 
Niger é a ocorrência de sêcas periódicas no vale 
médio do primeiro, calamidades que não se fazem 
sentir no trecho correspondente do N iger. D e 
fato, o regime pluviométrico dêste é regulado pela 
oscilação anual da faixa de calmarias que se des­
loca regularm ente para o norte até a latitude de 
17° e, em agôsto, desce novam ente em direção ao 
equador. A zona árida da bacia do Niger situa-se 
no limite norte da trajetória da faixa de calmarias 
e regularmente, recebe um a pluviosidade fraca 
que, como vimos, é insuficiente, sem a irrigação 
para a agricultura.

O baixo médio São Francisco, no entanto, 
possui um a pluviosidade m édia suficientemente 
alta, embora concentrada num  certo período uo 
verão, mas, periodicamente sofre de um a diminui­
ção brusca na precipitação de conseqüências cala­
mitosas por não estar o gênero de vida da popula­
ção adaptado a um a sêca tão rigorosa. De fato, o 
médio São Francisco, especialmente o baixo médio, 
se assim podemos dizer, no trecho entre Juazeiro, 
Cabrobó e Ja tinã  situa-se em um a zona de tran ­
sição de regime pluviométrico.

Ê ste trecho do vale do São Francisco não é 
atingido pelas chuvas de inverno do litoral orien­
ta l que não ultrapassam  T acara tu . Está ainda 
sob a influência das chuvas continentais de verão, 
mas estas aí já  são escassas, não se registrando, 
mesmo periodicamente, o que parece estar ligado 
à irregularidade da oscilação da faixa de calm as.

c ) T anto  o São Francisco quanto o Niger, 
depois de percorrerem um á região onde o período 
sêco se acentua cada vez mais em detrim ento do 
chuvoso, penetram  novam ente em um a área de

precipitações mais abundantes que aum entam  pro­
gressivamente à medida que se aproximam do li­
toral .

Vegetação —  Estreitam ente ligada ao clima, 
a vegetação das duas bacias apresenta um certo 
número de caracteres comuns.

De fato, ambos os rios percorrem em seu alto 
curso um a região de savanas subflorestais, com 
florestas galerias, tipo de vegetação perfeitam ente 
adaptado a regiões de chuvas abundantes no verão 
e estiagem severa e prolongada no inverno. O alto 
São Francisco é ocupado por campos cerrados, de­
senvolvendo-se, às margens dos cursos dágua, flo­
restas galerias. Corresponde esta zona às savanas 
do alto N iger. Ao penetrarem  êstes rios na zona 
mais árida, modifica-se o revestim ento florestal 
que passa no São Francisco à caatinga, a princípio 
alta e densa, depois pobre e mais raquítica, com 
maior número de cactáceas e outras plantas sub- 
xerófitas. Na bacia do Niger dá-se a mesma modi­
ficação, chegando-se à vegetação subdesértica da 
zona “sahelienne” dos franceses que representa a 
transição para o Saara.

Até aí, portanto, as duas grandes bacias apre­
sentam  um a semelhança bastante acentuada. So­
m ente em seu baixo curso revelam um a certa dis­
paridade. De fato, o Niger, depois de atravessar 
novam ente um a faixa de savanas penetra na flo­
resta equatorial superúmida e densa. Ao contrá­
rio, o Sao Francisco depois de Itaparica, atravessa, 
quando muito, um a zona de cerrados e agrestes, 
pois, embora as precipitações sejam mais abundan­
tes que a montante, ainda não são suficientes para 
fazer viver um a floresta exuberante.

2 ---  RELÊVO E  HIDROGRAFIA ---  MorfolÒgica-
mente, os dois grandes rios São Francisco e Niger 
apresentam  um certo número de características 
comuns que tornam  interessante, tam bém  dêste 
ponto de vista, sua com paração.

A característica essencial dêstes dois grandes 
rios é o fato de serem, antes de tudo, rios de pla­
nalto, com a m aior parte de seu curso em terras 
elevadas.

Como o Niger, o São Francisco, em linhas 
gerais, tem  seu alto curso bastante uniform e. E x­
cluindo o trecho montanhoso onde tem  suas ca­
beceiras formadas por rochas da série de M inas 
seu alto curso se desenvolve sôbre terrenos perten­
centes à série Bambuí, nos quais a erosão fluvial 
modelou, no dizer de M orais Rêgo, “planícies de 
fraco relêvo, com elevações isoladas im ediatas às 
margens na parte superior” .

Tam bém  o Niger tem  seu alto curso em zona 
de topografia regular, um a extensa peneplanície que 
desce em declive suave para o norte, nivelada nos 
esquistos precambrianos : há um desnível de ape­
nas 60 metros em uma distância de 300 km entre 
Kourossa e Bam ako. “E ’ um a imensa planície que 
se eleva de maneira quase insensível da soleira de 
Bam ako até a base dos planaltos tabulares ou o
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caos de cristas ásperas que anunciam bruscam ente 
as m ontanhas do sul” .

As corredeiras de Sotuba que se continuam 
por 70 km de Bam ako a Kulikoro, representam  
para o alto Niger o que os rápidos e a cachoeira 
de Pirapora significam para o alto São Francisco: 
um nível de base que comanda a erosão de ioda 
a  bacia superior.

T ransposta a cachoeira de Pirapora, o São 
Francisco, como o Niger a jusante de Koulikoro, 
tem um curso m uito regular e um declive extre­
m am ente suave. De P irapora a Juazeiro, num a 
distância de 1 .300 km, o São Francisco apresenta 
um desnível de apenas 110 m etros. Vencidos êstes 
obstáculos ambos os rios atravessam  um  primeiro 
trechos em que seu curso é ladeado por barrancas 
elevadas mas, depois, espraiam-se em vasta planí­
cie formada pelos sedimentos argilosos por êles de­
positados. Até Sansanding o Niger tem  seu leito 
bem limitado por barrancas íngremes, penetrando 
então na enorme planície aluvial de desnível quase 
nulo. Esta planície, hoje reconhecida como um 
antigo delta do Niger, cujo curso se perdia em al­
guma depressão, abrange vasta região até Tom- 
fcuctu. E ’ um a verdadeira Mesopotâmia, um  labi­
rinto de ilhas e canais, anualm ente inundada por 
ocasião das grandes cheias. A área inundada atinge 
de 100 a 150 km de largura, cobrindo, aproxim ada­
mente, 4 .0 0 0 .0 0 0  de hectares. M esmo na sêca 
o rio apresenta vários braços e numerosos lagos, 
dos quais o mais im portante é o lago Debo.

Tam bém  o São Francisco atravessa a jusante 
de Pirapora, depósitos recentes da série das Va­
zantes, formados por sedimentos inconsistentes ar- 
gilo-arenosos, de espessura “respeitável” no dizer 
de M orais Rêgo. Estas planícies marginais do 
curso médio do São Francisco, em parte atingidas 
pelas cheias, não se podem com parar por' sua ex­
tensão, com o delta interior do Niger, embora apre­
sentem, em escala muito menor, a mesma série de 
ilhas, canais e lagoas.

O São Francisco e o Niger, como vimos ante­
riormente, percorrem na parte inferior de seu curso 
médio uma zona cuja aridez se acentua cada vez 
mais. A jusante do lago Debo o Niger possui um 
vale séco que apenas recebe e transm ite as áí;uas 
vindas do alto curso, transporte êste feito lenta­
mente, devido à grande largura do leito e à fraca 
declividade. Desaparecem  as argilas e a planície 
atravessada pelo Niger é recoberta, em enormes 
extensões, por areias. A presença das dunas re­
vela a im portância da ação dos ventos aliada às 
condições de aridez que se acentuam  para o n o rte . 
No caso do São Francisco esta não é tão acentuada, 
mas, mesmo assim, depois da B arra do rio G iande 
o São Francisco não recebe mais nenhum  afluente 
perene, o solo se torna mais arenoso e um cordão 
de dunas acompanha sua margem esquerda entre 
B arra e Petrolina.

Em Sant’Ana do Sobradinho, o São Francisco 
apresenta um a prim eira ruptura no seu perfil, de­
vida à presença de corredeiras que, depois de Ju a­

zeiro, tornam-se mais freqüentes. O leito do rio é 
desde então mais definido estreitando-se ou alar­
gando-se, antes ou depois de cada estrangulam en­
to . O São Francisco penetra então na região das 
quedas e cachoeiras que se estendem  até a grande 
cachoeira de Paulo Afonso, a 250 km  do litoral.

Tam bém  no vale do Niger, antes de se atingir 
o cotovelo term ina a planície de inundação. O rio 
atravessa então um alinham ento de quartzitos onde 
sua largura é de apenas 100 m etros (T osave) e 
passa a ter um leito bem  limitado, de fundo ro­
choso .

Correndo agora em direção NW -SE, o Niger 
penetra no Sudão, voltando a receber numerosos 
afluentes. Seu curso, no entanto, continua inter­
rompido por rápidos e corredeiras e som ente em 
Djeba, a 750 km da foz e 86 m de altitude, é que 
seu leito se regulariza.

D esta ú ltim a corredeira a té  a foz o Niger é 
francam ente navegável, como o São Francisco 
abaixo de M arechal Floriano atravessando ambos, 
neste trecho, um a zona de relêvo pouco aciman- 
tado .

A grande diferença entre o São Francisco e 
o Niger em seu baixo curso está no tipo da embo­
cadura. O Niger apresenta um  delta típico: os 
sodimentos por êle depositados recobrem u",ia ex­
tensa área e são drenados por numerosos canais, 
ao passo que a em bocadura do São Francisco é 
mais simples, havendo apenas um  canal secundá­
rio, separando do continente a  ilha do Arambipe 
constituída pelos aluviões trazidos pelo rio .

D a comparação entre os dois grandes rios, o 
São Francisco, e o Niger, ressalta, desde logo, um a 
série de semelhanças no tocante ao clima, à  ve­
getação, como no que diz respeito aos traços prin­
cipais do relêvo e da hidrografia. Sendo êstes os 
traços essenciais da paisagem do ponto de vista lí- 
sico, por certo influem na caracterização das re­
giões e sub-regiões em que subdividem  estas duas 
grandes bacias.

Assim, o A lto  Niger e o A lto  São Francisco ou 
São Francisco Superior, com preendem  o alto curso 
dêstes rios sendo seu limite perfeitam ente nítido: 
as corredeiras de Bam ako no Niger e P irapora no 
São Francisco. Em  ambos os casos, a bacia supe­
rior, de topografia pouco acidentada, recebe preci­
pitação abundante, concentrada especialm ente nos 
meses de verão e a vegetação de savana ou cer­
rado, com m atas galerias ao longo dos cursos dá­
gua reflete bem  a adaptação a êste clim a.

No M édio São Francisco como no M édio N i­
ger as características principais tam bém  apresen­
tam  traços com uns. A aridez aum enta para  ju ­
sante em am bas as bacias e a vegetação, progressi­
vam ente, se modifica, acentuando-se seu caráter 
xerófito. A bacia m édia superior do São F ran ­
cisco que, poderíam os delim itar em  Barra, cor­
responderá à planície do Alto médio Niger que 
se estende até o lago D ebo. O declive extrem a­
m ente suave e a presença de aluviões argilosos
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recentes, periodicamente inundados seriam os tra ­
ços mais característicos desta sub-região.

O São Francisco médio inferior, de B arra até 
a região das quedas, caracteriza-se pela sua maior 
aridez e a ausência de afluentes perenes. O mesmo 
se dá com o Niger médio inferior desde o lago 
Debo até Gaya, na fronteira com a N igéria. Pos­
suem ambos um  vale sêco e refletindo a maior ari­
dez, aparecem  nas margens de ambos os rios se­
dimentos arenosos e dunas, mais freqüentes no Ni­
ger que atravessa um a região realm ente árida.

À região das quedas do São Francisco, corres­
ponderia, no curso do Niger o trecho de rápidos e 
corredeiras, particularm ente freqüentes entre An- 
songo e Say.

Em  ambos os casos é nesta região que se dá 
a  transição climática que assinala a aproximação 
do litoral, o Niger penetra no Sudão e o São F ran­
cisco começa a receber as chuvas de inverno do 
lito ra l.

O São Francisco inferior e o Niger inferior, 
limitados respectivam ente pela cachoeira de Paulo 
Afonso e as corredeiras de D jeba caracterizam-ss 
antes de tudo pelo fato de não darem  acesso a seu 
curso médio, sendo todos os dois navegáveis até o 
oceano.

Esta longa análise de geografia com parada se 
completa com rápidas observações sôbre a ocupa­
ção hum ana e o aproveitam ento econômico dos 
dois vales.

Possuem ambos um a população pouco nume­
rosa, rarefeita em amplas áreas, com adensam en­
tos incipientes em alguns pontos. Apenas na bacia 
superior do São Francisco começa a se desenvol­
ver um a economia industrial e urbana. No vale 
africano como no brasileiro predomina um a eco­
nomia de subsistência, baseada num a pecuária ex­
tensiva e num a agricultura incipiente e retrógrada. 
No baixo curso do Niger, como no do São F ran ­
cisco existe um a agricultura comercial de certa 
im portância.

Em  numerosos pontos os planos de desenvol­
vimento regional devem ser sem elhantes. E ’ ne­
cessário atingir a bacia com meios modernos de 
transporte, é indispensável introduzir novas técni­
cas de exploração de terra e de organização social. 
Em  ambas as bacias os problemas fundam entais 
são de ocupação territorial em bases de civilização 
m oderna.

D a esperiência de desenvolvimento do Niger 
podemos aprender muitas lições. A que de mo­
m ento nos parece mais interessante é o plano de 
utilização das áreas de sêcas e inundações da região 
do seu delta interior.

Êsse plano foi traçado em 1920 pelo Enge­
nheiro Belime, com o propósito de construir vas­
tos campos de irrigação controlada e, em seguida, 
colonizá-los em estilo moderno, dando educação e 
assistência aos novos ocupantes.

A prim eira parte dêsse plano, já  realizada,, 
constituiu num program a de irrigação à jusante 
das corredeiras de Sotuba. Trata-se da construção 
de um a barragem  de derivações, de onde parte um 
canal lateral de irrigação, capaz de irrigar 7 .000  
hectares. A região já  foi atingida pela rêde ferro­
viária que parte de D akar o que perm ite o escoa­
m ento de sua produção. A utilização das terias 
irrigadas se vem processando de acôrdo com um 
program a racional de localização de colonos aos 
quais é prestada um a assistência direta e perm a­
nente .

O plano de maiores proporções é o de aprovei­
tam ento das áreas periodicamente inundadas do 
delta interior do Niger, na região de M acina. 
Nessa área as enchentes periódicas transbordam  
sôbre um a enorme superfície de formação del- 
taica, um em aranhado de braços e canais. A 
concepção hidráulica do projeto é constituída por 
uma barragem de armazenam ento em Sansanding, 
e de um indicamento ao longo da margem es­
querda do braço principal do Niger. Dessa bar­
ragem e dêsse dique partirão os canais de irriga­
ção seguindo o traçado de Macina e o de Sahel, 
que abastecerão as rêdes secundárias de canais 
de irrigação. O projeto prevê a possibilidade de 
utilização de 850.000 hectares de terras irrigadas. 
As maiores dificuldades encontradas resultam  da 
pequena densidade de população local, que obri­
ga a esquemas custosos de atração e instalação 
de colonos.

Se bem que em ritmo lento, prosseguem as 
obras da região de Macina, em parte financiadas 
por recursos do Plano M arshall.

Do estudo dos problemas do Niger recolhe­
mos vários ensinamentos aplicáveis ao São F ran­
cisco. Um dêles, de grande importância, é que 
as obras de irrigação tendem  a se concentrar em 
grandes áreas, singulares por suas características 
topográficas e hidrográficas. Outro é que os 
projetos de tal natureza exigem densidades ele­
vadas de população para seu completo êxito. 
Em  certas regiões veritica-se um círculo vicioso. 
Não há população porque são necessárias obras 
de controle fluvial e irrigação; —  não se cons- 
troem  essas obras porque não há população.

Êste é um tem a de enorme atualidade na 
bacia do São Francisco.
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Fronteiras da Administração Pública
I I  —  0  Significado dos Princípios em Administração Pública

L e o n a r d  D .  W h i t e

(T rad. de Tom ás d e  V ilanova M onteiro  L opes)

NEN H U M  adm inistrador consciencioso deverá 
deixar de insistir em que em suas decisões 

oficiais obedecem a princípios. Ao contrário do po­
lítico, cujas convicções podem ser dosadas conforme 
as variações das correntes de opinião, o adminis­
trador precisa m anter um  padrão de coerência.
A administração, a exemplo da lei, tem  sido des­
crita como um princípio, estendendo-se de premis­
sas a conclusões. E la é coerente e não arbitrária; e 
o administrador, como se diz, tem  os olhos nos 
interêsses perm anentes do Estado. O funcionário 
público consciente sabe que não lhe é bastante 
seguir os princípios morais de elevada conduta, em 
seus atos funcionais ou em sua vida privada. Êle 
tem  a convicção de que é guiado por um a concep­
ção geral, pela tradição e pelo conhecimento dos 
métodos apropriados às operações adm inistrati­
vas .

De certo, nenhum  estudioso da administração 
desprezará os princípios relativos ao objeto da 
m esm a. A palavra mágica enche as páginas da 
moderna literatura do ramo, e com o seu poder 
oculto de não significar, por um lado, senão o re­
sultado de um a m era observação, de um acaso ou 
um a esperança, e por outro, a generalização ba­
seada num a considerável margem de evidência, 
faz que ela empreste sabor picante a muitas pági­
nas insípidas.

Um a autoridade muito conhecida, o Doutor 
W . F . Willoughby, começa seu adm irável “P rin ­
cipies of Public Administration” com esta judiciosa 
observação: .

“A posição aqui assumida é a de que, em  administrar 
ção, existem  certos princípios de aplicação geral análogos 
aos que caracterizam tôda ciência, os quais hão de ser 
observados para que a finalidade da administração, a e fi­
ciência, seja alcançada; e  a de que êsses princípios devem  
ser estabelecidos e  seu significado definido som ente pela  
rígida aplicação do m étodo científico de investigação” .

Isso seguram ente leva a abrir pausa para tor­
nar mais fácil o conceito de princípio, vocábulo 
que é m uitas vêzes invocado para disfarçar ou obs- 
curecer a incapacidade de penetrar nos aspectos

fundam entais da verdade adm inistrativa que o 
D r. W illoughby proclam a no trecho transcrito .

Evidentem ente êsse au tor cogita de algum a 
coisa mais do que leis, no sentido de norm as ju ­
rídicas como supõem algum as pessoas e dão a en­
tender alguns adm inistradores que dizem que são 
governados por princípios. O que a lei dispõe é, 
necessàriamente, sua regra de conduta, porém  a 
adm inistração é mais do que lei —  pois não é 
senão a aplicação discricionária do conteúdo da 
lei aos casos submetidos à apreciação do adminis­
trado r. E ntão  surge a possibilidade e talvez 
mesmo a necessidade de form ular e aplicar prin­
cípios, num sentido diferente e m ais su til. Ade­
mais a lei é, na m elhor das hipóteses, um a tram a 
cujos interstícios devem ser preenchidos pela a*ão 
adm inistrativa desta ou daquela espécie: —  um a 
decisão em conselho, um a regulam entação da ad­
m inistração pública, um  m andado, um a ordem  de 
aplicação individual, um a decisão adm inistrativa. 
Aqui princípio não significa prescrição legal, sadia 
m oralidade pessoal, ou coerência. Insistimos, po­
rém, que a adm inistração deve operar em torno 
de princípios, e nos livros em que a m atéria é tra ­
tada sistem àticam ente encontram os repetidas refe­
rências a êsses princípios. Que significado, se é 
que existe algum, possui êsse têrm o em  adminis­
tração?

A resposta a um a ta l pergunta pode possi­
velm ente ser encontrada no uso do têrm o pelas au­
toridades contem porâneas. Se verificarmos que 
há um a m aneira uniforme, inteligente e harmoniosa 
de em pregar o vocábulo “princípio”, então nossa 
pergunta encontrará, sem m aiores delongas, a  sua 
solução. Deixemos, pois, que falem os doutores.

O atilado secretário da International C ity 
Managers Association —  ousamos dizer com a 
crença secreta de poupar seus confrades a futuros 
sermões a propósito de “princípio”, graças à quan­
tidade de luz com que contribuiu para  o esclare­
cimento de alguns casos —  equacionou pela pri­
m eira vez para  discussão pública, na recente con­
venção da Associação, os princípios da Adminis­
tração Pública. H onras são devidas à Associação e
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ao D r. Riddley por essa iniciativa, que devíamos 
antes esperar da Academia de Ciência Política, do 
Conselho de Pesquisa de Ciências Sociais, ou da 
Seção K  da A . A . A . S .

M as na mesa redonda sôbre “Princípios de 
Administração Pública”, o D r. Luther Gulick.seu 
presidente, lançou um a proposição prelim inar ao 
seu grupo: .

‘‘Durante os anos passados houve uma enorme dis­
cussão a propósito de princípios no campo da administra­
ção pública. Todo jornalista, todo professor, todo político, 
todo secretário de agremiação cívica teve ocasião de, quan­
do coagido a defender um  programa, safar-se bom a alusão 
a “princípios fundam entais” , exatamente do mesmo modo 
por que, nesse tempo, o político se deixava levar na onda” .

Os membros da mesa-redonda foram então 
convidados a formular, em réplica, tão  concisa- 
m ente quanto possível, um princípio de adminis­
tração pública. O que vai a seguir transcrito fala 
m elhor por si mesmo.

E mory E . OlSon  (diretor da Escola de Cidadania e 
Administração Pública da Universidade de Califórnia do 
S u l) —  Penso que o sistem a que confere autoridade a um  
ato administrativo só é  seguro quando a lei, os princípios 
Econômicos e as teorias políticas conseguem  harmonizar- 
se.

W illiam  E . M osher (diretor da Escola de Cidada­
nia e  Negócios Públicos, da Universidade de Syracusa) —  
Parece-me que é im portante definir a adm inistração. . . 
Com respeito à administração da cidade o primeiro princí­
pio consiste em  determinar o objeto ou coisa a que se v isa . 
Vem a seguir o planejamento, a departamentalização e o 
problema da coordenação através de conferências, com is­
sões e processos sem elhantes. Finalm ente há a tarefa de 
registrar as etapas vencidas, para informar continuamente 
ao administrador se os objetivos ou planos estão sendo 
cum pridos.

W alther  M atschek (diretor do Instituto de P es­
quisa Civil, de Kansas C ity) —  Não é um elem entar e 
fundamental prinbípio de administração que deve haver 
um único chefe adm inistrativo?

J . Catron Jones  (secretário da Liga M unicipal de 
K entucky) —  Creio que o princípio de coordenação é o 
m ais fundamental, pois, de fato, é êle  o ponto de partida.

S . Gale LbWRiE (professor de ciência política, da 
Universidade de Cincinnati) —  Não devemos perder de 
vista a importância de manter o público informado a res­
peito da administração, com vista a sustentar o interêsse 
dos cidadãos pelo govêrno. Se os problemas administra­
tivos não forem conduzidos de modo tal que o público 
possa acompanha-los inteligentem ente e  conhecer o que o 
administrador está empenhado em fazer e quais os obstá­
culos que se lhe deparam, receio que a administração, por 
melhor que seja, cedo ou tarde parecerá divorciada do sen­
tim ento público na com unidade.

Essas observações, extraídas um tanto grossei­
ram ente de seu contexto, não devem ser tom adas 
como algo mais do que um a tentativa feita por 
homens experientes em adm inistração pública, no 
sentido de estabelecer um princípio. Suas discre- 
pâncias revelam  que os opinadores não chegaram 
a um denom inador comum quanto ao significado 
de “princípio”; e que seria de certo proveito ex­
plorar êsse terreno.

Sem elhante confusão verbal não se limita ao 
nosso lado do A tlântico. Referências a princípios 
de adm inistração pública acham-se disseminadas 
na literatura inglêsa contem porânea. O mais des­

tacado periódico do ramo, Public Administration,

ofereceu a seus leitores, poucos anos atrás, uma 
“N ote on Administrative Principies” a qual, se­
gundo as palavras de seu autor, constituía um es- 
lórço visando a discernir o que venha a ser princí­
pio adm inistrativo. O autor, eventualmente, foi le­
vado a adm itir que “não podemos... dizer de modo 
com pletam ente claro o que os princípios adminis­
trativos são ( o u ) . . .  o que êles não sáo”, e aceitou 
uma definição de método como o melhor tipo da 
definição que se deseja alcançar. Concluiu, en­
tretanto, que os princípios, sejam êles quais forem, 
que governam o giro dos negócios, se aplicam a 
todos êstes, administrativos ou de outra espécie, 
náo reconhecem quaisquer fronteiras, possuem uma 
identidade definida e a mais am pla aplicação, 
pois que negócio é negócio, seja êle realizado aa 
Cidade, na Casa Branca, em Johannesburg ou ern 
P retó ria . Aqui encontramos ao menos uma profis­
são de fé.

Num de seus mais recentes livros o Professor 
Carl J .  Friedrich salientou que “é quase um a ta ­
refa sem esperança despojar certas palavras essen­
ciais ao nosso trabalho do revestim ento que hábeis 
oradores am ontoaram  sôbre elas” . A palavra “prin­
cipio” está precisando de um a escovadela.

A pesquisa da adequada significação do têrmo 
deve começar pela observação de que, ao con­
trário do que sucede com as ciências sociais, as 
ciências fisicas não o empregam correntem ente. 
Üs químicos não se referem a princípios de quími­
ca, nem os físicos a princípios de física. Nos pri- 
mordios da história das ciências naturais, o têrm o 
“princípio” servia para designar um  elemento ori­
ginal. Asssim Tales considerava a água como o 
princípio da m até ria . A ciência moderna, porém, 
quase que abandonou o uso do têrmo; as ciências 
ainda o empregam freqüentem ente nessa acep­
ção.

Visando definir o conteúdo de um a palavra 
que nos livros de adm inistração pública às vêzes 
parece não significar coisa alguma, podemos come­
çar fixando suas acepções típicas. Isso nos perm i­
tirá conhecer as origens da palavra bem como três, 
acepções distintas. O têrmo é empregado para indi­
car 1) uma origem, fonte ou ponto de partida da 
ação; 2 ) um a verdade fundam ental, lei, ou fôrça 
m otivadora; 3 )  um  rudim ento ou elem ento. Em 
adm inistração pública, os autores empregam, cla­
ramente, a segunda dessas acepções; e a confusão 
que denotam  e, em parte, justificada pelos dois 
sentidos em que pode ser tom ada a acepção geral. 
Por outro lado, o “New English D ictionnary” apre­
senta a respeito de princípio a seguinte definição: 
“uma verdade fundam ental ou proposição; uma 
verdade principal, compreendendo várias outras 
subordinadas; uma afirmação ou dogma constituin­
do o (ou um ) alicerce de um  sistema de idéias; 
um conceito fundam ental servindo de base ao en- 
cadeam ento do raciocín io .” Aqui predomina a 
idéia de verdade, generalidade, primazia, exten­
são . M as o aludido dicionário apresenta, ainda, 
um outro significado concebido nos seguintes têr- 
mos: “Uma lei geral ou regra adotada ou profes-
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sada como norm a de ação; um a base estabelecida 
para conduta ou para prática; um motivo funda­
mental ou causa para ação” . Aqui a idéia predo­
minante não é a de verdade ou primazia, mas a de 
ação, a de padrão adotado como norm a de condu­
ta .  Obviamente, êsses dois significados não são 
sinônimos e é admissível que possam divergir até 
ao ponto da contradição.

No momento os estudantes americanos de ad­
ministração pública têm  sido excelentes paladinos 
da ação, mais do que pesquisadores de verdades 
ou proposições fundam entais. A necesidade de 
reform ar o sistema de administração pública am e­
ricana é de tal modo urgente que a maioria das 
pessoas em penhadas no assunto pensam que o es­
sencial é tratarem  de escorar a estrutura abalada 
aqui ou acolá, enquanto ansiosamente esperam que 
outras vigas se desprendam  ou a cornija desabe, ao 
invés de se preocuparem no exame das fundações 
sôbre as quais poderia ser levantada um a estrutura 
mais forte.

Os princípios converteram-se, por conseqüên­
cia, em normas de ação; e tão urgentes têm  sido 
as situações por remediar que essas norm as são 
muitas vêzes aprovadas sem que se apure seu valor 
essencial e as conseqüências que elas podem acar­
re ta r. A título de ilustração, basta citar que o go- 
vêrno municipal do tipo comissão, um plano que 
tinha mérito do ponto de vista do controle do sis­
tem a pelo público, mas que criava um a organiza­
ção adm inistrativa indefensável, foi proclam ado 
em todo o país, nos dias que a n t e c e d e r a m  a 
Guerra Mundial, como um a solução para o pro­
blema da administração das cidades. Ainda tam ­
bém como ilustração, vale mencionar que o pro­
grama a favor de um orçamento discriminativo e 
de dotações estanques foi, durante anos, defendido 
pelos líderes da campanha do orçamento, indo ao 
ponto de destruir a responsabilidade da ação dos 
funcionários administrativos e produzir a confusão 
entre dotações gerais e particulares.

Princípio no sentido de norma de ação pode 
significar muito ou pouco. Cada pessoa possui 
sua norma de ação, mais ou menos explícita, cada 
funcionário tom a suas decisões tendo em vista al­
gum objeto e êste é, no momento, sua norm a de 
ação. Pode ser que seja inspirado por um palpite, 
por um equívoco, por algum a peculiaridade do com­
portam ento pessoal, pela associação ou aversão a 
outros indivíduos ou grupos. Qualquer observador 
concordará que essas coisas constituem verdadeiras 
normas de ação, ainda que não sejam princípios 
na acepção de verdade fundam ental ou proposi­
ção, ou mesmo no sentido de regra de conduta.

Não será possível, para orientação dos pen­
sadores, autores e m ilitantes da adm inistração pú­
blica, a fusão dos dois sentidos da palavra “princí­
pios”? Não seria útil e de desejar que se restrin­
gisse o uso do têrmo para designar um a hipótese 
ou proposição verificada pela observação ou expe­
riência, tão adequadam ente que fôsse possível ado­
tá-la como norma de conduta ou meio de enten­

dimento? Sem pretender chegar, como condição 
sine qua non, a um a verificação experim ental ou 
de laboratório, não seria desejável assentar-se que 
um princípio implica: 1) um a hipótese original,
2 ) um a adequada verificação, e 3 ) , em conse­
qüência, o estabelecim ento de um a proposição ge­
ral e, enfim, conforme à verdade pelo menos no 
sentido pragmático? Assim entendido, um princípio 
poderia constituir um a segura norm a de conduta 
para os estudiosos e orientadores da adm inistração 
púb lica.

Concebendo-se o princípio em têrinos de hi­
pótese e verificação, seu emprego será grande­
m ente limitado, mas tornar-se-á altam ente defi­
nido. U m a intuição será cham ada um a intuição e 
como tal reconhecida: —  alguma coisa pessoal, 
o produto de um a única experiência m as que po­
derá talvez conduzir à verdade e ao conhecim ento.

Um a hipótese deverá ser aceita como a for­
mal declaração de um a relação possível, jam ais 
como a dem onstração disso. U m a opinião ou as­
sertiva, ainda que expressa em têrm os positivos 
m ada como um a opinião, cujo pêso variará com a 
e persuasivam ente fundam entada, deverá ser to- 
categoria do seu autor, e ser em pregada para 
aquilo que ela realm ente serve, ao invés de utili­
zada como um  princípio. Um  dogma ou doutrina 
deve ser encarado com um  conjunto de opiniões, 
que seus proponentes consideram verdadeiras e 
como ta l os professores transm item  a seus discípu­
los, nunca, porém, como verdade com provada.

D entro dessa ordem de idéias, tam bém , um 
único evento ou um a única observação do mesrno 
não é suficiente para que se proclam e um princí­
pio. Ao atributo da generalidade deve ser dado 
o devido valor. D a proposição de que o sistema 
do m érito fracassou na cidade A é fácil deduzir, 
sem a evidência da prova, que o aludido sistema 
não poderá ser imposto a nenhum a grande munici­
palidade am ericana. Como hipótese —  afirmação 
a ser dem onstrada —  a assertiva é admissível: 
como princípio, ela precisará passar por severa 
verificação,

Êsse entendim ento do significado de princí­
pio, é em larga medida, o defendido pelo D r . Her- 
m an Finer na m esa-redonda a que aludimos em 
página an terior. O D r. F iner em itiu a opinião 
de que “um princípio é exatam ente a afirmação 
de um a relação causai : ocorrendo a, seguir-se-á 
b . ” M ais tarde, no curso do debate, manifestou-se 
de acôrdo com o com entário feito pelo D r. Ar- 
nold B . H all: “O cientista afirm a que a segue 
b; não diz se é bom ou não para a seguir b.” Ele 
salientou, ainda, que nenhum  dêsses princípios 
pode ser completo e acabado” . Qualquer ten ta­
tiva no sentido de form ular um  princípio de adm i­
nistração pública rigorosa e m atem aticam ente exato 
está desde logo condenada ao fracasso” . Concor­
damos com essas observações, mas relutam os em 
ir ao ponto de sugerir com o D r. F iner o emprêgo 
sinônimo dos têrm os “princípio” e “lei”, no sentido 
científico, por isso que para a m aioria das pessoas 
lei ainda designa certeza e precisão de relação cau-
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sal, coisa que princípio necessariamente não de­
signa .

Quando então pode um a hipótese em adm i­
nistração pública ser verificada tão adequadam ente 
que justifique recomendá-la como um princípio? 
D e certo a observação esclarecida das pessoas ex­
perientes ou dos estudiosos de administração que, 
duran te substancial lapso de tem po e num  campo 
vasto, lidaram  com um apropriado número de 
casos, pode constituir meio de verificação idônea, 
desde que apurada através da discussão e da crítica 
judiciosa. Se, por exemplo, em casos sucessivos, 
aqui, acolá e em qualquer parte, se repetir fre­
quentem ente o' fracasso do executivo municipal 
em dirigir mais do que um  determ inado número 
de funcionários, podemos concluir que um a hipó­
tese original relativam ente ao efetivo alcance da 
supervisão de um  chefe sobre seus subordinados 
atingiu, por meio da demonstração, o status de um 
principio. A vista disso nao se proclam a a exis- 
lencia de um a lei, apenas se anuncia um a norma 
de conduta de tal modo verificada que se faz m e­
recedora de séria atenção . Quanto mais am pla a 
observação e mais unitormes os resultados obtidos, 
maior o grau de confiança a ser atribuído ao prin­
cípio .

A esta altura pode ser levantada a objsção 
de que é impossível estabelecer qual o grau de 
veriiicação obtido através da observação suficiente 
para autorizar que se dê a um a proposição a ca­
tegoria de principio. Não é possível estabelecer 
um grau matem ático de verificação para separar 
o princípio do não-princípio. Tudo quando deseja­
mos acentuar aqui é que muitas esperanças, asser­
tivas e opiniões têm  sido chamadas de princípios, 
e que na elaboração dos mesmos poucas hipóteses 
têm  sido objeto de verificação judiciosa.

As observações do homem prático não são 
o único caminho para verificação da h ipótese. 
ü m  m uitos casos a investigação e a experimenta- 
çao podem conduzir a êsse eleito; um caso extre­
m am ente ilustrativo é a experiência controlada 
quanto ao incentivo da votação relatado pelo 
L)r. F .  Gosnell, sob o título “Getting Out the 
Vote” . Outro exemplo é encontrado na verificação 
de certas hipóteses a respeito do prestígio do em- 
prêgo público. Falando a grosso modo, transferir 
para a  descoberta de hipóteses significativas o 
realce que hoje se em presta aos estudos de admi­
nistração m eram ente descritivos, e então proceder 
à verificação de tais hipóteses, im portaria em des­
cobrir rapidam ente novos meios de investigação. 
P ara  maior clareza repetimos que, segundo nosso 
ponto de vista, princípio deve ser entendido como 
um a hipótese tão adequadam ente comprovada pela 
observação ou pela experimentação, que pode 
ser inteligentem ente adotada como norm a de ação 
ou meio de entendim ento. As hipóteses podem ser 
concebidas por qualquer pessoa dotada de imagi­

nação fértil, mas seu mérito varia com o senso 
de realidade de quem as concebe. A comprovação 
de hipóteses é tarefa complicada e, às vêzes, difícil, 
envolvendo o penoso trabalho de coleta, classifi­
cação e análise de dados, e o estabelecimento dos 
princípios gerais que daí possam resultar. O pro­
cesso em seu conjunto pertence mais ao domínio 
do laboratório e do “bureau” de pesquisa, do que 
ao agitado mundo dos fatos; por outro lado, po­
rem, a agudeza de vistas na formulação das hipó­
teses e a compreensão dos dados reveiantes desem­
penham papei mais im portante que o da m era ob- 
servaçao. U ai o aparecimento, nas pesquisas so­
ciais modernas, da ligura do “participante-observa-

A história do govêrno revela um a série cons­
tan te  de grandes figuras que, baseadas na experi­
ência, formularam hipóteses e chegaram a convic- 
çoes pessoais quanto a princípios. Kichelieu, 
.ourice, Hamilton, John S tuart iViiii, Charles Fran- 
cis Atlams, Lord xuaidane, Graham  Walias, Jlenri 
Fayoi —  contam-se entre os grandes nomes que 
no seu tem po desenvolveram programas de admi- 
mstraçao puDhca. U que èies possuíam, entretanto, 
era, essencialmente, um dom divino, uma intuição 
que nem todo mundo possui e muitas pessoas nao 
com preendem . Aquela aem onstraçao cie validade 
e generalidade capaz de levar a convicção a ou­
trem  estava ausente, isso nao obstante, a ímpor- 
tancia da opulenta contribuição dos estadistas deve 
ser reconhecida, ainda que em íace da complexa 
admmistraçao oos tempos modernos ela já  não seja 
suíiciente. ___ t

O grande progresso que o século vinte está 
em vias de reauzar reside na institucionaiizaçao, 
na despersonahzaçao, da ateriçao das hipóteses 
rio estabelecimento de princípios. A deciaraçao 
pessoal da convicção acèrca de princípios, oriunda 
da experiência pessoal e da reflexão essencialmen­
te mtrospectiva, está cedendo lugar à demonstra- 
çao de princípios baseada em grande quantidade 
ue fatos tratados em condições aptas a neucr.-li.-rar 
a influência da personalidade de quem com ê)es 
lid a .

Isso não se aplica, entretanto, à formulação 
de hipóteses. E sta é essencialmente pessoal, ainda 
que aparentem ente derive da concordância ou con­
flito, bem  como do recolhimento do estudo. Que 
se não daria por certo conhecimento da em ara­
nhada teia de circunstâncias das quais surgiu a 
concepção de Graham  W allas ou Lord H aldane a 
respeito da administração? .

Entretanto, a verificação, a comprovação, pode 
ser institucionalizada em proveito do princípio; 
e o está sendo em larga escala no mundo inteiro.

Falando através do “M achinery of Govern­
m ent Committee of Reconstruction M inistry”, na 
Grã-Bretanha, em 1918, Lord Haldane, em bri­
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lhante sugestão, delineou um ministério nacional 
de pesquisa, ao qual competiria, essencialmente, 
o desempenho da função que é objeto de exame.
O M inistério poderia ser, em princípio, um órgão 
de coordenação e orientação, mas deveria ocupar 
um a posição que lhe permitisse realizar pesquisas 
adm inistrativas de caráter fundamental, e aferir 
as hipóteses concernentes ao sistema de adminis­
tração britânico. Infelizm ente êste novo órgão de 
govêrno m orreu no nascedouro, vítim a da preo­
cupação de economia.

A necessidade de um a tal instituição, que 
continuou a fazer-se sentir grandemente, foi em 
parte satisfeita pela admirável iniciativa da “3o- 
cietv of Civil Rervants”, a ciual, em 1920, fundou 
o “Institute of Public Adm inistration” e. mais 
tarde. lanrou o “Tournal of Public Adm inistration” . 
Através do Instituto, os conhecimentos hauridos 
na exneriência adm inistrativa das mais altas es­
feras do serviço público encontraram  expressão du­
rante mais de uma década, e. nas discussões de suas 
conferência de verão, votaram-se ao estudo dos 
problemas e princípios da adm inistração pública 
os mais entusiastas e esclarecidos pensam entos.

Ainda aqui, entretanto, a necessidade essencial 
da verificação e da comprovação foi urgentem ente 
sentida, reconhecendo-se, nor outro lado. que a 
conviccão pessoal não era digna de confianca. R e­
centemente, o Institu to  começou a institucionalizar 
suas pesauisas em tôrno dos princípios, criando um 
fundo de pesauisas e pondo em prática um pro­
grama formal no sentido da comprovação de hi 
póteses.

Em  Genebra o “The International Scientific 
M anagem ent Tnstitute”, organizado com o obietivo 
precínno de difundir a doutrina da administração 
cientifica na industria, estava a ponto de lancar 
um programa de pesquisas sôbre administração 
nública cniando foi (em  1934') venHdo pelo corte 
das contribuicões americanas nue lhe eram desti­
nadas. Os inauéritos realizados por seu diretor, 
M aior L . Urwick. no domínio da teoria pura da 
orcranizacão, constituem brilhante amostra do tra ­
balho por ser realizado de fu tu ro .

A tarefa de formular princípios de adminis­
tração pública é tam bém  o obietivo do “Hunpa- 
rian Institu te of Public Administration”. de B ;’da- 
pest. nue obedece à presidência de em inente fun­
cionário público. Dr. Zoltan M acvarv. F m  Berlim 
o “Deutsches Institu t F iir W irtschaftliche Arbeit 
in D er Offentlichen Verwaltung” procurou um 
meio concreto de aplicar os princípios de organiza­
ção às operações de rotina diária das repartições 
públicas. Nos domínios da administração nacional 
o “Institute International des Sciences Administra- 
tives”, cujo estabelecimento central está s;tuado 
em Bruxelas, deu  início a  um  trabalho prelim inar 
de investigação e debate, visando a  u tpa fase ultç-

rior de pesquisa sôbre princípios. Nos Estados 
Unidos o mais im portante esforço, nesta m atéria, é 
o da “T aylor Society”, representante do m ovim en­
to da organização científica. Substancial tem  sido 
tam bém  o trabalho realizado pela “American M a­
nagem ent Association” e por outros grupos de or­
ganizadores .

Paralelam ente a êsses dois grupos concorrem 
dois outros tipos de organizações m ilitantes: de 
um  lado os “bureaus” de pesquisa m unicipais e 
governamentais, criação am ericana que se esta, no 
momento, difundindo largam ente, tanto  no Japão 
como na Irlanda; de outro lado, as agências de ser­
viços de informação, tais como a “International 
Union of Cities” e as suas longínquas uniões e ligas 
de cidades, a “Clearing H ouse” de Administração 
Pública e a Livraria de R eferência Legislativa In ­
terestadual .

Sem exceção, essas e outras instituições simi­
lares são criações do século v in te . Em  conjunto, 
representam  elas um vasto m ovimento m undial 
visando fortalecer o esforço de coordenação na di­
fícil tarefa de estabelecer hipóteses de trabalho no 
govêrno e na adm inistração. M ovim ento idêntico 
pode ser observado nas universidades americanas, 
onde institutos de ciências sociais ou conselhos têm  
sido criados, desde 1920, com o obieto de planejar 
inquéritos coordenados a respeito dos vários aspec­
tos de com portam ento humano, incluindo os pro­
blem as de adm inistração pública.

Encarado do ponto de vista mundial, tudo 
isso significa um a profunda modificação da técnica 
de identificar e usar os princípios em adminis­
tração . A prim eira análise sôbre o serviço público 
nos tem pos modernos passa por ser o livro “Teust- 
cher Fürsten  S ta t” escrito por Ludwig Von Sec- 
kendorff, em 1665. N enhum a análise sistemática 
do aparelham ento britânico de adm inistração havia 
sido feita até então, e. somente nos últim os ciuinze 
anos, foram em preendidos esforços no sentido de 
estudos nos quais o sistema am ericano é apresen­
tado como um to d o . Novas fontes, num a escala 
sem exemplo na literatura, situaram  os estudiosos 
e os m ilitantes da adm inistração pública num a po­
sição prooícia ao desenvolvim ento da sua arte e 
da sua ciência.

Tôdas essas perspectivas se abriram  num 
mundo que parecia a princípio não apenas indife­
rente, mas h o stil. Por entre o choque das fôrças 
armadas, o tum ulto da revolução e a competição 
econômica das nações, onde os princípios de ad­
m inistração pública encontrarão refúgio? E ’ certo 
que a livre pesquisa da verdade sofre sérias restri­
ções em muitos quadrantes do globo; tam bém  é 
certo que todo Estado requer, im perativam ente, 
um a adm inistração pública organizada e, ainda que 
de origem revolucionária ou de propósitos radicais, 
necessita de um a adm inistração tão  forte e inteli­
gente quanto  possível.
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É  significativo lem brar que foi Lenine quem 
favoreceu a introdução da organização científica —  
criação de um engenheiro americano —  nas em­
presas estatais da Rússia; que o símbolo de sucesso 
largamente invocado na Itália fascista é a rápida 
circulação dos trens; e que, a despeito da nazifi- 
cação do serviço público germânico, o ditador na- 
cional-socialista está m ontando um a burocracia na­
cional mais forte do que qualquer outra das que 
a Alemanha possuiu até agora. Tam bém  não é 
desprovida de significação a crença de que o êxito 
do New Deal, na América, repousa em larga m e­
dida na escolha de uma administração compe­
tente .

Um princípio, concebido como um a hipótese 
comprovada e aplicada à luz de seu apropriado con­

junto de referências, é uma proveitosa norma de 
conduta tanto na administração da Rússia como 
na da Grã-Bretanha, na do Iraque como na dos 
Estados Unidos. E ’ certo que nem sempre os ad­
ministradores podem aguardar a formulação de 
princípios para então decidir quanto ao modo de 
agir; é certo, também, que mesmo quando a expe­
riência ou a experimentação firme o princípio, a 
administração poderá fechar os olhos à verdade; 
mas no final de contas não é fácil evitar o reconhe­
cimento prático dos princípios. Novos órgãos e 
novas técnicas para a descoberta e a disseminação 
de princípios na administração pública poderão 
assinalar o século vinte como sendo o primeiro em 
que essa concepção do govêrno saiu da oenumbra 
e penetrou na consciência da sociedade.
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Conferência Latino-Americana de 
Bibliotecários

Conferência Sobre o Desenvolvimento dos Serviços (le 
Bibliotecas Públicas na América Latina

P ROM OVIDA pela U . N . E . S . C . O .  e a
O . E . A .  (Organização dos Estados Ameri­

canos, antiga União Pan-Am ericana) e com a co­
laboração das autoridades brasileiras, realizou-se 
em São Paulo, na Biblioteca Pública M unicipal, 
de 3 a 12 de outubro p . p . ,  a Conferência sôbre 
o desenvolvimento dos serviços de bibliotecas pú ' 
biicas na América L atina.

Seu principal objetivo foi o desenvolvimento, 
em todos os seus aspectos, das bibliotecas públicas 
na América Latina, quer para crianças, jovens ou 
adultos.

Delegações de vários países americanos e 
organizações internacionais fizeram-se representar, 
tais como: Brasil, Argentina, Bolívia, Chile, Colôm­
bia, Costa Rica, República Dominicana, Equador, 
Salvador, Guatemala, Honduras, México, Nicará- 
guá, Panam á, Peru, Reino Unido, Estados Unidos 
da América do Norte, Uruguai, Comissão do Ca­
ribe, Confederação Internacional dos Sindicatos 
Livres, Conselho Econômico para a América La­
tina ( O . N . U .  ), Institu to  Interam ericano de Agro­
nomia U . N . E . S . C . O .  e O . E . A .

Os principais representantes das organizações 
promotoras da Conferência foram os senhores 
E . N .  Petersen, chefe da Divisão de Bibliotecas 
da U . N . E . S . C . O . ,  com sua auxiliar, senhorita 
Simonne Basset, A rthur E . Gropp, D iretor da Bi­
blioteca Comemorativa Colon, da O . E . A ., com 
sua auxiliar, senhorita M arietta Daniels, e o pro­
fessor Jean  Thomas, D iretor da Divisão de Ati­
vidades Culturais da U . N . E . S . C . O .

Foi presidente de honra da Conferência Sua 
Excelência o Governador de São Paulo, senhor 
Lucas Garcez, e presidente o senhor Sergio Mil- 
liet, diretor da Biblioteca Pública M unicipal de

M a r ia  L a u r a  O l iv a  d e  O l i v e i r a  e  S i l v a

São Paulo, eleito por aclam ação na prim eria As­
sembléia P lenária .

Feita a votação, foram eleitos, para a vice- 
presidência, a senhorita M aria Tereza Chaves, do 
México, e, para relator, o senhor Carlos Victor 
Penna, da Argentina.

P ara  m elhor organização, a Conferência foi 
dividida em quatro Comissões:

Comissão I —  “Desenvolvim ento dos serviços de bi­
bliotecas públicas no plano regional ou nacional” .

Comissão II —  “Necessidade da ação interamerica- 
na para o desenvolvim ento das bibliotecas públicas” .

Comissão III —  “Serviços de bibliotecas públicas para 
c.-iánças” .

Comissão IV —  “ Educação profissional para os tra­
balhos nas bibliotecas públicas” .

As Comissões foram constituídas pelos delega­
dos presentes, sendo os seus trabalhos dirigidos 
por um presidente, um  vice-presidente e um  re­
lator .

O representante do D . A. S . P . ,  que compa­
receu à Conferência participou dos trabalhos da 
Comissão I .

Em  tòdas as dem ais Comissões participaram  
os representantes brasileiros, contribuindo com 
grande parcela de trabalho para a consecução dos 
objetivos da conferência.

Reinou grande cordialidade entre os m em ­
bros do conclave e a boa orientação dos trabalhos 
perm itiu que, no curto período de dez dias, pudes­
sem as Comissões analisar, com detalhes, os tem as 
que lhes competiam, e sugerir as recomendações 
que foram a seguir aprovadas em p lenário .

A fim de divulgar os principais resultados da 
Conferência, relatarem os, a seguir, sucintam ente, 
os trabalhos das Comissões, inclusive as respecti­
vas recomendações.
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COM ISSÃO I

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE BIBLIOTECAS 

PÚBLICAS NO PLANO REGIONAL OU NACIONAL

D efinição de biblioteca pública. O bjetivo. 
Finanças. L egislação. Organização. Técnicas de 
extensão. O papel dos serviços das bibliotecas 
públicas na educação de adultos e  fundam ental. 
Campanhas de publicidade. Trabalho om rela­
ção com as com unidades. Preparação de guias 
nacionais de bib liotecas. M odelos. Aquisição de 
m aterial bibliográfico, e tc .

Presidente —  G erm an Garcia (A rgen tina).
Vice-presidente —  Luiz M álaga ( P e r u ) .
Relator —  M iguel Angel Pineiro (U ruguai) .

E sta Comissão foi dividida em três grupos de 
trabalho, e, em reunião geral ficaram aprovadas 
as seguintes deliberações:

I —  “A Biblioteca Pública, produto da mo­
derna democracia e seu m elhor agente para a edu­
cação integral dos povos, é a instituição que pre­
serva e organiza os conhecimentos humanos para 
pô-los, sem distinção de-profissões, crenças, classes 
ou raças, ao serviço do grupo social” . .

I I  —  Constituem seus objetivos :

a )  oferecer ao público informações, livros, 
m ateriais diversos, e facilitar tôdas as pesquisas 
que o auxiliem nos seus estudos;

í>) estim ular a liberdade de expressão e te r  
um a atitude crítica construtiva-para a solução dos 
seus problemas sociais;

c )  educar os homens para que participem  
de m aneira ativa na vida social, promovendo um 
m elhor entendim ento entre indivíduos, grupos e 
nações;

d )  estender a ação dos centros de ensino, 
oferecendo novas possibilidades de educação.

I I I  —• As suas condições de trabalho:
P ara cum prir seus objetivos, a Biblioteca P ú ­

blica deve gozar de absoluta liberdade na sua ta- 
iefa específica de difundir a cultura e de uma 
am pla autonomia de funcionamento e, para exer­
cer sua ação, tem  necessidade :

a) do estudo da comunidade em todos os 
aspectos relacionados com a atividade bibliotecá­
ria, para orientar seu trabalho na direção precisa 
e aproveitar tôdas as suas possibilidades;

b ) de recursos econômicos que perm itam  
cum prir um  plano orgânico de trabalho;

c) de bibliotecários profissionais capazes de 
organizá-las tècnicamente, e de aproveitar todos 
os elementos disponíveis em benefício da coleti­
vidade;

d )  de m aterial cuidadosam ente selecionado 
e organizado de acôrdo com o meio am biente em 
que cada biblioteca cum pre sua missão;

e) de métodos de difusão que levam ao 
povo o conhecimento e a compreensão de sua ati- 
yidadte*

IV  —  Função social do bibliotecário:
“O bibliotecário é o agente dp sociedade en­

carregado da preservação, organização, distribui­
ção e estímulo do conhecimento; sua ação é emi­
nentem ente docente, não só quanto a preservar a 
educação fundam ental ou de base, como tam bém  
estendendo-a e am pliando-a” .

O bibliotecário será um filtro entre os livros 
e os leitores; será um agente social para  a divul­
gação de conhecimentos e um orientador do u*o 
de instrumentos de cultura.

É  sua responsabilidade criar o interesse e o 
hábito pela leitura, estimulando o desenvolvimento 
das atividades intelectuais dos indivíduos, em be­
nefício do grupo social.

A consideração que o bibliotecário merece 
da sociedade só será lograda se possuir sólidos co­
nhecimentos adm inistrativos e técnicos, e um a 
base cultural não inferior a das outras profissões 
universitárias.

A situação econômica do bibliotecário deve 
estar em consonância com a importância da sua 
preparação, responsabilidade, e função profissio­
nal, devendo as autoridades tom ar providências 
para que o seu trabalho seja bem rem unerado.

Tendo em vista as conclusões acima, a Co­
missão I  sugeriu o seguinte:

■ I —  Legislação e finanças:

Tendo em vista melhor organização e coor­
denação técnica das bibliotecas públicas e para 
que seus serviços alcancem tôda a comunidade, 
sugere-se a prom ulgsção de um a lei nacional sôbre 
biblioteconomia que abranja os seguintes pontos:

1) que as bibliotecas públicas, em geral, 
sejam m antidas e subvencionadas pelo governo 
central, estadual ou municipal, que estabeleçam, 
para êste fim, um imposto direto, indireto ou um a 
quantia fixa nos seus orçamentos, segundo as ca­
racterísticas do país ou região;

2 ) que o produto dêste imposto seja des­
tinado a cada biblioteca, segundo suas possibilida­
des e necessidades;

3 ) que êstes recursos não sejam invertidos 
na construção de edifícios, pois que para êsse fim 
devem ser feitos previsões nos orçamentos ou 
planos de obras públicas;

4 )  que as bibliotecas tenham  a faculdade da 
receber donativos, de dispor do produto da venda 
de suas publicações e de administrá-los, de acôrdo 
com as suas necessidades;

5 ) que a fim de servir a tôda a comuni­
dade se criem bibliotecas circulantes;

6 ) que se conceda franquia postal às biblio­
tecas públicas;

7) que em cada país se crie e sustente, pelo 
menos um a escola de bibliotecários, devendo as 
condições de admissão às mesmas e os títulos que 
concedam ser similares a de outras entidades de 
ensino universitário;
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8) que os cargos vagos nas bibliotecas pú­
blicas sejam ocupados por bibliotecários titulados, 
m ediante concurso de provas.

II  —  Propaganda:

A melhor publicidade é um a boa e bem  or­
ganizada coleção de livros e um eficiente serviço 
de bibliotecário que devem estar em estreito con­
tato com os membros da sua com unidade.

Uma propaganda bem organizada terá como 
íins principais:

1) aum entar o número de leitores para me­
lhorar os serviços, e

2 ) tornar conhecida a importância da sua 
função no grupo social ao qual pertença.

São meios eficientes para chegar a êstes re­
sultados:

1) a imprensa, o rádio, a televisão, o cinema 
e cartazes ilustrados;

2 ) a organização de conferências, cursos, 
exposições, semana do livro etc;

3 ) a formação da Sociedade dos Amigos da 
Biblioteca Pública, a participação em férias in­
dustriais, agrícolas, e tc ., e a cooperação com as 
associações científicas, culturais e sociais.

A Conferência sôbre o desenvolvimento dos 
serviços de bibliotecas públicas na América Latina 
aconselha às bibliotecas populares a extensão dos 
seus serviços às classes trabalhadoras, m ediante 
o estabelecimento de bibliotecas sucursais ou am ­
bulantes, a formação de equipes bibliográficas em 
fábricas e sindicatos, a adaptação de um a seção 
do seu m aterial de leitura a fim de atender a clien­
tela e prestar atenção às necessidades culturais e 
de informação sôbre legislação operária além de 
promover a exibição de filmes educativos, e tc .

P ara  orientar esta tarefa, as bibliotecas 
podem consultar a resolução do Terceiro Semi­
nário Regional de Assuntos Sociais, realizado em 
Pôrto Alegre (Estado do Rio Grande do Sul —  
B rasil) que disse:

“A  educação do trabalhador é um processo de 
formação integral, que se ocupa, em particular, 
dos problemas econômico-sociais, a fim de capa­
citar o trabalhador, de preferência m ediante suas 
organizações sindicais, e com a colaboração de 
outras instituições, para a defesa e conquista dos 
seus direitos e para o cumprimento dos seus de? 
veres como trabalhador e como membro da comu­
nidade nacional e internacional” .

I I I  —  Normas de trabalho :

A Conferência recom enda à O . E . A .  e à 
U . N . E . S . C . O .  a publicação de um “M anual de 
Serviço” que possa ser utilizado como guia para  a 
coordenação dos seus trabalhos,

COMISSÃO II

NECESSIDADE DA AÇÃO IN TERA M ER IC A N A  PARA O 
D ESEN V O LV IM EN TO  DAS BIBLIO TECA S PÚ BLICA S

M eios para coordenar as atividades b ib liote­
cárias. Esforço das Associações de B ibliotecários. 
Estabelecim ento de t ip o s . Adaptação, tradução 
ou preparação de elem entos ( “tools” ) de b i­
blioteconom ia de que têm  necessidade (em  es­
panhol ou português). Centro bib liográfico. Incre­
m ento da produção de publicações (especialm en­
te  de livros in fantis) de publicações de leitura 
fácil, para adultos recém -alfabetizados, de livros 
básicos de referência, de índices gerais, de ana­
lise  de livros, e tc .

Presidente —  Luiz F loren (R epública Do­
m inicana) .

Vice-presidente —  E sther Dosil de Ram irez 
(U ruguai) .

Relator —  Julio Fausto Fernandez (Salva­
dor) . Substituído a partir da 5.a reunião pelo 
senhor Gonzalo D ardon Cordova (G u a tem a la ).

O intercâm bio entre as bibliotecas públicas 
através das suas Associações de Bibliotecários foi 
o assunto mais debatido pela Comissão II, unia vez 
que todos os demais tem as desta Comissão gira­
vam  em tôrno da cooperação para  o desenvolvi­
m ento das bibliotecas públicas.

Foram  motivo de estudo os meios pelos quais 
se poderia fazer um  Código Latino-Am ericano de 
Catalogação e a tradução da Classificação Decimal 
de Dew ey.

D espertou grande interêsse o estabelecim ento 
de Centros Bibliográficos nacionais e regionais, a 
fim de serem compilados vários tipos de biblio­
grafias, incluindo bibliografias retrospectivas e de 
caráter nacional.

O problem a da catalogação centralizada e coo­
perativa, que hoje em dia é solucionado com 
economia pela biblioteca m oderna, foi vivam ente 
debatido. M uito contribuiu para  isto o trabalho 
de um dos delegados do Brasil, L ydia de Queiroz 
-Sambaquy, “Catalogação cooperativa e cataloga­
ção centralizada”, apresentado à Comissão com 
m uito sucesso., Os delegados do Brasil deram  a 
conhecer aos colegas latino-am ericanos o que já  
temos feito neste sentido, sendo que o S . I . C .  
(Serviço de Intercâm bio de Catalogação, da B i­
blioteca do D . A . S . P . ,  em colaboração com a 
Fundação Getúlio Vargas e o D epartam ento  de 
Im prensa N acional) já  possui 71 bibliotecas coo- 
perantes, 90 bibliotecas assinantes, e fichas corres­
pondentes a 24 .847  obras, num  to tal de 4.969.400 
de fichas im pressas.

A parte  referente à criação de uir.a Biblioteca 
Pilôto foi entusiasticam ente debatida, surgindo o 
Brasil (E stado  do P a ra n á ) e G uatem ala, como os 
dois países-sede prováveis, não ficando nada defi­
nitivam ente combinado, pois que a U .N .E .S .C .O . 
deverá ainda considerar as opiniões de outros 
países.

Os delegados do Brasil m ostraram  a  grande 
V an tagem  p a ra  a  Am érica d a  B iblioteca P ilôto
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ter a sua sede no Estado do P araná (C uritiba) 
pois que está sendo atualm ente planejada nessa 
unidade federada um a Biblioteca Pública modêlo, 
idealizada segundo os mais recentes moldes da 
biblioteconomia m oderna.

A Biblioteca Pública do P araná está sendo 
planejada para ser construída e inaugurada em de- 
dezembro de 1953, quando o Estado com pletará
o seu 1.° centenário de emancipação política.

D e acôrdo com os planos que lhe foram tra ­
çados, a Biblioteca será departam entalizada por 
assunto, isto é, seu edifício central será consti­
tuído por pequenas bibliotecas especializadas por 
assunto. Esta especialização de uma grande bi­
blioteca (4 00 .000  volum es) facilitará m uito a 
consulta dos leitores que poderão te r livre acesso 
à m aior parte  de tôdas as coleções e ainda pode­
rão gozar de m aior assistência em seus estudos e 
pesquisas

Na Biblioteca Pública do Paraná, de início, 
funcionarão as seguintes seções:

a ) ciências sociais
b) ciências puras e aplicadas
c) literatura
d ) periódicos

e ) belas artes (incluindo m úsica)
0 docum entação paranaense
é ) obras raras
h ) biblioteca infantil e juvenil.

Poderá dispor ainda a Biblioteca de um pe­
queno teatro, e de um belo salão de exposições.

Todos os serviços de extensão próprios de 
uma biblioteca pública m oderna serão desenvol­
vidos pela Biblioteca Pública do Paraná, que pre­
tende levar a todos os pontos do Estado e a tôdas 
as classes sociais o privilégio de seus serviços e o 
hábito da leitura.

Além dos assuntos acima relatados, vieram 
à baila ainda a formação das Associações de Bi­
bliotecários, o intercâmbio de publicações mediante 
franquia postal, a edição de um boletim semelhan­
te ao Bulletin for libraries, da U . N . E . S . C . O . ,  
o estímulo aos autores de obras de leitura fácil 
para adultos recém-alfabetizados, etc.

Concluindo seus trabalhos, a Comissão I I  fêz 
as seguintes recomendações:

I  —  M eios de coordenação das atividades bi­
bliotecárias :

1) que os governos encarreguem desta fun­
ção o órgão que tenha a seu cargo os serviços 
gerais de bibliotecas públicas (direção ou depar­
tam ento de bibliotecas, institutos do livro, e tc . );

2 ) que nos países onde não existam ainda 
tal órgão, os governos devem encarregar, provi­
soriamente, a sua Biblioteca Nacional de tal função 
coordenação, sem deixar de aspirar à criação de 
órgãos específicos ou êsse objetivo;

3 ) que as Associações d e  Bibliotecários de 
cada país inclua em seus estatutos, como encírgo

específico, um artigo pelo qual se obriguem a pro­
mover, apoiar, e auxiliar tècnicam ente as autori­
dades encarregadas desta coordenação;

4 ) que se convidem órgãos culturais, tais 
como associações de professores, R otary Clube, etc., 
para que colaborem, e que, economicamente, com 
o esforço particular de cada um, os trabalhos 
sejam encaminhados no sentido de tal coordena­
ção;

5 ) que os centros coordenadores incumbidos 
do estabelecimento de normas para o funciona­
mento de bibliotecas públicas, ditem  disposições, 
nesse sentido até onde seja possível e facilitem 
a cooperação das bibliotecas do país entre si e 
dêste país com outros.

Estas normas devem afetar :

a )  O pessoal, do qual se deve exigir certos 
requisitos mínimos de preparação, e um a cultura 
geral ampla;

b ) Os processos técnicos e de organização, 
os quais devem ser de uso universal, ainda que 
adaptados às necessidades de cada país;

c ) Os serviços, que devem ser tão liberais 
quanto possíveis, destinados à comunidade em 
tôdas as suas escalas: crianças, adultos, escolares, 
profissionais, etc.

I I  —  Preparação e publicação de elementos 
básicos de biblioteconomia :

1) que o órgão encarregado de coordenar o 
funcionamento das bibliotecas públicas em cada 
país tenha, além de outras atribuições, a de rea­
lizar a tarefa de centro editorial de publicações e 
traduções especializadas em biblioteconomia, isto 
é, de compêndios, tabelas de classificação, regras 
de catalogação e tc ., tal como se faz atualm ente 
no Instituto do Livro, do Brasil;

2 )  que se formule um voto de estímulo ao 
Comitê Latino-Americano de Catalogação, e ex­
presse a sua esperança de que êste Comitê termine, 
quanto antes, o Código Latino-Americano de Ca­
talogação, em cuja redação trabalha;

3 ) que se recomende à O . E . A .  e ao Centro 
Regional da U . N . E . S . C . O .  em H avana que so­
licitem à Casa Editora correspondente a tradução 
para o espanhol da obra de Dewey e de outros 
livros essenciais, sugerindo, ao mesmo tempo, que 
os tradutores sejam assistidos por bibliotecários 
técnicos latino-americanos a fim de adaptar a tra ­
dução às necessidades das bibliotecas latino-ame­
ricanas;

4 )  que a Associação latino-americana de 
escolas e professores de biblioteconomia, em co­
laboração com a U . N . E . S . C . O .  e a O . E . A .  
estudo as necessidades específicas no campo da li­
teratura biblioteconômica, tom ando por base o do­
cum ento de autoria de Carlos Victor Penna: “Ele­
m entos de bases y  libros de consulta en espancl 
y  português”
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III —  Centros bibliográficos:
1) que todos os países da América Latina 

criem Centros Bibliográficos Nacionais ou Regio­
nais, conforme sua necessidade.

Êstes Centros devem desempenhar as seguin­
tes funções:

a )  preparar bibliografias nacionais e regio­
nais anualmente;

b ) recompilar um a bibliografia retrospecti­
va e nacional;

c) fomentar e preparar bibliografias espa­
ciais;

d )  preparar um catálogo coletivo dos re­
cursos bibliográficos do país;

e) compilar guias das fontes de informa­
ção;

f ) cooperar internacionalm ente no campo 
da bibliografia;

g) recompilar um a bibliografia das biblio­
grafias e fazer publicações que atualizem a Biblio- 
graphy of Latin American Bihliographies;

h ) realizar a catalogação analítica das pu-, 
blicações periódicas e editar índices corresponden­
tes . v'

2 ) Recom endar à O . E . A . e à U.N.E.S.C.O. 
a publicação de um “M anual de Serviço”, que sirva 
de guia para a formação e coordenação do tra ­
balho indicado.

3 ) Que ao pôr em prática a criação do Cen­
tro Bibliográfico Pilôto, que a U . N . E . S . C . O .  
tem  em estudo, considere que os delegados do B ra­
sil e Guatemala tenham  m anifestado que seus 
países veriam com agrado serem eleitos para a 
realização do projeto.

IV  —  Catalogação cooperativa e centrali­
zada:

1) que as Bibliotecas Públicas criem, no 
âmbito regional, sistemas de catalogação centrali­
zada, os quais devem incluir a catalogação de tô­
das as coleções que possuem;

2 ) que os Centros Bibliográficos Regiom is 
e nacionais ponham em prática sistemas de cata­
logação cooperativa;

3 ) que as Bibliotecas Públicas de tôdas as 
cidades colaborem, na m edida do possível, cotn 
os Centros Bibliográficos Regionais e Nacionais.

V —  Centro para intercâmbio de publica­
ções:

1) que a O . E . A .  oficialize o trabalho de 
intercâmbio de publicações entre as Bibliotecas 
do continente e que a U . N . E . S . C . O .  estenda os 
serviços do seu Centro de Intercâm bio de Publi­
cações à América Latina, editando em castelhano
o seu Bulletin a Vintention des bibliothèques;

2 ) que os países quo não retificaram  os 
acôrdos internacionais sôbre o intercâmbio de 
publicações, o façam o mais breve possível;

3 ) que os bibliotecários em geral e as As­
sociações de Bibliotecários em particular, impul­
sionem por todos os meios de que dispõem o 
intercâmbio interamericano de publicações;

4 )  que as associações de bibliotecários in­
sistam com os seus governos para que tôdas as 
Bibliotecas Públicas, sem exceção, gozem de fran­
quia postal para o intercâmbio de publicações.

V I —  Estim ulo à produção e difusão de m a­
terial adequado para as primeiras etapas de alfa­
betização :

1) que as experiências e o m aterial produ­
zido pelo Centro Regional de Educação Funda­
m ental para a América Latina, que funciona em 
Patzcuaro (M éxico) e destinado à educação dos 
recém-alfabetizados, sejam  difundidos em todos os 
centros para a educação de adultos da America 
Latina, por meio das Bibliotecas Públicas;

2 ) que os governos, Bibliotecas Públicas e 
centros de alfabetização em tôda a América L ati­
na, enviem ao Centro que funciona em  Patzcuaro, 
tôda a literatura destinada aos recém -alfabetiza­
dos, publicada em seus países, respectivam ente, a 
fim de fundar um  Centro de Inform ação sôbre 
a educação fundam ental em tôda a América;

3 ) que as Bibliotecas Públicas incluam nos 
seus program as de aquisição a com pra de obras 
de leitura apropriadas às necessidades dos recém- 
alfabetizados;

4 ) que as Bibliotecas Públicas colaborem 
e complementem as cam panhas nacionais de alfa­
betização m ediante o estímulo da publicação de 
m aterial adequado de leitura, facilitando, além 
disso, local e pessoal para os trabalhos de alfabe­
tização. Neste sentido, seria de desejar que em 
cada Biblioteca Pública funcionasse um Centro 
Alfabetizador;

5) que os governos latino-am ericanos es­
timulem  os autores de obras de leitura especial­
m ente dedicadas aos recém-alfabetizados, m ediante 
sistema de concursos.

Recom endar à U . N . E . S . C . O .  e à O . E . A .  
que façam outro tanto  no campo internacional.

V II —  Associações de bibliotecários:
1) que se recom ende aos bibliotecários dos 

países onde ainda não existem Associações N a­
cionais de Bibliotecários que sejam  criadas, o mais 
breve possível, tais instituições.

CO M ISSÃO  III

SERVIÇOS DE B IB LIO TEC A S PÚ BLICA S PARA 
CRIANÇAS

Finalidade. Como se deve organizar os servi­
ços . T écn ica . Trabalho em  relação às esco las. 
Educação profissional (em  cooperação com  a Co­
m issão I V ) .  T ipos de serviço.

Presidente —  Lenyra Fraccarolli (B ra s il) .
Vice-presidente —  José Henriquez Almanzar 

(R epública D om inicana).
Relator —  F lora M edero (U ruguai) .

Sob a presidência de Lenyra Fraccarolli, a 
pioneira da biblioteca para criança no Brasil, es-
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tudou a Comissão I I I  todos os problemas das bi­
bliotecas públicas in fantis.

Em primeiro lugar, tratou-se da especializa­
ção do bibliotecário para a Eiblioteca Infantil, 
concluindo-se que a sua preparação básica deveria 
ser idêntica a dos professores.

0  bibliotecário da Biblioteca Infantil e o pro­
fessor foram analisados com a mesma simpatia, 
tanto que se lembrou a elaboração de programas 
de Cursos de Verão para professores e bibliotecá­
rios do interior.

A fim de que os professores quando diploma­
dos possam exercer a função de bibliotecário em 
bibliotecas para crianças, foi sugerido que, nos 
programas das Escolas Normais, fôssem incluídas 
rnatérias especializadas de caráter técnico (prin­
cípios de pedagogia e psicologia infantil; literatura 
infantil, sua seleção; adm inistração dêsse tipo de 
biblioteca; atividades recreativas e educacionais, 
incluindo narrações e simplificação de processos 
técn icos).

A Comissão I I I  não poderia deixar de se in­
teressar pelo problema da alfabetização, daí surgir 
que, nas campanhas de alfabetização, as bibliote­
cas deveriam  ser consideradas tão im portantes 
como as escolas, estabelecendo-se as “Associações 
de Amigos da Biblioteca”, e a  “Semana do Livro 
Infantil” .

Foi considerado como m uito im portante para
o desenvolvimento das bibliotecas infantis latino- 
americanas, a tradução do livro “How to tellstories 
to children”, de S . C .  B rayant.

M otivo de estudo foram tam bém  os proble­
mas das bibliotecas infantis, sua cooperação coir; 
professores e instituições públicas e particulares 
ielacionadas com os problemas da infância, o es­
tabelecimento de Bibliotecas Circulantes, a edição 
de revistas infantis apropriadas e a publicação de 
obras sôbre: organização de bibliotecas infantis, 
narrações de contos, e um a obra sôbre literatura 
infantil para orientação e seleção de livros.

De seus trabalhos a Comissão I I I  apresentou 
as seguintes recomendações:

1 —  Que se recomende aos governos:
1) que promovam o desenvolvimento das 

bibliotecas destinadas às crianças e adolescentes;

2 ) que na legislação educacioAal de cada 
país sejam  previstas as bibliotecas infantis e ju ­
venis, concedendo-se os fundos necessários e que 
os mesmos sejam  utilizados unicam ente para êste 
serviço;

3 ) que dentro das campanhas de alfabeti­
zação, as bibliotecas sejam consideradas no mesmo 
plano de importância que as escolas;

4 ) que cooperem com as bibliotecas nas 
publicações de revistas infantis para serem dis­
tribuídas gratuitam ente ou a preços reduzidos;

5 ) que formem Comitês Regionais ou Na­
cionais com o fim de centralizar os serviços de 
bibliotecas escolares, infantis e juvenis, quando

dependentes do mesmo órgão, e que se estabele­
çam entre os mesmos uma cooperação interbiblio- 
tecária .

I I  —  Que se recomende aos bibliotecários de 
bibliotecas infantis e juvenis:

1) que cooperem com os professores e ins­
tituições públicas e particulares nos problemas re­
lacionados com a infância e a adolescência.

2 ) que para o progresso e a difusão dás bi­
bliotecas infantis e juvenis, sejam  empregados 
todos os meios convenientes, tais como concursos, 
exposições, campanhas periódicas em prol das bi­
bliotecas infantis e juvenis e tc .;

3 ) que sejam organizadas bibliotecas cir­
culantes;

4 ) que tratem  de increm entar e m elhorar 
a produção de livros e revistas destinadas às crian­
ças e adolescentes, m ediante a colaboração de es­
critores, bibliotecários, professores, editores, ilus­
tradores, livrarias etc.

I I I  —  Que se recomende à Assembléia de 
Bibliotecários das Américas:

1) que representantes de bibliotecas esco­
lares, infantis e juvenis integram o Comitê Latino- 
Americano de Catalogação e Classificação;

2 ) que os Comitês Nacionais que formam 
parte dêste Órgão estudem  a simplificação dos 
processos de catalogação a fim de redigir um Có­
digo para Bibliotecas infantis e juvenis;

3 ) que se organize um Comitê Interam eri- 
cano de Bibliotecas Infantis e Juvenis como parte 
integiante da Assembléia dos Bibliotecários das 
Américas, e que êste Comitê se interesse pelos 
seguintes pontos:

a )  increm entar a compilação e publicação 
de um a bibliografia infantil e juvenil em cada país 
com a colaboração da U . N . E . S . C . O . ,  O . E . A .  
ou de qualquer outro órgão;

b ) formar um a coleção modêlo com os m e­
lhores livros infantis publicados na América, en­
viando-a a tôdas as Escolas Normais e Escolas de 
Biblioteconomia da América Latina;

c) p reparar uma bibliografia bibliotecoló- 
kica de caráter infantil e juvenil e assegurar sua 
m aior difusão entre bibliotecários latino-america­
nos;

d )  prom over a publicação de livros em es­
panhol e em português sôbre os seguintes tem as:

e )  um  m anual sôbre a organização de bi­
bliotecas infantis e juvenis;

f)  um livro sôbre a arte de narrar contos;
g )  um a obra sôbre literatura infantil útil 

para a seleção de livros.

IV —  Que se recomende à União Pan-Am e­
ricana :

1) que se publique a lista dos livros expos­
tos no Seminário de Educação Prim ária, realizada 
em Montevidéu etn 1950;
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2 ) que se publiquem e distribuam  informa­
ções sôble os trabalhos realizados nas Bibliotecas 
Infantis de São Paulo .

COM ISSÃO IV

EDUCAÇÃO PROFISSIO N A L PARA O TRABALHO NAS 
BIBLIOTECAS PÚ BLICA S

M odificações necessárias a serem introduzi­
das nos programas. Ajuda às escolas de biblio­
teconomia ex isten tes. Criação, de escolas n ovas. 
Escolas regionais, tipos e qualiC cações. Educa­
ção profissional dentro das bibliotecas nas horas 
de trabalho. Bolsas de estudo, intercâmbio, e tc .

Presidente —  B ernadette Sinay Neves (B ra­
sil) .

Vice-presidente —  Carmen D . H errera (P a ­
n amá) .  ,

Relator —  Elvira Lerena M artinez (U ru­
guai) .

A Comissão IV  foi, na sua maioria, consti­
tuída por professores de biblioteconomia, que de 
bateram , com grande interêsse, a preparação do 
bibliotecário para as bibliotecas públicas.

Foram  estudadas as condições de ingresso 
nas escolas de biblioteconomia, o valor do título 
de bibliotecário, sua hierarquia e o modo pelo 
qual essas escolas deverão formar parte de uma 
Universidade ou de outro Instituto de ensino su­
perior ou, ainda, de um a Biblioteca que se en­
contre em condições de m inistrar ensino compe­
tente e completo na m atéria.

Tôdas as escolas de biblioteconomia deverão 
ser do mesmo tipo, concedendo apenas o título de 
bibliotecário. Deverão existir essas escolas em 
todos os países latino-americanos, sendo que os 
países que ainda não as possuem, deverão fundá- 
las, tom ando por modêlo as escolas já  existen­
tes.

Foi solicitada a realização de um Seminário 
para professores de biblioteconomia, a fim de 
debater os métodos de ensino.

Estudou-se, tam bém , o problem a das bôlsas, 
chegando-se à conclusão de que as mesmas só de­
verão ser concedidas a bibliotecários profissio­
nais .

E ntre outros tem as foram, ainda, debatidos 
os seguintes: a criação de Centros para a prepa­
ração técnica de bibliotecários; a responsabilidade 
das escolas de biblioteconomia: os recursos eco­
nômicos para o funcionamento dessas escolas 
etc.

Concluindo seus trabalhos, a Comissão IV  
sugeriu as seguintes recomendações:

I —  Criação de escolas de bibliotecários'.
1) que os países que não possuam Escolas 

da Biblioteconomia as criem, o mais breve possí­
vel, sempre que estiverem em condições de dar 
às mesmas um a organização científico-pedagógica 
adequada e disponham de recursos suficientes para 
seu desenvolvim ento. ■

I I  —  Centros para a preparação técnica dei 
bibliotecários.

Que com a ajuda da U . N . E . S . C . O .  e a
O . E . A .  se estabeleçam  Centros para a prepara­
ção técnica do bibliotecário, um na América Cen­
tra l e outro na América do Sul.

P ara  sede dêsses Centros dar-se-á preferên­
cia aos países que não possuam Escolas de Biblio­
teconomia ou que as possuindo, estejam  dispostos 
a criar ainda outra para os fins aqui indicados.

O objetivo prim ordial dêstes Centros será mi­
nistrar o ensino profissional a funcionários das 
bibliotecas dos países que não possuem escolas, 
podendo, no entanto, oferecer cursos de nível su­
perior aos bibliotecários já  titu lad o s.

I I I  —  Seminário de professores para o estudo 
da metodologia do ensino de biblioteconomia:

Que a U . N . E . S . C . O .  e a O . E . A .  propi­
ciem a realização, em um  país latino-americano, 
de um Seminário de professores para o estudo da 
metodologia do ensino de biblioteconom ia.

IV  —  Voto de apoio à Associação Latino- 
Americana de Escolas de Professores de Biblio­
teconomia :

Que se dê um  voto de apoio à Associação 
Latino-Americana de Escolas e Professores de Bi­
blioteconomia, e que se encareça a necessidade de 
secundar sua ação como meio de estim ular e ori­
entar o ensino profissional. Que as escolas e pro­
fessores cooperem, m oral e economicamente, so­
licitando-se o apoio de órgãos internacionais para 
êsse fim.

M EM B RO S DA C O N FER ÊN C IA

P residen te honorário :

B r . Lucas Garcez
Governador do Estado de São P aulo .

Oradores convidados :

D r . Ernesto Lem e

M agnífico Reitor da Universidade de São Paulo .

B r . Armando de Arruda Pereira
Prefeito M unicipal de São P aulo .

D r . Paulo Carneiro

Presidente do Conselho E xecutivo da U . N .E .S .C .O .  

B ibliotecário anfitrião  :

D r. Sergio M illiet
Diretor da B iblioteca Pública M unicipal de São Paulo.

C om itê Local de recepção  :

Adelpha de Figueiredo
Chefe de Catalogação da B iblioteca Pública M unicipal 

de São P aulo .

Francisco José de Azevedo
Chefe da B iblioteca C irculante.

M aria Luiza M onteiro da Silva
B ibliotecária-cheíe da B iblioteca Central da Univer­

sidade de São Paulo.
Let.yra Fraccarrolli •

Chefe da D ivisão de B ibliotecas Infanto-Juvenis da 
Prefeitura de São Paulo .
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Nair Miranda Pirajá
Chefe da B iblioteca Ambulante do S E S I.

Bibliotecária da Conferência :
Idaty Brandão

A R G E N T IN A

Borgonovo, Anselmo
Consul Geral da Argentina em São Paulo.

D ias Penna, Abel Joaquim
B ibliotecário da Associação Sarm iento.

Garcia, German
Diretor da Associación Bernadino R ivadavia.

Garcia Bosco, Argimiro
Chefe do Departam ento de B ibliotecas Populares —  

Dirección General de Bibliotecas de la Provincia 
de Buenos Aires.

Penna, Carlos Victor
Diretor da Escuela de Bibliotecários de Buenos Aires.

Poggio Calvi, Ralymundo Ramon
Presidente da Associación Sarm iento.

Quiroga, Facundo Napoléon
Presidente da Agupación de Bibliotecas Populares de 

La P la ta .

Thomas, Juan Oscar de
Delegado da Agupación de B ibliotecas Populares de 

La P lata . •

OBSERVADORES

Valente, Lidia Falina

Associación Forestal Argentina.

BO LÍVIA '

I.una Quifarro, Pacifico

Diretor de Bibliografia B o liv ian a .

OBSERVADORES

Prias Baldivia, Elena

Secretaria M unicipal “M ariscai Santa Cruz” .

B R A SIL

Costa, José Cesio Regueira

Diretor da Diretoria de Docum entação e Cultura do 
R ecife .

Dias, Antonio Caetano
Diretor dos Cursos da Biblioteca Nacional do R io de 

Janeiro.

Machado. H elio  Gomes
Chefe da Seção das B ibliotecas e do Serviço de Assis­

tência Técnica Regional do Instituto Nacional do 
Livro —  R io de Janeiro.

N eves, Bernadette Sinay
Diretora da Escola de B iblioteconom ia da B ahia. 

Sambaquy, Lydia de Queiroz
Chefe do Serviço de Intercâmbio de Catalogação da 

B iblioteca do D . A . S . P .  e da Fundação Getúlio 
Vargas —  Rio de Janeiro.

OBSERVADORES 

Albuquerque, H eloisa Arruda de

Biblioteca da Fundação G etúlio Vargas —  Rio de 
Janeiro.

Alm eida, Maria Luiza
Biblioteca do Centro de Estudo da Sociedade Brasi­

leira de E statística —  São P a u lo .

Aquino, Irene T elles de
Serviço de Intercâmbio de Catalogação da Biblioteca  

do D .A .S .P .  e da Fundação Getúlio Vargas —  
Rio de Janeiro.

Assumpção Araújo, Maria Leonora
Biblioteca do Exército —  Rio de Janeiro.

Azevedo e  M ello, H elena
Instituto de Seleção e Orientação Profissional da Fun­

dação Getúlio Vargas —  Rio de Janeiro.

Batista, Maria E lisa
Biblioteca do Departam ento Nacional de Obras C n- 

tra as Secas —  Rio de Janeiro.

Bifone, Aida de M agalhães
Biblioteca do Serviço de Informação Agrícola —  Rio 

de Janeiro.

Brandão, Lygia
Biblioteca Infantil de Belo Horizonte —  M inas Gerais.

Erandão, Maria H elena
Biblioteca do SE SI —  São P a u lo .

Biodbeck, Suelly
Biblioteca do Instituto Tecnológico do Estado do R io  

Grande do Sul. Chefe —  Pôrto Alegre —  Rio  
Grande do Su l.

Camargo., Olinda Hem pal
Biblioteca do Instituto Adolfo Lutz, Chefa —  São 

p a u io .

Camelier, M ary Socci
Conselho Nacional de Geografia —  Rio de Janeiro.

Copistrano, Francisco M artins
Departam ento de Educação Complementar da P refei­

tura do Distrito Federal, Diretor —  Rio de Ja ­
neiro.

Carvalho, Maria B entes de
Biblioteca Nacional —  Rio de Janeiro.

Centeno, lida

Biblioteca Nacional —  Rio de J a n e ú o .

Cerdeira, Ernani de Paula
Discoteca Pública M unicipal do Recito —  Pernam ­

buco .

Coaracy, Ada Maria
Biblioteca da Câmara dos Deputados —  Rio de Ja­

neiro .

Correia Pires, M arlene
Biblioteca Dem onstrativa Castro Alves do Instituto 

Nacional do Livro —  Rio de Janeiro.

Costa e Souza, Maria Alexandrina
Biblioteca do Serviço de Docum entação do M inistério  

do Trabalho, Indústria e Comércio, Chefe —  Rio  
de Janeiro.

D^bagne, N elly
Biblioteca do Serviço Social do Estado de São Paulo

—  São P a u io .

Doria, Irene de M enezes
Serviço de Docum entação do M inistério d<; Trabalho. 

Indústria e Comércio, Diretor —  Rio de Janeiro.

Ferraz, VVanda
Biblioteca M unicipal —  Rio de JaneiiO.

1'onseca, Luiza
Serviço de Docum entação e B iblioteca da Secretaria 

de Saúde Pública e Assistência Social, Chefe —  
São pau io .

Fcnseca, Maria José Lessa
Biblioteca do I .B .E .C .C .  —  Seção de São Paulo

—  São Paulo.
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Franco, Guiomar de Carvalho
Biblioteca do Departam ento de Produção Animal, 

Chefe —  São Paulo.

Guimarães Alves, Dalena
B iblioteca Pública do Paraná —  Curitiba —  Paraná.

Horta, Maria Helena
Biblioteca da Escola Normal —  São P aulo .

Imbassahy da Silva, Osvaldo
Biblioteca Pública da Bahia, Diretor — Cidade do 

Salvador —  B ah ia .

Klausz, Alice Edith

Biblioteca do SE SI e D A E R  de Pôrto Alegro, Chefe
—  R io Grande do S u l.

Kolody, Rosa
Biblioteca Pública do Paraná —  Curitiba -  P araná.

Kubinszky, Luiz
Biblioteca Pontifícia Universidade Católica de São 

Paulo, Chefe —  São P a u lo .

Lahmeyer M onteiro, M aria Tereza
Biblioteca da Câmara dos Deputados —  Rio de Ja­

neiro .

Lstorre, M arietta
Biblioteca da Fundação Getúlio Vargas —  Rio de 

Janeiro.

Lima, Catarina Aires
Biblioteca do Conselho Nacional de Geogrof!a Rio  

de Janeiro.

Lima, E telvina
Curso de Biblioteconom ia do Instituto Nacional do 

Livro em Belo Horizonte, Diretora —  M inas 
G erais.

Magalhães, Maria José Calmon de Brito
B iblioteca do M inistério da Educação e Saúde —  Rio  

de Janeiro.

Maia, Jorge de Andrade
Biblioteca da Faculdade de M edicina da Universidade 

de São Paulo, Chefe —  São Paulo.

M ello, M ilton Ferreira de
Biblioteca da Diretoria de Documentação n Cultm a 

da Prefeitura do R ecife, Chefe —  Pernam buco.

M inelli, Maria Carolina da M otta
Biblioteca da Consultoria Geral da República —  Rio 

de Janeiro.

Muura., Maria da Penha
Biblioteca do Conselho Nacional de Geografia —  

R io de Janeiro.

Nasser, Alice
Serviço de Intercâmbio de Catalogação da B iblioteca  

do D .A .S .P .  e da Fundação Getúlio Vargas —  
Rio de Janeiro .

Oliveira, Maria da Conceição
Biblioteca da Escola Superior da Universidade Rura. 

do Estado de M inas Gerais — »Belo Horizonte —  
M inas G erais.

Oliveira e Silva, Maria Laura Oliva de
Biblioteca do Departam ento Administrativo do Ser­

viço Público, Chefe —  Rio de Janeiro.

Penido, Luzia
Biblioteca da Faculdade de Odontologia e Farmácia 

da Universidade de M inas Gerais —  B elo Hori­
zonte —  M inas Gerais.

Penna, Odette de Oliveira
Biblioteca Central da Universidade do Brasil —  Rio  

de Janeiro.

Pereira, E lsy  Guimarães Ferreira
B iblioteca Central da Universidade do Brasil —  Rio  

de Janeiro.

I'onziq, Nair

B iblioteca do Instituto Agronômico de B elo Horizonte
—  M inas Gerais.

Prado, H eloisa de Alm eida
Biblioteca do Instituto M ackenzie. Chefe —  São 

P a u io .

Froença, Afranio

Biblioteca da Faculdade de F ilosofia da Universidade 
de M inas Gerais —  B elo Horizonte —  M inas 
G erais.

Ramos, R uth

B iblioteca do Serviço Nacional de Tuberculose —  Rio 
de Janeiro.

R ego Barros, Herminia

Biblioteca do Conselho Nacional de Geografia —  Rio  
de Janeiro.

Rocha Junior, Rodolpho

Biblioteca Pública M unicipal de São Paulo —  São 
P au lo .

Stlom ão, Rosa Sellitto

Biblioteca Central da Universidade de São Paulo —• 
São Paulo.

coriano, M onssatche, Cadem
Serviço de Intercâmbio de Catalogação da Biblioteca  

do D . A . S . P . e  da Fundação G etúlio Vargas —  
Rio de Janeiro.

Souza, Alcide

Biblioteca do S .D .  do M inistério da Viação, Chefe —  
R io de Janeiro.

Souza.. Amanda Fiorentini

B iblioteca do Departam ento da Produção Anim al de 
B elo Horizonte —  M inas Gerais.

- avares, Maria de Lourdes

B iblioteca Pública do Paraná —  Curitiba —  Paraná.
Tjom m y, Rebeka

Biblioteca da Fundação G etúlio Varga3 -  R ,o  de 
Janeiro.

Tcrres, Pina

Biblioteca da Escola Paulista de M edicina —  São 
P a u lo .

Valle, M aria Regina do

Biblioteca da Faculdade N acional de F ilosofia da U ni­
versidade do Brasil, Chefe —  R io de Janeiro.

Vesconcellos, D ecio  Pereira de

Biblioteca da Escola de Arquitetura da Universidade  
de M inas Gerais —  B elo H orizonte -  M inas 
Gerais.

R ulh  Villela

Biblioteca do Instituto de Educação, Chefe - -  R io  
de Janeiro.

Zink, Ernest M anoel

Biblioteca do Instituto Agronômico de Campinas — 
São P a u io .

CH ILE

Arco Luiza
Chefe de Catalogação e Classificação da B iblioteca

Central da Universidade do C hile.
Cruz Ocampo, Luiz

O ficial da Instrução Pública da França —  “Paim as

Acadêm icas” , Ex-Diretor da B iblioteca do M inis­
tério das R elações Exteriores do C hile.
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F etit de Vargas, Enriqueta
Chefe da Biblioteca “ Sanatorio E l Peral” .

Sanz, Maria Tereza
Chefe da Biblioteca do Instituto Chileno —  Britânico, 

de Santiago do C hile. ,

COLÔMBIA

Villegas, Gonzalo

Cônsul Geral da Colômbia em  São Paulo.

EQ UAD O R

D e Viver, M aria Luiza

, Presidente do Com itê de Biblioteca da Legião F e­
minina .

E ST A D O S U N ID O S

Gosnell, Charles Francis

A ssistente comissionado de educação. Bibliotecário  
estadual da Biblioteca do Estado de Nova York.

H all, Viva D reco.
B ibliotecária do Instituto Chileno-Norteamericano de 

Cultura.

V/ilkison, Andy George
Diretor dos Serviços de Biblioteca da Biblioteca L in­

coln . Serviço Cultural e  Inform ativo dos E sta­
dos Unidos, na Embaixada Americana em  Buenos 
A ires.

Woodward, Rupert C.
Bibliotecário do Instituto Brasil-Estados Unidos, no 

R io de Janeiro.

GUATEM ALA

Dardon Cordova, Gonzalo

Diretor Geral das B ibliotecas Nacionais e da B iblio­
teca N acional.

H O N D U R A S
Ortega, André

Cônsul de Honduras em  São Paulo.

M ÉXIC O

Chaves, Maria Tereza
Subdiretora da B iblioteca do M éxico.

NICARÁG UA

Sanson Balladares, Justino
M inistro P lenipotenciário no Brasil.

PA N A M Á

Herrera, Carmen D . de
Diretora da Biblioteca da Universidade de Panam á. 

Patino, G alileo
Diretor da B iblioteca N acional.

P E R U

D e Lozada y  Puga, Cristobal
Diretor da Biblioteca Nacional do P eru.

V cdiviá, B erthá
Chefe da Biblioteca M unicipal de L im a.

R E IN O  U N ID O

Cole, M argeret Anne

Bibliotecária da Biblioteca Central do Conselho Britâ­
nico.

SALVADOR

Fernandez, Julio Fausto

Cônsul Geral de Salvador em  São Paulo.

UR U G U A I

Gutierrez Bidegain, H aydée

Chefe da B iblioteca M unicipal Infantil “Maria Stag- 
aero de Munaro” .

Lerena M artinez, Elvira
Diretoria da Escola de Biblioteconom ia de M ontevi­

déu.

M edero, Flora
Bibliotecária do M inistério de Instrução Pública e 

Previsão Social.

Piiíeiro, M iguel Angel
Diretor da B iblioteca Central e Publicações do Con­

selho Nacional de Ensino Secundário.

Ramirez, Esther Dosil
B ibliotecária da Faculdade de Humanidades e Ciência.

Ronco V ieytes, Esther
Biblioteca do “Instituto José B atle y  Ordonez” .

Trillo Pays, Dionisio
Diretor da B iblioteca Nacional.

OBSERVADORES

Botta, Lucy
Biblioteca da Faculdade de M edicina de M ontevidéu. 

D ’Elia, Sírain
Chefe da B iblioteca da Faculdade de Arquitetura de 

M ontevidéu.

ORGANIZAÇÕES IN TERN A CIO N A IS

Caribblean Com mission
Easton, D avid K .

Bibliotecário —  Secretariado Central.

Inter-Am erican Institu to  o i A gricvltural Sciences 
Samper, Armando

Chefe do Serviço de Intercâmbio C ientífico.

International Federation o i Free T rade Unions
Romualdi, Serafino

Secretário-assistente.

U nited-N  ations-Economic Com mission ior Latin  
Am erica *

M alaga, Luiz F .
B ibliotecário. Comissão Econôm ica para a America 

Latina.

PESSOAL
U .N .E .S .C .O .

P rof. Jean Thomas
Diretor do Departam ento de Atividades Culturais.

E . N . Petersen
Chefe da Seção de Bibliotecas Públicas.

S . Basset
Auxiliar administrativo da D ivisão de B ibliotecas.
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Guilhermina Giannetto
Bibliotecária do Centro de Cooperação para a Am é­

rica Latina.

ORGANIZATION OF AM ERICAN STATES 
( O . A . S . )

Arthur E . Gropp
Bibliotecário da “Columbus M emorial Library” . 

M arietta Daniels
Subdiretora da Biblioteca Commemorativa de Colon. 

Maria Rapps
Diretora da Biblioteca Central Regional de Educação 

Fundamental para a América L atina.

INTÉRPRETES

Barbara Baer (M éxico) .
Selym  Esban (Estados U nidos) .
Italia M orayta (M éx ico ).

TRADUTOR

Enrique Y nigo y  Sarm iento (M é x ic o ) .

PUBLICIDADE

H ideo Onaga —  Redator das Fôlhas —  São P aulo . 

ESCRITÓRIO DA CONFERÊNCIA

M aria Antonietta Ferraz, C hefe.

M ay a K em nitz.

Maria H elena C hietti.

R egina Carneiro.

H erculano R . Squarza.

Pérseu R ohrm ens.
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Maior Assistência ao Servidor Público 
pelo /. P. A. S. E.

Reportagem  de V i t o r in o  d e  O l iv e ir a

Elaborado um  plano de grande en­
vergadura de assistência ao menor —  
Criação de novos serviços —  As realiza­
ções no campo da Tisiologia —  Traba­
lhos no setor da Alimentação  —  O “Fun­
do de Assistência” e  os meios de situá-lo 
na realidade atual.

A O plano de auxílio médico elaborado pelo 
. D epartam ento de Assistência do I.P .A .S .E ., 
um dos de maior envergadura que já  têm  sido 

tentados no país, vem passando por constantes 
transformações a fim de melhor se adaptar às ne­
cessidades dos funcionários civis da União. Se por 
curiosidade nos dispusermos a estabelecer um pa­
ralelo entre os benefícios a que se restringiam  os 
servidores do Estado anteriorm ente e os que lhes 
concede agora o Instituto, ficaríamos surpreendidos 
com o que silenciosamente e de real sp. fez, nestes 
últimos anos, no campo da assistência médico-hos- 
p italar aos segurados obrigatórios da autarquia. 
Os am bulatórios de clínica geral, Cardiologia, R a­
diologia, Fisioterapia, Otorrinolaringologia, Protolo- 
gia, Oftalmologia, Sifiligrafia, Ginecologia e Obste­
trícia, Tisiologia e Laboratório, além dos recente­
m ente criados (de Alergia, Gastroenterologia, 
Odontologia, Prevenção do Câncer, M etabolime- 
tria  B asal) que funcionam na própria sede da en­
tidade previdenciária, o Sanatório “Bela V ista”, o 
Hospital dos Servidores do Estado, os Ambulató­
rios de Benfica e M arechal Herm es e os convênios 
que o I . P . A . S . E . m antém  com hospitais e casas 
de saúde, bastariam  para testem unhar o acima ex­
posto .

C U STEIO  COS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os Serviços de assistência social e médico- 
hospitalar a cargo do I . P . A . S . E . são custeados 
por um fundo especial denominado “Fundo de As­
sistência” . Os recursos financeiros do Fundo pro­
vêm das seguintes fontes :

a)  20%  sôbre o produto da arrecadação da 
taxa de educação e saúde;

b ) parte dos lucros provenientes de desvios 
de m ortalidade, conforme dispõe o ar t .  16 do De­
creto-lei n.° 6 .555 , de 2-6-44, e

Laboratório Clínico da D ivisão M édica do I .P  .A .S  . E . 
(Seção de H em atologia)

Dra. Gilda G om es ao microscópio

c ) receitas diversas, provenientes da pres­
tação dos serviços de assistência.

Dado, todavia, o crescimento do número de 
associados e beneficiários verificou-se um sensível 
desequilíbrio entre as fontes de receita e as des­
pesas .

Em 1950, era a seguinte a situação financeira 
do F u n d o :

R eceita
Cr$

Subvenção do Governo, proveniente da 
arrecadação da taxa de educação e
saúde ........................................................... 6 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

Participação nos lucros provenientes de
desvio de mortalidade ......................  1 9 .0 3 1 .7 6 8 ,4 0

R eceitas diversas pela prestação de ser­
viços de assistência ...........................  1 0 .6 6 1 .6 7 0 ,4 0

Total ................................................  8 1 .5 9 3 .4 3 8  80

Despesa
Demonstrada no Balanço de 1950 ..........  1 2 0 .8 7 7 .9 5 6 ,8 0

“D éficit” no exercício . . . . . .  3 9 .2 8 4 .5 1 8 ,0 0
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Dêsse desequilíbrio, que de ano para ano se 
agrava, resultou o esgotamento das reservas 
acumuladas no Fundo, de modo que, em 1952, só 
haverá cobertura para pouco mais de m etade da 
despesa em perspectiva. Não poderá, portanto,

Anibulatorio de Cardiologia da D ivisão M édico-H ospitalai 
do I . P . A . S . E .

(Execução de exam s íluoroscópico)

ser aprovado o respectivo orçamento, a não ser 
que se reduza a “quantidade” e a “qualidade” da 
assistência planejada pelo I . P . A . S . E .  T al hipó­
tese, que deve ser rejeitada por inviável, coloca a 
solução do problema na outra alternativa, que con­
siste no aum ento da receita.

O I . P . A . S . E .  difere, estruturalm ente, das 
demais instituições de previdência social, pois só 
tecebe a contribuição mensal, única, de 5% , do 
funcionalismo federal, e que é destinada, especi­
ficamente, ao seguro social representado pelo pa­
gamento dos chamados “benefícios-família”, em 
caso de m orte do servidor, aos beneficiários dêste.

Nos I . A . P ., em geral, as finanças se assen­
tam  sôbre a contribuição tripartida, o que lhes 
permite satisfazer, com relativo desembaraço, o 
amplo program a de assistência social traçado por 
sua legislação específica. Atualmente, embora com 
fontes de receita bem mais restritas, o I . P . A . S . E .  
presta a assistência social médico-hospitalar se­
guinte :

a )  Assistência à tuberculose, prestada no 
Distrito Federal e na quase maioria dos Estados 
da União, através de serviços ambulatoriais, de 
assistência farm acêutica e cirúrgico-torácica, in­
ternação sanatorial e outros auxílios ao servidor, 
cônjuge e filhos;

ò )  Assistência médica, prestada no Distrito 
Federal e em todos os Estados da União, em clí­
nicas de am bulatório para tôdas as especialidades; 
assistência dentária e farm acêutica;

c ) Assistência à m aternidade, no Distrito 
Federal e nos Estados;

d )  Assistência Social, em grau m ais inten­
so, no D istrito Federal;

e )  Assistência médico-hospitalar, de eleva­
do padrão, prestada pelo H ospital dos Servidores 
do Estado, no D istrito Federal, e em outros cen­
tros cirúrgicos do interior do País, por médicos do 
I . P . A . S . E .  e particulares credenciados;

f)  Serviço de alimentação, através do res­
taurante do I . P . A . S . E . ,  no D istrito F ederal.

NOVAS FONTES DE RECEITA

Do exposto resulta que, para  ser m antido o 
atual serviço de assistência com as melhorias já 
projetadas torna-se imprescindível pensar em no­
vas fontes de rece ita . Uma das duas soluções, 
foi a seguin te: inclusão do I . P . A . S . E .  entre os 
participantes da cham ada “cota de previdência , 
em igualdade de condições com as demais au tar­
quias de previdência. É  possível que seja o
I . P . A . S . E .  o instituto que melhor assistência 
presta aos seus segurados. Justo seria que se in­
vestigasse a conveniência de incluí-lo entre os que 
recebem subvenção por conta daquela cota.

A m bulatório de Pediatria  e H igiene Infantil da D ivisão  
M édico-H osp ltila r do I . P . A . S . E .

(R egistro  de ccnsu lsntes)

A idéia sugere a revisão do sistema financeiro 
de m anutenção dos serviços sociais do I .P .A .S .E . 
Sabe-se que seus planos de previdência e assistên­
cia são diferentes dos dem ais institu tos. Verifica- 
se, agora, que os serviços assistenciais, mesmo ern
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escala modesta, não podem ser custeados com os 
recursos oriundos do exercício, apurado em ba­
lanço, segundo as normas legais vigentes. P ara  o 
ano em curso, a receita proveniente daquelas fon­
tes mal dá para a m anutenção do Hospital dos 
Servidores do Estado. Ora, êsse hospital, não obs­
tan te  suas am plas e modelares instalações, deixa 
de atender a centenas de doentes que o procuram

na hora da mais cruel necessidade, por falta de 
acomodações.

A outra solução, essa bem menos intc: vssan- 
te, será a  da participação do servidor no custeio 
da assistência que recebe. T al contribuição pode­
ria ser fixada em 1/30 do vencimento ou salário 
m ensal.

D E M O N S T R A T IV O  D A  “ R E C E IT A  E  D E S P E S A ” D O  “ F U N D O  D E  A S S IS T Ê N C IA ” ,
N O  P E R ÍO D O  D E  1941 A  1950

EXERCÍCIO RECEITA DESPESA SALDO

194 1 
194 2  

1 321 014,00 
1 220 521,30 
1 922 955,30 
6 746 595,30 

66 101 005,60 
54 131 931,30 
41 167 746,30 
46 061 710,40 
45 880 940,60 
90 428 998,90

144 432,20 
384 252,20 

• 2 205 798,60 
2 05S 310,10 

13 012 617,30 
32 378 387,70 
68 322 330,80 
90 619 351,10 

110 538 134,50

1 321 014,00
2 397 103,10
3 935 806,20 
8 476 602,90

72 518 298,40 
113 637 612,40 
122 426 971,00 
100 166 350,60 
55 427 940,10 
35 318 804,50

1943..........................................................................
1944..........................................................................
1945..........................................................................
1946..........................................................................
1947..........................................................................
1948..........................................................................
1949..........................................................................
1950..........................................................................

354 983 419,00 ' 319 664 614,50

Sôbre o problema de tão grande relevância 
não poderíamos deixar de ouvir o Chefe do D e­
partam ento de Assistência, D r. Osmar Carvalho 
e Silva. Com a franqueza que lhe é característica, 
declarou-nos S. Ex.a :

—  Desde que assumimos a direção do De­
partam ento de Assistência dêste Instituto, tivemos 
nossa’ atenção voltada, de imediato, para a assis­
tência que se presta à criança, filha do servidor 
federal.

—  Estranham os que dispuséssemos de uma 
única sala, tècnicamente mal localizada e obsole- 
tam ente instalada, para atender aos pequeninos 
sêres que recorrem ao D . A .  em busca de tra ta­
m ento .

—  Confessamos, mesmo, ter sido desagradá­
vel a impressão recolhida de nossa primeira visita 
ao Ambulatório de Pediatria, quando tivemos oca­
sião de presenciar a promiscuidade de crianças 
com doentes de pele e outros, atendidos nos am ­
bulatórios localizados no 4.° pavim ento. Levando 
em conta todos êsses inconvenientes, estamos pro­
curando, com a maior rapidez possível localizar os 
serviços de atendim ento às crianças em local mais 
espaçoso e m elhor.

—  A criança é, fora de qualquer dúvida, o 
alicerce da nacionalidade. Das suas condições de 
higidez depende o futuro da P átria  e é hoje ponto 
pacífico que, desde o ventre materno, ela tem  que 
ser assistida e am parada. Por tôdas essas razões, 
expostas à luz de fatos concretos e de um a reali­
dade indiscutível, não pode o I . P . A . S . E . per­
m anecer indiferente à luta que se trava em todo
o mundo para assegurar à criança os direitos que 
lhe são reconhecidos em cada um a das fases de

Laboratório Clínico da D ivisão Médico-Hospita'.ar 
do l . P . A . S . E .

(Seção de colheita de m aterial)

seu desenvolvimento. E, para que o Instituto, na 
esfera de sua competência, possa desempenhar 
cabalm ente a missão que lhe cumpre, estão pron­
tos, neste D epartam ento, as planos de criação da 
Divisão de Proteção à Criança.

Não há dúvida que, depois de realizado o que 
planejou o atual diretor do D . A .  do l . P . A . S . E . ,  
muito se beneficiará o funcionalismo federal.
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INSTALAÇÃO DE INQ U ÉRITO S

O plano do D r. Osmar Carvalho e Silva será 
procedido de um inquérito sôbre a população in­
fantil dos segurados do I . P . A . S . E . ,  tendo em 
mira a obtenção dos seguintes dados :

a )  recenseamento das crianças;
b ) densidade da população infantil nas di­

versas regiões;
c ) condições sociais;
d )  condições educacionais;
e ) condições alimentares;
í ) condições financeiras dos responsáveis,

etc.

NOVOS ÓRGÃOS

Para realização do plano está prevista a ins­
talação de órgãos de assistência englobando os vá­
rios aspectos de :

a )  assistência pré-natal;
b )  assistência obstétrica;
c) assistência ao recém-nato;
d )  serviço de higiene infantil;
e ) serviço de pediatria;
/ )  serviço de imunologia;
ê ) serviço de tisiologia infantil;

Laboratório Clínico da D ivisão M édico-H ospitalar
do l . P . A . S . E .

(Colheita de m aterial)

h )  serviços auxiliares de diagnóstico e tra ta ­
mento;

i ) creches;
; )  lactários;

k ) pupileiros;
1 ) escolas maternais; 

m ) jardins de infancia.

AS CRECHES
Nos estudos sôbre os pedidos de creches feitos 

pelas funcionárias federais disse-nos o D r. Osmar

Am bulatório de Oftalmolo&ia da D ivisão M édico-H ospítn* 
lar do l . P . A . S . E .

Carvalho e Silva que, prim eiram ente, serão instala­
dos êsses benefícios no D istrito Federal, isto por­
que, na Capital da República é onde se encontia 
a maioria dos serventuários públicos, pois cêrca de 
48%  aqui exercem suas atividades.

E  prosseguindo :

A existência em nossa coletividade de 
mães que trabalham , torna indispensável um local 
adequado onde elas possam deixar seu filho. P re­
tendemos, de início, lim itar a freqüência às creches 
aos lactantes, e sòm ente mais tarde, quando hou­
ver maiores possibilidades orçam entárias, podere­
mos estender seus benefícios até a idade pré-es- 
colar” .

Tam bém  no Plano está prevista a criação de 
uma Pupileira”, que é um a creche que funciona 
sob regime de internato e destina-se a acolher os 
ilhos de funcionários, privados tem porariam ente 

de suas m ães.

PO STO S DE PROTEÇÃO À IN FÂ N C IA

Declarou-nos, ainda, o diretor do D eparta­
mento de Assistência :

Como resultado de estudo meticuloso,
i eamos o agrupam ento de unidades de serviço,
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formando instituições que denominaremos : Pôsto 
de proteção à infância.

De acôrdo com os fatores já  estudados repu­
tamos como necessários os seguintes Postos :

a )  P .P . I .  n.° 1 —  localizado em B ota­
fogo, atendendo filhos de contribuintes residentes 
na zona sul.

Am bulatório d e  Tisiologia da D ivisão de Tisiclogia  
do l . P . A . S . E .

(Se~ão de Pneumotórax)

b ) P . P . I .  n.° 2 —  situado nas imediações 
da P raça da Bandeira, atendendo aos filhos dos 
funcionários residentes na zona norte (T ijuca —  
Vila Isabel —  São Cristóvão e adjacências).

c )  P .P . I .  n.° 3 —  situado em estação su­
burbana da Central, de modo a cobrir tôda a zona 
com preendida entre São Cristóvão a M arechal 
H erm es.

d )  P . P . I .  n.° 4 —  em Bangu, abrangendo 
todos os filhos da população Ipasiária de M are­
chal Herm es para cim a.

e ) P .P . I .  n.° 5 e 6 —  localizados de pre­
ferência na zona leopoldinense.

Finalizando suas considerações a respeito do 
magno problem a tratado, disse-nos S . S.a que está 
mais que nunca convicto do quanto urge resolvê-
lo e que o l . P . A . S . E .  ajudará a redim ir a crian­
ça brasileira, criando para o futuro homens com 
cabedal de saúde necessário para o progresso do 
País.

SERVIÇOS DE TISIOLOGIA

O l . P . A . S . E . ,  pela sua Divisão de Tisiolo­
gia, órgão do D epartam ento de Assistência, tem  
m antido em índice progressivo, como o atestam  oy 
relatórios e os dados anuais, a cam panha sanitá­

ria, de inegável vulto médico e social, de assistên­
cia aos servidores federais portadores de tuber­
culose pulm onar e dentre os núcleos que se empe­
nham  nessa luta, quer sob a égide do Govêrno da 
União quer os de orientação privada, podemos 
salientar que cabe a êsse setor im portante relêvo, 
pelos trabalhos realizados como pela influência 
benéfica em prol de m assas.

A simples enunciação da cam panha desen­
volvida no ano de 1950 bastará para confirmar 
essa afirm ativa .

As obras de ampliação do Sanatório “Alcides 
Carneiro”, perm itiram  a inauguração de novas ins­
talações e grandes modificações sofreu o antigo 
Sanatório “Bela V ista”, cuja capacidade de leitos 
foi am pliada de 80 para 210. O novo pavilhão 
cirúrgico, aparelhado com todos os requisitos mo­
dernos, poderá ser considerado dos mais perfeitos 
entre os existentes nos demais estabelecimentos 
especializados do País. Todo o quadro de pessoal 
técnico daquele Sanatório foi ampliado e dotado 
de profissionais de reputado valor, permitindo-lhe 
a execução dos trabalhos que a moderna tisiologia 
preconiza, incluindo nesse mister a organização de 
uma eficiente equipe cirúrgica. Além da instala­
ção de biblioteca e discoteca destinadas aos doen­
tes internados, dkpõe ainda o S an ató rc  de um 
salão para sessõe? cinematográficas, conferências,

R estaurante

etc. Possui o l . P . A . S . E . ,  atualm ente, 530 leitos 
para tuberculosos.

No Ambulatório Central, está instalado um 
Serviço de Endoscopia Torácica, que constitui m e­
lhoram ento de grande valor para os serviços, 
agora aparelhados para o diagnóstico diferencial 
das doenças torácicas, muitas vêzes confundidas
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com tuberculose. Funciona, com crescente fre­
qüência, o Ambulatório de Tisiologia, devidam en­
te aparelhado, junto à Agência de Belo H orizonte.

Os quadros estatísticos referentes a assistên­
cia prestada aos servidores federais e seus depen 
dentes portadores de tuberculose pulmonar, d u ­
rante o ano de 1950, revelam  : doentes em tra ta ­
mento com médico tisiologista credenciado espe­
cial, em  ambulatório e em sanatório : 2 . 552 altas 
por tratam ento com médico tisiologista credencia­
do especial, em am bulatório e em sanatório : 431; 
de óbitos : 84.

SERVIÇO DE ALIM ENTAÇÃO
E ’ ponto pacífico que a boa alimentação cons­

titu i um dos fatôres essenciais para que o indiví­
duo goze de perfeita saúde.

A medicina dos nossos dias, aliás, não pres­
cinde dos regimes alimentares, considerando-os, na 
maioria dos casos, mais im portantes que os tra ta ­
mentos medicamentosos.

Sob o influxo das diretrizes governamentais, 
instalaram-se os primeiros restaurantes chamados 
populares, destinados a fornecer refeições sadias e 
por preço módico a pessoas de tôdas as c'.asses 
sociais.

O Restaurante do I . P . A . S . E . ,  inaugurado 
oficialmente em janeiro de 1945, pelo Presidente

Getúlio Vargas, foi um dos prim eiros a funcionar 
nesta C apital.

Coerente com os princípios que norteavam  a 
adm inistração do País nesse particular, a direção 
do Institu to  enquadrou o Serviço de Alimentaçao 
em seu program a de assistência ao funcionalismo 
federal, como instituição especializada que dele é .

E  é com êsse caráter que até hoje vem  .fun­
cionando o R estaurante da autarquia, prestando 
reais benefícios aos numerosos servidores federais 
que nêle fazem suas refeições, em am biente agra­
dável, pois em suas mesas tom am  lugar do mais 
modesto contínuo ao mais graduado funcionário.

No corrente ano, de janeiro a, setembro, já 
foram fornecidos 184.152 almoços pelo R estau­
rante, assim discriminados : a servidores federais : 
129.375; a não servidores, 42 .236 ; a emprpgados, 
12.541.

Os cálculos percentuais referentes à freqüên­
cia ao almôço nos fornecem os segu:ntes ''esulta- 
dos : servidores federais, 70,25% ; não servidores, 
22,94% ; empregados, 6 ,81% .

Êsses números, por si mesmos, dem onstram  
cabalm ente o vulto da obra assistencial que, no 
campo da alim entação popular, vem sendo, realiza­
da pelo D epartam ento de Assistência do I.P.A.S.E. 
ao qual está subordinado o R estauran te .

T O T A L  D E  A T E N D IM E N T O S  D O S  A M B U L A T Ó R IO S  E  S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  A U X IL IA R E S

A lergia.:: r . ; : : ..........................................
Clínica M édica.........................................
Cardiologia.................................................
C irurgia G eral..........................................
Doenças da N utrição.............................
Dermato-sifiligrafia.................................
G astroenterologia.....................................
Ginecologia.................................................
Higiene pró-natai.....................................
O dontologia...............................................
O ftalmologia............................................
Otorrinolaringologia..............................
Pediatria  e higiene in fan til...............
Prevenção do câncer............................
Protologia.................................................
Reum atologia..........................................
Urologia................. ..................................
Fisio terapia..............................................
M etabolim etria basa l...........................
Injeções e curativos.............................
Laboratório ..............................................
Radiologia................................................
Triagem e Fichário C en tra l..............
Ambulatório de Benfica.....................
Am bulatório tle M arechal Hermes.

1947 1948 1949 1950 1951 (até agôsto)

_ __ 17417.248 34.107 32.064 31.428 19.2544.103 5.249 5.684 5.590 4.3315.768 7.3S3 6.296 6.609 4.558— 782 975 1.145 1.1262.229 5.146 4.584 4.199 2.981— — — — 8161.018 2.134 2.892 2.473 2.0962.056 2.101 1.958 2.227 2.004— — — 5.611 6.3794.900 9.260 10.841 9.354 7.5846.566 7.113 7.586 7.649 5.3341.618 3.715 3.262 6.155 6.186— — — — 2121.701 1.227 693 1.781 1.191•— —■ — ___ 1.4342.368 3.243 3.700 3.604 2.1749.451 14.068 11.983 12.634 6.844— — — 169 32715.327 19.548 19.248 18.661 12.66015.874 25.780 42.771 59.369 46.04219.634 13.771 17.238 17.835 22.231— — — 7 .7 :9 14.016— 4.418 5.482 5.680 4.173• 1.383 4.497 8.001 6.650
109.861 160.428 181.754 217.943 180.777
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Princípios e Problemas de Govêrno
C h a r l e s  G r o v e  H a i n e s

Professor de Ciência Política da Universidade da 
Califórnia

e

B e r t a  M o s e r  H a i n e s

(Tradução de E spírito  Santo M esqu ita)

C A P. V III —  II P A R T E

GOVÊRNO FED ER A L NOS ESTADOS 
UNIDOS

OS ESTADOS Unidos, conforme foram organi­
zados pela Constituição em 1787, têm  sido 

descritos como um a república federativa baseada 
no princípio de govêrno por representantes. A 
forma de govêrno descrita por M adison devia 
ser a de um a república dem ocrática cuja autori­
dade devia repousar na vontade do povo mas 
cujas funções deviam  ser desempenhadas por re­
presentantes do povo, regularm ente eleitos, os 
quais deviam  submeter-se às disposições e restri­
ções constitucionais.

DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA

O princípio básico do govêrno federal nos 
Estados Unidos é o de que são conferidos à União 
um a série de atribuições definidas. D entro do 
campo afetado por essas atribuições, o govêrno 
federal é supremo, sendo as restantes reservadas 
aos Estados.

Quando se tratou, na Convenção de F iladél­
fia da questão da competência do Congresso, 
propôs Alexander H am ilton fôsse o legislativo in­
vestido de autoridade para “legislar sôbre todos os 
assuntos no interêsse geral da União” . Não con­
seguindo que fôsse aprovada um a concessão de 
tão am pla autoridade, acreditou Ham ilton ser 
possível a interpretação de que a mesma estaria, 
em essência, com preendida no dispositivo que atri­
bui ao Congresso competência para criar impostos, 
dispositivo êsse que contém a seguinte frase : “to­
m ar tôdas as medidas relativas à defesa comum 
e ao bem -estar geral” . No relatório que apresen­
tou ao Congresso sôbre a situação da indústria 
m anufatureira, em 1791, escreveu H am ilton : “Por 
essa razão, ficou, por necessidade, à discrição do 
legislativo nacional pronunciar-se a respeito de 
questões que interessam o bem -estar geral e para 
as quais, por força de sua autoridade discricioná­
ria. pode conceder créditos. N ão é possível duvi­
dar-se, portanto, de que tudo o que diz respeito

aos interêsses gerais desse bem-estar, da agricul­
tura, da m anufatura e do comércio está dentro da 
esfera de competência do conselho nacional “no 
que pêse a aplicação do dinheiro” (1 )  .

A doutrina de H am ilton não m ereceu uma 
aprovação geral na época. O M inistro Story, por 
exemplo, achou que a cláusula relativa ao bem- 
estar geral contida na Constituição não representa 
úma verdadeira concessão de autoridade mas dá, 
simplesmente, ao Congresso o necessário poder 
para criar impostos e especificar os fins a que se 
destinam . Tam bém  M adison repudiou a doutrina 
de H am ilton no veto que opôs ao projeto de lei 
de m elhoramentos internos, de 3 de março de 
1817, e Jefferson adotou o mesmo ponto de vista 
de M adison em seu parecer sôbre o banco na­
cional .

Foi no debate da questão da competência do 
Congresso para criar êsse banco que as opiniões 
de H am ilton e Jefferson d i s c o r d a r a m .  Essa 
d i s c o r d â n c i a  acentuou-se a fina l. Transfor­
mando-se o seu motivo em ponto central de de­
bates no direito constitucional americano, isto é, 
a questão da competência do govêrno federal. Es­
boçando as atribuições que deveriam  ser conferi­
das ao banco nacional, entre as quais estaria in­
cluída a competência comumente atribuída aos 
órgãos dessa natureza, disse Jefferson : “A m eu 
ver o alicerce da Constituição está apoiado na tese 
de que “todos os poderes que não forem delegados 
à União pela carta constitucional e que não fo­
rem por ela vedados aos Estados, são a êstes ou 
ao povo, respectivamente, reservados” ( 2 ) .  D ar 
um único passo que seja além dos limites assim 
definitivam ente impostos aos poderes do Con­
gresso, é usurpar um campo ilimitado de poder 
que não é mais suscetível de qualquer definição. 
Desde que o banco nacional não era um instru­
m ento necessário ao exercício de qualquer um dos 
poderes delegados pelo Congresso, pensava Jeffer­
son que o govêrno federal não podia criá-lo sem

1) H enry S t . George Tucker, “T he General W el- 
fare Clause” —  Virgínia Law  R ev iew  (janeiro, 1922) V ol. 
VIII, pág. 167.

2 )  V ide Em enda X .
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uma emenda à Constituição. Hamilton, que ha­
via elaborado o projeto de lei de criação dêsse 
banco, achava, porém, que estava implícita ou 
mesmo expressa na carta os poderes do Con­
gresso na m até ria . Sustentou, por isso, que o crité­
rio para determ inar a constitucionalidade de um  
projeto é o fim a que ele visa e para cuja obten­
ção será apenas um m eio. “Se o fim estiver cla­
ram ente compreendido entre os especificados na 
Constituição, se a m edida tiver qualquer relação 
óbvia com um dêsses fins e se não fôr proibida, 
por qualquer dispositivo particular, da carta pode- 
se, com segurança, julgar que o projeto é da com­
petência da União” . H am ilton sugeriu a norma 
que devia ser adotada quanto ao fato de poder ou 
não subentender-se a existência de um poder 
considerado necessário para atingir um fim pre­
visto pela Constituição. “Nesse sentido, a palavra 
necessário”, disse êle, “muitas vêzes nada mais 
significa do que in d ispen sável, imperioso, ú til” .

Se a doutrina de H am ilton tivesse sido aceita, 
a autorização ao govêrno federal para impor regu­
lamentações visando ao bem-estar geral e aos 
interêsses comuns dos Estados Unidos, assim como 
a autoridade conferida a êsse govêrno, para re­
gular o comércio interestadual, interpretando-se de 
modo amplo a concessão de poderes similares, o 
efeito geral teria sido o de estender-se gradual­
m ente os poderes do govêrno federal, limitando 
os dos E stados. Eventualm ente, a idéia de H a­
milton segundo a qual os Estados deviam  ser sim­
ples distritos administrativos, ter-se-ia m aterializa­
do . A oposição a essa m edida partiu  não só daque­
les que defendiam os direitos dos Estados como 
soberanos e independentes, mas tam bém  da parte 
de muitos dos que supunham  serem os Estados 
um a parte essencial e inseparável do sistema de 
govêrno.

A doutrina que prevaleceu é, às vêzes, cha­
mada de doutrina do Federalism o” e foi melhor 
formulada por Jam es M adison. N um a crítica 
feita à décisão do M inistro M arshall no processo 
movido por McCulloch contra o Estado de M ary- 
land (3) ,  M adison manifestou o tem or de que a 
Suprema Côrte tivesse transferido um  campo ili­
mitado de poder legislativo para a U nião. Num  
sistema que tem  por objeto o bem-estar nacional, 
disse êle, tudo se relaciona, im ediata ou rem ota­
mente, cim tôdas as outras coisas e, conseqüente­
mente, um poder exercido sôbre um a coisa, se 
não fôr clara e precisamente lim itado e definido, 
pode significar um poder que será exercido sôbre 
tôdas as outras. O argumento do tribunal a favor 
dos poderes soberanos do govêrno federal foi con­
testado com o parecer de que “há, certam ente, um 
meio têrm o razoável entre a interpretação da Cons­
tituição com a rigidez de um a lei penal ou de um 
estatuto ordinário qualquer e a suá interpretação 
com a inconsistência que pode implicar na modi­

ficação de seu caráter essencial, do que resulta a 
invasão do campo de atribuições das entidades 
soberanas locais às quais deveria adaptar-se . 
Foram  dessa m aneira formulados os cânones da 
interpretação constitucional, segundo a qual a co- 
existência dos Estados e de seus poderes já é por 
si mesma uma limitação imposta à autoridade 
nacional ( 4 ) .

De acôrdo com essa teoria, a Constituição 
leva em conta claram ente a existência de duas 
esferas de atividades governam entais —  as dos 
Estados e as da U nião. Em bora o govêrno nacio­
nal seja autoridade suprem a quando surge tim con­
flito entre êle e os dos Estados, tais conflitos são 
tidos como casos excepcionais no funcionamento 
do sistem a federativo de caráter dual.

O federalismo dual é, pois, o princípio que 
se se levanta no caminho da conversão de um 
sistema federal real num  outro que seria, pràtica- 
mente, de tipo unitário, por m otivo da extensão 
de algumas das am plas concessões de poderes 
feitas pela própria Constituição. Apesar de existi­
rem  sérias tendências para a adoção do m éícdo 
ham iltoneano de interpretação, a essência do siste­
ma am ericano foi m antida, insistindo-se na dou­
trina do federalismo dual de Jam es M adison.

Um  princípio claram ente exposto na Consti­
tuição é, na verdade, o de que esta, as leis e os tra ­
tados dos Estados Unidos formam  a lei suprem a 
do país. Ê ste  princípio serviu de argum ento de 
defesa para a doutrina de que a autoridade federal 
é superior à dos Estados e que a Suprem a Côrte 
dos Estados Unidos é o in térprete máximo desta 
suprem acia. E sta côrte tem  apoiado, uniforme- 
mente> o ponto de vista de que nenhum  govêrno 
estadual pode in terferir no campo da autoridade 
conferida ao govêrno federal pela Constituição, 
impedindo a ação dos funcionários federais, não 
podendo tam bém  interferir no desem penho das 
funções dêsses quando legalm ente exercidas. Nen; 
todos os poderes são, porém, expressa ou implici­
tam ente conferidos ao govêrno fed era l. São muitos 
dêles reservados aos Estados que têm  com petên­
cia para regular, dentro  de seu território, a m até­
ria do direito privado, inclusive o crim inal e o 
civil, compreendendo contratos e danos, direitos 
de propriedade e pessoais, relações domésticas e 
todos os negócios in ternos. Os Estados têm  amplos 
poderes, apesar de serem de certo modo limitados 
com o desenvolvim ento de um forte sentim ento 
nacionalista no país.

A SUPREMA CÔRTE E O DESENVOLVIMENTO 
DO NACIONALISMO

É  geral a concordância de que entre todos os 
órgãos previstos pela Constituição dos Estados 
Unidos a Suprem a Côrte é o mais singular, sendo, 
porém, o mais notável o seu sucesso.

3 )  4 W heat. 316 (1 8 1 9 ) .

4 )  Edward S . Corwin —  “Congress’s Power to  Pro- 
hib it Commerce: a Crucial Constitutinal Issue” —  Crnell 
Law Quarterly (junho, 1 9 3 3 ) . V o l. X V U I, pág. 481 .
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Esta Suprema Côrte não era, porém, um 
órgão im portante quando da elaboração da Cons­
tituição, sendo poucos os casos que foram a ela 
submetidos nos primeiros anos de sua existência. 
Consideravam-se então es côrtes estaduais superio­
res às federais, tendo o M inistro Jay, afirmado, 
depois de dez anos de exercício do cargo, que a 
seu ver a função de ministro dêsse tribunal não 
era de bastante importância para ser desempenha­
da por homens capazes. Os juizes do Supremo, 
visando futuras vantagens, preferiam por isso 
ocupar cargos nos judiciários estaduais. Só depois 
da nomeação de John M arshall para o cargo de 
M inistro da Suprema Côrte e depois tam bém  que 
se primou através da sentença proferida no caso 
M arbury e Madison, a jurisprudência de que essa 
côrte tinha o direito de anular os atos legislativos 
(5) ,  foi que consolidou sua posição como órgão 
supremo de um dos poderes do govêrno federal.

Com o reconhecimento do seu direito a uma 
posição independente do Congresso, passou a Su­
prem a Côrte a determ inar seu poder e autoridade 
em face dos judiciários estaduais e a definir o 
campo de competência do govêrno federal em face 
das ações movidas pelos E stados. Essa sua posi­
ção foi sustentada numa série de precedentes cria­
dos pelo M inistro Presidente M arshall, da Supre­
m a Côrte, e por outros juizes desse órgão, de 1810 
a 1825. E ntre êsses precedentes estão os casos 
de M artin  (contra H un ter) (6 )  e Cohen (contra 
o Estado de Virginia) (7 )  em que a Suprema 
Côrte sustentou que os Tribunais estaduais não 
podiam pronunciar-se em instância final, firmando, 
então, a doutrina da supremacia federal nas de­
cisões de questões constitucionais federais. Outros 
precedentes de importância foram criados nos casos 
de McCulloch (contra M aryland) (8) ,  Brown, 
(contra M aryland) (9 )  D artm outh College (con­
tra  W oodw ard) (1 0 ) e Gibbons (contra Ogden) 
( 11).

N um a série de sentenças que m arcaram  épo­
ca, a Suprem a Côrte sustentou o seu direito de 
anular atos do Congresso quando considerados 
contrários a Constituição, isto é, inconstitucionais. 
Tam bém  definiu e sustentou com decisão o seu 
direito de suspender a execução de leis estaduais 
quando estas estiverem em conflito com alguma 
legislação federal. M ais im portante ainda foram, 
porém, os pronunciam entos em defesa do princípio 
dos poderes implícitos. M uito em bora os casos em

5 ) 1 Cranch 137 (1 8 0 3 ) .

6 )  1 W heat. 304 (1 8 1 6 ) .

7) 6 W heat. 264 (1 8 2 1 ) .

8 )  4 W heat. 316 (1 8 1 9 ) .

9 )  12 W heat. 419 (1 8 2 7 ) .

10) 4 W heat. 518 (1 8 1 9 ) .

11) 9 W heat. 1 (1 8 2 4 ) .

que a Suprema Côrte contrariou a vontade do 
Congresso fôssem relativam ente poucos, é grande 
o número de leis estaduais por ela revogado. Uma 
supervisão eficiente tem  sido exercida sôbre a le­
gislação estadual relativa à tributação, comércio e 
negócios em geral, e sôbre tôdas as leis que aten­
tem  arbitràriam ente contra os direitos de pessoas 
e contra a propriedade.

Nesses últimos anos, processou-se um extra­
ordinário desenvolvimento da autoridade da Su­
prem a Corte, através da ampliação da cláusula 
da Décima Q uarta Em enda que tra ta  das leis e do 
direito de igual proteção perante as mesmaõ. Fsta 
cláusula, embora fôsse, a princípio, estritam ente 
in terpretada pela Suprema Côrte como se visasse 
exclusivamente à proteção dos negros, foi gradual­
m ente am pliada para incluir a proteção a todos os 
cidadãos e corporações contra qualquer ato injusto 
e opressivo que atente contra a sua vida, liberdade 
e propriedade. A em enda passou assim a ser um 
instrum ento através do qual a côrte exerce uma 
constante função de censura dos governos dos Es­
tados no que diz respeito à questão de justiça, ho­
nestidade e eqüidade dos atos legislativos esta­
duais .

O Congresso e a Suprema Côrte, de acôrdo 
com a cláusula do comércio, deram finalmente 
novo impulso ao desenvolvimento do nacionalis­
m o. O comércio, interpretado a princípio como um 
têrm o que se referia exclusivamente ao tráfico em 
águas navegáveis e sôbre as quais o Congresso 
podia legislar, foi ampliado para abranger o con­
trole dos portos banhados por essas águas, parti­
cularm ente quando afetavam  questões de imigra­
ção e de preservação das florestas. Ampliou-se, 
então, o sentido da regulam entação do comércio, 
para incluir a proibição da produção e venda de 
certos artigos, tal como bilhetes de loteria e dro­
gas tóxicas. Com a aprovação da lei de comércio 
interestadual, da lei antitrustes de Sherman; e 
com a criação da Comissão Federal de Comércio 
e da passagem de um a série de leis que regulam 
a política do N ew  Deal, aliadas essas medidas às 
decisões da Suprema Côrte favoráveis à compe­
tência do govêrno para controlar o comércio, as 
relações econômicas e comerciais nos Estados Uni­
dos passaram  a caminhar no sentido de ficarem 
sob o controle do govêrno federal. Parece que 
isto é apenas um a questão de tempo, demorando 
apenas até o momento em que os Estados Un'dos 
estejam  em condições de estabelecer regulam en­
tações uniformes e completas que atinjam  a tôdas 
as organizações e indivíduos empenhados em 
transações comerciais que envolvam mais de um 
E stad o .

Se o Congresso pode decidir o que deve pre­
valecer no setor do comércio interestadual e o 
que não deve ser nêle admitido, podendo regular 
todos os artigos e meios de comunicações através 
dos canais de comércio, os poderes dos Estados 
que, para Madison, eram  essenciais ao próprio sis­
tem a federal, seriam singularm ente enfraquecidos. 
Se as leis recentem ente propostas fôssem integral­
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m en te  p o stas  em  vigor e cum p rid as, seriam os leva­
dos a d u v id a r d a  p o ssib ilid ad e  de  sob rev ivência  
do p rinc íp io  do  federa lism o  d u a l .  D e  acó rdo  com  
a teo ria  d e  hom ens com o T h e o d o re  R o o sev e lt e o 
S en ad o r E lih u  R oo t, a  C o n stitu ição  dos E stad o s  
U n idos d ev ia  am p liar-se  p o r m eio  d a  legislação 
o rd in á ria  e d a  in te rp re taçã o , conform e a  época  o 
exigisse, nac iona lizando-se  tu d o  o q u e  p recisasse  
ca ir sob  o dom ín io  do  govêrno  d a  U n iã o . “E u  
recu so ”, d isse R o o sev elt, “a d o ta r  o p o n to  d e  v is ta  
de  q u e  as coisas q u e  fo ram  im p e ra tiv am e n te  n e ­
cessárias p a ra  a n ação  não  p o d em  ser fe itas  pelo  
P resid en te , a  não  ser que  ê le  d escu b ra  a lgum  d is­
positivo  específico que lhe  con fira  au to rid a d e  p a ra  
ta n to .  M in h a  op in ião  é que  co n stitu i não  so m en te  
u m  d ire ito  com o tam b é m  u m a  obrigação  do  P re s i­
d e n te  fazer tu d o  o que  o p a ís  exige que  se ja  te ito  
p a ra  a te n d e r  suas necessidades, a  não  ser que  a  
ação  dêsse P re s id e n te  se ja  ex p ressam en te  v ed ad a  
p e la  C o n stitu ição  ou  p e las  le is” . D e  acô rd o  com  
essa in te rp re ta ç ã o  do p o d er execu tivo  “eu  fiz ou  
consegui que ou tros fizessem  m u ita s  coisas que  
n ão  foram , an te r io rm en te , fe itas  pe lo  P re s id e n te  
e pelos m in is tro s . E u  não  u su rp e i po d eres  m as 
am plie i b a s ta n te  o uso d a  a u to rid a d e  do  execu ti­
vo . E m  o u tra s  p a lav ras , agi no  in terêsse  do  bem  
com um  do  nosso povo  sem p re  que foi p reciso  e 
to m ei tô d a  a  so rte  d e  m ed id as  necessárias, a  não  
ser q u an d o  e s tav a  im p ed id o  d e  fazê-lo por fôrça 
de  d isposição con stitu c io n a l ou  leg is la tiv a” ( 1 2 ) .  
A p rá tic a  trad ic io n a l d e te rm in a , a fin a l de  contas, 
que a C onstitu ição  po d e  am p liar-se  p o r m eio  d e  
q u a lq u e r em en d a  fo rm a l e que os p o d eres  d a  
U n ião  p odem  esten d er-se  p o r m eio  d e  sim ples m e­
d id as  d e  in te rp re tação , a  fim  de p e rm itir  que  o 
govêrno  fed e ra l p ro m o v a  a  re g u la m en taçã o  d e  
a tiv id ad es  e se en carreg u e  de  assun tos a n te r io r­
m en te  d a  a lçad a  exclusiva dos E s ta d o s .

A lém  d as leis fed era is  q u e  tra ta m  p rin c ip a l­
m e n te  d as  re lações com erciais e dos negócios en tre  
os E stados, o p o d er do  govêrno  fed era l foi re fo r­
çado  e am p liad o  com  a ap ro v ação  d e  leis re la tiv a s  
a  p ro b lem as  que, h á  d ez  ou  v in te  anos não  
eram  d a  a lçad a  de  co m p etên cia  do  C ongresso . O 
govêrno  federa l, exceto  em  tem p o  d e  g uerra , le­
v a n ta v a  a p rinc íp io  seus fundos p o r m eio  d e  ta r i ­
fas e de  o u tros im postos e tax as  in te rn as; m as a 
p ro m u lg ação  d a  lei d e  im p ô sto  d e  ren d a  e d e  .ran s- 
m issão  (h e ra n ç a )  au m en to u  seu  podei- d e  a rre c a ­
d a ç ã o . O co n tro le  d e  gêneros e d e  drogas, consi­
d e rad o  c e r ta  vez u m a  q u es tão  d e  co m p etên cia  
local se n ão  in te ira m e n te  ind iv idual, passou , a té  
um  certo  p o n to  pelos m enos, p a ra  as m ãos do 
govêrno  cen tra l, q u an d o  e n tro u  em  v igor o Federal 
F o o d  a n d  D rug  A c t . C om eçando  com  o N a tio n a l 
B a n k i A c t  d e  1863 o govêrno  fe d e ra l p assou  a 
exercer u m a  c e rta  dose d e  co n tro le  sôb re  os inves­
tim en to s  b an cário s  e sô b re  a m oeda, co n tro le  êsse 
q ue  foi m u ito  am p liad o  com  a  G u e rra  M u n d ia l

1 2 ) W illia m  H ow ard  T a f t  —  T h e  P re s id e n c y  : I ts  
D u tie s , i t s  P o w ers , i t s  O p p o r tu n itie s , a n d  i t s  L im ita tio n a  
(C h a rles S cr ib n er’s Son s, 1 9 1 6 )  p á g . 1 2 5 .

(1 9 1 4 -1 9 1 8 ) e em  v ir tu d e  d e  aco n tec im en to s  
su b se q ü e n te s .

U m  o u tro  tip o  d e  legislação fed era l é  o d a ­
q u e la  q u e  visa, com  a  concessão d e  subsídios ou  
com  a p re s ta ção  de o u tra s  fo rm as d e  assistência , 
e s tim u la r as a tiv id ad es  e a  ação  dos E s tad o s  n a  
so lução  d e  casos e p ro b lem as que a té  en tão  fo ram  
co n sid erad o s com o de a lça d a  ex c lu siv am en te  lo­
cal . E xem plos d e  ta is  leis são  os M o rril A c ts  que 
d ispõem  sô b re  a  ed u cação  ag ríco la  e os V ocatio- 
n a l E d u ca tio n  A c ts  e tam b é m  os F ed era l G ood  
R o a d s  e P u b lic  H e a lth  A cts , leis que  d ispõem  sôbre  
os subvenções e que a fe tam  b a s ta n te  a  re lação  
e n tre  a  U n ião  e os E stad o s, a fe tan d o -a  d e  fa to  
a in d a  m ais do  que  p o d eria  a fe ta r  u m a legislação 
fed era l q u e  n ão  im p o rtasse  n a  p re s ta ção  d e  au x í­
lio financeiro  às u n id ad es  fe d e ra d a s . As su b v en ­
ções im p licam  em  exigências e obrigações im postas 
aos E stad o s  que as ace itam  d a  U nião , co locando 
a  ad m in is tração  d a  a tiv id a d e  su b v en c io n ad a , pelo  
m enos a té  ce rto  pon to , sob  o co n tro le  fe d e ra l. As 
leis a  q u e  se faz re fe rên c ia  aq u i co n stitu em  exem ­
plos d e  leg islação  fed era l que, d e n tro  d as  ú ltim as 
d écad as  e esp ec ia lm en te  d a  ú ltim a , se desv iou  da 
n o rm a  estab e lec id a  o rig in à ria m e n te  p e la  C o n stitu i­
ção  . S ervem  essas leis p a ra  m o s tra r  a  ten d ên c ia  
geral do  govêrno  fed era l no  sen tid o  d e  a m p lia r  e 
e s ten d e r seus p o d eres  e in v ad ir cam pos d e  a tiv i­
d ad es  a p rinc íp io  d a  a lçad a  exc lusiva dos E s ta d o s .

A leg islação  a p ro v a d a  no p rim e iro  ano  d a  
ad m in is tração  d e  F ra n k lin  D e lan o  R o o sev e lt foi, 
em  g ran d e  p a r te , p la n e ja d a  com  b ase  no a rg u ­
m en to  d e  q u e  a  função  do  govêrno  fed era l é a  d e  
p ro m o v er o b em -es ta r d o  país, p o d en d o  pois d e ­
sem p en h a r funções que  n o rm a lm en te  cab em  aos 
E s ta d o s . A ten d ên c ia  q u e  se m an ife sta  nesse sen ­
tid o  é te m p o rá ria  com o u m a  sim p les conse­
q ü ên c ia  d a  g rav e  d ep ressão  econôm ica ou  ind ica  
u m a  m u d an ça  p e rm a n e n te  no  sen tid o  d a  m aio r 
cen tra lização  dos se to res  ad m in is tra tiv o s  e fin an ­
ceiros d a  a tiv id ad e  d e  govêrno? . . .  Só o fu tu ro  
p o d e rá  dec id ir essa q u e s tã o .

GOVÊRNO FEDERAL AM ERICANO  COM PARADO COM  

OS O UTRO S SIST E M A S FEDERA TIVO S

N a defin ição  ou  d e te rm in a ção  d as  re lações 
que  d ev em  ex istir e n tre  os E s tad o s  e a U nião , os 
v ário s  s is tem as fed e ra tiv o s  seguem  d ife ren tes  
linhas d e  c o n d u ta . O govêrno  federa l, ta n to  nos 
E stad o s  U nidos com o n a  A u strá lia , te m  po d eres  
esp ec ificam en te  p rev is to s  n as  re sp ec tiv as  consti­
tu ições, ficando  com  os E s tad o s  os p o d eres  om issos 
ou  re s id u á rio s . N o C an ad á , p ro c u ran d o  sa n a r  d ifi­
cu ld ad es  que, em  o u tro s  s istem as, su sc itam  con­
trovérsias , os e lab o rad o re s  do  B ritish  N o r th  A m e ­
rica A c t  co n fe riram  p o d eres  m ais  am p lo s ao  go­
v êrn o  c e n tr a l . O govêrno  fe d e ra l can ad en se  e o 
de  cad a  u m a  d as  p ro v ín c ia s  do  p a ís  exercem  cer­
tos p o d eres  defin id o s q u e  u m  ce rto  n ú m ero  de  
au to re s  ch am am  d e  p o d eres  residuários  ou  não  
esp ec ifica m en te  d e fin id o s, m o tiv o  p o r que  cab e  ao  
D o m ín io  o p o d er d e  “leg islar no in te rê sse  d a  paz,
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da ordem e da boa adm inistração do C anadá” . 
Em  todos os governos federativos criados mais 
recentemente, conferiu-se às autoridades federais 
maior poder. Na Austrália, por exemplo, os servi­
ços de telégrafos e telefones, o sistema bancário e 
de seguro, o casamento e o divórcio, a assistência 
social, a conciliação e o arbitram ento, são assuntos 
da competência do govêrno federal, m uito embora 
alguns dêsses como o casamento e o divórcio não 
estejam  sob o controle das C om unidades. Seja qual 
fôr o plano adotado —  o de poderes definidos ou 
indefinidos do govêrno federal —  verifica-se uma 
tendência para a expansão da autoridade federal 
e para o reforço do poder central às expensas dos 
E stsdos. Tão flagrante é esta tendência que algu­
mas pessoas acreditam  que a forma federal de go­
vêrno é simplesmente tem porária e que os gover­
nos nacionais absorverão eventualm ente os pode­
res das unidades locais. Os Estados passariam a 
ser, caso isto aconteça, simples distritos adminis­
trativos, extinguindo-se as organizações políticas 
independentes e autônom as.

Sistem a Federal Canadense —  H á algumas 
diferenças im portantes entre o sistema federativo 
canadense e o dos Estados Unidos. Fêz-se, em 
primeiro lugar, uma tentativa de distribuir mais 
eficientem ente os poderes entre o parlam ento fe­
deral, de um lado, e as câmaras legislativas esta­
duais, do outro. Não haveria reservas de poder 
legislativo como nos Estados Unidos, poderes êstes 
de que estava investido o povo, sendo tôda a uni­
dade de govêrno autônomo, conforme afirmou 
Lord Haldane, sujeita a um mínimo de restrições. 
Quando se elaborou a Constituição canadense, veri­
ficou-se um a forte tendência para o sistema uni­
tário de govêrno. Por fôrça do dispositivo que 
conferia ao Domínio o direito de legislar “no in- 
terêsse da paz, da ordem e do bom govêrno da 
Confederação”, pensava-se que os conflitos de ju ­
risdições poderiam ser afinal resolvidos a favor do 
Dom ínio. D urante os primeiros dez anos, o Briiish 
N orth America A ct foi interpretado de modo a 
colocar o legislativo do Domínio num a posição 
dom inante. N um a série de decisões proferidas 
pela Judicial C om mittee  do Conselho Privado que 
é a suprem a côrte de apelação sôbres questões de 
constitucionalidade, sustentou-se que a expressão 
de “a paz, a ordem e o bom govêrno” dizia res­
peito a questões que decorrem de um a situação 
extraordinária de perigo nacional em que possa 
ser necessária um a legislação que está fora do 
campo de competência das províncias ( 1 3 ) .  De 
conclusões desta espécie e de outras similares, pa­
rece que se pode deduzir que o resíduo real de po­
deres —  exceto nos casos de perigo nacional e de 
calam idade pública —  cabe às províncias, por 
fôrça de seu poder exclusivo sôbre “as propriedades 
e direitos civis” o que é omisso no British N orth  
America A ct ( 1 4 ) .

13) V ide In R e  Board of Commerce Act (1 9 2 2 ) 1 
A,C . 191.

14) “Law and Custom in the Canadian Constitution”
—  R ound T able  (1929-1930) V o l. X X , pág. 143.

Em  segundo lugar, por meio da nomeação de 
tenentes-governadores das províncias pelo govêrno 
do Domínio e em virtude do poder para vetar as 
leis provinciais, pensou-se que era suficiente êsse 
controle central sôbre as províncias para m an­
tê-las subordinadas ao govêrno central. D urante 
os primeiros anos de vida da Confederação ambos 
os poderes foram usados para impor o controle 
sôbre os governos das províncias. As leis provin­
ciais eram  vetadas ou desaprovadas quando fos­
sem consideradas injustas, baseadas em maus prin­
cípios ou atentatórias aos direitos privados. Gra­
dualmente, porém, êsse processo quase foi aban­
donado, passando-se então a considerar as leis pro­
vinciais como válidas, salvo quando fôssem revo­
gadas pelo judiciário por fôrça de um a revisão 
form al. Além disso, os tenentes-governadores, em 
vez de se transform arem  em  instrumentos do go­
vêrno federal relativam ente a execução nas res­
pectivas províncias da política daquele govêrno, 
acabaram  exercendo um a autoridade própria e go­
zando uma autonomia ampla, dentro do escopo de 
poderes só comparáveis aos do Governador-Geral 
como Chefe Executivo do Domínio. Em  terceiro 
lugar, a Constituição canadense não contém uma 
declaração de direitos ou alguma limitação aos 
poderes do legislativo. Não há um dispositivo es­
pecial de proteção dos interêsses do indivíduo ou 
da propriedade, como o das faladas garantias da 
liberdade civil existentes nos Estados Unidos. Isto 
é considerado como característico da onipotência 
dos legislativos canadenses, dentro das respectivas 
esferas jurisdicionais, sendo tam bém  visto como 
um dos melhores princípios do govêrno do Cana­
dá.

Quando a Constituição canadense foi elabora­
da, manifestou-se forte tendência a favor da cria­
ção de um govêrno nacional de fato e eficiente. O 
receio de possível invasão ou interferência da 
parte dos Estados Unidos parecia justificar a ne­
cessidade de um govêrno forte. Com o correr dos 
tempos, porém, desapareceu essa apreensão, m a­
nifestando-se a tendência no sentido de conferir 
maiores poderes e autoridade às províncias. Como 
resultado dessa mudança, certos assantos que eram 
norm alm ente da alçada do Domínio passaram  a 
ser tratados pelas províncias. Em  lugar da forte 
pressão para que se procedesse a unificação, há 
agora uma tendência para defen.ier e apoiar a 
autonomia provincial. Êsse ponto de vista explica, 
em parte, o fato de que o poder de invalidação 
das leis provinciais é, pràticam ente, inoperante. 
N a prática, desenvolveu-se aquela praxe que vir­
tualm ente proíbe ao govêrno do Domínio exercer 
o poder constitucional de veto .

D a mesma forma que nos Estados Unidos, as 
decisões judiciárias, os costumes políticos, as leis, 
os regulamentos e outras disposições regulamen- 
tares não escritas, operaram  profundas modifica­
ções no sistema canadense de govêrno. Um obser­
vador arguto do processo de evolução dos Estados 
Unidos e do Canadá assinala: “A repúbiica ame­
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ricana nasceu com a teoria  de direitos dos E s ta ­
dos. H oje, porém , assistim os à  crescente am plia­
ção do cam po de com petência do governo fe d e ra l. 
O C anadá iniciou sua existência política com  c  fiel 
da balança inclinado para  o lado d a  au to ridade 
central; mas, hoje, as províncias canadenses reivin­
dicam  poderes m aiores do que os dos E stados da 
U nião A m ericana. T an to  num a como nou tra  fe­
deração. o objetivo  m ais caro aos respectivos fun­
dadores foram  postas de lad o ” ( 1 5 ) .

Austrália  —  A C onstituição d a  A ustrália esta­
belece um a form a de govêrno federal que é um 
m isto do sistem a canadense e do am ericano ( 1 6 ) .  
U m  govêrno de poderes lim itados e definidos foi 
im plantado  no país da  O ceania, ficando com as 
câm aras legislativas estaduais os poderes residuá- 
rios de  govêrno. N este  sentido, seguiram  os aus­
tralianos o p lano  am ericano e não o canadense. 
N ão há supervisão geral do govêrno cen tral sôbre 
o exercício dos poderes dos E stados como acontece 
no C an ad á . As declarações de d ireitos e as ga­
ran tias à  liberdade e à propriedade, defendendo- 
as contra a interferência do próprio  govêrno como 
acontece nos Estados Unidos, foram  ostensiva­
m ente esquecidas na C onstituição austra liana; con­
sidera-se o indivíduo suficientem ente protegido 
pela sua p rópria  partic ipação  no govêrno, partic i­
pação essa que a C onstituição lhe asseg u ra . Ado­
tou  a A ustrália a teoria  de  separação de  poderes, 
segundo o m odêlo am ericano, m as com certas lim i­
tações e m odificações bem  defin idas. N a d istri­
buição dêsses poderes, a C onstituição austra liana 
é m ais específica do que a dos E stados Unidos.

O processo de revisão das leis por um a A lta 
C ôrte de Justiça, quando estão  em  jogo questões 
constitucionais, é o aspecto m ais re levan te  d a  Cons­
titu ição a u s tra lia n a . N este  p articu la r os cidadãos 
da A ustrália p referiram  copiar a fórm ula dos E s ta ­
dos U nidos e, a despeito  da  determ inada oposição 
do govêrno im perial, êles se m ostraram  irredu tí­
veis na  defesa do direito  de determ inarem  fôsse a 
in terp retação  final d a  C onstituição austra liana  
afeta  aos juizes d a  sua A lta C ôrte . Sem possuírem  
um a declaração de direitos minuciosa, que im por­
tasse nas necessárias reservas de poderes gover­
nam entais e sem  aquelas cláusulas gerais como a 
do “devido processo jud ic iário” p ara  guiar as cor­
tes, os juizes da A ustrália tem  m uito rnenos opor­
tun idade do que os am ericanos de se m anifestar 
sôbre a validade dos atos do legislativo.

Nos prim eiros anos de v ida d a  federação aus­
traliana, a sua A lta C ôrte defendeu  m uito  zelosa­
m ente os direitos dos E stad o s. Com êsse objetivo, 
os seus juizes ad o taram  os argum entos do M inistro  
P residen te do Suprem o T rib u n al am ericano, M ars­
hall, quando do ju lgam ento  do caso de M cCulloch

1 5 ) Ib id .,  p á g . 1 44 .
1 6 ) C . G . H ain es —  “jud icia l R ev iew  o f L egisla- 

tion  in A ustralia” —  H a rva rd  L aw  R e v ie w , (abril, 1916) 
V o l. X X X , p á g . 5 9 5 .

contra  M ary lan d  (1 7 ) , segundo os quais o govêrno 
da U nião não podia trib u ta r os órgãos dos go­
vernos es tad u a is. Quando, porém , em  1920, te n ­
tou-se conseguir isenção de im postos p ara  as em ­
presas industriais dos Estados, modificou-se a  p ri­
m itiva sen tença ( 1 8 ) .  Os órgãos federais estão, 
porém , isentos dos im postos pela Constituição; m as 
os E stados podem  sofrer certas in terferências do 
govêrno federal nesse se to r. D e outro  lado, um  
princípio que despistou o in terêsse d a  Suprem a 
C ôrte dos E stados U nidos e que se transform ou 
num  form idável obstáculo  ao desenvolvim ento  de 
um  plano  eqüitativo  de  trib u tação  foi pôsto de 
lado como característico  do federalism o au stra lia ­
no . Como nos E stados Unidos, a  pressão das for­
ças nacionalizadoras austra lianas am eaçaram  sè- 
riam ente  o equilíbrio  en tre  os E stados e a Com u­
n idade de N ações. As conferências en tre  prim ei­
ros m inistros e  en tre  outros rep resen tan tes  (corno 
as realizadas en tre  governadores dos E stados am e­
ricanos) eram  levadas freqüen tem ente  a  efeito 
para  d iscu tir e firm ar acôrdos sôbre assuntos de 
interêsse com um .

P arece  que está  conquistando terreno  na Aus­
trá lia  o sen tim ento  favorável ao govêrno u n itá rio . 
U m a com issão real, criada com  o propósito  de  estu ­
d a r o problem a dos poderes da  C om unidade de 
N ações e a elaboração da C onstituição para  a m es­
ma, defendeu  a form a federa tiva  em  seu relatório, 
por fôrça de um a votação em  que o sistem a 
federal venceu por quatro  votos contra  os três 
favoráveis ao sistem a u n itá rio . Os vencidos d e­
fendiam  um  plano pelo qual tôdas as questões de 
interêsse ou de âm bito  nacional seriam  tra tad as  
por um  parlam ento  central, com petindo às un ida­
des locais apenas a  execução das leis federais e o 
tra tam en to  das questões de alçada p u ram en te  
lo c a l. N ão se sabe a inda com certeza se a form a 
federal de govêrno pode m odificar-se de m odo a 
a ten d er as necessidades do povo austra liano  ( 1 9 )  .

Suíça  —  U m a C onstituição que d esp erta  p a r­
ticu lar interêsse nos cidadãos am ericanos, consti­
tuição esta que ap resen ta  certos con trastes fla­
grantes com o sistem a federal do govêrno dos E s­
tados Unidos, é a que vigora n a  R epública S u íç a .

A C onstituição dêsse país é um  docum ento  
bem  m ais longo do que a dos E stados U nidos de­
vido, em  grande parte , ao fato de serem  os poderes 
do govêrno federal suíço definidos com  m aior 
abundância  d e , deta lhes e tam bém  porque a divi­
são dos poderes en tre  a  U nião e os cantões é m ais 
explicitam ente ex p ressa . P o r esta  razão, susten ta  
°  P rofessor B rooks que “as controvérsias sôbre 
questões constitucionais, políticas e econômicas, 
como as que se surgem  em  tô rno  dêsses assuntos 
nos E stados Unidos, não poderão surgir n a  S u íç a .

17) 4  W h eat. 316  ( 1 8 1 9 ) .
1 8 ) A m a i. S o c . o f E ngineers x  A delaide S . S .  C o .,  

28  C .L .R .  129 .
19) V ide A .P .  Canaw ay —  T h e  F ailure o i  F edera- 

lism  in  A ustralia , (O xford U n iv ersity  Press, 1 9 3 0 ) .
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Os americanos estão acostumados a estabelecer 
um a séria distinção entre poderes “expressos” e 
“implícitos” . Pode-se dizer da Constituição Suíça 
que grande parte dos poderes que confere é “ex­
pressa” e correspondentemente menos “implícita” 
do que na Constituição am ericana” ( 2 0 ) .

Poder considerável foi conferido ao govêrno 
federal daquele país europeu com o dispositivo 
que determ ina que “no caso de surgirem diferen­
ças entre os cantões, êstes devem abster-se de em ­
pregar a fôrça ou de tom arem  armas para resol­
vê-las; devem submeter-se às decisões tomadas, 
relativam ente a essas diferenças, pela federação” 
( 2 1 ) .  A solução satisfatória de algumas impor­
tantes controvérsias que implicaram em sérias per­
turbações e conflitos internos entre os cantões de­
m onstra a eficácia dêsse dispositivo, mostrando 
tam bém  que a intervenção federal obtém  mais 
êxito na Suíça do que nos Estados Unidos.

Um a das flagrantes diferenças existentes entre 
o sistema federativo americano e o suíço é a da 
distribuição das funções adm inistrativas.

M uito embora seja verdade que certas fun­
ções são integralm ente federais e que outras são 
inteiram ente da alçada dos cantões, O princípio 
que prevalece nos Estados Unidos e que traça um a 
linha clara de dem arcação entre as funções fede­
rais desempenhadas por autoridades federais e as 
funções estaduais desempenhadas por autoridades 
estaduais, não existe na Suíça. Em  vez disso, en­
contram-se, segundo o Professor Brooks, “muitas 
combinações curiosas de atividades federais e pro­
vinciais” ( 2 2 ) .

Não obstante, entre as funções de cujo de­
sempenho participam  os governos federal e pro­
vinciais, muitas delas, de natureza adm inistrativa, 
são desempenhadas exclusivamente pelo prim eiro. 
Essas têm  aum entado com a recente tendência da 
parte do govêrno federal de entrar no campo dos 
negócios e em virtude da promulgação de leis de 
seguro social. A centralização dos poderes adm i­
nistrativos nas mãos do govêrno federal foi con­
seguido, porém, por meio de acordos feitos com os 
cantões oferecendo-lhe a União a participação, por 
exemplo, nos lucros oriundos do monopólio do 
álcool e das rendas adm inistradas pelas autorida­
des federais.

A Constituição suíça confere tam bém  maior 
dose de poderes legislativos so govêrno federal 
do que confere a dos Estados Unidos ao seu go­
vêrno central. Entre êsses poderes está o de exer­
cer integral jurisdição no civil e no crime, o de 
determ inar as taxas sôbre a im portação e a expor­
tação, o de exercer o controle sôbre a construção 
e exploração das estradas de ferro e a irrestrita 
jurisdição sôbre o comércio. Além disso, o poder 
legislativo do govêrno central suíço se estende

20) R . C . Brooks —  G overnm ent and Politics o í 
Sw itzsrlan d , (W orld Book Company, 1918 pág. 48 .

21 ) Artigo 14.
2 2 ) R .C . Brooks, op . c it . pág. 59.

aos monopólios federais como o de serviços tele­
fônicos e telegráficos, estradas de ferro, fabrica­
ção de álcool e pólvora, e tam bém  às subvenções 
às instituições de educação superior.

O entrelaçam ento das funções adm inistrativas 
da federação e dos cantões indica um a prática de 
cooperação que, em alguns de seus aspectos, m e­
rece um estudo cuidadoso nos Estados Unidos, 
onde a separação de funções entre as autoridades 
federais, estaduais e locais é necessária. Como 
acontece nos Estados Unidos, os cantões são so­
beranos, dentro das limitações impostas pela Cons­
tituição federal, exercendo êles pois todos os po­
deres que não são reservados ao govêrno federal. 
Além disso, pela constituição “a federação garante 
aos cantões seus territórios, sua soberania, dentro 
dos limites fixados pelo artigo 3, suas constitui­
ções, a liberdade e os direitos do povo, os direitos 
constitucionais dos cidadãos e os direitos e pode­
res que o povo conferiu aos que exercem os cargos 
públicos” (23 ) .

Federalismo na Europa —  Até certo ponto o 
princípio federativo foi obedecido nas disposições 
de certo modo inconsistentes que foram adotadas 
no estabelecimento das relações entre o govêrno 
inglês e os das suas colônias sem i-autônom as. Uma 
condição que se apoia em convenção e não na lei 
foi definida no Relatório Balfour de 1926 da se­
guinte maneira : “As comunidades autônomas 
dentro do Im pério Britânico, estão em igualdade 
de condições, e não estão, de modo algum, subor­
dinadas umas às outras, em qualquer setor de 
seus negócios internos e externos, muito embora 
estejam  unidas por laços comuns à Coroa e livre­
m ente associadas entre si como membros da Co­
m unidade de Nações B ritânicas” . O princípio da 
independência dos Domínios foi assim reconheci­
do no Relatório Balfour: “Não estaria de acôrdo 
com a prática constitucional dar o Govêrno do Rei­
no Unido a sua M ajestade qualquer conselho em 
qualquer assunto relativo aos negócios de um Do­
mínio contra o ponto de vista do Govêrno dêsse 
Domínio” . N esta base, concordou-se que a com­
petência para vetar não mais pode ser exercida 
com respeito à legislação do Domínio (24 ) .

Constituições recentem ente promulgadas na 
Europa basearam-se no princípio unitário de orga­
nização do govêrno, com a exceção da Alemanha 
e Áustria, onde um tipo parcial de federalismo foi
o preferido. Sugeriu-se a federalização do conti­
nente europeu, plano êsse em que a m aioria das fases 
im portantes do processo legislativo ficaria a cargo 
de um govêrno central que exerceria os poderes 
de administração, atualm ente reservados a cada 
um dos Estados da E u ro p a . Embora nesse plano

23 ) Artigo 5 .
24 ) “ As mudanças na estrutura jurídica da Comuni­

dade de Nações Britânicas” , de Robert A . M ackay —  In­
ternational Conciliation  (setem bro, 1 9 3 1 ). Coube aos po­
vos anglo-saxônicos, diz o Professor Adams, “serem os pri­
meiros a demonstrar a possibilidade de um império abran­
gendo as mais variadas condições e interesses, mantendo, 
porém, um único, firme e geralm ente eficaz govêrno deixando
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a duplicação da m aquinaria adm inistrativa fôsse 
evitada, sendo as leis adm inistradas por au to rida­
des fam iliarizadas com as condições predom inan­
tes nas diversas com unidades, êle envolveria um a 
subordinação dos governos locais às autoridades 
nacionais em  flagran te contraste com a posição 
de independência desfru tada pelos E stados na 
U nião am ericana e na  U nião b ritân ica . “Os ca­
minhos abertos pelos governos centrais nos cam ­
pos de com petência legislativa usualm ente reser­
vados às jurisdições locais”, no ta  o P rofessor Zur- 
cher, “gerou um a m odalidade de relação en tre  o 
centro e as partes, relação essa que não é igual a 
existente no sistem a un itário” ( 2 5 ) .  Sob o regim e 
de H itler na A lem anha, o Lander  era de fa to  a 
única área adm in istrativa do govêrno c e n tra l.

U m a proposta realm en te  singular re la tiva­
m ente ao em prêgo do princípio federativo de 
modo m ais am plo à solução dos problem as in ter­
nacionais foi a contida no m em orandum  que 
B riand, en tão  M inistro  do E xterior da F rança, ap re­
sentou aos governos europeus seguindo nova orga­
nização política para  a E u ro p a . A U nião que suge­
riu, teria  por base a dou trina da soberania absolu­
ta  e da dependência política dos Estados —  o que 
to rnaria  perfeitam ente possível um a ta l U nião . 
M as as nações européias nem  ao m enos se m ostra­
ram  dispostas a tom ar as m edidas prelim inares 
para  a efetivação da m edida que B riand  propôs, 
voltando-se, em  vez disso, no sentido de um  nacio­
nalism o m ais rígido ( 2 6 ) .

M uito  em bora o federalism o como princípio 
político m uito contribuísse para  a unificação e o 
desenvolvim ento de alguns Estados, não cooperou 
para  a realização das grandes esperanças de seus 
defensores no correr do século dezenove. Em  
1863 P roudhon declarava : “Som ente o federalism o 
pode resolver, tan to  na  teoria como na prática, o 
problem a do ajustam en to  en tre  os princípios de 
liberdade e os de au toridade, dando a todos um a 
esfera de ação exclusiva, definindo as respectivas 
com petências e garantindo-lhes o d ireito  de am pla 
in iciativa” . Pensava-se en tão  que o federalism o 
substitu iria a coação exercida pelas au toridades 
centrais pela  reciprocidade, pela com preensão e 
pelo a ju stam en to . Q uando as idéias p luralistas de 
organizações política g ran jearam  popularidade, c 
federalism o foi louvado como um a com binação das 
tendências p luralistas com o princípio regulador da 
so lidariedade .

em bora independente  tôdas as d ivisões d istin tas m as in te­
gradas no conjunto nacional em  que tem  direito  de se  m a­
nifestarem  e  do qual participam . E sta  é  a solução dem o­
crática do problem a e  ê ste  é  o govêrno federal” . (G eorge  
Burton A dam s —  T h e  B ritish  E m p ire  and  a L eague o l  
P eace  —  G . P .  P u tn am ’s Sons, 1919, p á g . 5 5 ) .

2 5 )  Arnold John Zurcher, T h e E x p erim en t w ith  D e- 
m o crecy  in C en tra l E u rope  (O xford U n iversity  Press, 1933) 
p á g . 4 3 .

2 6 )  Para m elhor esclarecim ento sôbre a união federal 
européia, v id e  BuIIetins: In tern ational C onciliation , junho, 
1930 e  dezem bro, 1930 .

PROBLEMAS DE GOVÊRNO FEDERAL

N ão obstan te o sucesso que o sistem a federal 
de govêrno obteve em  países como os E stados 
Unidos, a Suíça, o C anadá, a A ustrália e em  al­
guns países da Am érica do Sul, é a inda difícil de­
te rm inar se o federalism o é um a form a de govêrno 
estável ou tran sitó ria . N os sistem as federativos, 
a tendência (com  raras exceções) para  am pliar 
as au toridades do govêrno Central os seus poderes, 
estendendo seu cam po de jurisdição às expensas 
dos E stados para  justificar a tese de que o go­
vêrno federal seria aos poucos substitu ído  pelo 
u n itá rio . Nesse sentido, os E stados passam  a  te r 
m ais a natu reza  de sim ples d istritos adm inistrati­
vos e m enos a de unidades de govêrnos autônom os 
e independen tes. Tem -se afirm ado, com  m uita  
propriedade aliás, que “o fa to r psicológico que, 
em  sum a, form a um a condição necessária à  im ­
p lan tação  de um  E stado  F edera l é o que o povo 
do futuro  E stado  que se p laneja  institu ir deseje 
de fato organizar-se, tendo em  vista m uitos obje­
tivos, num a só nação, m uito  em bora não deseja 
perder o seu direito  a um a existência independen­
te ” ( 2 7 ) .  As condições políticas e econôm icas 
que a principio geraram  o separatism o e os d irei­
tos dos Estados, foram , porém , profundam ente 
m odificadas pelo m oderno progresso industria l. 
Os interêsses dos E stados separados en tre laçaram - 
se de ta l m odo com o interêsse de bem -estar dos 
dem ais que o sentim ento  do nacionalism o p ra tica­
m ente conquistou em  tôda a p a r te  um  interêsse 
d om in an te . Isto  não quer dizer, porém , que o fe­
deralism o deve d e sap a rece r. O aum ento  ex tra­
ord inária das funções de  govêrno impõe, de fato, 
a m anutenção  e a incentivação da partic ipação 
a tiva  das unidades locais nos negócios po lítico s.

Segundo o P rofessor D icey, os três principais 
característicos do federalism o são :

1 —  a suprem acia d a  C onstituição;

2 —  a distribuição, en tre  organism os que pos­
suem  au to ridade lim itada e coordenada, dos dife­
ren tes poderes de govêrno;

3 —  a au to ridade do jud iciário  para  in ter­
p re ta r  a C onstitu ição . ( 2 8 )

A m pliando essas características, susten tam  
que o govêrno federal deve dispor de algum a coisa 
que tenha a na tu reza  de  um a constituição escrita, 
que este ja  acim a das leis o rd inárias e que sirva 
p ara  delim itar as esferas de  ação dos E stados e 
da U n ião . Q uan to  m ais c lara  e explícita fôr essa 
delim itação, m enos provável serão as controvérsias 
que pertu rbam  a estab ilidade do regim e re d e ra l . 
O utros governos federais m uito  lucra ram  com  os 
erros do sistem a norte-am ericano, tendo  pois m ais 
cu idado com  a distribu ição  expressa das funções 
g o v ern am en ta is .

2 7 )  A . W . D ic ey  “F ederal G overn m en t” —  Law  
Q u a rterly  R e v ie w  (janeiro , 18 8 5 ) V o l. I, p á g . 8 1 .

2 8 )  Ibid, p á g . 8 2 .
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A terceira característica, —  autoridade do 
judiciário como intéprete da Constituição —  não 
é um requisito invariável do govêrno federal. O 
judiciário americano possui mais autoridade nesse 
sentido do que o de outros sistemas federativos, 
m uito embora o da Austrália e do Canadá tenham  
ao seu cargo a função de zelar para que não sejam 
transpostos os limites prescritos nas respectivas 
cartas constitucionais. O povo suíço, depois de um 
estudo cuidadoso da experiência americana, cassou 
ao judiciário aprerrogativa de in terpretar a Cons­
tituição, conferindo-a ao legislativo (2 9 ) .  M uito 
embora o federalismo exije que haja alguma coisa 
que tenha a natureza de um instrum ento escrito 
em que estejam  claram ente prefixados os campos 
da ação governamental, a defesa da Constituição 
e a garantia de observância dêsses limites tanto 
pode caber ao judiciário como ao legislativo.

Alguns dos defeitos do federalismo estão se 
evidenciando cada vez mais, ao mesmo tem po que 
os seus entusiastas estão exigindo a aplicação do 
princípio federativo às organizações nacionais e 
internacionais. A crescente complexidade das fun­
ções políticas acarreta muitas vêzes a superposição 
“de funções e um a confusão dos objetivos que de­
vem ser alcançados tanto  pelas autoridades locais 
como pelas cen tra is. Devido às necessidades oriun­
das d a  situação criada, a distribuição de autoridade 
entre as unidades locais e nacionais num sistema 
federal deve ser definida e d e ta lh ad a . Isto acarre­
ta  a formação de um molde excessivamente rígido 
no qual se deve m oldar a ação política enquanto 
a distribuição de poderes cria lacunas que torna 
o govêrno im potente para enfrentar situações que 
exigem medidas urgentes e eficazes. Em bora 
haja falta de unidade e de eficiência na adminis­
tração pública de um Estado Federal, o princípio 
federativo facilita, de qualquer modo, a ação autô­
noma das divisões políticas locais. A celebre “zona 
escura” —  como é cham ada nos Estados Unidos
—  onde as corporações podem  se em penhar em 
atividades interestaduais com m uito pouca regu­
lam entação tanto  por parte dos órgãos federais 
como dos estaduais, revela a fraqueza de uma. dis­
tribuição de poderes a que falta definição e obje­
tividade. Parece ser uma característica dos siste­
m as federais de govêrno evitar os ataques diretos 
e frontais aos problemas econômicos e industriais. 
A divisão usual de poderes en tre as unidades go­
vernam entais oferece oportunidades especiais às 
emprêsas privadas de se protegerem  contra as in­
conveniências do controle político. As medidas

de política social podem perfeitam ente ser difi­
cultadas ou eliminadas com base em argumentos 
do direito constitucional.

Tem  sido pràticam ente impossível fazer um a 
distribuição satisfatória de poderes quando estão 
em jôgo problemas intrincados da moderna vida 
econômica e industrial. Ou os poderes e as fun­
ções se sobrepõem, com os conseqüentes conflitos 
e confusões, ou um a meticulosa separação põe cer, 
tos setores que precisam ser regulamentados fora 
do alcance da Constituição, com a conseqüência da 
criação das tão faladas “esferas de anarquia” . A 
suposta vantagem  de uma forma federal de govêr­
no, isto é, a vantagem  de permitir-se a experimen­
tação e adaptação das leis às condições locais é, 
em parte, contrabalançada pela influência dos pro­
cessos competitivos que contribui para a adoção 
de padrões incrivelmente baixos. M uito embora 
haja, na maioria dos sistemas federais, notáveis 
indicações da ampliação e do refôrço dos poderes 
do govêrno federal e a conseqüente redução das 
funções dos Estados, ainda há boas razões para se 
acreditar que a forma federativa de govêrno pro- 
võu sera melhor até agora inventada para conse­
guir unidade e eficiência nos negócios nacionais e 
para m anter um govêrno local forte e ativo.
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DIREITO e JU R ISPR U D Ê N C IA

Evolução do Direito Constitucional 
Brasileiro

A H IS T Ó R IA  do D ire ito  C onstitucional B rasi­
leiro com eça com  a  In d ep en d ên c ia . A  23 

de junho  de 1822, D . P ed ro  I  convoca A ssem bléia 
C onstitu in te  p a ra  e lab o rar e v o ta r a  lei fundam en­
ta l do país, e consum ar a em ancipação  política do 
B rasil em  re lação  à  coroa p o rtu g u êsa . P o r fôrça 
da convocação im perial, reuniu-se a  A ssem bléia- 
G eral C onstitu in te  en tre  2 de  m aio  e 12 do no­
vem bro de  1823. N ão obstan te, a incom patib ili­
dade das tendências u ltra-libera is  dos legisladores 
constitu in tes com  o esp írito  au to ritá rio  e conser­
vador de D . P ed ro  I  determ in o u  a  dissolução d a  
A ssem bléia C onstitu in te  incum bindo o Im p erad o r 
o Conselho do  E stad o  e lab o ra r o novo p ro jeto , de 
que resu lto u  a  p rim eira  C onstitu ição  do B rasil, a 
saber a C onstitu ição P o lítica  do Im pério , ofereci­
da e ju rad a  por sua M ajes tad e  o Im p erad o r, ta m ­
bém  cham ada a C arta  de Lei, de 25 de m arço  de  
1824.

A conteceu, en tre tan to , que, a p a r tir  dos p ri­
m eiros anos de vigência d a  C onstitu ição  d e  1824, 
m ais se acen tu aram  as tendênc ias au to ritá ria s  de
D . P ed ro  I, sobrevindo um a a tm osfera  de  inquie­
tação  política, que cu lm inou com  o m ovim ento  de
7 de abril de  1831 em  v irtu d e  do qu al o Im p erad o r 
abdicou  do trono , e regressou a  P o r tu g a l . Conse­
q üen tem en te  tom ou  v u lto  a ten d ên c ia  rev isionista 
d a  C onstitu ição . D a í o A to A dicional de  12 de  
agôsto de 1834 e a  L ei n.° 105, d e  12 de  m aio  de 
1840, que  in te rp re ta  alguns artigos d a  R eform a 
C onstitucional, ou  m elho r do  A to A dicional de 
1834. Ê sse foi o e s ta tu to  político  por que se regeu 
o país, de 1824 a  1889. A través dêle, d om inava 
a figura d e  D . P ed ro  I I .  Com o d iz Jo aq u im  N a- 
buco : “A ntes de tudo , o R einado  é o Im p e ra d o r . 
D e certo, êle não  governa d ire tam en te  e  p o r si 
m esm o; cinge-se à  C onstitu ição  e às form as do 
sistem a p a rlam en ta r; m as com o êle é só á rb itro  
d a  voz d e  cad a  p a rtid o  e  d e  cad a  estad ista , e 
com o está  em  suas m ãos o fazer e desfazer m i­
nistros, o p o d er é p rà tic am en te  d ê le” ( 1 )  .

O m ovim ento  social abolicionista  e a  fe rm en­
tação  de  idéias liberais sob insp iração  do  positi­
vism o deflagaram  o m ovim ento  repub licano  d e  
1889. P o r o u tro  lado, a  desagregação  d a  econom ia

( 1 )  J o a q u i m  N a b u c o ,  in  “ U m  E sta d is ta  d o  Im ­p ério ”  . •

J . G u i l h e r m e  d e  A r a g ã o

ag rária  e o so lapam en to  concom itan te, do  velho 
tipo  de  sociedade ag rária  e p a tria rca l v iriam  con­
d icionar a  transfo rm ação  do E stad o  b rasileiro  e 
ace lera r a  transição  do reg im e m onárqu ico  p a ra  
o regim e rep u b lican o . Assim, p ro c lam ad a  a  R e ­
pública, procedeu-se à  convocação d a  A ssem bléia 
C onstitu in te  que e laborou  o e s ta tu to  ju ríd ico  d a  
R epública , à  base do  p ro je to  de  au to ria  de  R u y  
B arb o sa . E m  resu ltado , a  24  d e  fevereiro  d e  1891, 
p rom ulgava-se a p rim e ira  C onstitu ição  d a  R ep ú ­
blica, ca rac te rizad a  p ela  fo rm a de govêrno liberal, 
d e  tipo  b u rg u ês. Assim  é que, n a  fo rm a do novo 
es ta tu to  político, a  soberan ia  nac ional exercia-se 
a trav és  dos três  poderes clássicos. D êsse m odo, o 
P o d er L egislativo  a d o tav a  o sistem a b icam eral, 
constitu indo  n a  Câm ara dos D eputados, e le ita  em  
n úm ero  p roporcional à  p o pu lação  d e  cad a  E stad o  
e  do Senado, com  núm ero  igual d e  rep resen tan ­
tes das un idades fed e ra d as . P o r  su a  vez, o 
P o d er E xecu tivo  se person ificava no  P res id en te  
da R epública , e leito  d ire ta m e n te  pelo  povo, e assis­
tido  po r M in istros responsáveis p o liticam en te  pe­
ra n te  a  le i. F in a lm en te , o P o d e r Ju d ic iá rio  com ­
p le tav a  a  trilog ia  clássica dos poderes, en co n tran ­
do sua expressão m áx im a no S uprem o T rib u n a l 
F ed era l, incum bido  d e  ap rec ia r a  constitucionali- 
d ad e  das le is.

A C onstitu ição  de  1891 m ostrou-se logo cedo 
d esa ju s tad a  às necessidades po líticas e às rea lid a ­
des nac io n a is . D e n tre  os que  se filiavam  à  conve­
n iência d e  revisão, e s tav a  A lb erto  T o rres  que, 
após an a lisa r as defic iências do  p rim eiro  e s ta tu to  
político  repub licano , ap resen to u  seu  fam oso p ro ­
je to  d e  R ev isão  C o n stitu c io n a l. N em  m esm o R u y  
B arb o sa  se fu r to u  a  reconhecer a  conven iência  de  
rev isão . T o d av ia , e s ta  ap en as  sobreveio  a  7 d e  
se tem bro  de 1926 . A inda assim , a  em en d a  cons­
titu c io n a l d e  1926 n ão  se a ju s to u  às n o v as cond i­
ções c riadas com  a  te rm in ação  d a  p rim e ira  guerra  
m undial, p o r isso q u e  se a tin h a  a  fix ar m ed id as  
de  o rdem  p o lítica : defin ição  dos casos d e . in te r ­
venção  fed era l nos E stados; re s tr ição  à  concessão 
do “h abeas-co rpus” aos casos d e  lib e rd ad e  ind iv i­
dual, e p rincíp io  d e  u m a po lítica  econôm ica, do  
tip o  d irig ista  ou in te rvencion ista , em  situação  d e  
c r is e .
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Causas mais profundas, entretanto, já  esta- 
vam atuando para a eclosão de novo período re­
publicano. O reflexo dos problemas jurídico-so- 
ciais, o estado de espírito conseqüente à influência 
de movimento de proteção ao trabalho e de forta­
lecimento dos Poderes de Estado para fazer face 
às novas exigências sociais criaram, por assim dizer, 
o clima de transição. Ao lado disso, a ordem in­
terna do país, na fase da sucessão presidencial do 
Govêrno W ashington Luiz, sob o impacto de fôrças 
políticas em conflito periclitou, e abriu caminho à 
revolução. E  a outubro de 1930, um a revolução 
de âm bito nacional, vitoriosa, iniciava nova fase 
republicana, sob a presidência do S r. Getúlio V ar­
gas que, m ediante o decreto institucional de 11 de 
novembro de 1930, lançou os fundamentos do novo 
regim e. Após a revolução constitucionalista de 
1932, convocou o Chefe do Govêrno a Assembléia 
Constituinte que elaborou novo diploma consti­
tucional: a Constituição de 16 de julho de 1934.

O novo diploma político na realidade inseriu 
inovações decorrentes das novas condições sociais. 
Diz, com razão, P into Ferreira “a nova carta 
m agna sofreu decisiva influência da Constituição 
de W eimar, é um reflexo sul-americano dela, ca­
talogando-se o nosso regime não mais como uma 
democracia liberal, e sim como um a democracia 
social, com a poderosa ampliação da atividade do 
govêrno no cam po” . Em  conseqüência, foram in­
seridos na C arta de 1934 os dispositivos sôbre a 
justiça do trabalho, o salário mínimo, a nacionali­
zação das emprêsas, a limitação, por motivo de 
ordem pública, de propriedade particular; a repre­
sentação profissional no Congresso, etc.

Inegàvelm ente inovadora e renovadora, a 
Constituição de 1934 estava destinada a curta 
duração. N a realidade, a repercussão, no país, 
das tendências de fortalecim ento do Poder Exe­
cutivo, para poder fazer face aos perigos sociais de­
sencadeados pelas correntes extremistas, levou a im­
plantação do Estado Forte, consubstanciado na 
Constituição de 10 de novem bro de 1937. Esta­
beleceu-se, então, a proeminência do Poder Exe­
cutivo; ocuparam  lugar de destaque os objetivos 
de ordem social, de proteção aos trabalhadores; 
ensaiou-se, por assim dizer, o Estado “tecnocrata”, 
ao mesmo tem po dirigista e planificador. Ao Es­
tado Forte  sucedeu o novo regime instituído com 
a carta de 1946, que é, em últim a análise, um 
têrm o médio entre a tendência tecnocrata da Cons­
tituição de 1937 e o aspecto da democracia social 
da Constituição de 1934.

c o n s t i t u i ç õ e s  d e  1824, 1891, 1934, 1937 1946

Sem abdicar do caráter tradicional, conserva­
dor e legitimista do Estado monárquico, a Consti­
tuição de 1824 consagrou vários princípios libe­
rais, apresentando-se mesmo avançada, neste par­
ticular. Consignou um a Declaração de Direitos 
Civis e Políticos dos Cidadãos Brasileiros; aboliu 
as corporações, como recom endavam  os princípios 
da Revolução Francesa; estabeleceu o sistema bi-

cameral de representação legislativa e o Govêrno 
de tipo parlam entarista. Apresenta, de modo ge­
ral, a Constituição de 1824, além do preâmbulo,
8 Títulos, divididos em Capítulos, e assim ordena­
dos:

T ÍTU LO  1.° —  (sem  d ivisão), sôbre a definição do 
Império do Brasil e  a forma de Govêrno (G ovêrno M o­
nárquico Constitucional, Hereditário e Representativo) .

TÍTU LO  2.° —  (sem  d ivisão), sôbre a cidadania bra­
sileira .

TÍTU LO  3.° —  (sem  d iv isão), sôbre a D ivisão dos 
Poderes (4  poderes: Legislativo, Moderador, Executivo e 
Jud icia l), e a Representação Nacional.

TÍTU LO  4.° —  Sôbre o Poder Legislativo, com 6 ca­
pítulos, a seguir discriminados :

Capítulo I —  D os Ramos do Poder Legislativo e suas 
atribuições;

Capítulo 11 —  Da Câmara dos Deputados;

Capítulo III  —  D o  Senador;

Capítu lo IV  —  D a Proposição, Discussão, Sanção e 
Promulgação das Leis;

! Capítu lo V  —  D os Conselhos Gerais da Província e  
suas atribuições;

" Capítulo VI —  D as eleições.

T ÍT U L O  5.° —  Imperador, com 8 capítulos a seguir 
discriminados:

C apítu lo 1 —  D o Poder Moderador;

Capítu lo 11 —  Do Poder Executivo

C apítu lo III  —  D a Fam ília Imperial e  sua Dotação;

Capítulo IV  —  D a Sucessão do Império;

C apítu lo V  —  Da Regência na Menoridade, ou im pe­
dim ento do Imperador;

Capítulo VI —  D o M inistério;

Capítu lo VII  —  D o Conselho de Estado;

C apítu lo VIII  —  D a Fôrça M ilitar.

TÍTU LO  6.° —  Com Capítu lo único —  D o Poder 
Jud icia l.

TÍTU LO  7.° —  D a Administração e Econom ia das 
Províncias, com os 3 Capítulos seguintes :

C apítu lo I —  D a Administração;

Capitulo II —  D as Câmaras;

Capítu lo III —  D a Fazenda Nacional.

TÍTU LO  8.° —  (sem  divisão) D isposições Gerais e 
Carta de D ireitos Civis e  P olíticos dos Cidadãos Brasi­
leiros.

Quanto ao seu aspecto tradicional, conserva­
dor e legitimista, a C arta de 1824 adota o princípio 
do govêrno perpétuo e hereditário; dispõe sôbre 
a intangibilidade de direitos do Im perador e da 
Fam ília Imperial, como os da educação dos prín­
cipes, de sucessão do Im perador, de dotação para 
a Fam ília Im perial; as formas especiais do impe­
dimento, o meio de supri-los, em face de vacância 
no trono.

Tam bém  considerável é a contribuição do 
sistema democrático representativo, tornando-se, 
entretanto, o Brasil um Estado unitário, e não fe­
derativo . Na discriminação dos Poderes, acrescen­
tou a C arta de 24 à enum eração clássica (Poder 
Legislativo, Judiciário e Executivo) o Poder M o­
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derador, com  o objetivo de v elar pela  m anutenção  
da independência do B rasil e equilíbrio  e harm onia 
dos dem ais P o d eres . N este  setor —  cum pre acen­
tu a r —  incidiu o A to A dicional de  1834 e a  Lei 
In te rp re ta tiv a  de  1840, conservando-se incólum e
o cará ter legitim ista e hered itário  d a  C onstitui­
ção.

E ’ óbvio que a m udança de regim e v iria em  
1889, acarre ta r um  tipo  de C arta  C onstitucional 
substancialm ente diverso daquele de  1824. C aira
o E stado  hered itário ; surgia o E stado  de G ovêrno 
tem porário ; ao un itarism o de 1824 sucedeu o fe­
deralism o. D eixou de existir o P o d er M oderador; 
m ais am plam en te  liberal assom ou a  D eclaração  
de D ire itos. T raduzindo  as novas tendências, a 
C arta  de  24 de  fevereiro de  1891 surgiu em  91 
artigos de texto  constitucional, além  de oito artigos 
de “Disposições T ran sitó rias” . In tegram -lhe o es­
quem a, além  de conciso preâm bulo, cinco títulos, 
divisíveis em  Seções, que por sua  vez se subdi­
videm  em cap ítu los. H á, assim, a  discrim inação 
seguinte na C onstituição de 24 d e  fevereiro de 
1891:

T ÍT U L O  I —  D a O rganização F ed era l : D isposições  
P relim in ares. Ê ste  T ítu lo  contém  um  adendo d e  15 artigos 
de D isp osições P re lim in a res. Seguem -se três Seções, assim  
subdivididas:

S e ç ã o  i  —  D o  P oder L eg isla tivo , c o m  5  c a p í t u lo s :
C a p ítu lo  I  —  D isp osições Gerais;
C a p itu lo  11 —  D a  Câm ara dos D eputados;
C a p ítu lo  111 —  D o  Senado;
C a p ítu lo  IV  —  D a s atribuições do Congresso;
C a p ítu lo  V  —  D as L eis e  R eso lu çõ es.

S e ç ã o  i i  —  D o  P o d er  E x ecu tivo  c o m  5  c a p í t u lo s :
C a p ítu lo  I  —  do P resid en te  e  do V ice-P residente;

C a p ítu lo  II  —  D a  e le ição  do P resid en te  e  do V ice-  
P residente;

C a p ítu lo  111 —  D a s atribu ições do P oder E xecu tivo;

■ C a p ítu lo  IV  —  D o s M in istros de E stado;

C a p ítu lo  V  —  D a  responsabilidade do P re s id e n te .

S e ç ã o  III —  D o  P o d er J u d ic iário  ( se m  c a p í tu lo )  .

T ÍT U L O  II —  D o s E sta d o s  (sem  d iv isã o ) .

T ÍT U L O  III —  D o  M u n ic íp io  (se m  d iv isã o ) .

T ÍT U L O  IV  —  D o s C idadãos B rasileiros, com  duas 
Seções:

S e ç ã o  I —  D a s Q ualidades do C idadão Brasileiref 
(sem  ca p ítu lo ) .

S e ç ã o  i i  —  D eclaração de D ire ito s (se m  c a p ítu lo ) .

T ÍT U L O  V  —  D isp o siçõ es G erais (se m  d iv isã o ) .

São característicos da C onstitü ição de 1891: 
form a de govêrno rep resen ta tiv o  e R epública  
F ed era tiv a ; au tonom ia dos E stad o s m em bros, em  
que se tran sfo rm aram  as an tigas províncias do 
Im pério ; govêrno presidencialista , d  i vi s ã o h a r­
m ônica dos P oderes; responsab ilidade política do  
P resid en te  d a  R epúb lica  e dos seus auxiliares d i­
retos, M inistros d e  E stado ; D eclaração  d e  D i­
reitos de  índole liberal, a  ta l pon to  que estabelece 
a na tu ra lização  geral a  estrangeiros, a  g rande n a­

turalização, de m odo a in stitu ir igualdade civil e 
po lítica en tre  nacionais e estrangeiros.

Ao passo que a C onstituição de  1891 se ap re ­
sen ta  com o um  esta tu to  político de  índole em inen­
tem en te  ju ríd ica, a C onstituição d e  1934 se carac­
teriza pela  dualidade do juríd ico  e do social. Ao 
lado d a  D eclaração  de D ireitos, o aspecto objetivo  
do  E stado , em  suas finalidades de  p ropulsão  do 
bem -estar social, d a  satisfação  das necessidades 
co le tiv as . P a ra  tan to  con tribu íram  as tendências 
sociais do prim eiro  após-guerra . O T ra ta d o  de 
V ersailles, pelo seu ar t .  47, estabe lecera um a 
série d e  garan tias sociais ao  trab a lh o ; a  seu turno, 
as crises econôm icas parciais, que vieram  culm inar 
n a  g rande crise d e  1927 e 1928, levaram  ao E s­
tad o  a preocupação  do “econôm ico” . N este  centro  
de fôrças, a C onstitu ição de  1934 sincroniza com 
as tendências dom inantes, o m esm o tem po  que 
aproveita  e procura  re s tau ra r princípios constitu ­
cionais das ca rtas  an te rio res . N ota-se-lhe a  influ­
ência de  1891 na form a clássica do  regim e d e  re ­
pública federa tiva  de 1824, com  a  dou trinação  pos­
terio r de  A lberto  T o rre s . T ra i a  ten ta tiv a  do  4.° 
P oder, ao inserir um  cap ítu lo  sôbre a “C oordena­
ção dos P oderes” . Assim delineada, a C onstitu i­
ção de  1824 ap resen ta  o seguinte esquem a :

P reâm bu lo , com  a invocação de “confiança em  D e u s” .

O ito  T ítu lo s, d iv is ív e is  em  C ap ítu los, q u e se  su bd iv i­
dem  em  seções (E sq u em atização  oposta  à d e  1 8 9 1 ) .

T ÍT U L O  I —  D a O rganização F edera l, com  6 ca p í­
tu los .

C a p ítu lo  1 —  D isp o siçõ es P relim inares (sem  su bd iv i­
são em  S eçã o ) .

i C a p ítu lo  II  —  D o  P oder L eg is la tiv o , com  4 S e ç õ es .

S e ç ã o  I —  D isp o siçõ es P re lim in ares.

S e ç ã o  II —  D as atrib u ições do P oder L eg is la tiv o .

S e ç ã o  III —  D a s L eis e  R eso lu çõ es .

S e ç ã o  IV —  D a  E laboração do O rçam ento.
C a p ítu lo  III  —  D o  P od er  E x ecu tiv o  com  4 S eçõ es .
S e ç ã o  I —  D o  P resid en te  da R e p ú b lica .
S e ç ã o  ii —  D as a trib u ições do P resid en te  da R ep ú ­

b lica .
S e ç ã o  III —  D a R esp on sab ilid ad e  do P resid en te  da 

R e p ú b lica .
S e ç ã o  IV —  D o s M in istros d e  E sta d o .
C a p ítu lo  IV  —  D o P o d er  Ju d ic iário , com  5 S e ç õ es .

S e ç ã o  I —  D isp o siçõ es P re lim in a res .
S e ç ã o  ii  —  D a  C ôrte S u p re m a .
S e ç ã o  III —  D o s J u izes e  T rib u n a is F ed era is .

S e ç ã o  IV —  D a  J u stiça  E le ito r a l .
S/E3ÇÃO VI —  D a  J u stiça  M ilita r .
C a p ítu lo  V  —  D a  C oordenação dos P od eres (2  S e ­

ç õ es )  .
SEÇÃO I —  D isp o siçõ es P re lim in a res .
SEÇÃO n  —  D a s A tribu ições do Senad o F ed era l.
C a p ítu lo  V I  —  D o s Ó rgãos d e  C ooperação  nas A t iv i ­

d a d es  G o vern a m en ta is  (3  S e ç õ es )  .
S e ç ã o  l  —  D o  M in istér io  P ú b lico .
S e ç ã o  i i  —  D o  T rib un al de C on tas.
S e ç ã o  III —  D o s  C onselhos T é c n ic o s .

T ÍT U L O  II —  D a J u stiça  dos E sta d o s, do  D is tr ito  
F ed era l e  d o s  T err itó r io s  (se m  d iv isã o ) .
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T ÍTU LO  III —  Da Declaração de D ireitos  com dois
(2 )  Capítulos.

C apítu lo I  —  D os D ireitos P olíticos  (sem  seção) .

Capítulo II  —  D os D ireitos e Garantias Individuais 
(sem  seção) .

T ÍT U L O  IV  —  D a Ordem Econôm ica e Social (sem  
divisão) .

T ÍT U L O  V  —  D a Família, da Educação  e  da Cultura 
(2 capítulos) .

Capítulo 1 —  D a Fam ília  (sem  subdivisão) .

Capítu lo II  —  D a Educação  e da Cultura  (sem  sub­
divisão) .

T ÍT U L O  VI —  Da Segurança N acional (sem  divi­
são) .

TÍTU LO  VII —  D os Funcionários Públicos (sem  
divisão) .

Acrescentam-se as “Disposições Transitórias” 
com 26 artigos. A simples enum eração acima dá 
idéia das tendências político-sociais da Constitui­
ção de 1934. Isso significa que, ao lado do seu 
aspecto clássico, de estruturação jurídica do Es­
tado com a trilogia da divisão dos Poderes, o sis­
tem a de república federativa e de govêrno repre­
sentativo, —  a Constituição de 1934 acentua o 
aspecto econômico e social. Nesse sentido, destaca
o título da “Ordem Econômica e Social” ; traça di­
retrizes à Educação N acional. Tam bém  insere o 
princípio de caráter tecnocrata, como a im planta­
ção de Conselhos Técnicos, o sistema de articula­
ção dos Poderes, através da “Coordenação dos 
Poderes”; e a assistência técnica aos M unicípios.

Em  relação à Constituição de 1934, a Carta 
de 10 de novembro de 1937 apresenta, em  pri­
meiro lugar, o sentido de fortalecimento do Poder 
Executivo; adota o princípio, tam bém  em favor do 
Poder Executivo, da Delegação de Poderes; ins­
titu i órgãos de comando “técnico”; o Conselho de 
Econom ia Nacional e o D epartam ento Adminis­
trativo do Serviço Público, acentuando, assim, o 
aspecto tecnocrata da carta anterior; deu maior 
fôrça centrípeta à federação, com tendência para 
substituir a descentralização política e adminis­
trativa pelo regime de federação “diretorial” . F i­
nalm ente, ao passo que as Constituições anterio­
res são estatutos políticos “promulgados” a de 
1937 é um a C arta “outorgada” . Por outro lado, sua 
esquematização é despida do formalismo das Car­
tas precedentes, não apresentando divisões em tí­
tulos ou capítulos, etc. Dêsse modo, sua contex­
tu ra  é livre e tem  sòmente o título a discriminar 
cada m atéria constitucional. Há, assim, os seguin­
tes títulos:

a )  D a Organização Nacional;
b ) Do Poder Legislativo;
c ) Do Conselho Federal;
d )  Das Leis e das Resoluções;
e )  D a Elaboração Orçam entária;
f)  D a Responsabilidade do Presidente da 

República;
g )  Dos M inistros de Estado;
h ) Do Poder Judiciário;

i)  Do Supremo Tribunal Federal; 
j ) Da Justiça dos Estados, do D istrito Fe­

deral e dos Territórios;
1 ) D a Justiça M ilitar;
m ) Do Tribunal de Contas;
n )  D a Nacionalidade e da Cidadania;
o) Dos Direitos e Garantias Individuais;
p )  D a Fam ília;
q ) D a Educação e da Cultura;
r )  D a Ordem Econômica;
s )  Dos Funcionários Públicos;
t ) Dos M ilitares de T erra  e M ar;
ti) D a Segurança Nacional;
v ) D a Defesa do Estado;
w )  Disposições Transitórias e Finais.

É  refletindo um a síntese das Cartas de 
1937 e de 1934 que a Constituição de 1946, inau­
gura novo período político em nossa história re­
publicana. D a Constituição de 1937 aproveita algo 
dos princípios de ordem técnica, como a instituição 
de um órgão de comando econômico, a saber, o 
Conselho de Economia Nacional; restaura as ten­
dências fundamentais de proteção ao trabalho e de 
justiça social. M ais visíveis e mesmo profundas 
são as influências sobreviventes da Carta de 1934. 
Desta, a Constituição vigente retom a a descentra­
lização adm inistrativa, com base no fortalecimento 
do Município; a estrutura do novo regime federa­
tivo, a forma tradicional da representação bica- 
m era l.

Por sua vez, a esquematização da C arta de 
1946 é análoga à de 1934, apresentando o texto 
a divisão em títulos, a subdivisão dêstes em ca­
pítulos, e os capítulos em Seções. Em  linhas ge­
rais, a Constituição de 1946 ofereceu o esquema 
seguinte: ,

T ÍT U L O  I —  A Organização Federal com 4 Capí­
tulos .

Capítu lo I —  D isposições Prelim inares (sem  sub­
divisão) .

Capítulo 11 —  D o Poder Legislativo (com  6 Seções) . 

S e ç ã o  I —  D isposições Prelim inares.
SeçÃO ii  —  D a Câmara dos D eputados.
S e ç ã o  III —  Do Senado Federal.

S e ç ã o  iv  —  Das Atribuições do Poder Legislativo. 
S e ç ã o  v —  D as L eis.
S e ç ã o  v i —  D o Orçamento.
Capítu lo III  —  D o Poder Executivo (com  4 Seções) .
S e ç ã o  I —  D o Presidente e do V ice-Presidente d a  

R epública .
S e ç ã o  ii —  Das Atribuições do Presidente da Re- 

b lica .
S e ç ã o  III —  Da Responsabilidade do Presidente da 

R epú blica .
S e ç ã o  IV —  D os M inistros de E stado.
Capítu lo IV  —  D o Poder Judiciário (tom  6 Seções) . 
S e ç ã o  i  —  D isposições Prelim inares.
Seção ii —  D o Supremo Tribunal Federal.
S e ç ã o  iii —  D o Tribunal Federal de Recursos.
S e ç ã o  IV —  Dos Juizes e Tribunais M ilitares.
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S e ç ã o  v  —  D os Juizes e T ribunais E leitor ia is.

S e ç ã o  VI —  D os Ju izes e Tribunais do T rabalho.

T ÍT U L O  II —  D a Justiça  dos E stados  (sem  d iv i­
são) .

T ÍT U L O  III —  D o M in istério  P úblico  (sem  d iv i­
são ) .

T ÍT U L O  IV  —  D a D eclaração d e  D ire ito s  (com  dois 
capítu los) .

C apitu lo  I  • D a N acionalidade  'e da C idadania  (som  
subdivisão) .

C apitu lo  11 —  D os D ire ito s  e  das G arantias In d iv i­duais (sem  su bd ivisão) .

T ÍT U L O  V  —  D a O rdem  E conôm ica  e  Socia l (sem  
d iv isão) .

T ÍT U L O  V I —  D a F am ília, da Educação e da C ul­tura  (com  2 cap ítu los) .

C apitu lo  I  —  D a F am ília  (sem  subd ivisão) .

C apitu lo  11 —  D a Educação e da C ultura  (sem  sub­
divisão ) .

T ÍT U L O  VII —  D as Fórças A rm adas  (sem  d iv isão) .

T ÍT U L O  V III —  D os Funcionários P ú blicos  (sem  
div isão) .

T ÍT U L O  IX  —  D isposições G era is  (sem  d iv isão) .

Acrescenta-se à discrim inação supra o “Ato 
das Disposições C onstitucionais T ransitó rias”, com 
36 A rtigos.

PODERES DO ESTADO NA  CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 
DE 1946

T odo o sistem a de organização e articulação 
dos Poderes vem  consignado no títu lo  I, da 
C onstituição de 1946. V oltando à form a m ais 
am pla do federalism o, an terio r a 1937, a C arta  de 
1946 perfilhou a clássica discrim inação dos P o ­
deres “independentes e harm ônicos en tre  si” (A r­
tigo 3 6 ) . A parando, ainda, o centralism o do P o ­
der Executivo d e  1937, proibiu  a  qualquer dos 
Poderes “delegar atribuições”, não podendo, conse­
qüentem ente, legislar o P oder E x ecu tiv o . D e modo 
geral, assum em  os Poderes de  E stado, na  Cons­
tituição de 1946, os seguintes característicos:

P oder Legislativo —  R estaura-se o sistem a 
bicam eral, constituindo-se o Congresso N acional 
da C âm ara dos D eputados e do Senado F ed era l. 
Como P o d er unificado, o Legislativo pode, en­
tretan to , reun ir as duas casas do Congresso para, 
em  sessão con jun ta:

I  —  inaugurar a  sessão legislativa;
I I  —  elaborar o regim ento com um ;
I I I  —  receber o com prom isso do P residen te  

e do V ice-Presidente da R epública;
IV  —  deliberar sôbre o v e to .
( A r t . 41, da Constituição d e  1946)
In teg ram  a C âm ara dos D eputados represen­

tan tes do povo, eleitos, segundo o sistem a d a  repre­
sentação proporcional, pelos Estados, pelo D istrito  
F edera l e pelos T erritórios. D en tro  de sua função 
legislativa, com pete p rivativam ente  à C âm ara dos 
D eputados declarar, pelo voto da m aioria absoluta

de seus m em bros, a procedência ou a im procedência 
da acusação contra o P residen te  da R epública, 
nos crim es com uns onde responsabilidade, conso­
an te o a r t .  88 da  Constituição, e, ainda, contra  
os m inistros nos crim es conexos com os do P re­
sidente da  R ep ú b lica . T am bém  lhe cabe a ini­
ciativa d a  tom ada de contas do P residen te  da 
República, m edian te designação de comissão es­
pecial, quando não forem  apresen tadas ao Con­
gresso Nacional, den tro  de sessenta dias, após a 
ab e rtu ra  da  sessão leg is la tiv a .

Ao Senado F ed éra l costum a-se d a r colocação 
de relêvo no sistem a b icam era l. N o im pério, os 
senadores eram  vitalícios, em  algum as C onstitui­
ções m odernas, como a da  Áustria, a H ungria, e tc . 
há  os senadores por direito , convocados dentre  
as classes aris tocráticas. Êsses exem plos bastam  
p ara  se reconhecer a im portância desta  C asa do 
Congresso, a inda cham ada: C âm ara A lta .

N a C onstituição B rasileira, o Senado F ederal 
re tra ta  algo dessa colocação em inen te . Assim, o 
m andato  do senador é de 8 (o ito ) anos; reno­
vando-se a representação  de cada E stado  e do D is­
trito  F ederal, de  quatro  em  quatro  anos, a lte rn a­
dam ente, por um  e dois terços. Ao Senado F e ­
deral com pete p rivativam en te :

I —  ju lgar r, P residen te  da  R epública nos 
crim es de responsabilidade e os M inistros de E s­
tad o  nos crim es da  m esm a natureza, conexos com 
os daquele;

I I  —  processar e ju lgar os M inistros do Su­
prem o T rib u n al e o P rocurador-G eral da  R epú­
blica nos crim es de  responsab ilidade. (A r t . 62 
da C o n stitu ição ).

T ais  atribuições dizem  respeito  ao processo 
e ao ju lgam ento  de au to ridades do Estado, nos 
crim es de  ordem  po lítica . O utras há  que se refe­
rem  ao G ovêrno e à  A dm inistração . Nesse sen­
tido, dispõe o a r t .  63 d a  C onstituição:

A rt. 6 3 . T am bém  com pete p rivativam ente 
ao Senado F ed era l:

I  —  aprovar, m ed iante  voto  se’creto, a escolha de m a­
gistrados . . . do Procurador G eral da R epública , dos M i­
nistros do T ribunal de Contas, do P refeito  do D istr ito  F e ­
deral, dos m em bros do C onselho N acional de E conom ia  
e  dos ch efes de m issão d ip lom ática , de caráter perm a­
nente;

II —  autorizar os em préstim os externos dos E stados, 
do D istr ito  F ederal e  dos M u n ic íp ios .

F inalm ente , incum be ao Senado F ed era l sus­
p ender a  execução, no todo  ou em  parte , de lei ou 
decreto  declarados inconstitucionais por decisão 
defin itiva do Suprem o T rib u n a l F ed e ra l.

Possui o Congresso N acional, com o P o d er 
Uno, atribuições legislativas pendentes de sanção 
do  P resied n te  d a  R epública, e a tribuições de sua 
com petência exclusiva. N o prim eiro  caso, o ato  
legislativo é a  L ei p rop riam en te  d ita , sancionada 
pelo P residen te  da  R epública ou  prom ulgada pelo 
Senado F ederal; no segundo caso, o ato  legisla­
tivo é o D ecreto  L eg is la tivo .
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Há, ainda, que assinalar, quanto ao Poder 
Legislativo, a tram itação de cada lei, na sua ela­
boração .

A iniciativa das leis (a r t.  67) ressalvados 
os casos de competência exclusiva, cabe ao P re­
sidente da República e a qualquer membro e Co­
missão da Câm ara dos Deputados e do Senado 
F ederal. E ’ da competência da Câm ara dos D epu­
tados e do Presidente da República a iniciativa 
da lei de fixação das fòrças arm adas e a de tôdas 
as leis sôbre m atéria financeira. Enfim, m atéria 
existe da competência exclusiva do Presidente da 
República: assim a iniciativa das leis que criem 
empregos em serviços existentes, aum entem  ven­
cimentos ou modifiquem no decurso de cada le­
gislatura, a lei de fixação das fôrças arm adas.

Conforme a competência na iniciaitva das 
leis, duas são, no geral, as tram itações estabeleci­
das:

1.a ) Se o Projeto  de Lei é de iniciativa do 
Poder Executivo;

2.°) Se o Projeto de Lei é de iniciativa de 
um a das Casas do Congresso.

No primeiro caso, o Projeto é encaminhado à 
Câm ara dos Deputados, acompanhado de mensa­
gem, e de Exposição de M otivos justificativas da 
m edida a constituir objeto de lei. N a Câm ara 
dos Deputados, começará obrigatoriam ente a dis­
cussão do Projeto  de Lei (a r t .  67, § 3 .°).

Term inada a discussão na Câm ara dos D epu­
tados, passará o Projeto ao Senado Federal, que 
poderá aprová-lo ou em endá-lo. Aprovando-o,
o Senado enviará à sanção ou prom ulgação. Em en­
dando-o, restituirá à Câm ara para que se pronun­
cie sôbre a modificação, aprovando-a ou não (a r­
tigo 6 9 ) .  Concluída a votação, seria o Projeto 
enviado à sanção ou prom ulgação.

Se se tra ta r de Projeto de Lei de iniciativa 
de um a das Casas do Congresso, será o mesmo 
enviado à outra, depois de aprovado, para ser 
revisto. Se esta o emendar, volverá o Projeto à 
prim eira para que se pronuncie acêrca da modifi­
cação, aprovando-a ou n ã o . Seguir-se-á a sanção 
ou a prom ulgação.

Sanção, Veto e Promulgação —  De posse do 
Projeto que lhe tiver encaminhado o Poder Legis­
lativo, o Presidente da República, dando-lhe apro­
vação, o sancionará, mandando-o à publicação.

A fórmula de sanção é a seguinte:
“Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei:
Art .  . . .
Se, entretanto, o Presidente da República ju l­

gar o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucio­
nal ou contrário aos interêsses nacionais, vetá-lo-á 
to tal ou parcialm ente, dentro de dez dias úteis, 
contados daquele em que o receber. Há, dessa 
forma, o ve to  parcial ou o veto  total.

Decorrido o referido prazo, o silêncio da P re­
sidência da R epública im portará sanção .

Promulgação —  H á duas espécies de pro­
mulgação. Decorre a prim eira do silêncio do P re­
sidente da República, durante o prazo de dez dias. 
A segunda forma de promulgação da lei é a que 
está prevista nos § § 3.° e 4.° do a r t.  70 da Cons­
tituição. Assim é que, se as duas Câmaras, em 
sessão conjunta, conhecerem do veto presidencial 
e aprovarem  o Projeto de Lei pelo voto de dois 
terços dos deputados e senadores presentes, será
o mesmo restituído ao Presidente da República, 
agora, para promulgação. Se não o fizer, dentro 
de 48 horas, a promulgação será levada a efeito 
pelo Presidente do Senado; se êste não o fizer, 
em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente do Se­
nado.

Poder Executivo. O Poder Executivo é exer­
cido pelo Presidente da República (Artigo 78), 
que é auxiliado pelos M inistros de Estado (Artigo 
90) .

Tím caso de impedimento, substituirá o P re­
sidente o Vice-Presidente da R epública. No caso 
de im pedimento ou vaga do Presidente ou do 
Vice-Presidente da República, serão chamados su­
cessivamente ao exercício da Presidência o P re ­
sidente da Câm ara dos Deputados, o Vice-Presi­
dente do Senado Federal e o Presidente do Su­
premo Tribunal F ederal.

Ocorrendo a vaga dos cargos de Presidente 
e de Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
sessenta dias depois de aberta a últim a vaga. Se 
as vagas se verificarem na segunda m etade do 
período presidencial, a eleição para ambos os 
cargos será feita, trin ta dias depois da últim a 
vaga, pelo Congresso Nacional, devendo os eleitos 
com pletar o período de seus antecessores.

Como Chefe do Estado, o Presidente da R e­
pública possui atribuições de Govêrno e Adminis­
tração.. Compete-lhe dentre muitos outros atos, 
exercer o direito do veto, nom ear e dem itir minis­
tros de Estado, o Prefeito do Distrito Federal, os 
membros do Conselho Nacional de Economia; pro­
ver os cargos públicos, m anter relações com Es­
tados estrangeiros, celebrar tratados e convenções 
internacionais, ad referendum  do Congresso N a­
cional . Nesse âmbito considerável de atribuições, 
a ação do Presidente da República não pode ser, 
entretanto, arb itrária. Daí definir a Constituição 
cs crimes de responsabilidade do Presidente da 
R epública. Tais crimes são os que atentam  contra

I —  a existência da União;
I I  —  o livre exercício do Poder Legislativo, 

do Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 
dos Estados;

I I I  —  o exercício dos direitos políticos, indi­
viduais e sociais;

IV  —  a segurança interna do país;
V —  a probidade na administração;
V I —  a lei orçam entária;
V II —  a guarda e o legal emprêgo dos di- 

nheiros públicos;
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V III —  o cum prim ento das decisões judi­
ciárias .

N a forma da Constituição (a r t .  89, P a rá ­
grafo único) êsses crimes serão definidos em  lei 
especial, que estabelecerá as norm as de processo 
e ju lgam ento .

c )  Poder Judiciário . O P oder Judiciário  é 
constituído dos seguintes órgãos:

I  —  Suprem o T ribunal Federal;
I I  —  T ribunal F ederal de Recursos;
I I I  —  Juizes e T ribunais M ilitares;
IV  —  Juizes e T ribunais Eleitorais;
V  —  Juizes e T ribunais do T rab alh o .

H á  princípios gerais e garantias especiais aos 
m em bros do P oder Jud iciário . Dêsse modo, os 
Juizes gozam das garantias de:

a )  Vitaliciedade; não podendo p e r d e r  o 
cargo senão por sentença judiciária;

b )  Inam ovihilidade, salvo quando ocorrer 
m otivo de interêsse público, reconhecido pelo voto 
de dois terços dos m em bros efetivos do tribunal 
superior com petente.

c )  Irredutibilidade  de vencim entos que, to ­
davia, ficarão sujeitos aos im postos gerais.

O utras garantias especiais dos juizes: aposen­
tadoria com pulsória aos seten ta anos, com proven­
tos integrais; vitaliciedade, após dez anos de con­
tínuo exercício, para  os juizes com funções lim ita­
das ao p reparo  dos processos e à substituição dos 
juizes ju lgadores.

E ’ vedado ao  juiz (A rt. 9 6 ) :
a )  exercer ou tra  função pública, salvo o m a­

gistério secundário e superior;
b ) receber, sob qualquer pretexto  percen­

tagens nas causas sujeitas a seu despacho e ju l­
gam ento .

c )  exercer ativ idade po lítico -partidária .
P o r sua vez, os T ribunais têm  com petência 

para eleger seus presidentes e dem ais órgãos de 
direção, elaborar seus regim entos internos e or­
ganizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os 
cargos na form a da  lei. T am bém  lhes incum be 
propor ao P oder Legislativo com petente a criação 
ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos 
vencim entos, conceder férias e licenças a seus 
membros, juizes e serventuários.

I —  Suprem o Tribunal Federal —  Com sede 
na C apital da R epública e jurisdição em  todo o 
território  nacional, o S . T . F .  compõe-se de onze 
m inistros, podendo êsse núm ero ser elevado por 
lei, m ediante proposta do próprio T rib u n a l.

Os m inistros do S . T . F .  serão nom eados pelo 
P residente da  R epública, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, den tre  brasileiros 
m aiores de trin ta  e cinco anos, de notável saber 
jurídico e repu tação  ilibada. Nos crim es de res­
ponsabilidade, serão processados e julgados pelo 
Senado F ed era l. Órgão suprem o do P oder Ju d i­

ciário, o S . T . F .  tem  am plas e em inentes atribu i­
ções, discrim inadas no ar t .  101 da Constituição, 
sendo que ao seu P residente com pete conceder 
“exequatur” a cartas rogatórias de tribunais estran­
geiros, ou seja, a execução de sentenças judiciais 
no país pedidas pelos tribunais estrangeiros.

I I  —  Tribunal Federal de  Recursos — T am ­
bém  com sede na C apital Federal, o T . F . R .  com ­
põe-se de nove (9 )  juizes, nom eados pelo P resi­
dente da R epública, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, sendo dois terços en tre  m a­
gistrados e um  têrço en tre  advogados e m em bros 
do M inistério Público, de notável saber jurídico e 
reputação  ilibada.

Órgão instituído pela Constituição de 1946, 
o T . F . R .  tem  as seguintes atribuições:

a )  processar e ju lgar orig inàriam ente as 
ações rescisórias de seus acórdãos e os m andados 
de segurança, quando a au to ridade coatora fôr 
M inistro  de Estado, o próprio T ribunal ou o seu 
P residente;

b ) ju lgar em grau de recurso as causas de­
cididas em prim eira instância, quando a U nião fôr 
interessada como autora, ré, assistente ou opoente, 
exceto as de falência; ou quando se tra ta r  de 
crimes praticados em  detrim ento  de bens, serviços 
ou interêsses da  União, ressalvada a com petência 
da  justiça eleitoral e da justiça m ilita r. T am bém  
lhe com pete ju lgar as decisões de juizes locais, de- 
negatórias de “habeas-corpus” e as proferidas em  
m andados de segurança, se federal a au toridade 
apon tada como coato ra .

c )  rever, em  benefício dos condenados, as 
suas decisões crim inais em  processos findos.

N a form a do a r t .  105 da  C onstituição a lei 
poderá criar, em  diferen tes regiões do país, outros 
T ribunais F ederais de Recursos, m edian te pro­
posta do próprio T ribunal, fixando-lhes sede e ju ­
risdição te rr ito ria l.

I I I  —  Ju izes e  T ribunais M ilitares  —  São 
órgãos da  Justiça  M ilita r .

a )  o Superior T rib u n a l M ilitnr
b )  T ribunais  e Ju izes inferiores que a lei 

in s titu ir .

Os Juizes do S . T . M .  terão  vencimpr.tos 
iguais aos dos juizes do T ribunal F ederal de R e­
cursos e estabelecerá as condições de acesso dos 
aud ito res. A pesar das garantias especiais de que 
gozam os m em bros do  P oder Judiciário , há  res­
trições quanto  à inam ovibilidade dos m agistrados 
da justiça m ilitar, por isso que êles estão sujeitos 
a acom panhar as fôrças m ilitares, jun to  às quais 
tenham  de serv ir.

IV  —  D os Ju izes e T ribunais Eleitorais —  
Os órgãos d a  Justiça  E leito ra l são os seguintes:

a )  T rib u n al Superior E leitoral;
b ) T ribunais  R egionais E leitorais;
c )  Ju n ta s  E leitorais;
d )  Ju izes E leito ra is .
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O Tribunal Superior Eleitoral é sediado na 
Capital da República, e constitui-se de sete Juizes, 
dos quais cinco serão eleitos e dois, nomeados pelo 
Presidente da R epública. Dos cinco Juizes eleitos, 
m ediante escrutínio secreto, dois são escolhidos 
pelo Supremo Tribunal Federal, dentre os seus 
Ministros; dois, pelo Tribunal Federal de Recur­
sos, dentre os seus Juizes; um, pelo T ribunal de 
Justiça do D istrito Federal, dentre os seus desem­
bargadores. Dos juizes escolhidos pelo Supremo 
T ribunal Federal, um  será Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, e o outro, vice-Presidente.

Há, a seguir, na capital de cada Estado e no 
Distrito Federal, um Tribunal Regional Eleitoral, 
podendo ser criado outro Tribunal Regional na 
capital de cada Território m ediante proposta do 
T ribunal Superior Eleitoral. Os Tribunais Regionais 
tam bém  se compõe de sete juizes, cinco dos quais 
eleitos em escrutínio secreto; dois, nomeados pelo 
P residente da R epública.

Juntas Eleitorais —  Prevê a Constituição a 
organização de Jun tas Eleitorais, sob a presidência 
de um Juiz de Direito, integrada de membros no 
meados pelo T ribunal Regional Eleitoral, depois 
da aprovação dêste. •

Juizes Eleitorais —  São os Juizes de Direito 
que exercem, com jurisdição plena e na forma da 
lei, as funções de juizes eleitorais.

V —  Juizes e Tribunais do Trabalho —  
Coube à Constituição de 1946 elevar como corpo 
integrante do Poder Judiciário a Justiça do T raba­
lho, que se acha constituída dos seguintes órgãos:

a )  T ribunal Superior do Trabalho
b ) Tribunais Regionais do Trabalho
c) Jun tas ou Juizes de Conciliação e Julga­

m ento .

O Tribunal Superior do T rabalho tem  sede 
na Capital da República, devendo a lei fixar o nú­
mero de Tribunais Regionais do Trabalho e res­
pectivas sedes. Constitui característico relevante 
da Justiça do Trabalho o fato de exercer-se ela' 
sob o regime de composição paritária dos Juizes. 
E ’ que a Constituição assegura a paridade de re­
presentação de empregados e em pregadores. P ara 
conciliar as questões locais entre empregados e 
empregadores serão instituídas juntas de Concilia­
ção e Julgam ento, sendo que, nas comarcas onde 
não existirem, as atribuições indicantes competem 
aos Juizes de D ireito . De modo geral, cabe à 
Justiça do Trabalho, conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos, entre empregados e em­
pregadores, e as demais controvérsias oriundas das 
relações de trabalho, regidas por legislação espe­
cial, exceto os dissídios relativos a acidentes do 
trabalho, que são da competência da justiça ordi­
nária .

O TRIBUNAL DE CONTAS

O T ribunal de Contas é um órgão de posição 
autônom a entre os Poderes de Estado, destinado

a julgar a legalidade da execução orçam entária e 
dos atos administrativos que importem aplicação 
dos dinheiros públicos. Trata-se de órgão tradicio­
nal do Direito Público Brasileiro.

Já  no período colonial, o Livro I  das Orde­
nações Afonsinas estabelecia prescrições para o 
exame das contas públicas. E  na forma dessas 
prescrições de ordem geral, havia um a série de leis 
extravagantes e de órgãos rudim entares que visa­
vam contabilizar a receita e a despesa. Tais nor­
mas antecipam  as funções do Tribunal de Con­
tas. Ampliando as atribuições de controle e de 
contabilização, o Prim eiro Im pério instituiu o T ri­
bunal do Tesouro Nacional, previsto no artigo 
170 da Constituição de 1824. Ainda assim, a ati­
vidade de tal órgão não passava dos objetivos de 
rotina contábil. Todavia, surgiram logo os propug- 
nadores de um a instituição legal que, superando a 
rotina contábil, se ativesse ao exame e ao julga­
m ento das contas públicas. D urante todo o Im ­
pério foram assim defensores da criação do T ri­
bunal o Visconde de Barbacena, Inácio José Bor­
ges, Bernardo Pereira de Vasconcelos, M anuel 
Alves Branco, P im enta Bueno, João M aurício 
W anderley, Gaspar da Silveira M artins, Visconde 
de Ouro Prêto, João Alfredo, e muitos estadistas 
e juristas.

Foi sob o impulso de numerosas iniciativas 
que a República tornou realidade a existência do 
T ribunal. Deve-se-lhe a criação a R uy Barbosa, 
achando-se a mesma consubstanciada no Decreto 
n.° 966-A, de 7 de novembro de 1890.

Das relevantes funções do Tribunal e de sua 
importância no funcionamento do Estado demo­
crático inaugurado com a República tra ta  a Ex­
posição de Motivos de R uy Barbosa então Minis­
tro  da Fazenda, ao Presidente da R epública. Por 
aí se vê que o Tribunal assume um a “posição au­
tônoma, com atribuições de revisão e julgamento, 
cercado de garantias contra qualquer am eaça para 
que assim possa exercer as suas funções vitais 
no organismo constitucional sem risco de conver­
ter-se em instituição de ornato aparatoso e inútil” . 
Desde então, incorporou-se o Tribunal de Contas 
à estru tura do Estado, no Brasil. A Constituição 
de 1934 amplia-lhe a competência; a de 1937 des­
taca-o em capítulo, a de 1946 configura-o nos 
a rts . 76 e 77.

Em  conclusão, o T ribunal de Contas, com 
sede na Capital da República e jurisdição em 
todo o território nacional, é constituído de minis­
tros nomeados pelo Presidente da República, de­
pois de aprovada a  escolha pelo Senado Federal, 
gozam os M inistros dos mesmos direitos, garan­
tias, prerrogativas e vencimentos dos juizes do T ri­
bunal Federal de Recursos. São atribuições do 
T . C .  :

a )  acom panhar e fiscalizar diretam ente, ou 
por delegações criadas em  lei, a execução do or­
çamento;

b )  julgar as contas dos responsáveis por di­
nheiros e outros bens públicos, e as dos adminis­
tradores das entidades autárquicas:
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c) julgar da legalidade dos contratos e das 
aposentadorias, reformas e pensões. E ’ o registro 
que consome a legalidade do ato adm inistrativo 
e da prestação de contas, adotando o T ribunal duas 
espécies de registro; o registro prévio ou “a priori” 
e o registro “a posteriori” .

São princípios constitucionais quanto ao re­
gistro :

a )  Os contratos que, por qualquer modo, in­
teressarem à receita ou à despesa só se reputarão 
perfeitos depois de registrados pelo T . C .  A re­
cusa do registro suspenderá a execução do contrato 
até que se pronuncie o Congresso Nacional.

b ) Será sujeito a registro no T . C .  prévio 
ou posterior, conforme a lei o estabelecer, qualquer 
ato de administração pública de que resulte obri­
gação de pagamento pelo Tesouro Nacional ou por 
conta d êste .

. c ) Em  qualquer caso, a recusa de registro 
por falta de saldo no crédito ou por im putação a 
crédito impróprio terá  caráter proibitivo. Quando 
a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá 
efetuar-se após despacho do Presidente da R e­
pública, registro sob reserva do T ribunal de Con­
tas e recurso “ex-officio” para o Congresso Nacio­
nal. .

Compete ainda ao T . C .  a função em inente 
e dar parecer prévio, no prazo de sessenta dias, 

sôbre as contas que o Presidente da República 
everá prestar anualm ente ao Congresso Nacio­

nal. Se elas não lhe forem enviadas no prazo da 
ei> comunicará o fato ao Congresso Nacional para 

°s fins de direito, apresentando-lhe, num e no outro 
caso, minucioso relatório do exercício financeiro
encerrado.

Complementando a nova posição constitucio- 
° a Tribunal de Contas, o Congresso Nacional 
e aborou duas leis, a de n.° 830 ou de setembro de 

49 sôbre a reorganização do T . C .  e a de nú- 
jnero 886, de outubro do mesmo ano, que rees- 
rutura o quadro de pessoal, dentro do que dispõe 

°  a rt. 97, da Constituição.

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

A configuração constitucional do C . N . E .  é 
resultante da  influência da técnica e do “eco- 
nomico” nos estatutos políticos do Estado Mo- 

ern° .  E ntre nós, esta influência data  de 1934.

D aí a instituição dos cham ados “Conselhos 
Técnicos” que funcionariam junto a cada m inisté­
rio, coordenados em Conselhos Gerais, como órgãos 
consultivos da Câm ara dos D eputados e do Senado 
F ederal. Ao lado dêsse aspecto de racionalização 
de órgãos técnicos, sobreveio, tam bém  em 1934, 
a proeminência da  “ordem econômica e social” . 
N esta conjugação dos dois elementos —  da técni­
ca e do econômico —  surge nitidam ente na Cons­
tituição de 1937 o Conselho de Econom ia Nacio- 
«nal (Art .  57 da Constituição de 1937), com cinco
seçoes.

a ) Seção de indústria e artesanato
b ) Seção de agricultura
c) Seção de comércio
à ) Seção dos transportes
e ) Seção de crédito.

Refletindo com moderação as tendências das 
cartas anteriores a Constituição de 1946 instituiu, 
pelo ar t .  205, o Conselho Nacional de Economia, 
cujos membros são nomeados pelo P residente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Se­
nado Federal, dentre cidadãos de notória compe­
tência em assuntos econômicos. Ao Conselho de 
Economia Nacional com pete estudar a vida eco­
nômica do país e sugerir ao poder com petente as 
medidas necessárias.

Prevendo o mesmo artigo 205 que a organiza­
ção do C . N . E .  seria regulada em  lei, elaborou 
o Congresso a lei que tom ou o n.° 970, de 16 de 
dezembro de 1949. Ê ste diplom a legal discrimina 
as atribuições, as norm as de organização e o fun­

cionamento do C . N . E .
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O Exercício do

DETE R M IN A D O  em pregador dispensou, após 
inquérito regular, alguns de seus em prega­

dos que, arbitràriam ente, haviam  entrado em gre­
ve. Levado o ca,so ao Judiciário, a Ju n ta  de Con­
ciliação e Julgam ento, à qual foi o feito distribuí­
do, julgou em parte  procedente o inquérito e de­
term inou que a pena de dispensa do emprego fôsse 
substituída pela de suspensão por três meses.

P ara  graduar ou tem perar a penalidade im­
posta aos empregados grevistas, a Ju n ta  de Con­
ciliação e Julgam ento foi buscar o a r t. 723 da 
Consolidação.

Parece-nos, porém, data veriia, que a Jun ta  
tiouxe a fundam ento da parte decisória de sua 
respeitável sentença texto de lei flagrante e m ani­
festam ente inconstitucional, qual seja o referido 
art .  723, na parte atinente ao abandono coletivo 
do trabalho .

Afastada qualquer consideração de ordem 
teórica em tôrno dos fundamentos da' supremacia 
da Constituição, devemos aceitar, sem nenhum a 
preocupação crítica, que seria dem asiada ao âmbi­
to da m atéria discutida, que em nosso sistema po­
lítico a Constituição Federal é suprema, fato de 
que decorre, forçosamente, o princípio jurídico de 
que “as leis e as dem ais regras jurídicas precisam 
ser perm itidas pela Constituição”; “se o não forem, 
dir-se-ão contrárias à Constituição, ou por sua fei­
tura, ou por seu conteúdo” .

Daí a adjetivação inconstitucionais “para de­
signar tais leis ou outras regras jurídicas que con- 
travenham  preceitos da Constituição”, as quais, 
ipso-íacto, não poderão ter subsistência.

O ar t .  158 da Constituição Federal reconhece 
o direito de greve, cujo exercício deixa, entretanto, 
que a lei ordinária regu le .

Isso quer dizer que nenhum a lei poderá im­
pedir ou perm itir que se impeça o exercício dêsse 
direito, pois que o que a lei pode fazer é, apenas, 
regular o exercício do direito, sem que seja êste, 
todavia, m utilado ou possa deixar de vir a ser exer­
cício, pelo arbítrio de outrem .

Ora, o art .  723 da Consolidação, cujo adven­
to é de época em que a greve era constitucional­
m ente declarada recurso anti-social, nocivo ao tra ­
balho e ao capital e incompatível com os superio­
res interêsses da produção nacional, declara, con­
seqüentemente, que os empregados só poderiam 
abandonar coletivamente o serviço com prévia au­
torização do tribunal com petente, cláusula que,

Direito de Greve
O r l a n d o  M a r t i n s  F o n s e c a

indiscutivelmente, significa o não reconhecimento 
do direito de greve, porque retira à coletividade 
operária o arbítrio ao exercício dêsse direito, dado 
que sujeita êsse exercício à autorização do poder 
judiciário .

No regime constitucional vigente nã;-. há ne­
cessidade de “prévia autorização” p a ia  a instaura­
ção da parede; bssta, evidentemente, no caso em 
que a greve é permitida, esteja ajuizado o dissídio, 
após a fase conciliatória adm inistrativa, para que 
o direito seja arbitràriam ente exercido, pois o ajui- 
zamento do litígio, como a tentativa da concilia­
ção adm inistrativa, é mero processo ao exercício 
dêsse direito.

A incompatibilidade entre os a rts . 158 da 
Constituição e 723 da Consolidação, na p;?rte re­
ferente ao abandono coletivo do trabalho, é, como 
se viu, causa eficiente ao desaparecimento c’a nor­
ma, por via da fôrça seletiva constitucional.

Avulta, entretanto, a vulnerabilidade da sen­
tença que é objeto dos presentes comentários 
quando se chega a evidência de que, fazendo apli­
cação do disposto no ar t .  723 da Consolidação, 
trouxe, dita sentença, certam ente por inadvertên- 
cia, à solução do dissídio norma legal já  revogada, 
como passaremos a ver.

Certo é que, não se destinando a vigência tem ­
porária, a lei terá  vigor até que outra a modifi­
que ou revoguè, como igualmente certo é que a lei 
posterior revoga a anterior quando 1) expressa­
m ente o declare, 2 ) seja com ela incompatível ou
3) regule inteiram ente a m atéria de que tratava 
a lei anterior, tudo na consonância do que dis­
põem o artigo 2o e seu § 1.° da vigente lei dc In ­
trodução ao Código Civil.

Devemos, expostos os princípios legais que 
dominam a matéria, colocar lado a lado o disposto 
nos a rts . 722 usque 725, que fazem a seção I  do 
cap. V II do t i t .  V III da Consolidação e o D e­
creto-lei n.° 9 .070 , a fim de que se possa concluir 
que aquelas normas, que datam  de 1 de maio de 
1943, foram expressa e tàcitam ente abrogadas 
pelo citado Decreto-lei n.° 9.070,  que lhes é pos­
terior.

Com efeito, quanto à revogação expressa : dis­
pondo sôbre a suspensão ou abandono coletivo do 
trabalho, o D ec.-lei n.° 9 . 070  estabelece que en- 
t iaria em vigor na data de sua publicação (16 de 
março de 1946) “revogadas as disposições ern 
contrário” .
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A revogação expressa dá-se, em  conceito co­
mum, quando estabelecida pela própria lei, ou em 
têrmos genéricos, declarando revogadas tôdas as 
disposições contrárias à nova lei, ou em têrmos 
particulares, quando se declaram  revogadas nomi- 
nativaímente ou taxativam ente determ inadas leis 
ou disposições de leis anteriores.

E ’ verdade que muito se discuto, no campo 
da doutrina, sôbre se a fórmula “revogam-se as dis­
posições em contrário”, de que a usada no D ec .- 
lei n.° 9 . 070  é equivalente, é suficiente para carac­
terizar a revogação expressa.

P a u l o  d e  L a c e r d a , para citar um a das mais 
autorizadas palavras no assunto, nega essa sufi­
ciência, por não conter dita fórmula a indicação 
da lei sôbre a qual incide a ação da cláusula revo- 
ga^ória.

E s p í n o l a  e E s p í n o l a  F il h o , todavia, tam ­
bém com rem arcada autoridade, sustentam  em 
contrário, reconhecendo, sob bons fundamentos, na 
ormula supracitada, o caráter de revogação ex­

pressa .

A realidade, porém, é que, de acôrdo com a 
melhor corrente, “é um a declaração perfeitam ente 

•spensável a de que se revogam as disposições 
®rn contrário, pois isto decorre do princípio geral 

a abrogação tácita, certo, como é, que a lei antiga 
cede o passo à nova em todos os pontos por esta 
reÇu1ados” .

Trata-se, sem dúvida, de uma declaração inú- 
mas> como bem assertam E s p í n o l a  e E s p í n o l atil,

P ilh o , nem por isso deixa de ser expressa.

, . E  fulminam seus opositores com êste racio- 
Clni°, que tem  tôda procedência: “A se adm itir que 
6m casos tais se tra te  de revogação tácita, tería­
mos de chegar à seguinte conclusão : —  o legis- 

or declarou expressamente (ninguém  poderá 
^egar que 0 tenha feito em têrm os expressos) que 
as •sposições em contrário ficam tàcitam ente re- 
v°gadas” .

A fórmula adotada pelo Decreto-lei n.° 9.070,  
°.Ue revogou “as disposições em contrário”, terá, 
da1S> *'°rnac 0̂ exPressamente abrogadas determina-

out:
n re§ras da Consolidação relativas ao “lock- 

e à greve, exatam ente as que encontrem  ma- 
151 esta antinom ia ou contrariedade no citado D e­
creto-lei n° 9 .070 , que, idênticam ente, dispõe sôbre 
lock-out” e greve.

.. . Entre as disposições antinômicas àquelas con- 
no Decreto-lei n.° 9 . 070  está, indubitàvel- 

rnente, na Consolidação, o questionado art 723, 
30 se antepõe, de forma flagrantem ente obje- 

a’ °  art .  10 da Lei  9 . 070 .

Em  realidade, comina o referido ar t .  723 aos 
mpregados que, coletivam ente e sem prévia au- 
°rização do Tribunal, abandonarem  o serviço, a 

Penalidade de suspensão do emprêgo r.té seis meses 
0u ° ISPensa do mesmo.

Por seu turno, o ar t .  10 da Lei n.° 9 . 070 esti- 
Pu a que a cessação do trabalho, eih desatenção

aos processos e prazos conciliatórios ou decisórios 
previstos nessa lei, por parte de em pregados em 
atividades acessórias, considerar-se-á falta grave 
para os fins devidos e autorizará a rescisão do con­
trato  de trabalho .

A contrariedade é inequívoca : inexiste a al­
ternativa estabelecida pelo ar t .  723, q u arto  à  pe­
nalidade para a infração, isto é, não há mais cogi­
tar de suspensão do emprêgo ou  dispensa do 
m esm o.

A penalidade é um a só : rescisão do contrato 
de trabalho, ou seja, dispensa do em prêgo.

Que houve, pois? Inquestionável mente, a su­
pressão da pena de suspensão. E  por quê ? Sobre­
tudo porque o disposto no art. 10 da Lei n.° 9.070, 
visa, exclusivamente, punir apenas unia falta, a 
falta grave que instituiu, e, assim, lógico seria que 
estipulasse tão só um a espécie de penalidade; ao 
contrário, o ar t .  723 tra ta  de infrações diversas, 
isto é, de duas infrações (abandono coletivo do 
serviço e dfcsobediência a  decisão proferida em 
dissídios), e, dessa forma, forçoso seria que o poder 
disciplinador tivesse a faculdade de tem perar a 
pena na  m edida da gravidade da falta com etida.

Não há mais, é o que resulta do exposto, a 
pena de suspensão do emprêgo para os traba lha­
dores que se declaram  em parede ilícita : essa 
pena é, agora, face à lei vigente, que, evidente­
mente, reconhece o direito de greve, a da  dis­
pensa do emprêgo, pela rescisão do contrato de 
trabalho, em virtude do com etim ento de falta 
g rave.

Aí está, assim, a contrariedade do a r t.  723 
da Consolidação ao disposto no ar t .  10 do D ecre­
to-lei n.° 9 .070 , razão bastan te à revogação ex­
pressa daquele per êste dispositivo legal.

Quanto à revogação tácita, tam bém  cham ada 
indireta, e que se dá “quando não vem  estabelecida 
pela lei, mas resulta de circunstâncias inequívocas, 
direta ou indiretam ente previstas na lei” .

As hipóteses de revogação tácita  são as mi­
nistradas pelo § 1.° do ar t .  2.° da Lei de In tro ­
dução ao Código Civil e ocorrem a )  no caso de in­
compatibilidade da lei nova com a anterior ou b ) 
diante da circunstância da lei nova regular intei­
ram ente a m atéria de que tra tava a anterior.

Ora, no caso de incom patibilidade da  lei nova 
com a anterior deve, diante do conflito, como 
regra tradicional, prevalecer a lei posterior : lex 
posterior derogat priori, aforismo significativo de 
que não é possível a sim ultânea aplicação de duas 
leis contraditórias.

Foi, data venia, o que estabeleceu, lam entà- 
mente, a decisão da Ju n ta  de Conciliação e Ju lga­
m ento .

Como já  analisamos atrás, é irrefragável que 
se a Lei n.° 9 .070 , dispondo sôbre a greve e o “lock- 
out”, autoriza a rescisão do contrato de trabalho 
dos empregados que cometem a falta grave da 
cessação do trabalho em desatenção aos processos
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e prazos que prevê, sendo, como é, posterior à 
Consolidação das Leis do Trabalho, inaplicável se 
tornou, por derrogado, o ar t .  723 da mesma Con­
solidação na parte em que sujeita a coletividade 
que en tra em greve sem prévia autorização do 
T ribunal (? )  à penalidade de suspensão do em- 
prêgo até seis meses, porque, hoje, essa penali­
dade é um a só : dispensa do em prêgo.

A incompatibilidade ou contrariedade apon­
tada esbate-se, pois é indiscutivelmente, formal e 
absoluta, de forma que a lei nova, isto é, o Decre­
to-lei n.° 9 .0 7 0  traz fôrça revocatória da anterior, 
ou seja, do ar t .  723 da Consolidação, na parte 
em que estabelece a pena de suspensão do em­
prêgo aos trabalhadores participantes de greve 
ilícita, pena que está em conflito com a cominada 
excludentem ente pelo ar t .  10 do citado Decreto- 
lei n.° 9 . 070.

Diz-se que a lei regula inteiram ente a m até­
ria da lei anterior quando, dispondo sôbre os mes­
mos fatos ou idênticos institutos jurídicos, os 
abrange em sua com plexidade.

Particularizando a observação aos textos em 
estudo, o que ressalta à evidência é que o Decreto- 
lei n.° 9 .0 7 0  versa, em sua totalidade, a m atéria 
regulada pelos a rts . 722 a 725 da Consolidação.

Senão vejam os: o a r t.  722 e seus §§, tra ­
tando do “lock-out” e da violação ou recusa dos 
empregadores ao cum prim ento de decisão nrofe- 
rida em dissídio coletivo, têm  sua m atéria, diante 
do Decreto-lei n.° 9 .070 , regulada pelos a rts . 11 
e seu § único e 14, I I .

Mudam-se, como fácil será verificar, apenas 
as penalidades.

O a r t. 723, tratando  do abandono coletivo 
do serviço e da desobediência à decisão proferida 
em  dissídios, por parte dos empregados, tem seu 
correspondente no a r t .  10 da Lei n.° 9 .070, rele­
vando notar que no regime dêste texto legal já  não 
há penalidade à desobediência, por parte do em ­
pregado, a qualquer decisão proferida em dissí­
dios.

O ar t .  724 apenas estabelece punição a fatos 
já  qualificados como infração, penas que, aliás, não 
são contem pladas pela Lei n.° 9 . 070 .

O a r t.  725, por seu turno, corresponde ao 
ar t .  14, IV, da Lei n.° 9 .070 , valendo, aliás, con­
siderar que dito a r t. 725 perde m uito de impor­
tância em confronto com a vigente Lei n.° 9 .070  
porque apenas m anda subm eter os infratores à 
pena de prisão prevista na legislação penal.

O § 1.° do referido a r t.  725 perde interêsse 
à presente análise tendo em vista que é apenas 
agravante da pena.

Finalm ente, o § 2.° do mesmo ar t .  725 tem  
seu equivalente no ar t .  14, IV, in tine, do Decre­
to-lei 9 . 070 .

Ora, aí está detalhadam ente dem onstrado que 
o Decreto-lei n.° 9 . 070  regula inteiram ente a m a­
téria de que tra ta  o capítulo VII, seção I, do título

V III da Consolidação das Leis do Trabalho, razão 
pela qual não se pode deixar de adm itir a revo­
gação tácita da lei anterior pela posterior, dada 
a flagrante oposição de conteúdo nas duas leis, 
que, não obstante, têm  identidade de objetivo, 
vindo, assim, a formar um  indesejável singular e 
heteróelito consórcio.

Encontra, neste passo, perfeita aplicação à 
m atéria o venerando acórdão do T . R . T .  da l .a 
Região (in Trabalho e Seguro Social, vol. XX IV , 
pág . 71), que sustenta haver o Decreto-lei n.° 
9 . 070  revogado, quanto ao processo coletivo re­
sultante de greve, o disposto nos a rts. 856 a 866 
da Consolidação, por fôrça do a r t. 2.°, § 1.°, da 
Lei de Introdução ao Código Civil, convindo trans­
crever o que, a respeito, expressa a veneranda de­
cisão : “A lei nova regulou, pois, integralm ente a 
m atéria regulada pela lei anterior. E  o mais co- 
mezinho senso jurídico repele o conceito de que 
“m atéria regulada pela lei anterior” seja o texto 
integral de um a lei que regula vários e, no caso 
da Consolidação, inúmeras m atérias. A lei nova, 
portanto, regovou, iniludivelmente, a lei anterior, 
para o caso que estipula” . No mesmo sentido de­
cidiu o então Conselho da 7.a Região ( R e v . Fo­
rense, vo l. 109, pág. 560) .

Admitamos, entretanto, que entre as regras 
da Consolidação e as do Decreto-lei n.° 9 . 070 
exista incompatibilidade apenas parcial, isto é, que 
a ’gumas daquelas encontrem  afinidade na Lei 
n.° 9 . 070 .

Vem, ao caso, a lição de E s p í n o l a  e E s p í n o l a  
F i l h o  (A  Lei de Introdução ao Código Civil Bra­
sileiro, vol. 1.°, pág. 79), nestes têrm os : “Se um a 
lei geral, por ex. um código, regula inteiram ente o 
instituto de que se ocupava a lei precedente, se 
ambas desenvolvem dispositivos sôbre a mesma 
matéria, é bem possível que, na antiga, se encon­
trem  alguns artigos, que se não mostrem de todo 
incompatíveis com as disposições da nova. Surge, 
nesse caso, a questão : aquêles dispositivos parti­
culares da lei anterior, que se podem conciliar com 
as regras consignadas na posterior, perderam  a 
suaj eficácia ? Assim  se deve entender, quando se 
trate  de um a lei geral, de um código, regulando in­
teiram ente a m atéria que se regia pela lei geral 
anterior, ou pelo código antes vigente” .

E invocando o apoio da autoridade de B ian- 
CHI, transcrevem os publicistas citados a lição do 
autor italiano : “ . . . entre duas leis gerais, que 
regularam diversamente a mesma matéria, na sua 
integridade, a incompatibilidade existe nos pró­
prios princípios, que lhes servem de fundamento, 
e se difunde, muito facilmente, nas próprias dis­
posições particulares, que fazem parte das mesmas 
leis. Poderia produzir inconvenientes gravíssimos 
e deploráveis confusões reunir as disposições das 
duas leis e fundi-las em uma, alterando, assim, a 
unidade e harmonia da lei nova, e misturando dis­
posições inspiradas em princípios diversos, talvez 
contrários. Se essa fusão fôsse possível e útil, se 
algumas das disposições da lei antiga podiam ser
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conservadas na lei nova, competia ao legislador 
introduzi-las nesta, ou, então, declarar quais das 
disposições da lei velha teriam  perm anecido em 
vigor; se o não fêz, é de presum ir que, segundo a 
sua intenção, tôda a m atéria, que regulou com a 
lei nova, deve ficar sujeita ünicam ente a  esta, sub­
traído todo o vigor às disposições particulares da 
lei anterior” .

Como quer, pois, que se encare o conteúdo 
das leis que vêm  sendo estudadas, a realidade é 
que o Deereto-lei n.° 9.U70 abrogou os dispositivos 
concernentes à  greve e ao “iock-out” contidos na 
Consolidação Trabalhista, tam bém  pelo fato de 
haver regulado tôda a  m atéria, que era regulada 
pela mesma Consolidação, perdendo interêsse p rá­
tico a questão da existencia ou inexistência de dis- 
posiçoes incompatíveis en tre si nas duas leis, dado 
que quando a lei nova regula inteiram ente a m a­
téria da lei anterior não ha cogitar de incompati­
bilidade de seus dispositivos, porque o de que se 
cogita é da substituição de um a lei por outra, 
pouco im portando os princípios que aüote.

Estudados os princípios relativos à  inconsti- 
tucionalidade e à  revogação do a r t .  723 da Con­
solidação, restará im pugnar a decisão da Ju n ta  de 
Conciliação e Julgam ento, na parte que diz res­
peito propriam ente à m atéria objeto do dissídio, 
isto é, à  dispensa dos empregados grevistas.

Dispondo sôbre a suspensão ou abandono 
coletivo do trabalho, o Decreto-lei n.° 9 . 070  firma, 
desde logo, em  seu a r t .  l u, a regra de que os dis­
sídios coletivos, oriundos das relações entre em ­
pregadores e empregados, são obrigatoriam ente 
submetidos à conciliação prévia, ou à decisão da 
Justiça do T rabalho .

Estipulando que a cessação coletiva do traba­
lho por parte  de em pregados sòmente será perm i­
tida, observadas as norm as que prescreve, a Lei 
n.° 9 . 070 conceitua essa cessação como sendo “a 
deliberada pela to talidade ou pela m aioria dos tra ­
balhadores de um a ou de várias emprêsas, acar­
retando a  paralisação de tôdas ou de algum as das 
respectivas atividades”, m andando, outrossim, fi­
quem sujeitos ao que dispõe as m anifestações ou 
atos de solidariedade ou protesto, que im portem  
em cessação coletiva do trabalho ou diminuição 
sensível e injustificada de seu ritm o.

E, então, pelo art. 3.° e seus § §, distingue 
as atividades profissionais em Fundam entais e 
Acessórias, especificando aquelas e determ inando 
estas por exclusão.

Com o disposto no ar t .  4.°, institui o Decreto- 
lei n.° 9 . 070  o processam ento da parte  conciliató­
ria do dissídio coletivo, firm ando a regra que segue: 
na eventualidade da ocorrência de dissídio capaz 
de determ inar a cessação coletiva de trabalho, os 
trabalhadores e em pregadores interessados, ou suas 
associações representativas deverão notificar o 
D epartam ento Nacional do T rabalho  ou as De-

iogacias Regionais dêsse fato, indicando os seus 
motivos e as finalidades p leiteadas.

D entro de 48 horas, estabelece o a r t .  5.°, a 
autoridade com petente providenciará a  concilia­
ção, que, em havendo, será subm etida à homologa­
ção do T ribunal do Trabalho, para os efeitos le­
gais.

Quando se tra te  de dissidentes pertencentes 
ao grupo de atividades fundamentais, a conciliação 
será negociada dentro do prazo de 10 dias; não 
chegando os entendim entos a bom têrm o, nesse 
prazo, será o processo rem etido no 11.° dia ao T ri­
bunal competente, para  que decida dentro  de vinte 
dias ú te is .

Chega-se, neste ponto, a um a das im portantes 
soluções adotadas pelo Decreto-lei n.° 9 . 070  : é a 
de que quanto às atividades acessórias à autoridade 
adm inistrativa não fica im posta a obrigação do 
encam inham ento do processo à Justiça do T raba­
lho, exatam ente porque às partes interessadas são 
permitidos a  greve e o “lock-out”, enquanto, no 
caso de dissídio de grupo de atividades funda­
mentais, a greve e o “lock-out” são absolutam ente 
proibidos.

E  assim é porque o a r t.  9.° faculta às partes 
que desempenham  atividades acessórias a  cessa­
ção do traoalho ou o fecham ento do estabeleci­
m ento depois de  ajuizado o dissídio, enquanto o 
u rt. 10 pune a greve por parte  de em pregados em 
atividades fundam entais com a rescisão do con­
trato  de trabalho e o a r t .  11, § único, perm ite a 
ocupação do estabelecim ento ou serviço para  asse­
gurar a continuidade dos mesmos, a té  que cesse a 
rebeldia do responsável.

Seguem-se, então, as disposições relativas às 
penas em que incorrem os que podem  exercer a 
greve ou o “lock-out”, sem que o façam, porém, 
com a observância dos processos e prazos concilia­
tórios ou decisórios previstos em  lei.

Quanto aos empregados, firmado, desde logo, 
o princípio de que nas atividades fundam entais 
a greve é sem pre ilícita, o que se verifica é que 
estão êles sujeitos a um a ordem  dúplice de pro­
vidências: a  notificação adm inistrativa, que de­
verá ter desfecho dentro de 48 horas e, caso de 
inocuidade das providências arregim entadas, o 
ajuizam ento do dissídio.

Sem o preenchim ento de tais formalidade?, 
que ocorre? A lei responde com clareza que não 
adm ite dúvidas: a cessação do traba lho  é falta 
grave para os fins devidos e autoriza a  rescisão 
do contrato de traba lho .

Se é o Decreto-lei n.° 9 . 0 7 0  que, consoante 
jurisprudência dom inante está regulando o direito 
de greve, e isso mesmo é eruditam ente reconhe­
cido pela própria decisão d a  Ju n ta , não haverá, 
evidentem ente, senão aplicar à solução do dissídio 
as regras que contém, cuja aplicação se im põe.
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Fazer abstração da penalidade cominada, para 
a adoção da faculdade ditada pela alternativa do 
disposto no ar t .  723, letra A, da Consolidação, é, 
positivamente, impor ao empregador um a solução 
com que êle não contava, por isso que somente 
uma pena havia êle como cabível para a punição 
dos infratores : a rescisão do contrato de traba­
lho .

Não se diga que o argum ento pouco informa 
à solução do dissídio. Parece que assim é . M as 
certo é que, se estivessem os empregadores con­
tando com a alternativa da punição estabelecida 
pelo a r t.  723 e vissem, dessa forma, a possibi­
lidade de virem os grevistas a sofrer apenas a 
suspensão do emprêgo, mesmo tendo exercido a 
greve sem obediência às prescrições legais, teriam 
procurado, evidentemente, um a solução rápida ao 
impasse, porque é inegável que os prejuízos pa­
tronais são incomparáveis, isto é manifesto, maio­
res que os dos trabalhadores.

Dir-se-á que nesse caso teria havido da parte 
dos patrões um a intransigência caprichosa. Isso esta­
ria, verdade fôsse, na razão direta da intransigên­
cia acintosa dos operários, porque seu escopo era, 
realmente, o movimento grevista, caso não obti­
vessem as vantagens absurdas que pretendiam , 
recusapdo, como se sabe, mesmo um a proposta 
de 30%  sôbre todo e qualquer salário, apenas 
para que a situação fôsse rem ediada e até que a 
Justiça do T rabalho se pronunciasse em defini­
tivo sôbre o aum ento salarial.

M as a realidade é que não contando com a 
dispensa dos operários grevistas, a classe patronal 
deveria a ten tar em dois fatores, que não foram 
aliás e data vênia, encarados pela sentença sm  
exame : a paralisação do serviço e a possibilidade 
da continuação das responsabilidades contratuais 
para com os empregados estáveis, considerando, 
afinal, que, nessa conformidade, m elhor seria a 
indenização em dôbro, na forma das leis trabalhis­
tas.

Os prejuízos que vêm sendo suportados pelos 
empregadores com a paralisação de suas oficinas 
e trabalhos são, em regra, avultados e m uito m aio­
res que aquelas que teriam  com pagam ento das 
responsabilidades decorrentes das leis trabalhistas, 
de forma que a pena de suspensão adotada pela 
sentença bem poderia, paradoxalm ente, im portar 
em punição aos empregadores, não obstante o re­
conhecimento da ilicitude da prática grevista.

Se, portanto, a lei que o em pregador lê lhe 
assegura o direito de despedir o em pregado que 
en tra em greve sem obediência aos processos e 
prazos conciliatórios ou decisórios estabelecidos 
por lei, adoção de outra qualquer penalidade é 
um a susprêsa à parte não infratora, surprêsa do­
lorosa, porque é a negação de um  direito que se 
tinha como intangível face às leis traba lh istas .

A lei é bússola ao com portam ento do homem 
na sociedade, e é por isso que ninguém pode ser 
obrigado a fazer ou deixar de fazer algum a coisa

senão em virtude dela, princípio que se erigiu em 
cânon constitucional a despeito de ser da própria 
imanência legal.

Que de mais desorientador, então, e que pode 
sujeitar o indivíduo a um estado de perigosa per­
plexidade, senão a negação daquilo que a lei lhe 
assegura?

Os princípios que acabam  de ser expostos 
excluem, indiscutivelmente, cabimento à afirma­
tiva da sentença de que “ap classificar como falta 
grave a paralisação do trabalho sem atenção aos 
têrmos e condições previstos no Decreto-lei nú­
mero 9 .070 , não retirou o legislador ao Judiciário 
a atribuição que lhe cabe de, em cada caso, apre­
ciar o grau de culpa de cada um dos que da greve 
participaram , máxime tratando-se de empregados 
estabilitários” .

Não, data vên ia . O Judiciário pode, sim, apre­
ciar a culpa, isto é, existência ou inexistência dela. 
Concluindo por esta não haverá pena a aplicar. 
Reconhecida aquela, a  pena a aplicar é um a só, 
pois a punição não depende do grau da culpa, 
que é m atéria alheia à função judicante, dados 
os têrmos precisos e enfáticos da lei.

Sendo a cessação do trabalho sem o preen­
chimento das exigências legais, nas atividades aces­
sórias, falta grave para  os fins devidos, somente 
por isso estaria o empregado sujeito à pena de 
demissão do em prêgo. A lei foi, entretanto, além, 
e certam ente para deixar expressamente determ i­
nada a qualidade da pena: a falta autorizará a 
rescisão do contrato de trabalho.

Ocorre aqui considerar, em  tôrno do disposto 
no ar t .  723, quanto à penalidade alternativa que 
comina, que se êsse texto legal adm ite a suspensão 
do emprêgo, fá-lo por um a razão bem compreen­
sível: é que a greve só era exercitável, sob seu 
império, mediante prévia autorização do Tribunal 
e se ela eclodia sem essa consulta ou contra a so­
lução denegatória, a Justiça transform aria o aban­
dono do trabalho em suspensão e iria à dispensa 
se, term inada a suspensão, os operários não voltas­
sem ao trabalho, desobedecendo, assim, à decisão 
proferida no dissídio.

A tualm ente nada disso existe. A greve, que é 
exercida contra os preceitos da lei ordinária, é re­
curso anti-social, punido com a demissão do gre­
vista. O direito de greve pode ser exercido sem 
que dependa da autorização de quem quer que 
seja, desde que se faça m ediante a observância 
das formalidades legais pertinentes, e, se assim é, 
um a só pena recai naqueles que exercem mal êsse 
direito : é a da perda do emprêgo.

Profunda incoerência é, efetivamente, terem  
os empregados o direito de, por seu livre arbítrio, 
fazer a parede, e virem a ser, afinal, apenas sub­
metidos a um a pena cujos efeitos procuraram  
espontâneam ente : não tra b a lh a r! Está claro que 
a perda do salário, que ocorre no caso da suspen­
são, tam bém  se poderia dar mesmo na hipótese 
da greve legalmente ordenada, conforme se de-
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preends do disposto no ar t .  9.°, in íine, da Lei n.° 
9 . 070.

O argumento sugere, alás, a afirmativa, sem 
qualquer laivo de desrespeito à decisão da Jun ta  
de que melhor teria sido se os inquéritos fôssern 
julgados improcedentes e simplesmente desautori­
zada a dispensa dos empregados que a êles respon­
dem, pois claro está que, nesse caso, tam bém  não 
haveria salários a pagar e os operários voltariam  
desde logo ao trabalho, por fôrça da decisão ju­
dicial .

_ É  incontestàvelm ente claro que a Lei n.° 9.070 
não cogita da gravidade da falta, no caso da ocor­
rência de greve : se ela eclodir com a,tenção aos 
Postulados processuais, a Justiça apreciará apenas 
se havia ou não razão para ela, e julgará como 
de direito. Exercitada a parede sem a obediência 
dêsses postulados, um, apenas, é o caminho : tê-la 
c°mo desarrazoada, injusta, ilícita, anti-social, aten­

tatória da ordem social e, assim, justificadora da 
aplicação da pena cominada em lei, única, por 
sinal : a rescisão do contrato de trabalho .

Quando a Constituição, dispondo sôbre o di­
reito de greve, fê-lo sob os influxos dos princípios 
norteadores da ordem econômica e social, teve, 
com certeza, em vista que a lei ordinária deveria 
atender a tais princípios, entre os quais o de que 
o trabalho é obrigação social, quando regulasse o 
exercício dêsse direito . A Constituição não erigiu 
o direito de greve à categoria de direito sub je tivo . 
E ’ um direito essencialmente objetivo, daí porque 
a lei pode regular seu exercício, sem que o mutile, 
e o Judiciário apreciar se foi exercido legalmente, 
na forma e no fundo.

P ara  o exercício ilegal quanto à forma, a 
pena é a de rescisão do contrato do trabalho; 
para o exercício ilegal quanto ao fundo, a pena 
é a de perda do salário.
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Dos Direitos do Homem e sua 
Conceituação

DE N T R E  as questões que avultam, na atuali­
dade, destaca-se aquela ligada ao problem a 

dos direitos fundam entais e das garantias indivi­
duais. As inúm eras transformações ocorridas, de­
correntes do progresso e da cultura, sobretudo no 
setor jurídico, não desmerecem a im portância do 
assunto. Assim, em se atentando para a conside­
ração de que a questão em causa diz respeito, de 
perto, à ciência do direito, é justo que se faça 
sentir a afirmação de que o direito é dinâmico, 
é um processo contínuo de adaptação à realidade 
social em que se vive.

A êste aspecto não poderiam  escapar os di­
reitos fundam entais e as garantias individuais que, 
afirmados em algumas épocas, negados em outras, 
constituem, no entanto, o reflexo mais evidente do 
espírito que anim a as legislações, e lhes denuncia 
a essência e conteúdo, naquilo que diz respeito à 
liberdade do hom em .

Partiu-se, a princípio, de um conceito indi­
vidualista onde se assenta tôda a filosofia política, 
predom inante no arcabouço das Constituições, até 
a conflagração da prim eira guerra m undial. Após 
o térm ino desta, o panoram a mundial modifi­
cou-se .

O direito público internacional não mais fir­
mou seu postulado no pressuposto do equilíbrio 
internacional, na autolim itação ou no princípio da 
irrestrita soberania dos Estados. Pelo contrário, 
assentaram-se como base fundam ental da paz mu- 
dial aqueles laços de sociabilidade e solidariedade, 
decorrentes das relações entre as nações.

No direito civil, emprestou-se à propriedade 
um sentido e um a função tôda social, criando-se, 
tam bém , um  certo limite no seu gôzo e fruição. 
A cláusula “rebus sic stantibus”, já  consagrada nos 
códigos bávaro e prussiano de 1794, integrou-se 
na sistemática jurídica brasileira, estendendo-se o 
seu campo de aplicação até ao direito adm inistra­
tivo onde, nos contratos de obras públicas, já  teve 
franca aceitação.

No direito penal, bastaria alentar-se para a 
relatividade de seus conceitos, para se deduzirem 
as profundas alterações que êle sofre, na discrimi­
nação das ações delituosas, quer no tempo, quer 
no espaço. O princípio da individualização da 
pena, como método de pesquisa e prevenção da 
criminalidade, se ajusta aos preceitos constitu­

J u r a n d y r  C o e l h o

cionais, ao mesmo tempo que a Criminologia se 
reafirm a como a ciência que tem, como âmbito 
de ação, o estudo experim ental do crim e.

No direito do trabalho, as relações entre em ­
pregado e empregador, trabalho e capital, são de­
finidas em têrmos amplos, assegurando aos primei­
ros, como que, um a situação privilegiada. A le­
gislação trabalhista brasileira, considerada, cóm 
justa razão, um a das mais avançadas do mundo, 
adiantou-se, porém, no tempo, para o meio em 
que se devia tornar efetiva. Devido à falta de 
m aturidade intelectual —  diga-se assim —  das 
camadas para as quais é dirigida, suas conseqüên­
cias, hoje, acarretaram  a errônea concepção 
de que ao trabalho, ao empregado, cabem apenas 
direitos, somente direitos, nunca deveres. Daí os 
abusos que originaram, no setor econômico, a queda 
da produção e, no setor do trabalho, a ausência da 
produtiv idade.

A par dessas transformações, cresceu a ação 
do Estado, na m ultiplicidade e complexidade de 
atribuições. Emprestou-se-lhe um a significação 
social, pela qual, êle, já  não mais se lim ita a m an­
ter as tradicionais funções de m anutenção da 
ordem interna e realização da justiça. Atualm en­
te, suprindo ou auxiliando a ação das fôrças indi­
viduais, êle se propõe a realização de aspirações 
do bem-estar coletivo, do progresso, da economia 
e da cultura. Eqüivale, portanto, a dizer: o Es­
tado exerce dupla função: a função jurídica, pela 
qual assegura o equilíbrio social; a função social, 
com a qual promove o bem-estar coletivo, a saúde 
e a civilização dos seus subordinados. Daí decorre 
a afirmação de que, nos tempos modernos, a ação 
estatal se estende e se conceitua em um  mimetismo 
social, de onde decorre a aparição dos chamados 
direitos sociais.

Com relação a êstes, as Constituições vigen­
tes, inclusive a brasileira, dispõem sôbre os mes­
mos, não em capítulos específicos dos direitos e 
garantias, mas em dispositivos que figuram es­
parsos no texto constitucional ou, quando não, 
no capítulo da ordem econômica ou social. T or­
nam-se verdadeiras as palavras de Gurvitch, 
quando, chamando a atenção para êste fato, con­
clui que os direitos do homem, assim definidos, são 
apenas programas e promessas da legislação social 
do Estado.

De tudo isto se infere o rom pim ento com os 
quadros jurídicos que então se apresentavam . £
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tam bém  o atestado mais eloqüente de que o 
direito é, sobretudo, adaptação e o dinamismo é o 
seu processo de evolução. Atente-se, ainda, para 
a circunstância de que, estipulados apenas nas 
Constituições dos países, inicialmente, os direitos 
e garantias individuais, hoje, se ostentam, como 
que internacionalizados e se concretizam, de ma­
neira insofismável, na ordem internacional.

Assim, pois, é que os modernos princípios po­
líticos que informam, no concerto das nações, os 
postulados essenciais de respeito à dignidade hu­
mana, se consubstanciam na defesa e garantia das 
liberdades do hom em . D aí a razão porque, nas 
atuais Constituições, os direitos do homem, em face 
do poder público, constituem objeto de im portan­
tes considerações.

O reconhecimento das liberdades individuais, 
conduzindo a realizações práticas de alta signifi­
cação para o meio social, a par do princípio da 
separação harmônica e independente dos poderes 
estatais, caracterizam  os marcos norteadores do 
Estado moderno, onde se reafirm am  o valor e a 
personalidade do ser humano.  Por outro lado, as 
garantias, que ao indivíduo são proporcionadas, 
definem a com petência do Estado e elevam a 
maiores expoentes as proibições a que estão sujei­
tos os titu lares do poder público e constituem, 
também, o lim ite dos direitos individuais. Confor­
me frisa um autor (1 )  “bem considerado o assun­
to, a liberdade não se restringe à significação de 
um benefício ind ividual. É, também, dever da 
com unidade. A esta assiste o dever de assegurá- 
la a seus membros, porque nem só de coisas m ate­
riais se alim enta a sociedade, mas igualmente de 
idéias” . Por isso mesmo, a sua garantia deve ser a 
mais am pla possível. Não só no plano nacional, 
como atestado de garantia, de acatam ento às re­
gras dem ocráticas de govêrno. Mas, também, 
como já  se observou, no plano internacional, como 
condição “sine qua non” das normas de sociabi­
lidade que vigem e regulam as relações entre os 
Estados. Acentuam-se dessa forma as considera­
ções de M irkine G uetzévitch: (2.)

“Colocar os direitos do homem e do cidadão sob a 
garantia do direito internacional, estabelecendo a proteção 
internacional dcs direitos do homem, eis o verdadeiro ideal 
humanitário que tende a fazer do homem um verdadeiro 
cidadão do m undo” .

N a ordem interna, pois, é nas Constituições 
que os direitos e as liberdades do homem se en­
contram, tan to  mais quanto se denota serem os

(1 )  H e sm e s  l i m a  —  Introdução à Ciência do D i­
reito  —  p á g . 3 2 6 . 4.® e d .,  R io  —  1944.

(2 )  B . M i r k in e  G u e tz é v i t c h  —  Les n ouvelles 
tendances du droit ccnstitu tionnel —  p á g . 110, M areei 
Giard. e d .,  Paris —  1931.

( 3 )  J u a n  A . G o n z a le z  C a ld e r ó n  —  Curso de  
Derecho C onstitucional —  pág. 251, E d: K raft. L td a ., 
Buenos Aires —  1943.

textos constitucionais, leis de proteção política, leis 
de garantia, no dizer de Calderon: (3 )
“garantia da Nação contra a usurpação dos poderes ineren­
tes ao exercício de sua soberania, garantia da minoria con­
tra a onipotência da maioria, pela declaração dos direitos 
do cidadão, por uma determinação exata dos poderes e suas 
relações” .

Declarando as liberdades públicas e os direi­
tos que representam  garantindo e assegurando o 
seu livre exercício, o Estado M oderno cum pre uma 
parte de sua finalidade que é a realização do di­
reito .

E ntendida a liberdade, como direito, e enqua­
drado nos chamados direitos fundam entais, é mis­
ter definir em que consistem êsses últim os. Serão 
aquêles considerados como anteriores e superiores 
ao Estado? Serão aquêles, como diz Carl Smith, 
compreendidos como “esferas de la libertad”? (4 )  
Identificar-se-ão com os chamados direitos natu ­
rais?

Em que pesem os argum entos daqueles que 
defendem a identificação dos cham ados direitos 
naturais com os direitos fundamentais, atribuindo- 
lhes característicos peculiares, é forçoso convir que, 
ante o texto legal, pouco interessa que existam di­
reitos anteriores ao E stado . N ão que se negue a 
sua existência, como o faz Marx, para quem  tanto  
o direito como o homem individual não passarri 
de m era abstração. Pouco im porta —  há que se 
entender —  que existam ou não essas faculdades 
de agir, liberdades de ação que se chamam  direitos 
naturais. O homem-indivíduo, integrado na comu­
nidade social, subordinado às regras efetivas que 
tornam  possível a vida em comum, não* pode ser 
portador ostensivo de tais faculdades. Discipli­
nando-as, bem como a seu com portam ento, res­
tringindo-as em proveito do bem -estar geral e ga­
rantido o seu livre exercício, na conformidade das 
regras d itadas pelas autoridades, existem as le is .

E, porque estas faculdades que o hom em  pos­
sui, inatas, podem ou não ser reconhecidas pela 
lei, é que deflui dêsse pressuposto tôda a não iden­
tificação dos direitos naturais, liberdade de ação, 
com os chamados direitos fundam entais. Poderão 
ambos, à prim eira vista, ou m elhor dito, poderão 
aquelas faculdades, à prim eira vista, apresentar 
alguns característicos que lhes dêem  laivos de ju- 
risdicidade, mas, como diz Soler: (5 )
“no basta que unas cuantas palabras estejau impresas (on  
la apariencia de una norma para que efetivam ent3 el con- 
cepto que eontienen sea una norma; que la norma juridica 
y los conceptos jurídicos tienen estruetura logico-form ale  
de las cuales no es posible prescindir y en consecuencia, 
presupuestos que no son sustancia juridica posible, es de- 
cir contenido posible de la norm s'’

Distinguindo, portanto, os direitos fundam en­
tais há que se considerar como tais aquêles cujo 
exercício o texto da lei escrita proclam a, reconhece 
e garante. São aquêles que o E stado reconhece. São

(4 )  C a r l  S m i th  —  La C onstitución  —  pág. 9 4 .
(5 )  SEBASTIAN S o l e r  —  L ey, H istoria y  L ibertad

—  p á g . 93, E d . L osada. B uenos Aires —  1943.
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os que figuram nas Constituições. Fora do que as 
regras estatais preceituam  —  e porque o Estado 
é Direito —  não pode existir consagração da 
norma jurídica. E ’, aliás, a síntese de Kelsen —  
“O que está fora do direito, não é direito” . (6 )

Os direitos fundamentais, como normas ju ­
rídicas, reconhecidas e consagradas pelo Estado se 
impõem, acima de considerações de ordem aprio- 
rística. O que lhes dá valor é única e exclusiva­
m ente a sua efetividade, e não a concordância de

(6 )  HANS K e l s e n  —  Tèoria General dei Estado  —  
pág. 203, Buenos Aires ■— 1943.

seu conteúdo com preceitos de outra o rdem . No 
dizer de um jurista: (7 )

“A ciência do direito tem  que ser uma ciência do 
direito positivo: ela deve ter como objetivo apenas os fe­
nômenos unicam ente de direito positivo, sem  se deixar 
influenciar por problemas de ética” .

Concluindo, pois, há que se firm ar que os 
direitos fundamentais e as garantias, que consti­
tuem  a sua seqüela, encontram  a sua razão de 
ser, o seu sustentáculo, no imenso arcabouço das 
Constituições, que lhes dá validez e efetividade.

(7 )  H a n s  K l i n g h o f f e n  —  As funções do Estado  
na teoria de Kelsen e M erk  —  in “Revista Forense” , vo l. 
ítívereiro de 1950 1—  pág. 360 .
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redação final, ficando prejudicado o prim itivo D .  
13-11-51, p . 11 . 00 4.

. C . D .  520-51 —  Estim a a receita e fixa a despesa da 
Uniao para o exercício financeiro de 1952. Plenário: D is­
cussão única das emendas do Senado aos anexos 5

• A . S . P . ;  16 —  M . da Aeronáutica e 26 —  Poder Ju- 
'ciario. Os anexos citados voltam  à C . F .  para a redaçao

al —  D . C .  14-11-51, p . 1 1 . 16 2.
. C . D .  859-50-51 —  Reorganiza o Quadro da Secie  

ana do Supremo Tribunal Federal. Plenário: Em  pri- 
«jeira discussão. Em enda apresentada, para ser encami­
nhada à C . F .  —  D . C .  13-11-51, p . 11 . 004 .

C.  D .  871-47-51 —  Assegura o financiamento a 
°ngo piiizo dós serviços públicos municipais e  estabelece  
outras providências. Plenário: Votação em  primeira dis­
cussão, tendo pareceres das C . C . J . ;  C . F ,  e da C .V .O .P . 
~~ D . C . 13-11-51, p . 11 . 002 .

C . D .  883-51 —  Altera o § 2.° do art. 1.° do D e-  
creto-lei n.° 5 . 878 ,  de 4-10-43, que autoriza a instituição  
da Fundação Brasil Central e dispõe sôbre o seu funcio­
namento ( P . E . ) .  Plenário: N ovo parecer da C . S . P . C .  
sôbre emendas de primeira discussão —  D . C .  13-11-51, 
p . 1 0 .9 76 .

C . D .  885-51 —  Altera o Orçamento Geral da R e­
pública para 1951 ( P . E . ) .  Plenário: Em  votação o pro­
jeto é aprovado em  primeira discussão. Volta à C . F .  a 
fim de redigir para a segunda discussão —  D . C .  14 1 1 -5 1 , 
p . 1 1 . 16 7.

C . D .  912-51 —  Regula a forma de constituição da 
Comissão de Promoções do M inistério Público junto à 
Justiça M ilitar e dá outras providências. Plenário: Apro­
vada a redação final.  Vai ao Senado —  D . C .  10-11-51, 
p . 10 . 809 .

C . D .  1 .045-51  —  Aprova o plano do carvão nacional 
e dispõe sôbre sua execução. Plenário: Aprovada a reda­
ção final. Vai ao Senado —  D . C .  14-11-51, p . 1 1 .1 6 9 .

C . D .  1 .057-51  —  E stabelece preços m ínim os para 
o financiam ento ou aquisição de cereais e outros gêneros 
de produção nacional ( P . E . ) .  Plenário: Aprovada a re­
dação final. Vai ao Senado —  D . C .  14-11-51, p . 1 1 . 16 9.

C . D .  1.225-51 —  Suspende o pagamento de impor­
tâncias relativas a consignações em  fôlha nos m eses de 
novembro e dezembro próxim os. Plenário: Aprovada a 
redação final. Vai ao Senado —  D . C . 9-11-51, p . 
10 . 760 .

PR O JE T O S EM  A N D A M E N T O  NO SE N A D O  F E ­
D E R A L  (P L E N Á R IO )

C . D .  330-50 ( S . F .  61-51) —  Assegura aos serven­
tuários das autarquias o direito ao gôzo de licença prêm io . 
Plenário: E ’ rejeitado o projeto —  D . C .  10-11-51 p. 
10 . 899 .

C . D .  364-51 ( S . F .  168-51) —  M odifica a legislação  
do limpôsto sôbre a renda. Plenário: Votação das em en­
das ao projeto —  D . C .  10-11-51, p . 1 0 .8 39 .

C . D .  520-51 ( S . F .  126-51) —  E stim a a receita o 
fixa a despesa da União para o exercício finaríceiro de  
1952. Plenário: Discussão única do anexo 18 —  M . E . S .  
E ’ aprovado com  a m odificação das em endas aprovadas
—  D . C .  13-11-51, p . 11 . 018 .

C . D .  569-49 ( S . F .  265-51) —  Denuncia o acôrdo 
aprovado pelo Decreto-lei n.° 9 . 50 9 ,  de 24-7-46, restabe­
lece a Diretoria R egional do Trabalho de São Paulo e dá 
outras providências ( P . E . ) .  Plenário: E ’ lida e  apro­
vada a emenda ao projeto —  D . C .  13-11-51, p. 1 1 . 01 8.

CO NG RESSO  NACIO NAL (R ELA Ç Ã O  ATU ALIZA DA  
A T É  23- 11-51) .

PR O JE T O S A P R E S E N T A D O S N A  CÂM ARA DO S  
D E P U T A D O S

C . D .  1.399-51 —  Cria na T . U . M .  do M . R . E .  a 
série funcional “Auxiliares de Consulado” e dá outras pro­
vidências (M . P in to ) —  D . C .  15-11-51. p . 1 1 . 2 5 1 .

C . D . 1 . 400-51 Cria um  Conselho Nacional de 
Verificações para examinar, fiscalizar e investigar a apli­
cação das dotações orçamentárias para as despesas com  m a­
terial (T .  C avalcanti) —  D . C .  15-11-51, p . 1 1 . 26 1 .



1 1 4 REVISTA DO SERVIÇO PU BLIC O JA N E IR O  DE 1 9 5 2

C . D .  1.417-51 —  Dispõe sôbre a admissão de pessoal 
extranumerário-tarefeiro, para estações pluviom étricas e es­
calas de rios, a cargo do D . N . O . S .  ( A .  Andréa) •—
D . C .  22-11-51, p . 11 . 582 .

PR O JE T O S APRO VA DO S PELO  CO NG RESSO  N A ­
CIONAL QUE A G UA RDA M  SANÇÁO

S . F .  43-50 ( C . D .  1 .015-51)  —  Fixa normas para 
o aproveitam ento dos diplomados pelo I . de Óleos do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas do 
M . da Agricultura e dá outras providências —  D . C . 
17-11-51, p . 11 . 33 3.

C . D .  148-51 ( S . F .  157-51) —  Cria no Q . P .  do 
M . E . S ., onze cargos isolados de Professor Catedrático 
F . D .  Ceará padrão “O” e dá outras providências ( P . E . )
—  D . C .  17-11-51, p . 11 . 358 .

C.  D .  453-47; 664-47 ( S .  F . 293-47) —  Assegura 
a todos os Expedicionários Brasileiros da F . E . B . ,  F . A . B .  
e M arinha de Guerra e M ercante o disposto no § único 
do art. 18 das D . C . T .  e preferência para nomeações em  
igualdade de condições nos concursos em que se subm ete­
rem —  D . C .  17-11-51 p . 11 . 331 .

PR O JE T O S EM  A N D A M E N T O  NA CÂM ARA DOS  
D E P U T A D O S (P L E N Á R IO )

C . D .  126-51 —  Regulam enta a disponibilidade de 
que tratam os arts. 189, § único das disposições perma­
nentes, e 24 do A . D . C . T .  —  Plenário: O projeto é re­
jeitado —  D . C .  21-11-51, p . 11 . 500 .

C . D .  236-51 —  Isenta os associados do Ipase até 
o padrão “ L ” de pagamento de quaisquer taxas por ser­
viços de assistência que lhes sejam prestados. Plenário: 
O projeto é  rejeitado —  D . C . 17-11-51, p . 11 . 33 5.

C . D .  313-51 —  Revigora o art. 5.° da Lei n.° 171-47, 
que regularizou a situação dos reformados e aposentados 
pelo art. 177 da Carta Constitucional de 1937 e rgvieora 
o prazo estabelecido pela referida L ei. Plenário: O pro­
jeto é rejeitado —  D . C .  21-11-51, p . 11 . 500 .

C . D .  364-51 ( S . F .  168-51) —  M odifica a legislação 
do im pôsto sôbre a renda. Plenário: Parecer da C . E .  sô­
bre emendas do Senado —  D . C .  22-11-51, p . 11 . 58 1.

C . D .  520-51 ( S . F .  126-51) —  Estim a a receita o 
fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1952 ( C . F . ) .  Plenário: São lidas e aprovadas as reda­
ções finais aos Anexos 5 D . A . S . P . ;  16 M .  da Aeronática 
o 26 Poder Judiciário. Sobem  à sanção —  D . C .  17-11-51, 
p . 11 . 331 .  Relatórios ao anexo 21 M . J . N . I .  — 22-11-51,  
p.  11 . 569 .

C . D .  550-47 ( S . F .  201-47) —  R eorganizi a Conta- 
doria Geral da República e dá outras providências (P .E .) . 
Plenário: Em  votação as emendas do Senado. O projeto 
vai à redação final —  D . C .  21-11-51 P- 11 . 49 8.

C . D . 595-49 —  Torna aplicável aos servidores das 
autarquias dispositivos da Constituição relativos ao cômputo 
do serviço público federal, estadual ou m unicipal. P le ­
nário: Aprovada a redação final.  Vai ao Senado —  D . C .  
17-11-51, p . 11 . 33 2.

C . D .  738-51 —  Autoriza a União a criar uma fun­
dação denominada Serviço Social Rural (P . E . ) .  P le­
nário: Votação em primeira discussão. O projeto substi­
tutivo passa à segunda discussão —  D . C .  22-11-51, p . 
11 . 588 .

C . D .  785-51 —  Altera a redação do art. 7.° da Lei 
n.° 16, de 15-10-47, que dispõe sôbre o M inistério Pú- 
bli'co do Distrito Federal e Territórios. Plenário: E ’ apro­
vado o projeto que vai à C . R .  —  D . C .  17-11-51, p . 
11 . 332 .

C . D .  859-50 —  Reorganiza o Quadro da Secretaria 
■do Supremo Tribunal Federal. Plenário: Em enda ofere- 
fcida ao projeto, vai à C . F .  —  D . C .  13-11-51, p .  11 .004.

C . D .  883-51 —  Altera o § 2.° do art. 1.° do De- 
ireto  lei n.° 5 . 878,  de 4-10-43, que autoriza a instituição  
da Fundação Brasil Central e dispõe sôbre o seu funcio­

namento ( P . E . ) .  Plenário: E  aprovado e volta o pro­
jeto à C . S . P . C .  a fim de redigir para a segunda discussão.
D . C .  17-11-51, p . 11 . 332 .

C . D .  885-51 —  Altera o Orçamento Geral da R e­
pública para 1951 ( P . E . ) .  Plenário: Aprovado em pri­
meira discussão volta o projeto à C . F .  para redigir para 
a segunda discussão —  D . C .  14-11-51, p . 11 . 167 .

C . D .  1.051-51 —  Revoga os artigos 49, 50 e §s 51, 
52 e 53, da Lei n.° 1 .293 , de 27-12-50, que dispõe sôbre 
organização do serviço de inspeção de Coletorias Federais 
e dá outras providências. Plenário: Em  segunda discussão
— D . C .  22-11-51, p . 11 . 59 8.

P R O JE T O S EM  A N D A M E N T O  NO SEN A D O  F E ­
D E R A L  (P L E N Á R IO )

S . F .  43-51 —  Dispõe sôbre o regime de férias do 
Tribunal de Justiça do D . Federal. Plenário: Aprovada 
a redação final, vai à Câmara dos Deputados —  D . C .
22-11-51, p . 11 . 618 .

C . D .  352-50 ( S . F .  45-51) —  Considera incluídos 
na reserva remunerada do Serviço de Intendência do 
Exército e convocados para o serviço ativo, os funcionários 
do M . da Guerra. Plenário: Pareceres das C . C . J .  C .F .A . 
e C . F .  —  D . C .  20-11-51, p . 11 . 426 .

C . D .  403-48 ( S . F .  346-49) —  Regula a liberdade 
de im prensa. Plenário: Parecer da C . C . J .  —  D . C .  
21-11-51, p . 11 . 520 .

C . D .  520-51 ( S . F .  126-51) —  Estim a a receita e 
fixa a despesa da União para o ex etóc io  financeiro de 
1952 ( C . F . ) .  Plenário: Aprovado o parecer da C . F .  sô­
bre a redação final ao anexo 18 —  M . E . S .  —  D . C .  
21-11-51, p' 11 . 527 .

C . D .  947-51 ( S . F .  252-51) —  Institui normas es  ̂
paciais para apii:-Eião cio c réüi.\>3 orçamentários e adi­
cionais concedidos ao M . da Agricultura ( P . E . ) .  P le­
nário: Pareceres das C . C . J .  e C . F .  —  D . C . 20-11-51, 
p . 11 . 422 .

C . D .  1 .087-49 ( S . F .  6-51) —  Estende ao pessoal 
da Marinha M ercante Nacional os direitos e vantagens 
da Lei n.° 288-48. Plenário: Discussão única do projeto
—  D . C .  22-11-51, p . 11 . 623 .

C . D i  1 .123-51 ( S . F .  273-51) —  D ispõe sôbre re­
cursos financeiros para a Fundação da Casa Popular, al­
tera a lei do sêlo e dá outras providências ( P . E . ) .  P le­
nário: Discussão única do projeto —  D . C .  22-11-51, p .
11 . 627 .

C . D .  1.225-51 ( S . F .  285-51) —  Suspende o paga­
mento de importâncias relativas a consignações em  fôlha 
nos m êses de novembro e dezembro próxim os. Plenário: 
E ’ rejeitado o projeto —  D . C .  22-11-51, p . 11 . 623 .

CO NG RESSO  NACIONAL (RELAÇÃO  ATUALIZADA  
A TÉ 30-11-51) .

P R O JE T O S A P R E SE N T A D O S NA CÂM ARA DOS  
D E P U T A D O S

C . D .  1.421-51 —  M odifica o Decreto-lei n.° 3.20U,  
de 19-4-41 (L ei de Proteção à fvmília) ( S .  D uarte) D . C .
23-11-51, p . 1 1 . 664 .

C . D .  1 .438-51 ( P . E . ) .  —  Institui a Lei Orgânica 
de Saúde e dá outras providências —  D . C .  28-11-51, 
p . 12 . 029 .

C. D .  1.442-51 —  D ispõe sôbre o salário mínimo dos 
médicos e dá outras providências ( C . S . P . )  D . C .  29-11-51, 
p . 12 . 150 .

C . D .  1 .450-51  —  E stabelece igualdade entre a con­
tribuição dos empregadores, empregados e a União, aos 
Institutos de Pensões e Aposentadoria (D . Cruz) D . C .
29-11-51, p . 12 . 157 .
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PR O JE T O S SA NCIO NADO S

C . D .  364-51 —• M odifica a legislação do imposto 
sôbre a renda. Lei n.° 1.474,  de 26-11-51. —  D . O .  de 
26-11-51.

C . D .  526-50 —  Subm ete à apreciação do Congresso 
Nacional projeto de lei que ;xtir.gue o Departam ento Ad­
ministrativo de Recuperação do M aterial e dá outras pro­
vidências ( P . E . ) .  Lei n.° 1 .471,  de 21-11-51 —  D . O .  
24-11.51.

C . D .  1.123-51 —  Dispõe sôbre recursos financeiros 
Para a Fundação da Casa Popular, altera a lei do sêlo 
® dá outras providências (P  E ) Lei n.° 1 .473,  de 
24-11-51 —  D . O .  24-11-51.

PRO JETO S APRO VA DO S PELO  CO NG RESSO  NA ­
CIONAL QUE AG UA RDA M  SANÇÃO

C . D .  477-51 ( S . F .  142-51) —  Dá nova redação 
30 § único do art. 15 do D e c .- le i n.° 4 . 014 ,  de 13-1-42. 
Que regulamenta o exercício das funções dos despachantes 
a uaneiros e seus a ju d an tes . —  D . C .  24-11-51, p .
11 • 793.

C . D .  947-51 —  Institui normas especiais para apli- 
°  cr^ditos orçamentários e adicionais concedidos ao 
da Agricultura ( P . E . )  —  D . C .  29-11-51, p . 12 . 195 .

,  C . D .  994-50 ( S . F .  174) —  Altera a carreira de 
Alfaiate do Q . P .  do M .  da Guerra ( P . E . )  —  D . C .  

51, p. 12. 196.

pR O jE T O S e m  A N D A M E N T O  NA CÂM ARA DO^  
D E P U T A D O S (P L E N Á R IO )

de pC r i - 871-50; 253-51 —  Restabelece a denominação 
i; Professor do M useu Nácional, na carreira de Natura-

* do Q . p .  d o M . E . S .  Plenário: Parecer das C . C. J . e
• K. C.  _  d . C .  23-11-51, p . 11 . 653 .

5-1 4Q ^  ^99-51 —  M odifica artigos da Lei n.° 605, de 
v , ’ ^ e  regula o repouso remunerado. Plenário: Apro- 

a a redação final.  Vai ao Senado —  D . C .  24-11-51, 
p - | U .740.

da .?■ 520-51 —  Estim a a receita e fixa a despesa 
niao para o exercício financeiro de 1952.  Discussão 

Dp ,a ^ as emendas do Senado ao anexo n.° 1 R eceita.
_________  rJa°  Redação final do anexo 25 M . V . O . P .

U -C. 29-11-51, p. 12.169-81.

p r a z ^* ^'  871-47 —  Assegura o financiamento a longo 
pro ? ,^0s serviços públicos m unfcjpan e estabelece outras
12) p 1 enc*a s- Plenário: Redação para 2.® discussão 

' • 27-11-51, p. 11 . 855 .

creto^l —  Altera o § 2.° do art. 1.° do De-
da p  61 n*° 5 . 878,  de 4-10-43, que autoriza a instituição 
nQrn Un( âção Brasil Central e dispõe sôbre o seu funcio- 

Plenário: Redação para 2.a discussão
u  c - 28-11.51, p. 12 . 027 .

de 1 • 140-50 —  Estabelece regras para a defesa
Wd£n e.resses da Fazenda Pública em  juízo e dá outras pro- 
p.  1i la7S02 Plenário: Parecer da C . C . J .  —  D . C .  24-11-51,

reu 5” P' .1-229-51 —  R eleva a prescrição em que iiicor- 
que D e*to de escreventes do M . da Guerra, a fim de 
tl'reito>SSarn P*e 'tear 08 benefícios a que se julgarem com 
C c  t ’ 3 partir de 10-7-34. Plenário: Pareceres das 
12.027 C S N - e C . S . P . C .  —  D  C.  28-11-51, pngina

®anco ?  1.348-51 —  D ispõe sôbre a constituição do 
P'enári . Nordeste do Brasil e dá outras providências, 
p. 12 r'm e'ra discussão do projeto —  D . C .  28-11-51,

R° J E T 0 S  EM  A N D A M E N T O  NO SEN A D O  F E ­
D E R A L  (P L E N Á R IO )

serventn^ • ^ '^ 1  —  D ispõe sôbre a aposentadoria dos 
rejeitado r'nS J ust*?a do D istritJ Federal. Plenário: E ’ 
2 7 - n .c .  0 P °nt°  de vista constitucional. —  D . C . 

31> P- 12 . 011 .

C . D .  121-50 ( S . F .  300-51) —  D ispõe sôbre o pa­
gamento de auxílios e subvenções. Plenário: Discussão  
única —  D . C .  28-11-51, p . 12 . 081 .

C . D .  520-51 ( S . F .  126-51) —  Estim a a receita  
e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1952. Plenário: Parecer da C . F .  so  Anexo 1. R eceita —
D . C .  28-11-51, p . 12 . 086 .

C . D .  798-51 ( S . F .  214-51) —  Revoga dispositivo  
da Consolidação das Leis do Trabalho. O projeto com  
emenda volta às C . C . J .  e C . T . P . 3 .  —  D . C .  29-11-51, 
p . 12 . 193 .

C . D .  853-51 —  M odifica o art. 8.° da Lei n.° 607, 
de 6-1-49, que altera a carreira de D iplom ata do Q . P .  do 
M . R . E .  e dá outras providências. Plenário: Pareceres 
das C . C . J .  e C . R . E .  —  D . C .  28-11-51, p . 1 2 . 0 6 8 .

C O NG RESSO  NACIO NAL (RELA ÇÃO  ATUALIZADA  
AT É  7-12-51) .

PR O JE T O S A P R E SE N T A D O S NA CÂM ARA DO S  
D E P U T A D O S

C . D .  1.467-51 —  M odifica o item  4 da alínea b  do 
anexo 3 (Setor Transporte-Estradas de Ferro) da Lei nú­
mero 1.102,  de 18-5-50 —  Plano Salte . (E dison P assos)
—  D . C .  4-12-51, p . 1 2 . 31 5.

C . D .  1.471-51 —  D ispõe sôbre os securitários con­
siderados autônomos, estendendo-lhes os benefícios da le ­
gislação do trabalho.

P R O JE T O  SA NCIO N ADO

Assegura a todos os Expedicionários Brasileiros da
F . A . B . ,  F . E . B .  e Marinha de Guerra e M ercante o dis­
posto no § único do art. 18 das D isposições Transitória» 
e preferência para nomeações em  igualdade de condições 
nos concursos em  que se subm eterem . Lei n.° 1 . 477 ,  de 
1-12-51 —  D . O .  5-12-51.

P R O JE T O S APRO VA DO S PELO  C O N G R ESSO  NA CIO ­
NAL Q UE AG U A R D A M  SANÇÃO

C . D .  550-47 ( S . F .  201-47) —  Reorganiza a Con- 
tadoria Geral da R epública e  dá outras providências 
( P . E . )  —  D . C .  4-12-51, p . 1 2 . 325 .

C . D .  708-51 ( P . E . )  —  R etifica os 8§ 2.° e  3 .° do 
art. 6.° da Lei n.° 488, de 15-11-48, que dispõe sôbre 
o pagamento de vencim entos, remuneração ou salário do 
pessoal civil ou m ilitar da União —  D . C .  30-11-51  
p . 12 . 248 .

C . D .  853-51 —  M odifica o art. 8.° da Lei n.° 607, 
de 6-1-49, que altera a carreira de D iplom ata do Q . P .  
do M . R . E .  e dá outras providências ( C . D . )  —  D . C .
4-12-51, p . 12 . 342 .

PR O JE T O S EM  A N D A M E N T O  NA C ÂMA RA D O S  
D E P U T A D O S ( P L E N Á R I O )

S . F . 43-51 ( C . D .  1 .453-51)  —  Dispõe sôbre o regi­
me de férias do Tribunal de Justiça do D istrito F ederal. 
Plenário: Parecer favorável da C . C . J .  —  D . C  4-12-51 
p . 12 . 311.

C . D .  60-51 —  Cria os cargos de Adido Cultural e 
de Imprensa no M . R . E .  Plenário: Pare'cer da C . C . J
sôbre o projeto e emenda de discussão prévia __ D  C
30-11-51, p . 1 2 . 213 .

C . D .  201-50 —  Institui normas financeiras para a 
União, os Estados e os M unicíp ios. Plenário: Pareceres 
das C . F . e C . C . J .  sôbre em endas de pauta __ D  C
5-12-51, p . 12 . 359 .

C . D .  306-51 E stabelece vantagens para servido­
res civis e m ilitares reintegrados por efeito da Lei nú­



1 1 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚ BLIC O JA N E IR O  DE 1952,

mero 1.050,  de 13-1-50. Plenário: Pareceres das C . C . J . ;  
C . S . P . C .  e C . F .  —  D . C .  6-12-51, p . 12 . 424 .

C . D .  520-51 —  Estim a a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 1952. Plenário: 
Aprovada a redação final ao anexo n.° 1 —  Receita, sobe 
à sanção —  D . C .  30-11-51. p . 12 . 232 .

C . D .  715-51 —  Altera disposições c 1 D e c .le i  nú­
mero 2 . 666 ,  de 3-10-40, e do D ec . n.° 9 . 058 ,  de 13-3-48, 
que dizem  respeito à composição e funcionamento do 
C . N .  de M inas e  M etalurgia ( P . E . ) .  Plenário: Pare­
ceres das C . S . P . C . ;  C . F .  e C . C . J .  —  D . C .  6-12-51, 
p . 12 . 426 .

C . D .  738-51; 84-51 —  Autoriza a União a criar uma 
fundação denominada Serviço Social Rural ( P . E . ) .  P le­
nário: Segunda discussão. Em endas ao projeto quando em  
segunda discussão, para sereem encaminhadas às C . C . J .; 
C . E . ;  C . L . S . ;  C . S . P .  e  C . F .  —  D . C .  5-12-51, 
p . 12 . 38 8.

C . D .  940-51 —  Cria a Companhia de Navegação 
Fluvial da Amazônia e dá outras providências. Plenário: 
Parecer da C . C . J .  —  D . C .  30-11-51, p . 12 . 217 .

C . D .  1 .024-51 —  Cria o I . N .  do Café e dá outras 
providências ( P . E . ) .  Plenário: Pareceres das C . C . J . ;  
C . E .  C . S . P . C .  e C . F .  —  D . C .  6-12-51, p . 1 2 . 440 .

C . D .  1.095-51 —  Torna federais os cursos da E . de 
Engenharia do Pará e dá outras providências. Plenário: 
Parecer da C . C . J .  —  D . C .  30-11-51, p . 1 2 . 219 .

C . D .  1.145-51 —  Autoriza o empregador a pagar 
a quota parte da União, em  sua contribuição aos Insti­
tutos de Previdência Social a descontar nos im postos fe­
derais a que estiver sujeito. Plenário: Parecer da C . C . J .
—  D . C .  6-12-51, p . 1 2 . 428 .

PR O JE T O S E M  A N D A M E N T O  NO SEN A D O  F E ­
D E R A L  (P L E N Á R IO )

S . F .  23-50 —  Atualiza contribuição mensal dos M i­
nistros do S . T .  Federal para o m ontepio civil e as pen­
sões dos seus herdeiros e dá outras providências. P le ­
nário: Pareceres das C . C . J .  e C . F .  —  D . C .  1-12-51, 
p . 1 2 . 295 .

C . D .  53-47 ( S . F .  24-50) —  Organiza no Exército  
o quadro do M agistério M ilitar. Plenário: Parecer da 
C . F .  Em endas apresentadas —  D . C .  6-12-51, p . 12 . 475 .

C . D .  85-48 ( S . F .  81-50) —  Da casa própria a 
todo expedicionário total ou parcialm ente inválido para 
o trabalho, inclusive a herdeiros. Plenário: Discussão 
única do projeto, tendo pare'ceres das C . C . J .  e C . F . A .
—  D . C .  6-12-51, p . 1 2 . 490 .

C . D .  162-51 ( S . F .  166-51) —  D ispõe sôbre a obri­
gatoriedade de ser assistida pelos conferentes de carga e 
descarga das D . de Trabalho M arítimo, a conferência de 
mercadoria exportada, importada ou em trânsito. P le ­
nário : Pareceres das C . C . J .  e C . T . P . S .  — < D . C .
5-12-51, p . 12 . 403 .

C . D .  403-48 ( S . F .  346-49) —  Regula a liberdade 
de im prensa. Plenário: Adiada a discussão única do pro­
jeto, tendo parecer da C . C . J .  —  D . C .  30-11-51, 
p . 12 . 247

C . D .  1 .087-49  ( S . F .  6 -51) —  Estende ao pessoal 
da Marinha M ercante Nacional os direitos e vantagens da 
Lei n.° 288-48. Plenário: Em  discussão o projeto e  as 
emendas apresentadas. Volta o projeto com  as emendas 
às C . C . J . ;  C . F . A .  e C . F .  —  D . C .  4-12-51, p . 12 . 343 .

CO NG RESSO  NACIO NAL (RELA ÇÃO  ATUALIZADA  
A T É  14-12-51).

PR O JE T O S A P R E SE N T A D O S NA CÂM ARA DO S  
D E P U T A D O S

C . D .  1490-51 —  Revoga a Lei 1 .142,  de 20-6-50, 
que dispõe sôbre o processo de preenchimento dos cargos 
iniciais das carreiras de veterinário, químico, agrônomo o 
engenheiro civil do Q . P . do M . da Agricultura, m ediante 
corfcurso de títulos ( P . E . )  D . C .  11-12-51, p . 1 2 . 718 .

C . D .  1 .493-51 —  Concede abono de Natal aos fun­
cionários públicos civis aposentados da União (Campos 
Vergai) —  D . C .  8-12-51, p . 12 . 62 1.

C . D .  1 .495-51 —  D ispõe sôbre o abastecim ento na 
cional de petróleo (A . Fontes) D . C .  8-12-51, p . 12 . 621 .

C . D .  1 .497-51 —  R eleva a prescrição de candidatos 
aprovados no últim o concurso para advogado promotor e 
auditor da Justiça M ilitar (D . de Andrade) D . C .  8-12-51, 
p . 12 . 632 .

C . D .  1 .516-51 ( P . E . )  —  D ispõe sôbre a constitui­
ção da sociedade por ações Petróleo Brasileiro S . A .  e dá 
outras providências —  D . C .  12-12-51, p . 12 . 824 .

C . D .  1 .517-51 ( P . E . )  —  Provê recursos para o pro­
grama nacional do petróleo e para o Fundo Rodoviário Na­
cional e dá outras providências —  D . C .  12-12-51, p . 
12 . 832 .

P R O JE T O S SA NCIO NADO S

C . D .  708-51 ( S . F .  239-51) —  Retifica os §8 2.° e 
3.° do art. 6.° da Lei n.° 488, de 15-11-48, que dispõe  
sôbre o pagamento de vencim ento, remuneração ou salário 
da pessoal civil ou militar da U nião. Lei n.° 1 .490 , de 
10-12-51 —  D . O .  13-12-51.

C . D ;  947-51 ( S . F .  252-51) P . E .  —  Institui nor­
mas especiais para aplicação de créditos orçamentários e 
adicionais 'concedidos ao M . da Agricultura. Lei n ° 1 489 
de 10-12-51 —  D . O .  13-12-51.

PR O JE T O S APRO VADO S PELO  CO NG RESSO  N A ­
CIONAL Q UE AG U A R D A M  SANÇÃO

■ C . D .  118-50 ( S . F .  36-51) —  Cria nove lugares de 
desembargadores no T . de Justiça do Distrito Federal —
D . C .  13-12-51, p . 12 . 893 .

PR O JE T O S E M  A N D A M E N T O  NA CÂM ARA DOS  
D E P U T A D O S (P L E N Á R IO )

C . D .  9-50 —  Dispõe sôbre o afastamento de funcio­
nários estudantes participantes de conclaves ou excursões 
estudantis e dá outras providências. Plenário: Pareceres 
das C . S . P . C . ;  C . E . C .  e C . F .  —  D . C .  8-12-51, p . 
12 . 60 1.

C . D .  60-51 —  Cria os cargos de Adido Cultural e 
de Imprensa no M . R . E .  Plenário: O projeto vai ser ar­
quivado —  D . C .  7-12-51, p . 12 . 552 .

C . D .  146-51; 1 .106-50  —  Revoga o § único do artigo 
3.° da Lei n.° 1.102,  de 18-5-50 e dá outras providências. 
(P lano S alte) —  Plenário: Pareceres das C . C . J . ;  C . E . ;
C . V . E . A . ,  e C . F .  —  D . C .  12-12-51, p . 1 2 .7 80 .

C . D .  352-50 ( S . F .  45-51) —  Considera incluídas 
na reserva remunerada do S . de Intendência do Exército  
e convocados para o serviço ativo, os funcionários do M . 
da Guerra. M ensagem n.° 230-51, negando sanção ao pro­
jeto —  D . C .  12-12-51, p . 12 . 84 5.

C . D .  1 .014-50; 660-51 —  D ispõe sôbre o Estatuto  
dos M ilitares da Polícia M ilitar do D istrito Federal. P le ­
nário: Pareceres das C . C . J . ;  C . S . N .  e C . F .  —  D . C .
12-12-51, p . 12 . 78 6.

C . D .  668-51 —  Retifica a disposição do art. 4.° da 
Lei n.° 976-49, federaliza a F . de M edicina de R ecife e 
a Escola de Engenharia de R ecife e dá outras providên­
cias. Plenário: Pareceres das C . C . J . ,  C . S . P . C .  e  C . F .
—  D . C .  8-12-51, p . 12 . 603 .

C . D .  715-51 —  Altera disposições do D e c .- le i  nú­
mero 2 . 66 6,  de 3-10-40 e  do D e c .- le i n.° 9 . 0 5 8  de 13 de 
março de 1946, que dizem  respeito à composição e funcio­
namento do C . N .  de M inas e M etalurgia ( P . E . )  P le ­
nário: Em  votação é aprovado em  l .a discussão —  D . C .
13-12-51, a .  12'.894.

C . D .  719-51 —  Cria o D . N . ,  de Marinha M ercante  
e dá outras providências. Plenário: Parecer da C . C . J .  —;
D . C .  12-12-51, p . 12 . 793 .
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. _ "D. 738-51 —  Autoriza a União a criar uma fun­
dação denominada Serviço Social Rural ( P . E . )  P lená­
rio: Aprovado e enviado à C . R .  o substitutivo —  D . C .
12-12-51, p . 12 . 848 .

. C . D .  756-51 —  Provê sôbre a arguição de inconstitu- 
cionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. Plená- 
no: Parecer da C . C . J .  —  D . C .  12-12-51, p . 12 . 792 .
P 849-íSl —  D ispõe sôbre o salário mensal dos

resi^ entes dos Institutos de Previdência Social e de inter- 
ençao econômica e dá outras providências. Plenário: Pa­

recer da C . C . J .  _  d . C.  12-12-51, p . 12 . 794 .

r ia  ?  859-50-51 —  Reorganiza o Quadro da Secreta-
o upremo Tribunal Federal. Plenário: Em  votação,

i, P^ Je™ é aProvad° em l .a discussão —  D . C .  13-12-51, P. 12.894.

lei n °̂ 883-51 —  Altera o § 2.° do art. 1.° do Decreto- 
Bra 1 r  <l ue autoriza a instituição da Fundação
pi *. . en^ a' e dispõe sôbre o seu funcionamento ( P . E . )  

ari0: Redação final —  D . C .  12-12-51, p . 12 . 810 .
024-51 —  Cria o I . N .  do Café e dá outras 

eus*" encias (P  E . )  Plenário: Votação em segunda dis­
cussão -  D . C .  13-12-51, p .  12 . 896 .

e SS^da^L 1' —  Revoga os arts. 49, 50 e §§ 51, 52
do se ' 61 n" 293-50, que dispõe sôbre a organização 
provi ' nsPeção de Coletorias Federais e dá outras 
d67»munCla,S- P lenário: Segunda discussão —  D . C. 11 de 

zembro de 1951, p. 12 . 73 7.

de iJt ?  *' *40-50 —  Estabelece regras para a defesa  
vidê r̂esses da Fazenda Pública em juízo e dá outras pro- 
p ^ ‘ggg PIenário: Redação final —  D . C .  12-12-51,

Cont'”' ^ '  1-234-49-50 ( P . E . )  —  Altera as carreiras de 
Ple *-ny° e Servente do S . P . F . e dá outras providências. 
da “c f  F° Pareceres das C . S . P . C . ;  C . F .  e  novo parecer 
dM. ' reafirmando o seu parecer anterior —  D . C . 8 de 

o de 1951, p. 12 . 609 .
do aC -P 1-318-51 —  Dá deetinação aos saldos apurados 
viári X concedido pela Lei n.° 1 .180-50  à R êde Ferro- 
n ,,'-a Nordeste. Plenário: Redação para segunda dis­
cussão D . C .  8- 1 2 -5 1 , p.  1 2 . 6 4 8

p ROJETOS EM  A N D A M E N T O  NO SEN A D O  F E ­
D E R A L  (P L E N Á R IO )

0 Quad ^  53-47 ( S . F .  24-50) —  Organiza no Exército, 
c ro do M agistério Militar.  Plenário: Emendas apre­

sentadas perante as C . C . J . ;  C . E . C .  e C . F .  —  D . C .
6-12-51, p . 12 . 475 .

C . D .  105-50 ( S . F .  273-50) —  Com plem enta e efe­
tiva o D e c .- le i n.° 7 .474-45 , que concede an istia . P lená­
rio: Parecer da C . C . J .  —  D . C .  8-12-51, p . 1 2 .6 61 .

C . D .  162-51 ( S . F .  166-51) —  D ispõe sôbre a obri­
gatoriedade de ser assistida pelos conferentes de carga e  
descarga das D . de Trabalho M arítim o, a conferência de 
mercadoria exportada, importada ou em trânsito. P lená­
rio: Em  discussão única —  D . C .  8-12-51, p . 1 2 .6 7 3 .

C . D .  172-51 —  R eclassifica na carreira de Contínuo 
do Q . S .  do M .  Fazenda, em  cargos da Classe F , os ex-con­
tínuos de Delegacias Fiscais, incluídos no Q . V I I  pela Lei 
n.° 284-36, tom o serventes, e dá outras providências. P le­
nário: Pareceres das C . C . J .  e  C . F .  —  D . C .  13-12-51, 
p . 12 . 910 .

C . D .  386-48 ( S . F .  101-48) —  Revoga o D e c .- le i  
-n.° 8 .8 0 6 -4 6  e o art. 6.° do D e c . n.° 3 .7 6 1 -4 1  e parágra­
fos.  Plenário: Pareceres das C . V . O . P .  e C . F .  —  D . C .
13-12-51, p . 12 . 911 .

C . D .  403-48 ( S . F .  346-49) —  Regula a liberdade 
de im prensa. Plenário: São lidas e  apoiadas em endas. 
O projeto volta às Comissões —  D . C .  7-12-51, p .  1 2 . 58 4.

C . D .  453-49 ( S . F .  225-50) —  Assegura a efetiva­
ção de fiscais aduaneiros interinos. Plenário: Parecer da 
C . C . J .  —  D . C .  13-12-51, p .  12 . 912 .

C . D .  482-51; 513-51 ( S . F .  242-51) —  Autoriza o 
Govêrno Federal a intervir no domínio econômico para 
assegurar a livre distribuição de produtos necessários ro 
consumo do povo ( P . E . ) .  D . C .  Pareceres das C . A . I . C .  
e C . F .  —  D . C .  12-12-51, p .  12 . 861 .

C . D .  554-50 ( S . F .  20-51) ■—  D ispõe sôbre a con­
tagem de tempo de serviço prestado no D . N . C . inclusive  
em sua fase de liquidação, por funcionários efetivos, in te­
rinos ou extranum erários. Plenário: Parecer da C . C . J .  
sôbre emenda e subemenda apresentadas —  D . C .  8-12-51, 
p . 12 . 661 .

C . D .  1.057-51 ( S . F .  286-51) —  Estabelece preços 
m ínimos para o financiam ento ou aquisição de cereais e ou­
tros gêneros de produção nacional ( P . E . ) .  Plenário: Em  
votação o projeto. Sobe à sanção —  D . C .  11-12-51, p . 
12 . 764 .
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P U B L I C A Ç Õ E S  R E C E B I D A S

Recebem os e agradecemos :

N otícias d e  Portugal —  Ano V —  Ns .  240-241-243 —  
dezembro de 1951 —  Lisboa —  Portugal.

Investigações —  Revista do Departam ento de Inves­
tigações —  Ano III —  N .° 32 —  São Paulo —  agôsto (\e 
1951.

M elhoram entos U rbanos. nas Sedes M unicipais —  Se- 
parata dos ns. 15 e 16 —  Ano IV  —  da “Revista Brasi­
leira dos M unicípios” —  Rio de Janeiro.

B oletim  do M inistério  da Marinha —  N .° 47 —  no­
vembro de 1951 —  Rio.

Puer —  Rivista Bim estrale di Studi Pedagogici —  
Ano secondo —  ottobre-novem bre 1951 —  sped. in abb. 
postale —  grupo IV  1 —  S ien a .

O N úcleo  —  Órgão da Fundação da Casa Popular 1—  
Ano I —  julho de 1951 —  N .° 3 —  Rio.

Bólsa de  M ercadorias da Bahia —- Exportação de Pro­
dutos do Estado da Bahia —  setembro e outubro de 1951
—  Bahia.

Legislação do Trabalho  —  M ensário Nacional de Le­
gislação Stícial, Doutrina e Jurisprudência —  Ano X V  ■—  
V ol. X V  •—  N .° 174 —  outubro de 1951 —  São Paulo.

Boletim  Linotípico —  N .° 77 —  1951 —  Nova York.

A Polônia d e  H oje  —  B oletim  Informativo M ensal •—  
Ano V —  novembro 1951 —  II —  12 —  Rio.

Cê,mara de Comércio e Indústria do B rasil —  Ano1
X X I —  novembro-dezembro 1951 —  Rio.

Seguridad Social —  Ano I —  N .° 1 —  Ginebra.

Hacienda, Economia Y Previsión  —  Ano II —  N .° 7
—  Buenos Aires.

R evista  de  ln tendência  —  Ano X X V I —  N .° 59 •— 
setembro-outubro —  1951.

R evista  de Las Fuerzas Arm adas de Ia Nación  —  N s. 
127-128 —  julio y agosto —  1951 —  Asunción —  Para- 
guay.

R elatório  —  Da Diretoria, apresentado à Assembléia 
Geral Ordinária da Sociedade União dos Caixeiros Via­
jantes do R io Grande do Sul —  1951 —  Santa Maria •— 
Rio Grande do Sul.

S erviço  Social —  N .° 60 —  Ano X  —  abril a junho 
de 1951 —  São Paulo.

La Industria Argentina dei Cem ento Pórtland  —  
Anuário —  Ano 1950 —  Buenos A ires.

R evista  Fiscal e  de Legislação de Fazenda —  Ano
X X II —  N .° 21 —  Ri o.

Vida Universitária  —  Ano II —  Ns .  13-14 —  agosto- 
septiem bre de 1951 —  La Habana —  Cuba.

R ev is ta  D el Foro —  Organo D el Colégio de Aboga- 
dos de Lima —  Ano X X X V III —  N .° IV —  julio-agosto 
de 1951 —  Lima, Peru.

Jus Documentação ■— Boletim  Informativo —  N s. 3 
e 4 —  Ano IV —  março e abril de 1951 —  R io .

B oletim  da Associação Com ercial de M inas —  Ano 
X  —  N .° 130 —  outubro de 1951 —  Belo H orizonte. 

S ta te  G overnm ent —  October —  1951 —  Chicago. 

R evista  do IR B  —  Ano XII —  N .° 70 —  dezembro 
de 1951 —  Rio.

1D O R T  —  Revista de Organização Científica publi­
cada sob os auspícios do Instituto de Organização Racio­
nal do Trabalho —  N s. 238-239 —  outubro e novembro 
de 1951 —  Ano X X  —  São Paulo.

B oletim  Brasileiro —  Informações do Chile —  Ano VI
—  N .° 42 —  novembro de 1951 —  Santiago do Chile.

, Am éricas —  novembro e dezembro de 1951 —  V ol.
III —  N s . 11 e 12 —  Washington, D . C .

R evista  M unicipal de Engenharia —  Volume X V III
— N .° 3 —  julho-setembro de 1951 —  Rio.

B oletim  do Conselho Técnico de Economia e Finanças
—  Ns .  130-131 —  outubro-novembro 1951 - -  M . Fazenda
—  R i o .

Nação Brasileira —  Ano X X V III —  N .° 339 —  no­
vembro de 1951 —  Ri o.

Ediciones Bibliográficas —  N s .  6 e 7 —  Instituto Na­
cional de Previsión Social —  Julio-agosto —  1951 —  Bue­
nos Aires.

B oletim  de Informações Argentinas -—- Ano V —  N .° 11
—  noviembre de 1951 —  R io .

Migração Rural-Urbana  —  Vicente Unzer de Almeida 
e Otávio Teixeira M endes Sobrinho —  Secretaria da Agri­
cultura —  São Paulo.

Comércio Internacional —  Boletim  mensal da Carteira 
de Exportação e Importação do Banco do Brasil — Ano 1
—  N.° 4 —  Rio.

R ed  T ape  —  The Civil Service M agazine —— V ol. 41
—  N.° 480 —  novembro, 1951 —  London.

Saúde —  Mensário do Serviço Nacional de Educação 
Sanitária —  Ano V —  N .° 49 —  janeiro de 1952 - -  Rio.

R evista  Paulista de C ontabilidade  —  Ano X X X  —  
N .° 327 —  setembro de 1951 —  São Paulo.

R evista  Brasileira de M alariologia e Doenças T ropi­
cais —  Vol .  III —  N .° 2 —  abril de 1951 — Rio.

R evista  do Trabalho —  Ano X IX  —  V ol. X IX  
N s. 10, 11 e 12 —  outubro-dezembro —  1951 —  Rio.

Investigações —  Revista do Departam ento de Inves­
tigações —  Ano III —  N .° 33 —  setembro de 1951 —  
São Paulo.

Jurisprudência e Doutrina  —  N s . 1 e 2 —  janeiro, 
fevereiro e março —  abril, maio e .iunho —  1951 —  For, 
valeza.

B oletim  Inform ativo  —  Bôlsa de Mercadorias da Bahia
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